
 

 

 Tribunal de Contas 

Secção Regional dos Açores 

 

 

 

 

Relatório 

N.º 01/2016 – FS/SRATC 

Auditoria  

às contas do Grupo SATA (2009-2013) 

Volume I 

Janeiro – 2016 Ação n.º 15-201FS2 

 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 

 

 

 

Relatório n.º 01/2016 – FS/SRATC 

Auditoria às contas do Grupo SATA (2009-2013)  

Volume I 

Ação n.º 15-201FS2 

Aprovação: Sessão ordinária de 21-01-2016 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

Palácio Canto 

Rua Ernesto do Canto, n.º 34 

9504-526 Ponta Delgada 

Telef.: 296 304 980 

sra@tcontas.pt 

www.tcontas.pt 

 

 

Salvo indicação em contrário, a referência a normas legais reporta-se à 
redação indicada no apêndice I do Volume II do presente relatório. 

As hiperligações e a identificação de endereços de páginas eletrónicas, 
contendo documentos mencionados no relatório, referem-se à data da 
respetiva consulta, sem considerar alterações posteriores. 

 

mailto:sra@tcontas.pt
http://www.tcontas.pt/


   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-1- 

Plano 

Volume I 

Índices 

Siglas e abreviaturas 

Glossário 

Sumário 

Parte I 

Introdução 

Capítulo I – Delimitação da ação 

 Fundamento, âmbito e objetivos 

 Condicionantes 

 Contraditório 

Capítulo II – Caracterização do grupo SATA 

 Estrutura 

 Sata Air Açores, S.A. 

 Sata Internacional, S.A.  

 Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

Parte II 

Situação económica e financeira do grupo SATA – 2009-2013 

Capítulo I – Condicionantes externas e internas 

 Procura 

 Preço do jet fuel 

 Orientações estratégicas 

 Indemnizações compensatórias 

 Governo societário 

 Dimensão da frota 

 Política de recursos humanos 

 Gestão do pricing 

Capítulo II – Indicadores económicos e financeiros 

 Rendimentos e ganhos 

 Gastos e perdas 

 EBITDA e resultados 

 Autonomia financeira 

 Endividamento, encargos da dívida e solvabilidade 

 Operações contabilísticas com impacto nas demonstrações financeiras 

consolidadas 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-2- 

Parte III 

Função acionista 

Capítulo I – Orientações e controlo 

 Enquadramento legal  

 Orientações estratégicas  

 Outras orientações  

 Acompanhamento e controlo  

Capítulo II – Acompanhamento de recomendações 

 Aplicação de receitas de reprivatizações no capital social  

da Sata Air Açores, S.A. 

Parte IV 

Conclusões e recomendações 

 Conclusões 

 Recomendações 

 Decisão 

Volume II 

Índices 

Parte V 

Situação económica e financeira das empresas do grupo SATA – 2009-2013 

Capítulo I – Sata Air Açores, S.A.  

 Dados operacionais  

 Indicadores económicos 

 Indicadores de estrutura financeira 

 Operações contabilísticas 

Capítulo II – Sata Internacional, S.A. 

 Dados operacionais 

 Rotas charter 

 Atividade global 

 Indicadores económicos 

 Indicadores de estrutura financeira 

 Operações contabilísticas  

Capítulo III – Sata – Gestão de Aeródromos, S.A.  

 Indicadores económicos  

 Indicadores de estrutura financeira 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-3- 

Parte VI 

Atividade em regime de concessão de serviços públicos 

Capítulo I – Concessão de serviços aéreos entre as ilhas dos Açores 

 Contratos de concessão 

 Indemnizações compensatórias 

Capítulo II – Concessão de serviços aéreos entre o Continente e os Açores  

e entre os Açores e a Madeira 

 Obrigações de serviço público 

 Indemnizações compensatórias 

Capítulo III – Concessão de serviços aéreos na rota Funchal/Porto Santo/Funchal 

 Contratos de concessão  

 Indemnizações compensatórias  

Capítulo IV – Concessão da gestão de infraestruturas aeroportuárias  

na Região Autónoma dos Açores 

 Contrato de concessão  

 Compensação financeira  

 Execução de investimentos  

Anexos – Respostas apresentadas em contraditório 

Apêndices 

  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-4- 

Índice do Volume I 

Plano  1 
Índice de quadros 7 
Índice de gráficos 7 
Siglas e abreviaturas 8 
Glossário 9 
Sumário 10 

PARTE I 
INTRODUÇÃO 

CAPÍTULO I 
DELIMITAÇÃO DA AÇÃO 

1. Fundamento, natureza e âmbito 16 

2. Objetivos 16 

3. Fases da auditoria e metodologia 18 

4. Condicionantes e limitações 18 

5. Contraditório 20 

CAPÍTULO II  

CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO SATA 

6. Estrutura 22 

7. Sata Air Açores, S.A. 23 

7.1. Objeto 23 

7.2. Órgãos sociais 23 

7.3. Recursos humanos 23 

7.4. Frota 25 

8. Sata Internacional, S.A. 25 

8.1. Objeto 25 

8.2. Órgãos sociais 26 

8.3. Recursos humanos 26 

8.4. Frota 27 

8.5. Delegação no Brasil 27 

8.5.1. Objeto 27 

8.5.2. Recursos humanos 28 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-5- 

9. Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 28 

9.1. Objeto 28 

9.2. Órgãos sociais 28 

9.3. Recursos humanos 28 

PARTE II 

SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA DO GRUPO SATA  

– 2009-2013 

CAPÍTULO I  

CONDICIONANTES EXTERNAS E INTERNAS 

10. Condicionantes externas 29 

10.1. Diminuição da procura 29 

10.2. Preço do jet fuel 29 

10.3. Ausência de orientações estratégicas 30 

10.4. Retardamento das indemnizações compensatórias 30 

11. Condicionantes internas 30 

11.1. Governo societário 30 

11.1.1. Funcionamento dos órgãos de administração 30 

11.1.2. Deficiências dos sistemas de controlo interno 33 

11.2. Sobredimensionamento da frota 34 

11.3. Política de recursos humanos 34 

11.4. Gestão do pricing 35 

CAPÍTULO II  

INDICADORES ECONÓMICOS E FINANCEIROS 

12. Indicadores económicos 37 

12.1. Rendimentos e ganhos operacionais 37 

12.2. Gastos e perdas operacionais 37 

12.3. EBITDA Ajustado e resultados 39 

13. Indicadores de estrutura financeira 41 

13.1. Autonomia financeira 41 

13.2. Estrutura do endividamento 42 

13.3. Liquidez geral 42 

13.4. Encargos da dívida e solvabilidade 43 

14. Operações contabilísticas com impacto materialmente relevante  

nas demonstrações financeiras consolidadas 44 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-6- 

PARTE III 
FUNÇÃO ACIONISTA 

CAPÍTULO I 
ORIENTAÇÕES E CONTROLO  

15. Enquadramento legal 46 

16. Orientações estratégicas 46 

17. Outras orientações 47 

17.1. Orientações dirigidas à Sata Air Açores, S.A. 47 

17.2. Orientações dirigidas à Sata Internacional, S.A. 48 

18. Acompanhamento e controlo 48 

18.1. Elaboração dos documentos exigidos pelo RJSPER 49 

18.2. Aprovação dos documentos pelos órgãos sociais 49 

18.3. Remessa dos documentos ao titular do capital 50 

CAPÍTULO II 
ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAÇÕES 

19. Aplicação de receitas de reprivatizações no capital social  

da Sata Air Açores, S.A. 52 

19.1. Antecedentes 52 

19.2. Operações contabilísticas subjacentes às operações de aumento 

e de redução do capital 54 

19.3. Conclusão 56 

PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Conclusões 57 

Recomendações 64 

Decisão 66 

Ficha técnica 68 
Conta de emolumentos 69 

  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-7- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Índice de quadros 

Quadro 1: Recursos humanos – Sata Air Açores, S.A.......................................................................... 24 

Quadro 2: Despesas com o pessoal – Sata Air Açores, S.A. ................................................................ 24 

Quadro 3: Recursos humanos – Sata Internacional, S.A. ..................................................................... 26 

Quadro 4: Despesas com o pessoal – Sata Internacional, S.A. ............................................................. 26 

 

Índice de gráficos 

Gráfico 1 – Evolução da tarifa média – Mercado “Açores” ................................................................. 36 

Gráfico 2 – Evolução da tarifa média – Mercado “EUA” .................................................................... 36 

Gráfico 3 – Evolução da tarifa média – Mercado “Canadá” ................................................................ 36 

Gráfico 4 – Rendimentos e ganhos operacionais – Grupo SATA ........................................................ 37 

Gráfico 5 – Gastos e perdas operacionais – Grupo SATA ................................................................... 38 

Gráfico 6 – EBITDA Ajustado – Grupo SATA ................................................................................... 39 

Gráfico 7 – Indicadores económicos – Grupo SATA ........................................................................... 40 

Gráfico 8 – Estrutura financeira – 2013 – Grupo SATA ...................................................................... 41 

Gráfico 9 – Indicadores de endividamento e estrutura financeira – Grupo SATA ............................... 41 

Gráfico 10 – Estrutura do endividamento  – Grupo SATA .................................................................. 42 

Gráfico 11 – Dívida financeira e dívida comercial  – Grupo SATA .................................................... 42 

Gráfico 12 – Ativo corrente, passivo corrente e passivo não corrente  – Grupo SATA ....................... 43 

Gráfico 13 – Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA Ajustado – Grupo SATA ............................... 44 

  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-8- 

 

 

 

 

 

 

Siglas e abreviaturas 

ACMI — Aircraft, Crew, Maintenance and Insurance1 

CCP — Código dos Contratos Públicos 

CSC — Código das Sociedades Comerciais 

doc. — documento 

DRT — Direção Regional dos Transportes 

DRTAM — Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 

EBITDA — Earnings before interest, taxes, depreciation and amortization2 

FEDER — Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

GRA — Governo Regional dos Açores 

IATA — International Air Transport Association 

IGF — Inspeção Geral de Finanças 

INAC — Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P.3 

IRC — Código do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

NCRF — Norma Contabilística e de Relato Financeiro 

OSP — Obrigações de Serviço Público 

p. — página 

pp. — páginas 

PROCONVERGÊNCIA — Programa Operacional dos Açores para a Convergência 

RAA — Região Autónoma dos Açores 

RJSPER — Regime Jurídico do Sector Público Empresarial Regional 

SNC — Sistema de Normalização Contabilística 

SRE — Secretaria Regional da Economia 

SRTT — Secretaria Regional do Turismo e dos Transportes 

  

                                                      
1 Contrato em que uma companhia aérea disponibiliza o avião, a tripulação completa, efetua a manutenção e suporta o 

seguro do avião. 
2 Lucros antes de juros, impostos, depreciações e amortizações. 
3 Atualmente com a denominação de Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC), cfr. artigos 1.º, n.º 1, e 2.º, n.º 1, 

do Decreto-Lei n.º 40/2015, de 16 de março. 
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Glossário 

A 

ACMI – Aircraft, Crew, Maintenance and Insurance – Contrato nos termos do qual uma companhia de 

aviação disponibiliza um avião, mediante um preço, sendo responsável pelos custos com a aeronave, tripula-

ção, manutenção e seguros, cabendo ao operador suportar os restantes custos. 

ASK – Available Seat Kilometres - Número total de lugares disponíveis para venda, multiplicado pelo núme-

ro de quilómetros voados. 

B 

Block hour – Período de tempo decorrido entre o momento em que o avião é deslocado na placa para iniciar 

os procedimentos de descolagem até à sua chegada à porta de desembarque, após a aterragem.  

Break-even load factor – Índice de ocupação (load factor) de equilíbrio, em que os rendimentos operacionais 

igualam os gastos operacionais. 

C 

Cask – Operating costs per available seat kilometer – Custos por lugar disponível por quilómetro. 

Cask non-fuel – Custos por lugar disponível por quilómetro, excluindo os custos com combustível. 

E 

EBITDA Ajustado – Resultados antes de depreciações, gastos de financiamento e de impostos, expurgados 

dos ganhos e perdas em subsidiárias, provisões e imparidades. Com este indicador pretende-se aferir a capa-

cidade da empresa para gerar recursos através da sua atividade operacional4. 

I 

IATA – International Air Transport Association. 

L 

Load factor – Indicador que relaciona o número total de passageiros pagantes transportados (procura) com o 

número total de lugares disponíveis para venda (oferta), em ambos os casos multiplicado pelo número de 

quilómetros voados – RPK e ASK, respetivamente. O indicador tanto pode ser utilizado ao nível da análise 

de uma rota em concreto ou da rede global das rotas de uma companhia. 

R 

Rask – Operating revenue per available seat kilometer – Receitas por lugar disponível por quilómetro. 

RPK – Revenue Passenger Kilometres – Receitas por passageiro transportado, multiplicado pelo número de 

quilómetros voados. 

 

                                                      
4 Ao longo do relatório, as referências a EBITDA entendem-se como sendo a EBITDA Ajustado. 
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Sumário 

Apresentação 

O presente relatório apresenta o resultado de uma auditoria efetuada ao grupo 

SATA, orientada para a análise da evolução da respetiva situação económica e 

financeira, no período compreendido entre 2009 e 2013, e para a apreciação de um 

conjunto de operações contabilísticas que tiveram um impacto relevante nas 

demonstrações financeiras relativas a 2013. 

A realização desta ação foi solicitada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-

noma dos Açores. 

O relatório é constituído por dois volumes.  

No Volume I, aprecia-se a evolução do desempenho económico e financeiro do 

grupo SATA no período em apreço, numa perspetiva consolidada. Assim, depois 

de se caracterizar sinteticamente as empresas do grupo SATA ligadas à atividade 

aeronáutica (pontos 6. a 9.), identificam-se as principais condicionantes, externas e 

internas que determinaram aquela evolução no período de 2009 a 2013 (pontos 10. 

e 11.). Segue-se a análise dos indicadores económicos e financeiros e de operações 

com impacto materialmente relevante nas demonstrações financeiras consolidadas 

(pontos 12. a 14.).  

Examinam-se, depois, alguns aspectos do exercício da função acionista, ao nível 

das orientações do Governo Regional e do acompanhamento e controlo realizado 

(pontos 15. a 18.).  

Ainda relacionado com a função acionista, mas já em sede de acompanhamento de 

recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal de Contas, procede-se à 

verificação do grau de acatamento das recomendações sobre a aplicação de receitas 

provenientes da reprivatização da EDA, S.A., no capital social da Sata Air Açores, 

S.A., conforme deliberação do Governo Regional (ponto 19.). 

O primeiro volume encerra com as conclusões da auditoria e com a formulação de 

recomendações, tendo por base as observações efetuadas em ambos os volumes do 

relatório.  

No Volume II, passa-se a uma análise na especialidade, para fundamentar mais de-

talhadamente as conclusões a que se chegou a propósito do desempenho do grupo.    

Começa-se pelo contributo de cada uma das principais empresas para os resultados 

do grupo: Sata Air Açores, S.A. (pontos 20. a 24.), Sata Internacional, S.A. (pontos 

25. a 29.) e Sata – Gestão de Aeródromos, S.A. (pontos 30. a 32.). 

Finalmente, destaca-se, pela sua importância, a atividade desenvolvida pelas em-

presas do grupo SATA em regime de concessão de serviços públicos, quer conces-

são de serviços aéreos (pontos 33. a 40.), quer de gestão de infraestruturas 

aeroportuárias (pontos 41. a 43.). 
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Principais conclusões 

Grupo SATA: 

 A deterioração do desempenho económico observada a partir de 2011 

culminou, em 2013, com o registo de um EBITDA negativo, de -5,1 

milhões de euros, situação que traduz a incapacidade do grupo SATA para 

gerar recursos através das suas atividades operacionais e que é reveladora 

da insustentabilidade a que chegou o modelo de operação adotado.   

 O desequilíbrio operacional da Sata Internacional, S.A. – motivado pela 

exploração de rotas historicamente deficitárias, que têm absorvido os 

excedentes proporcionados pelas poucas rotas rentáveis –, e o desequilíbrio 

financeiro da Sata Air Açores, S.A. – agravado pelos significativos atrasos 

na regularização das indemnizações compensatórias devidas pela Região –, 

conduziram o grupo SATA a uma situação económica e financeiramente 

insustentável. 

 No final de 2013, a estrutura de capitais apresentava-se profundamente 

desequilibrada. A autonomia financeira situava-se em 4,5%, o que traduzia 

um elevado recurso a capitais alheios para financiar as atividades do grupo. 

O passivo totalizava 190,3 milhões de euros, dos quais 128,7 milhões de 

euros venciam-se a curto prazo. 

 Entre 2009 e 2013, a dívida financeira consolidada aumentou 114 milhões 

de euros, fixando-se, neste último ano, em 142,5 milhões de euros, dos 

quais 92,3 milhões de euros eram exigíveis a curto prazo. Parte substancial 

desta dívida era titulada pela Sata Air Açores, S.A. – 123 milhões de euros, 

correspondentes a 86,3% do total. 

 A significativa expansão da dívida financeira, num contexto de degradação 

das condições de financiamento, determinou o agravamento dos resultados 

financeiros, que passaram de -367,4 mil euros, em 2009, para -7,9 milhões 

de euros, em 2013, aumentando a pressão financeira sobre o grupo.   

 No período em apreço, e em relação às empresas que desenvolvem as 

respetivas operações na Região, registou-se um aumento líquido de 

emprego – mais 54 trabalhadores –, ascendendo a 1 291 o número total de 

trabalhadores do grupo SATA, com referência ao final de 2013. Destes, 

638 desempenhavam funções na Sata Air Açores (-18 face a 2009), 637 na 

Sata Internacional, S.A., (+68) e 16 na Sata Gestão de Aeródromos, S.A., 

(+4). 

 O elevado grau de informalidade subjacente ao processo de tomada de 

decisão nas empresas do grupo SATA, a par das recorrentes reservas 

expressas pelos auditores externos, no âmbito das certificações legais das 
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contas, são aspetos reveladores das deficiências dos sistemas de controlo 

interno implementados, que afetaram a relevância e a fiabilidade da 

informação financeira produzida. 

Sata Air Açores, S.A.: 

 Na execução dos contratos de concessão de serviços aéreos entre as ilhas 

dos Açores e entre o Funchal e Porto Santo, registaram-se desvios entre os 

défices de exploração reais e os correspondentes valores contratualizados, 

que nem sempre deram lugar à reposição do equilíbrio financeiro das 

concessões. Nestas circunstâncias, a Sata Air Açores, S.A., assumiu a 

componente dos défices não compensados, que, no âmbito das duas 

concessões, ascenderam a 19,6 milhões de euros (dos quais, 5,1 milhões de 

euros referentes à rota Funchal/Porto Santo/Funchal),  

 Entre 2009 e 2011, a Região obteve financiamento comunitário para as 

despesas relativas à compensação financeira atribuída à Sata Air Açores, 

S.A., período durante o qual efetuou os pagamentos nos termos previstos 

no contrato de concessão. Contudo, a partir de 2011, quando cessou o 

financiamento comunitário, passaram a registar-se atrasos significativos na 

regularização das importâncias devidas pela concessão, que, no final de 

2013, ascendiam a 39,9 milhões de euros, montante que incorpora verbas 

ainda não certificadas pelas entidades competentes. 

 A falta de pagamento, nos prazos contratualmente estabelecidos, das 

indemnizações compensatórias devidas pela Região Autónoma dos Açores, 

enquanto concedente no contrato de concessão de serviços aéreos 

interilhas, contribuiu para o significativo aumento de 100,2 milhões de 

euros da dívida financeira da empresa, registado entre 2009 e 2013, e para 

a consequente degradação da respetiva estrutura de capitais, que neste 

último exercício evidenciava um nível de endividamento de 94%. 

 Não obstante o grave desequilíbrio financeiro da Sata Air Açores, S.A., foi 

celebrada, em 13-05-2014, uma modificação ao contrato de concessão, 

postecipando para 2015 e 2016 o pagamento das compensações financeiras 

devidas pela Região Autónoma dos Açores, enquanto concedente, relativas 

a seis trimestres já vencidos, no montante global de 35,7 milhões de euros. 

 Em 2013, a Sata Air Açores, S.A., apresentou um resultado líquido 

negativo de 15,8 milhões de euros, que foi fortemente influenciado pela 

incorporação do prejuízo registado pela Sata Internacional, S.A., no 

referido exercício, -12,9 milhões de euros.  

 Algumas políticas e critérios contabilísticos adotados pelo conselho de 

administração da Sata Air Açores, S.A., foram objeto de sucessivas 
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reservas por parte dos auditores externos, face aos impactos materialmente 

relevantes que tiveram nas demonstrações financeiras apresentadas pela 

empresa. Por conseguinte, a relevância e fiabilidade dos documentos de 

prestação de contas – atributos essenciais da informação financeira – não 

se encontravam salvaguardadas.  

Sata Internacional, S.A.: 

 Tendo por suporte a informação proporcionada pela contabilidade analítica, 

constatou-se que, em termos globais, a operação da Sata Internacional, 

S.A., revelou-se sistematicamente deficitária, ascendendo a 37,6 milhões de 

euros os prejuízos operacionais registados entre 2009 e 2013, dos quais, 33,5 

milhões de euros reportam-se a perdas acumuladas nas rotas regulares e 4,1 

milhões de euros a perdas com a operação charter. 

 Para o desequilíbrio operacional evidenciado no período em apreço, foram 

determinantes, no mercado regular, as perdas registadas nas rotas operadas 

em regime concorrencial para a Europa e para a Madeira, que geraram 

prejuízos acumulados de 31,8 e 16 milhões de euros, respetivamente, 

absorvendo os excedentes obtidos nas poucas rotas rentáveis – algumas das 

rotas operadas entre os Açores e o Continente e para a América do Norte. 

Relativamente ao mercado charter, a operação foi sobretudo penalizada 

pelos voos realizados para a Europa, que acumularam prejuízos de 4,2 

milhões de euros. 

 A degradação da tarifa média e a manutenção, ou até mesmo o reforço, da 

operação em rotas historicamente deficitárias contribuíram para agravar os 

efeitos associados à conjuntura económica adversa, que se traduziu na 

redução da procura e no agravamento dos custos com combustíveis. Neste 

contexto, a manutenção da dimensão da frota constituiu um elemento de 

pressão adicional sobre a exploração, dificultando a diluição dos custos 

fixos associados à pesada estrutura com que a empresa se encontrava a 

operar. 

 A deterioração da capacidade da empresa para gerar recursos implicou a 

intensificação do recurso ao endividamento – de 12,5 milhões de euros, em 

2009, para 30,1 milhões de euros, em 2013 –, com o consequente 

agravamento dos juros e gastos similares suportados, que, neste último 

exercício, ascenderam a 2 milhões de euros, face aos 900 mil euros 

registados em 2009. 

 As recorrentes reservas expressas pelos auditores externos nas 

certificações legais das contas referentes aos exercícios de 2009 a 2013 

suscitam dúvidas relativamente à relevância e fiabilidade da informação 

financeira produzida, a qual não refletia, adequadamente, o desequilíbrio 

operacional da Sata Internacional, S.A. 
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Sata Gestão de Aeródromos, S.A.: 

 Entre 2009 e 2013, a Região cometeu à empresa a responsabilidade pela 

execução de um conjunto de investimentos, no montante de 117,6 milhões 

de euros, comprometendo-se a suportar a componente das despesas não 

comparticipadas por fundos comunitários. 

 O atraso na regularização das contrapartidas financeiras devidas pela 

Região, que, no final de 2013, ascendiam a 7,5 milhões de euros, obrigou a 

Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a financiar-se junto da Sata Air Açores, 

S.A., no montante de 4,9 milhões de euros. 

Função acionista – Orientações e controlo: 

 No período em referência, não existiam evidências de o Governo Regional 

ter emitido orientações específicas para as empresas do grupo SATA, nos 

termos legalmente previstos. 

 As atas das reuniões dos órgãos de administração não documentam a 

tomada de deliberações sobre aspetos essenciais das atividades 

operacionais das empresas. 

 As empresas do grupo SATA não cumpriram, na generalidade, a obrigação 

legal de remessa ao titular do capital dos documentos necessários ao 

acompanhamento e controlo das suas atividades.  

Acompanhamento de recomendações: 

 A verba de 21 580 734 euros transferida para a Sata Air Açores, S.A., em 

2005, proveniente da reprivatização da Eletricidade dos Açores, S.A., foi 

aplicada no pagamento das indemnizações compensatórias devidas pela 

Região, operação que contraria o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 

293.º da Constituição e no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de 

abril (Lei Quadro das Privatizações). 

Nos Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região, referentes aos 

exercícios de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012, o Tribunal de Contas 

formulou, reiteradamente, recomendações no sentido do Governo Regional 

promover a regularização da situação descrita, conferindo àquela verba o 

destino legalmente previsto. 

As referidas recomendações não foram acolhidas até à presente data. 
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Recomendações 

Ao Governo Regional: 

 Definir as orientações estratégicas para as empresas do grupo SATA, nos 

termos legalmente previstos, consubstanciando as metas e objetivos para as 

empresas, com carácter plurianual. 

 Celebrar contratos de gestão com os gestores públicos do grupo SATA, 

definindo os objetivos a atingir. 

 Promover a real aplicação da verba de 21 580 734 euros proveniente da 

reprivatização da Eletricidade dos Açores, S.A., nas finalidades definidas 

na Constituição e na Lei Quadro das Privatizações, acolhendo, 

efetivamente, as recomendações formuladas sobre o assunto, nos relatórios 

e pareceres sobre as contas da Região Autónoma dos Açores, relativas aos 

anos de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012. 

Ao Governo Regional, à Sata Air Açores, S.A., e à Sata Gestão de Aeródro-

mos, S.A.: 

 Promover o cumprimento pontual dos contratos de concessão, sem 

introduzir modificações que visem apenas adiar o pagamento das 

contrapartidas financeiras. 

À Sata Air Açores, S.A.: 

 Tomar as medidas adequadas de modo a assegurar o cumprimento dos 

défices de exploração acordados no âmbito dos contratos de concessão 

celebrados. 

 Incluir, nas alterações aos planos de exploração aprovados, a 

correspondente compensação financeira devida pela concedente, 

evidenciando, autonomamente, nos relatórios anuais de execução da 

concessão, os efeitos financeiros decorrentes de tais modificações. 

 Observar os prazos para a elaboração e remessa à concedente dos relatórios 

anuais referentes à execução da concessão. 

À Sata Internacional, S.A.: 

 Definir e executar um plano estratégico plurianual que assegure a 

recuperação, a prazo, da sustentabilidade económica e financeira da 

empresa, incorporando as orientações estratégicas emitidas pelo Governo 

Regional. 
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PARTE I 

INTRODUÇÃO 

Capítulo I 

Delimitação da ação 

1. Fundamento, natureza e âmbito 

1 Na sequência de solicitação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-

res5, o programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Con-

tas6 prevê a realização de uma ação de controlo sucessivo às contas do grupo SATA, 

relativas ao período compreendido entre 2009 e 2013. 

2 A auditoria, de natureza financeira, incide sobre as principais empresas que constitu-

em o grupo SATA – Sata Air Açores, S.A., Sata Internacional, S.A., e Sata Gestão de 

Aeródromos, S.A. 

2. Objetivos 

3 A ação tem como objetivos: 

 Avaliar o desempenho económico e a posição financeira das empresas do 

grupo SATA e o respetivo contributo individual para a situação consolidada, 

atingida no final de 2013; 

 Analisar as operações contabilísticas que tiveram impacto materialmente 

relevante na estrutura financeira e nos resultados das empresas do grupo 

SATA, nomeadamente: 

                                                      
5 Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 24/2014/A, de 19 de agosto, publicada no 

Diário da República, 1.ª série, n.º 158, de 19-08-2014, pp. 4267 e 4268, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 

I série, n.º 97, de 20-08-2014, pp. 1742 e 1743. 

No âmbito económico e financeiro, o pedido para a realização da presente auditoria sustentou-se nos seguintes consideran-

dos: 

… o Grupo SATA registou no ano de 2013 um prejuízo de 15,75 milhões de euros; 

(…) 

… as contas relativas a 2013 evidenciaram a existência de diversos artifícios contabilísticos que evitaram que os capitais 

próprios do Grupo resvalassem para terreno negativo, lançando fortes dúvidas das entidades independentes com responsabi-

lidades pela certificação e auditoria das contas;  

… o Grupo SATA admite ter prejuízos também em 2014; 
6 Aprovado pela Resolução n.º 1/2014, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2014, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 247, de 23-12-2014, p. 32338, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II 

série, n.º 243, de 18-12-2014, p. 8018. 

https://dre.pt/application/file/56152887
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 A operação de reavaliação da frota aérea da Sata Air Açores, S.A., no 

montante de 8,8 milhões de euros; 

 As prestações acessórias realizadas pela Sata Air Açores, S.A., enquanto 

acionista da Sata Internacional, S.A., no montante de 17,5 milhões de eu-

ros; 

 A subavaliação de responsabilidades assumidas em exercícios anteriores, 

no montante de 10,6 milhões de euros; 

 As variações anuais das provisões da Sata Air Açores, S.A., que, em 

2013, apresentaram uma redução de 3,5 milhões de euros; 

 Os instrumentos financeiros derivados, no âmbito de operações de cober-

tura de riscos7; 

 Outras operações com impacto relevante nas demonstrações financeiras. 

 Avaliar o sistema de controlo interno instituído nas empresas do grupo, em 

particular na Sata Air Açores, S.A., e na Sata Internacional, S.A.; 

 Analisar a posição financeira do grupo SATA no final de 2013, tendo em 

consideração as reservas expressas pelo auditor externo relativamente aos 

procedimentos contabilísticos adotados e que tiveram um impacto 

materialmente relevante nas correspondentes demonstrações financeiras; 

 Analisar o relacionamento financeiro com a Região Autónoma dos Açores e 

com o Estado, no âmbito dos contratos de concessão da exploração de 

serviços aéreos regulares inter-ilhas e entre a Região, o Continente e o 

Funchal; 

 Efetuar a circularização relativa às transferências do FEDER recebidas pela 

Região Autónoma dos Açores relativas ao objetivo específico 10.1 – 

Compensar os custos de funcionamento dos sistemas de transporte no 

arquipélago; 

 Verificar o cumprimento da Lei-Quadro das Privatizações, designadamente no 

que se refere ao aumento do capital social da Sata Air Açores, S.A., realizado 

em 2009, mediante a aplicação de parte da receita da privatização proveniente 

da alienação pela Região de um lote de ações representativas de 33,92% do 

                                                      
7 De acordo com a informação disponibilizada pela entidade auditada, no período em análise foram realizadas diversas 

operações relacionadas com a contratação de instrumentos financeiros derivados, com o intuito de mitigar os riscos inerentes 

à exposição do grupo SATA às variações do preço do combustível e das taxas de câmbio e de juros. De acordo com a mes-

ma informação, essas operações originaram perdas acumuladas na ordem dos 2,7 milhões de euros (cfr. o quadro remetido, 

em pen drive, a coberto da carta com ref:ª SAI-SP/2015/24 e CA-SP/2013/14, de 18-03-2015 – doc.os 03.260 e 03.282, 

respetivamente). No âmbito da presente ação não foi reunida prova suficiente e apropriada que permita certificar os valores 

em causa. 
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capital social da EDA – Eletricidade dos Açores, S.A., e operações 

subsequentes, efetuadas ao nível dos capitais próprios daquela empresa, 

matéria abordada, desde 2010, nos sucessivos relatórios e pareceres sobre a 

Conta da Região; 

4 No âmbito material da ação, encontrava-se ainda previsto verificar a aplicação, às 

empresas do grupo SATA, das medidas de consolidação orçamental fixadas nas leis 

do Orçamento do Estado. 

5 Na sequência dos trabalhos de campo, observaram-se indícios de incumprimento das 

referidas medidas. Como o tema em causa carece de aprofundamento, e para não pro-

telar a conclusão da presente ação, optou-se por incluir, num próximo plano de fiscali-

zação, uma ação tendo por objeto específico a referida matéria.  

3. Fases da auditoria e metodologia 

6 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e avaliação 

e elaboração do relato, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suporta-

dos nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Ma-

nual de Auditoria e de Procedimentos8, com as adaptações que se justificaram em fun-

ção do tipo e natureza da auditoria. 

7 Realizaram-se trabalhos de campo, em duas fases. A 1.ª fase decorreu entre os dias 26 

de janeiro e 2 de fevereiro de 2015, e a 2.ª fase, nos dias 5 e 6 de março de 2015. 

8 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em 

CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados, no 

Apêndice XVI do Volume II do presente Relatório, por um número e uma breve des-

crição do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do fichei-

ro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório 

identifica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

9 Os responsáveis pelo grupo SATA responderam à generalidade das solicitações da 

equipa de auditoria. Porém, registaram-se demoras na disponibilização de alguns ele-

mentos, bem como na prestação de informações necessárias ao cabal esclarecimento 

das questões suscitadas.  

10 Com efeito, antes do início dos trabalhos de campo, foi solicitada a colaboração do 

Presidente do Conselho de Administração da SATA, SGPS, S.A., no sentido de pro-

                                                      
8 Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 
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mover a disponibilização de um conjunto de documentos e informações essenciais à 

realização da ação9. 

11 Parte da informação foi disponibilizada de forma incompleta, designadamente o Plano 

Estratégico 2015-2020 do grupo SATA, em que, inicialmente, apenas foi entregue um 

resumo, tendo a versão integral sido entregue somente no terceiro dia da 1.ª fase dos 

trabalhos de campo, após insistência da equipa de auditoria. 

12 No decurso dos trabalhos de campo solicitaram-se novos documentos probatórios 

relacionados com algumas das asserções contidas nas demonstrações financeiras das 

subsidiárias do grupo SATA e com outras questões relacionadas com o âmbito materi-

al da ação, informações essas que foram solicitadas verbalmente aos diversos colabo-

radores entrevistados. 

13 Alguma dessa informação foi remetida ao Tribunal, no dia 25-02-2015, ou seja, mais 

de um mês após ter sido pedida. Relativamente aos elementos em falta, e após várias 

insistências10, a respetiva remessa deu-se por concluída a 27-05-2015, isto é, três me-

ses depois de solicitada.    

14 Os trabalhos de auditoria foram igualmente condicionados pela dificuldade de obten-

ção de evidências formais de suporte a decisões estratégicas e operacionais tomadas 

no período temporal abrangido pela ação, bem como em relação ao registo contabilís-

ticos de operações realizadas pelas empresas do grupo. 

15 A este propósito salienta-se o elevado grau de informalidade no âmbito do processo de 

tomada de decisões importantes relacionadas, por exemplo, com a definição de rotas e 

com a gestão do pricing pela Sata Internacional, S.A., e com o reforço da operação da 

Sata Air Açores, S.A., no interior da Região Autónoma dos Açores, sem contrapartida 

financeira para fazer face aos sobrecustos incorridos. Não existem evidências dessas 

decisões terem sido tomadas pelos órgãos das sociedades, o que se conclui com base 

na consulta das atas das reuniões dos conselhos de administração e das assembleias 

gerais, realizadas no período em análise. 

16 No que diz respeito ao registo contabilístico das operações, a insuficiência de suporte 

documental impossibilitou a certificação dos saldos relativos: i) às rubricas “Docu-

mentos pendentes de voo” e “Provisões”; ii) às operações contabilizadas entre as em-

presas do grupo SATA, designadamente, às prestações de serviços, aos fornecimentos 

e serviços externos e às dívidas intergrupo; iii) às indemnizações compensatórias re-

gistadas pela Sata Internacional, S.A., designadamente quanto aos montantes devidos 

no exercício, solicitados e aceites pelo Governo da República. 

                                                      
9 Ofício n.º 69-UAT II, de 23-01-2015 (doc. 01.028). 
10 Ofícios n. os 222–UAT II, de 25-02-2015, 287-UAT II, de 10-03-2015, e 548-UAT II, de 29-04-2015 (doc.os 01.031 a 

01.033). 
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17 Detetaram-se, ainda, inconsistências ao nível da informação financeira disponibilizada 

durante os trabalhos de campo, indiciadoras das fragilidades do sistema de controlo in-

terno implementado na área da contabilidade, designadamente: i) divergências entre os 

saldos de algumas rubricas constantes dos balancetes analíticos de encerramento11 e os 

saldos inscritos nas demonstrações financeiras12; ii) a não adoção de um critério uni-

forme na relevação contabilística das dívidas entre empresas do grupo, que nos balan-

cetes analíticos encontravam-se registadas na rubrica “268 – Acionistas/sócios – Ou-

tras operações”, enquanto nos balanços foram inscritas na rubrica “278 – Outras con-

tas a receber e a pagar – Outros devedores e credores”. 

18 Refira-se, também, a circunstância dos membros do conselho de administração das 

empresas do grupo SATA, que foram entrevistados, terem, recorrentemente, afirmado 

desconhecer o fundamento das decisões estratégicas tomadas entre 2009 e 2013, ale-

gando, para o efeito, o início recente de funções no cargo ou que as matérias em causa 

não integravam o âmbito das respetivas competências13. 

19 Já na fase de contraditório, salienta-se a dificuldade em notificar o, então, presidente 

do conselho de administração das empresas do grupo SATA, Luís Manuel Ferreira 

Parreirão Gonçalves, no âmbito do contraditório pessoal. Com efeito, após várias dili-

gências efetuadas nesse sentido, desde 23-10-2015, o responsável só acusou a receção 

da notificação em 11-11-201514. 

20 Por último, já no final do prazo para o exercício do contraditório, o presidente do con-

selho de administração das empresas do grupo SATA requereu a prorrogação do prazo 

de resposta15. 

5. Contraditório 

21 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto 

no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido aos departamentos competentes do 

Governo Regional, às entidades auditadas e aos membros dos respetivos conselhos de 

administração, a saber: 

                                                      
11 Doc.os 03.001 a 03.039. 
12 Doc.os 01.003 a 01.027. 
13 Um dos membros que integrava os órgãos de administração das empresas exercia funções desde janeiro de 2010, ao passo 

que os restantes tinham iniciado funções em maio de 2013 (dois administradores) e maio de 2014 (um administrador). 
14 Notificação postal através do ofício n.º 1506-ST, de 23-10-2015, que foi devolvido, sendo posteriormente remetido, 

através de correio eletrónico, o ofício n.º 1562-ST, de 05-11-2015, que apenas foi rececionado em 11-11-2015 (doc.os 

07.01.13 e 07.01.22). 
15 O requerimento foi efetuado através de mensagem de correio eletrónico, de 27-11-2015, que mereceu o seguinte despa-

cho: «Apesar de o presente pedido de prorrogação só agora ter sido formulado, no final do prazo para exercício do direito de 

contraditório, tendo praticamente decorrido um mês desde que as empresas do Grupo SATA acusaram a receção do relato 

que lhes foi remetido, no âmbito do contraditório institucional, defiro o pedido de prorrogação, o que implicará, necessaria-

mente, um atraso na elaboração do relatório final.» (doc. 07.02.06). 
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 Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial; 

 Secretaria Regional do Turismo e Transportes; 

 Sata SGPS, S.A.; 

 Sata Air Açores, S.A.; 

 Sata Internacional, S.A.; 

 Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

 António José Vasconcelos Franco Gomes de Menezes, António Maurício do 

Couto Tavares de Sousa, Isabel Maria dos Santos Barata, Luís Filipe Soares 

Borges da Silveira, Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl e Vítor 

Manuel Ângelo de Fraga, na qualidade de membros do conselho de 

administração da Sata SGPS, S.A., da Sata Air Açores, S.A., da Sata 

Internacional, S.A., e da Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

 Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves, na qualidade de membro do 

conselho de administração da Sata SGPS, S.A., da Sata Air Açores, S.A., e da 

Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

 Francisco Cézar Ramos Fernandes Gil, na qualidade de membro do conselho 

de administração da Sata Air Açores, S.A., e da Sata Internacional, S.A.; 

 António Manuel da Silva Amaral, Filipa Cármen Henriques Gouveia Rato 

Rosa e Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros, na qualidade de membros 

do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A.. 

22 No âmbito do contraditório institucional, pronunciaram-se a Vice-Presidência, Empre-

go e Competitividade Empresarial e, em conjunto, as empresas do grupo SATA. Em 

sede de contraditório pessoal, responderam António José Vasconcelos Franco Gomes 

de Menezes e Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl16. 

23 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório. 

24 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas, 

com exceção dos respetivos anexos, encontram-se integralmente transcritas no Anexo I 

do Volume II do relatório. 

  

                                                      
16 Neste último caso apenas para comunicar que nada tinha a acrescentar quanto ao teor do relato. 
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Capítulo II 

Caracterização do grupo SATA 

6. Estrutura  

26 Em 31-12-2013, o grupo SATA incluía, para além de participações minoritárias, seis 

sociedades comerciais detidas integralmente, direta ou indiretamente, pela Região Au-

tónoma dos Açores: 

 

27 O atual modelo societário do grupo SATA caracteriza-se por ser a Sata Air Açores, 

S.A., e não a Sata SGPS, S.A., a exercer o controlo da carteira de participações da Re-

gião no sector dos transportes aéreos, não tendo ainda sido concretizado o modelo de-

finido, há 10 anos, no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2005/A, de 20 de outubro, 

que criou a Sata SGPS, S.A.17. 

28 Por conseguinte, nas demonstrações financeiras individuais da Sata Air Açores, S.A., 

são anualmente refletidos os resultados das suas subsidiárias, de acordo com o método 

da equivalência patrimonial. 

29 Conforme definido no âmbito material da auditoria18, a ação não abrange as participa-

ções minoritárias nem as subsidiárias Sata Express INC. CAN e Azores Express INC. 

USA19. 

                                                      
17 A este nível, o Plano de Negócios 2015/20 do grupo SATA (slide 16) preconiza a «[a]lteração da estrutura de participa-

ções sociais para dotar a SATA SGPS de funções diretas de estratégia e controlo sobre todas as subsidiárias» (doc. 03.113). 

O Decreto Legislativo Regional n.º 23/2005/A, de 20 de outubro, previa que a Sata, SGPS, S.A., tivesse, como objeto social, 

«… a gestão integrada, sob forma empresarial, da carteira de participações da Região Autónoma dos Açores no sector do 

transporte aéreo e, através das empresas participadas de objecto especializado, a exploração da actividade de transporte 

aéreo de passageiros, carga e correio, a exploração de actividades relacionadas com viagens e turismo, com a manutenção de 

aeronaves e com a assistência em escala ou handling e com a gestão de infra-estruturas aeroportuárias.» (n.º 2 do artigo 1.º). 

Em consequência, determinava que a Sata Air Açores, S.A., transmitisse as suas participações sociais para a Sata, SGPS, 

S.A. (n.º 2 do artigo 7.º), após a constituição de uma nova sociedade, tendo por objeto a assistência em escala e a autoassis-

tência, por cisão da Sata Air Açores, S.A. (n.º 1 do artigo 7.º).  
18 Ponto 2., supra. 
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7. Sata Air Açores, S.A. 

7.1. Objeto 

30 A Sata Air Açores, S.A., tem por objeto social20: 

 a prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros, carga e correio; 

 a realização de operações comerciais, industriais e financeiras relacionadas 

com o transporte aéreo; 

 a exploração de atividades referentes a viagens e turismo; 

 a manutenção de aeronaves; e 

 a prestação de serviços de handling. 

31 Garante o serviço público de transporte aéreo entre as nove ilhas do arquipélago dos 

Açores, assegurando ligações aéreas regulares interilhas ao abrigo de um contrato de 

concessão celebrado com a Região Autónoma dos Açores21. 

32 Entre 2007 e 2013 realizou voos regulares na rota Funchal/Porto Santo/Funchal, a 

coberto de um contrato de concessão celebrado com o Estado22. 

7.2. Órgãos sociais 

33 São órgãos sociais da Sata Air Açores, S.A., a assembleia geral23, o conselho de admi-

nistração24 e o fiscal único. 

7.3. Recursos humanos 

34 No final de 2013, a Sata Air Açores, S.A., possuía 638 trabalhadores, menos 18 do 

que em 2009. 

                                                                                                                                                            
19 A Azores Express INC. USA, e a Sata Express INC. CAN são operadores turísticos sedeados nos Estados Unidos da 

América e no Canadá, respetivamente, que comercializam a operação da Sata Internacional, S.A., na América do Norte. No 

final de 2013, tinham ao seu serviço, a primeira, 10 trabalhadores, e a segunda, 13.   
20 Conforme artigo 3.º dos Estatutos da Sata Air Açores, S.A. (doc. 03.040). 
21 Cfr. Capítulo I da Parte VI (Volume II). 
22 Cfr. Capítulo III da Parte VI (Volume II). 
23 A mesa da assembleia geral é composta pelo presidente, vice-presidente e secretário. 
24 O conselho de administração é constituído por quatro administradores executivos, sendo um deles presidente. Os respeti-

vos membros, no período de 2009-2013, encontram-se identificados no Apêndice III do Volume II (doc. 03.041). 
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Quadro 1: Recursos humanos – Sata Air Açores, S.A.  

  2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09/13 

Pessoal navegante 84 90 90 86 90 7,1% 

Pessoal de terra  96 95 88 84 96 0,0% 

Manutenção de aeronaves 69 66 64 66 64 -7,2% 

Handling 407 405 386 395 388 -4,7% 

Total 656 656 628 631 638 -2,7% 

Quadro 2: Despesas com o pessoal – Sata Air Açores, S.A. 

     
(em milhões de Euro) 

  2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09/13 

Pessoal navegante 6,7 7,3 7,8 6,9 8,0 19,6% 

Pessoal de terra  4,3 4,2 3,6 3,2 3,9 -9,2% 

Manutenção de aeronaves 2,4 2,7 2,5 2,3 2,5 7,0% 

Handling 11,1 11,3 10,9 9,7 10,3 -7,4% 

Total 24,5 25,5 24,9 22,0 24,8 1,0% 

 

35 O pessoal afeto ao handling (388 trabalhadores, 60,8% do total), gerava encargos anu-

ais de 10,3 milhões de euros (+19,6% do que em 2012), correspondente a 41,7% das 

despesas com o pessoal. 

36 O pessoal navegante representava 14,1% dos trabalhadores, com encargos anuais de 8 

milhões de euros (+15,9% do que em 2012), o que corresponde a 32,2% das despesas 

com o pessoal25. 

37 No período 2009-2013 registou-se um decréscimo de 18 trabalhadores (-2,7%). 

38 Em 2013, as despesas com o pessoal representavam 44,6% da estrutura de gastos 

da empresa e absorviam cerca de 43% dos rendimentos gerados no exercício26. 

                                                      
25 Esta informação, disponibilizada pela Direção de Recursos Humanos, diz respeito aos trabalhadores ativos no grupo 

SATA a 31 de dezembro de cada ano, pelo que o total destes custos não é comparável com a informação constante do rela-

tório integrado, uma vez que não considera os custos com trabalhadores sazonais, custos com trabalhadores que já não se 

encontravam ao serviço na referida data, custos com reformados e custos com formação (doc.os 03.042 a 03.046). Nas de-

monstrações de resultados relativas aos exercícios de 2009 a 2013 os gastos com o pessoal foram de 28,2, 25,6, 20,9, 22,1 e 

27,8 milhões de euros, respetivamente (doc.os 01.013 a 01.017). 

Em 2011, o total dos gastos com o pessoal apresentado é superior ao constante da demonstração de resultados, com a se-

guinte justificação: «No ano de 2011 foi ajustada a nossa responsabilidade do fundo de pensões devido à alteração da taxa 

de desconto, tendo sido abatido o custo de 5,3 ME na conta 63321, que resultou num saldo acumulado negativo na mesma 

rubrica de 4.5ME». (doc.os 03.047 e 03.048). 
26 Para este efeito, consideraram-se os gastos com o pessoal registados na demonstração de resultados de 2013. No cômputo 

dos rendimentos operacionais do exercício excluíram-se os ganhos imputáveis a subsidiárias. No cálculo dos gastos operaci-

onais do exercício relevaram os custos das mercadorias vendidas e consumidas, os fornecimentos e serviços externos, os 

gastos com o pessoal, os outros gastos e perdas, as provisões, as imparidades, as depreciações e as reversões de depreciações 

(excluíram-se as perdas imputáveis a subsidiárias).  
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7.4. Frota 

39 À data de 31-12-2013, a frota da Sata Air Açores, S.A., era constituída por dois DASH 

Bombardier DH-200 (DH2), com capacidade para 37 passageiros e por quatro DASH 

Bombardier DH-400 NexGen (DH4), com 80 lugares disponíveis. 

40 A primeira fase da renovação da frota iniciou-se em julho de 2009, com a entrada ao 

serviço dos dois DASH Q200 e a segunda em janeiro de 2010, com a entrega do pri-

meiro DASH Q400. A segunda aeronave foi recebida em fevereiro e as duas restantes 

em março de 2010. 

41 A idade média atual dos DASH Q200 e Q400 é de 18 e 5 anos, respetivamente27. 

8. Sata Internacional, S.A. 

8.1. Objeto 

42 A Sata Internacional, S.A., encontra-se licenciada para operar voos no exterior dos 

Açores e tem por objeto social28: 

 a exploração da indústria de transportes aéreos comerciais regulares e não 

regulares de passageiros, de carga e de correio; 

 a exploração de serviços e a realização de operações comerciais, industriais e 

financeiras, que incluem a assistência a aeronaves no aeroporto; 

 a formação de pessoal técnico; e 

 a cedência e fornecimento de meios técnicos e humanos a outras empresas do 

sector. 

43 No período de 2009 a 2013 a sua atividade concentrou-se, essencialmente: 

 nos percursos de Ponta Delgada para Lisboa, Porto e Funchal, ao abrigo de 

obrigações de serviço público29; 

 nas ligações aéreas para a América do Norte e Europa, operando neste caso 

em regime de mercado concorrencial; 

 na ligação entre Lisboa e São Salvador da Baía (Brasil), a partir de 2012, 

igualmente explorada em regime concorrencial30; 

                                                      
27 Sobre a adequação da frota à operação desenvolvida, cfr. ponto 20.3. (Volume II). 
28 Conforme artigo 3.º dos respetivos Estatutos (doc. 03.055). 
29 Cfr. Capítulo II da Parte VI (Volume II). 
30 A rota Lisboa/São Salvador/Lisboa foi descontinuada logo no início de 2014. Cfr. ponto 8.5., infra, sobre a delegação da 

Sata Internacional, S.A., em São Paulo, no Brasil, que foi constituída para apoiar esta rota. 

http://acores.wikia.com/wiki/2009
http://acores.wikia.com/wiki/2010?action=edit&redlink=1
http://acores.wikia.com/wiki/A%C3%A7ores
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 nas ligações entre Ponta Delgada, Funchal, Las Palmas e Faro, utilizando um 

avião da Sata Air Açores, S.A., em regime de ACMI, a partir de 2011; 

 em voos charter para outros destinos. 

8.2. Órgãos sociais 

44 Os órgãos sociais da Sata Internacional, S.A., são a assembleia geral31, o conselho de 

administração32, o conselho fiscal33 e o fiscal único. 

8.3. Recursos humanos 

45 Em 31-12-2013, a Sata Internacional, S.A., possuía 637 trabalhadores34, mais 68 do 

que em 2009 (o que corresponde a um acréscimo de 12%). 

Quadro 3: Recursos humanos – Sata Internacional, S.A.  

  2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09/13 

Pessoal navegante 303 299 279 284 309 2,0% 

Pessoal de terra  266 296 298 311 328 23,3% 

Total 569 595 577 595 637 12,0% 

 

46 O pessoal navegante representava 48,5% dos trabalhadores ao serviço da empresa. Os 

respetivos encargos anuais – 19,9 milhões de euros (+6,7% do que em 2012) – corres-

pondiam a 71,5% das despesas com o pessoal. 

47 Os encargos anuais com o pessoal de terra – cerca de 8 milhões de euros – evidencia-

ram um crescimento de 15,7% relativamente ao ano anterior e de 21,7% no período de 

2009 a 201335. 

Quadro 4: Despesas com o pessoal – Sata Internacional, S.A.  

    
(em milhões de Euro) 

  2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09/13 

Pessoal navegante 18,8 19,9 20,4 18,7 19,9 5,9% 

Pessoal terra  6,5 7,1 7,7 6,9 8,0 21,7% 

Total 25,3 27,0 28,0 25,5 27,9 10,0% 

 

                                                      
31 A mesa da assembleia geral é composta pelo presidente, vice-presidente e secretário. 
32 O conselho de administração é constituído por três administradores executivos, sendo um deles presidente. Os respetivos 

membros, no período de 2009-2013, encontram-se identificados no Apêndice IV do Volume II (doc. 03.041). 
33 A mesa do conselho fiscal é composta pelo presidente, vice-presidente, secretário e um suplente. 
34 Doc.os 03.042 a 03.046. 
35 Informação disponibilizada pela Direção de Recursos Humanos, cfr. nota de rodapé 25. Nas demonstrações de resultados 

relativas aos exercícios de 2009 a 2013 os gastos com o pessoal foram de 27,3, 29,4, 28,4, 26,5 e 31,0 milhões de euros, 

respetivamente (doc.os 01.018 a 01.022). 
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48 Em 2013, as despesas com o pessoal representavam 18,1% da estrutura de gastos da 

empresa e absorviam cerca de 19,6% dos rendimentos obtidos no exercício36. 

8.4. Frota 

49 No período em análise, a Sata Internacional, S.A., operou com uma frota constituída 

por quatro Airbus A310, com 222 lugares disponíveis, e por quatro Airbus A320, com 

capacidade para 161/165 passageiros. 

50 A idade média dos equipamentos A310 e A320 era de 23 e 11 anos, respetivamente. 

8.5. Delegação no Brasil 

8.5.1. Objeto 

51 A delegação da Sata Internacional, S.A., em São Paulo, no Brasil, foi constituída em 

23-08-2012, tendo por finalidade assegurar a prestação de serviços no âmbito do 

transporte aéreo regular de pessoas, carga e correio na rota Lisboa/São Salva-

dor/Lisboa37. 

52 Com o fim da rota em 2014, foram iniciadas diligências para se proceder ao encerra-

mento da referida delegação, a qual, à data da realização dos trabalhos de campo, ain-

da não se tinha concretizado38.   

53 A delegação movimentava uma única conta bancária, sendo que os saldos em 

31-12-2013 e em 23-02-2015 eram de 318 178 euros e de 175 483 euros, respetiva-

mente39. 

54 Os anexos às demonstrações financeiras da Sata Internacional, S.A., não fazem qual-

quer referência a esta delegação. 

                                                      
36 Para este efeito, consideraram-se os gastos com o pessoal registados na demonstração de resultados de 2013. No cálculo 

dos gastos operacionais do exercício relevaram os custos das mercadorias vendidas e consumidas, os fornecimentos e servi-

ços externos, os gastos com o pessoal, os outros gastos e perdas, as provisões, as imparidades, as depreciações e as reversões 

de depreciações. 
37 Doc.os 03.063 e 03.064. 
38 Deliberação do conselho de administração, de 17-10-2013 (doc. 03.065). Em 15-02-2015 foi enviado um requerimento à 

ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil do Brasil, pedindo autorização para encerrar a delegação, o que só é deferido 

se não houver débitos ou processos de contraordenação pendentes, aguardando-se, ainda, a respetiva aprovação e publicação 

(doc. 03.066). 
39 Os saldos constantes do extrato de 23-02-2015, disponibilizado no decurso dos trabalhos de campo, em reais, eram de 

1 035 153,53 e de 574 351,13, respetivamente (doc. 03.067). 
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8.5.2. Recursos humanos 

55 Em 2012 e 2013 a delegação no Brasil tinha ao seu serviço uma colaboradora que 

exercia as funções de gerente comercial. 

9. Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

9.1. Objeto 

56 A Sata Gestão de Aeródromos, S.A., explora os aeródromos da Graciosa, de São Jor-

ge, do Pico e do Corvo e a aerogare das Flores, ao abrigo de um contrato de concessão 

celebrado com a Região Autónoma dos Açores40. 

57 Promove e executa o planeamento e a exploração do serviço público de apoio aeropor-

tuário à aviação civil. 

9.2. Órgãos sociais 

58 São órgãos sociais da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a assembleia geral41, o conse-

lho de administração42 e o fiscal único. 

9.3. Recursos humanos 

59 Em 2013, a empresa contava com 16 trabalhadores, mais quatro do que em 2009. 

  

                                                      
40 Cfr. Capítulo IV da Parte VI (Volume II). 
41 A mesa da assembleia geral é composta pelo presidente e secretário. 
42 O conselho de administração é constituído por três administradores executivos, sendo um deles presidente. Os respetivos 

membros, no período de 2009-2013, encontram-se identificados no Apêndice V do Volume II (doc. 03.041). 
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PARTE II 

SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

DO GRUPO SATA – 2009-2013 

Capítulo I 

Condicionantes externas e internas 

10. Condicionantes externas 

10.1. Diminuição da procura 

60 No período em análise, a atividade do grupo SATA43 desenvolveu-se num contexto de 

crise económica da zona euro, que se refletiu na redução da procura no mercado do 

transporte aéreo, com o consequente impacto nas receitas e na rentabilidade das ope-

rações da Sata Air Açores, S.A., e da Sata Internacional, S.A.44.  

10.2. Preço do jet fuel 

61 O período em apreço ficou igualmente marcado pela trajetória ascendente do preço do 

petróleo nos mercados internacionais, fator determinante do agravamento dos custos 

com combustíveis, que, em 2013, registaram um aumento de 40% face a 2009, pas-

sando a representar 27% do total dos gastos e perdas operacionais do grupo45. 

62 Este aspeto é enfatizado na resposta apresentada, em sede de contraditório, pelas enti-

dades auditadas, ao referirem que: 

… importa ter bem presente na análise financeira realizada ao período em apreço, que 

o Grupo SATA operou num circunstancialismo económico muitíssimo adverso, a nível 

global mas, também, e principalmente, ao nível da aviação nacional, por exemplo, com 

aumentos significativos no preço dos combustíveis (factor absolutamente essencial pa-

ra a actividade), de onde resultaram conjunturas manifestamente imprevisíveis às quais 

as sociedades se viram obrigadas a adaptar. 

                                                      
43 O grupo SATA é constituído pela SATA – SGPS, S.A., entidade consolidante ou entidade-mãe, e as subsidiárias Sata Air 

Açores, S.A., Sata Internacional, S.A., Sata Gestão de Aeródromos, S.A., Azores Express INC. USA e Sata Express INC. 

CAN. 
44 Pontos 20.2., 25.1.2., 25.1.3., 25.2.1. e 25.2.2. (Volume II). 
45 Pontos 21.2. e 25.1.2. (Volume II). 
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10.3. Ausência de orientações estratégicas 

63 Não existem evidências do Governo Regional ter definido, entre 2009 e 2013, ori-

entações estratégicas para as empresas do grupo SATA46. 

64 Também não foram celebrados contratos de gestão com as equipas de gestores pú-

blicos, pelo que estes atuaram sem que lhes tivessem sido fixadas orientações estraté-

gicas de gestão, metas quantificadas ou parâmetros de eficiência da gestão47. 

10.4. Retardamento das indemnizações compensatórias 

65 A falta de pagamento, de acordo com o cronograma financeiro inicialmente con-

tratado, das indemnizações compensatórias devidas à Sata Air Açores, S.A., pela 

Região Autónoma dos Açores, enquanto concedente no contrato de concessão de ser-

viços aéreos interilhas, contribuiu, em larga medida, para o substancial aumento da dí-

vida financeira do grupo SATA e consequente pressão adicional sobre a exploração, 

por via dos encargos financeiros suportados48. 

11. Condicionantes internas 

11.1. Governo societário 

11.1.1. Funcionamento dos órgãos de administração 

66 As atas das reuniões dos órgãos de administração não documentam a tomada de 

deliberações sobre aspetos essenciais das atividades operacionais das empresas. 

67 Relativamente à Sata SGPS, S.A., chegou-se ao ponto de, durante 2012, não existirem 

atas contendo deliberações do respetivo conselho de administração. 

68 As deliberações dos órgãos de administração da Sata Air Açores, S.A., e da Sata In-

ternacional, S.A., no período 2009 a 2013, limitaram-se a incidir, grosso modo, sobre 

questões relacionadas com a gestão dos recursos humanos e com contratos com tercei-

ros. 

69 No que diz respeito à Sata Air Açores, S.A., constatou-se que as atas das reuniões do 

conselho de administração49 eram praticamente omissas em relação a deliberações so-

bre assuntos relevantes, designadamente relacionados com: i) o contrato de concessão 

dos serviços aéreos regulares no interior da Região Autónoma dos Açores – nomea-

                                                      
46 Pontos 16. e 17. 
47 Cfr. artigos 4.º e 15.º do Estatuto do Gestor Público Regional, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2008/A, 

de 19 de maio. 
48 Pontos 13.2. (Volume I), 22.2. e 33.3. (Volume II). 
49 No total de 74 atas referentes ao período de 2009 a 2013 (cfr. Apêndice XIV do Volume II). 

https://dre.pt/application/file/249389
https://dre.pt/application/file/249389
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damente, as alterações aos planos de exploração aprovados, os défices de exploração 

comparticipados e os pedidos de reequilíbrio financeiro, entre outros; ii) o contrato de 

concessão de serviços aéreos regulares entre o Funchal/Porto Santo/Funchal50; iii) a 

construção do centro de formação aeronáutica de Santa Maria51; iv) os ACMI com a 

Sata Internacional, S.A. 

70 Relativamente à Sata Internacional, S.A., os planos de exploração, com a especifica-

ção das rotas a operar, que não existiam em 2009 e 201052, passaram a constar dos re-

latórios de orçamento relativos a 2011, 2012 e 2013, aprovados pelo conselho de ad-

ministração53. 

71 Fora isso, apesar de terem sido operadas 31 rotas regulares e 18 rotas não regulares54, 

as atas das reuniões do conselho de administração55 não fazem menção a atos de ges-

tão relevantes, designadamente sobre a gestão do pricing ou sobre a abertura, manu-

tenção e encerramento de rotas56, incluindo a alteração dos planos de exploração57. 

72 Em sede de contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, alega, resumidamente, que: 

                                                      
50 Com exceção da ata n.º 8/2010, de 02-08-2010, relativa ao convite e à apresentação de proposta no âmbito do procedi-

mento de ajuste direto para a contratação da exploração, em regime de concessão, de serviços aéreos regulares na rota Fun-

chal/Porto Santo/Funchal sujeitos a obrigações de serviço público modificadas. 
51 Com exceção das atas n.º 04/2012, de 22-03-2012, e n.º 05/2012, de 29-03-2013, relativas às obras e à adjudicação das 

obras de instalação do Centro de Formação Aeronáutica da SATA, na ilha de Santa Maria.   
52 Doc.os 03.073 a 03.081. Sobre o assunto, o presidente do conselho de administração das empresas do grupo SATA, no 

período abrangido pelo âmbito temporal da presente auditoria, António Gomes de Menezes, referiu, em contraditório, que os 

planos de exploração da Sata Internacional, S.A., referentes aos anos de 2009 e 2010, com a especificação das rotas a operar, 

«… existiram e existem (devendo estar algures arquivados na SATA)…». Porém, apesar de solicitados, no decurso dos 

trabalhos de campo, tais documentos não foram disponibilizados. 
53 Relatórios de orçamento de 2011, 2012 e 2013 aprovados pelo conselho de administração da Sata Internacional, S.A., em 

reuniões de 23-02-2011, 16-12-2011 e 21-12-2012, respetivamente. O relatório de orçamento de 2012 foi também aprovado 

pela assembleia geral da Sata Internacional, S.A., em reunião de 16-01-2012 (doc.os 03.099 a 03.101). 
54 Para além dos voos presidenciais e em regime de ACMI. 
55 No total de 66 atas referentes ao período de 2009 a 2013 (cfr. Apêndice XIV, do Volume II). 
56 Assinala-se, apenas, a referência à abertura e ao cancelamento da rota para o Brasil, mencionada em duas atas, uma de 

04-04-2012 e outra de 17-10-2013, a propósito da criação e da extinção da delegação no Brasil (doc.os 03.097 e 03.098). 
57 A título de exemplo refere-se as orientações recebidas do membro do Governo Regional responsável pelo sector dos 

transportes, em 04-01-2013, no sentido do reforço da operação Terceira-Oakland em detrimento do reforço da operação 

Terceira-Boston, que constam apenas de mensagem de correio eletrónico do presidente do conselho de administração, não 

havendo qualquer deliberação sobre o assunto (doc.os 03.072 e 03.101). 

Também a título de exemplo indica-se a execução das seguintes operações: 

  

Orçamento Execução

Lisboa / Sal / Lisboa 2011 62 0

Porto / Lisboa / Praia / Lisboa 2011 71 0

Lisboa / Porto Santo / Lisboa 2012 0 48

Ponta Delgada / Copenhaga / Ponta Delgada 2013 0 28

N .º de vo o s
R o tas regulares A no
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… o facto de certos assuntos não constarem do livro de atas do Conselho de Adminis-

tração não significa que não tenham sido objeto de discussão, análise e aprovação ao 

nível daquele órgão…  

Acrescentando que, 

Por vezes, os aspetos operacionais, requeriam e requerem decisões rápidas que não se 

coadunam com agendas de reuniões formais dos Conselhos de Administração. 

73 No entanto, nos termos da lei e dos estatutos das empresas do grupo SATA, as delibe-

rações do conselho de administração devem constar sempre de ata58. As atas permitem 

documentar as reuniões dos órgãos colegiais, designadamente com a indicação da data 

em que foram realizadas, as presenças, as deliberações tomadas, com o respetivo con-

teúdo e fundamentos e o sentido de voto de cada um dos membros do órgão. Na falta 

de atas, não se sabe que deliberações foram tomadas, colegialmente, pelos órgãos de 

gestão, em que data, com que fundamentos e quem votou favoravelmente, contra ou 

absteve-se. 

74 Por outro lado, sem prejuízo da assinalada ausência de deliberações formalizadas nas 

atas se reportar a aspetos da gestão que se coadunam com a realização periódica de re-

uniões do conselho de administração, nada impedia que, sendo o caso, as decisões to-

madas nas referidas circunstâncias de urgência fossem posteriormente submetidas a 

ratificação do órgão colegial. 

75 Sobre o assunto, na resposta apresentada pelas entidades auditadas, foi referido, que: 

… desde 2014, o Conselho de Administração, salvo factores imponderáveis de força 

maior, reúne com periodicidade quinzenal, sendo que, dessas reuniões, é sempre elabo-

rada a respectiva acta.  

Adiantam, ainda, que: 

… justamente porque a SATA tinha noção concreta deste circunstancialismo, contra-

tou, expressamente com tal desiderato, no ano de 2014, um advogado, cujas funções 

passam, no essencial, por proceder à elaboração de todas as actas de reuniões dos ór-

gãos de gestão. 

76 Segundo a informação prestada, a situação encontra-se sanada, embora fosse de espe-

rar que os órgãos de gestão promovessem, como devem, a elaboração de atas das res-

petivas reuniões, sem recorrer a mais uma contratação. 

                                                      
58 Cfr. artigo 37.º do Código Comercial, bem como  n.º 3 do artigo 14.º dos estatutos da Sata Air Açores, S.A., n.º 3 do 

artigo 14.º dos estatutos da Sata - Sociedade de Transportes Aéreos, SGPS, S.A., e n.º 3 do artigo 14.º dos estatutos da Sata 

Internacional, S.A. (doc.º 03.055). 

https://dre.pt/application/file/614267
https://dre.pt/application/file/594783
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11.1.2. Deficiências dos sistemas de controlo interno 

77 Os sistemas de controlo interno implementados apresentam deficiências indiciadas 

por: 

 Políticas e critérios contabilísticos adotados no registo de operações que 

suscitaram sistemáticas reservas aos auditores externos59; 

 Relativamente aos documentos legalmente exigidos para acompanhamento 

e controlo das empresas60, observaram-se diversas omissões e deficiências 

ao nível da elaboração, aprovação pelos órgãos sociais e remessa aos membros 

do Governo competentes61. 

78 Em sede de contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, alegou, em síntese, que «… o controlo interno existiu e foi 

reforçado com a criação da unidade orgânica denominada Planeamento e Controlo de 

Gestão que foi dotada de técnicos qualificados». 

79 Porém, neste contexto particular, as evidências recolhidas são indiciadoras das fragili-

dades dos métodos e procedimentos adotados, quer ao nível do controlo interno admi-

nistrativo (relacionado com o processo de tomada de decisão), quer do controlo inter-

no contabilístico (que visa assegurar a exatidão e integridade dos registos contabilísti-

cos e deste modo garantir a fiabilidade e relevância da informação financeira produzi-

da).  

80 No que concerne a este último, as sucessivas reservas emitidas pelos auditores exter-

nos nas certificações legais de contas evidenciam que o sistema de controlo interno 

instituído não garantiu o rigor e a plenitude dos registos contabilísticos. 

81 Quanto aos documentos legalmente exigidos para acompanhamento e controlo das 

empresas, o mesmo responsável alegou que: 

… para além dos documentos remetidos aos membros do Governo competentes (tute-

las), foram efetuados periodicamente briefings com a tutela para a apresentação de pla-

nos e orçamentos, situação económico-financeira do Grupo e suas perspetivas. 

82 Sobre o assunto, reitera-se a ausência de evidências no que concerne à apresentação 

dos documentos legalmente exigidos para acompanhamento e controlo das empresas 

por parte do acionista único, conforme será desenvolvido adiante62. 

                                                      
59 Pontos 14. e 17., infra, e 23. e 28. (Volume II). 
60 Cfr. n.º 1 do artigo 15.º do RJSPER. 
61 Ponto 18., infra. 
62 Idem. 
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11.2. Sobredimensionamento da frota 

83 Existem indícios de eventual sobredimensionamento das frotas da Sata Air Açores, 

S.A., e da Sata Internacional, S.A., face à configuração das operações desenvolvidas 

no período em análise. 

84 Com efeito, sobretudo a partir de 2010, observou-se uma redução dos níveis de ativi-

dade, na sequência do ajustamento da oferta aos índices de procura registados.  

85 Neste contexto, a persistência de reduzidos load factors – ou até mesmo a sua queda, 

como se verificou na Sata Air Açores, S.A. –, sugere um excesso de capacidade insta-

lada, facto que penaliza a exploração, em virtude dos custos fixos que não são diluí-

dos63. 

86 No âmbito do contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, reconhece o sobredimensionamento de ambas as frotas, 

justificando tal facto, por um lado, com as condições impostas pelas obrigações de 

serviço público64, quer ao nível das rotas operadas entre os Açores e o Continente, 

quer nas rotas concessionadas no interior da Região, e por outro, com a elevada sazo-

nalidade que caracteriza a operação de ambas as empresas. Considera, ainda, que a de-

cisão de encerramento da base operacional no Funchal, com os consequentes ajusta-

mentos nas operações de ambas as empresas, também contribuiu para a situação cons-

tatada. 

11.3. Política de recursos humanos 

87 Entre 2009 e 2013, foram tomadas diversas decisões que agravaram os gastos com o 

pessoal, designadamente: 

 o aumento do número de trabalhadores, passando o grupo SATA a contar com 

1 291 trabalhadores, no final de 2013, mais 54 do que em 200965; 

 o aumento do número de chefias intermédias no período em referência – de 19 

para 3866; 

                                                      
63 Pontos 20.3. e 25.3.2. (Volume II). 
64Destacando, a este nível, «… as frequências, as capacidades, as limitações horárias à operação dos voos, o horário de 

funcionamento dos aeroportos, a dispersão de rotas, o limite ao coeficiente médio de ocupação por estação IATA, a obriga-

ção de transporte de carga aérea, as ligações com os voos de/para o exterior (no caso da SATA Air Açores». Este responsá-

vel afirma, ainda, «… que, sem uma alteração substancial das condições determinadas pelas OSP [obrigações de serviço 

público], não será possível alcançar uma otimização substancial da exploração e dos meios afetos». 
65 Pontos 7.3., 8.3. e 9.3., supra. 
66 Os cálculos efetuados tiveram por base a documentação disponibilizada pela entidade auditada, a qual não integra o 

organigrama da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., para o ano 2009 (doc.os 03.367 a 03.379). 
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 a revisão de várias carreiras profissionais com incidência em aspetos de natu-

reza remuneratória; 

 a adoção, em 2013, de medidas compensatórias dos cortes salariais impostos 

pela lei do Orçamento do Estado67. 

88 Estas opções gestionárias agravaram a pressão sobre as estruturas de custos das em-

presas do grupo, contribuindo para a deterioração do desempenho operacional conso-

lidado. 

89 No que diz especificamente respeito à Sata Air Açores, S.A., há a salientar o seguinte: 

 em 2009, o «… aumento de responsabilidades com o fundo de pensões, 

motivado pela alteração da legislação da Segurança Social, que reduziu os 

valores das pensões de reforma, aumentando os encargos da empresa com os 

complementos»68; 

 em 2010 e até 2013: i) a «… renegociação de carreiras profissionais dos 

TMA’s69, com impacto no início de 2010»; ii) e as «… subidas de categoria de 

pilotos decorrentes do Acordo da Empresa, entrada de pilotos e acréscimo de 

vencimentos decorrentes da proficiência…»70; 

 em 2013, para além da reversão dos cortes salariais impostos pelas leis do 

Orçamento de Estado, verificou-se a contratação de pessoal navegante, bem 

como algumas progressões na respetiva carreira71. O impacto destas medidas 

nos gastos foi de 4,6 milhões de euros (correspondente a +19,6%)72. 

11.4. Gestão do pricing  

90 As decisões tomadas ao nível da gestão do pricing na Sata Internacional, S.A., traduzi-

ram-se na degradação da tarifa média, tendência que se acentuou em 2013, em par-

ticular nos mercados em que se inseriam as rotas mais rentáveis73. 

                                                      
67 Através da subscrição de um seguro de capitalização em benefício dos trabalhadores, na modalidade de “Conta de Re-

forma Segura”, celebrado com a Açoreana Seguros, S.A., sendo os encargos suportados pelas empresas do grupo SATA. 
68 Cfr. Relatório de execução financeira da concessão – janeiro a maio de 2009 (doc. 03.114). 
69 Técnicos de manutenção de aeronáutica. 
70 Cfr. Relatórios de execução financeira da concessão – 1.º ano da concessão – outubro de 2009 a setembro de 2010 – e 2.º 

ano da concessão – outubro de 2010 a setembro de 2011 (doc.os 03.122 e 03.125). 
71 Cfr. análise por parte da Direção Regional dos Transportes ao relatório de execução financeira do 4.º ano de concessão 

(doc.os 03.136 e 03.137). 
72 Excluindo a rubrica “Benefícios pós-emprego”. 
73 Ponto 25.1.4. (Volume II). 
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Gráfico 1 – Evolução da tarifa média 

– Mercado “Açores” 

 

Gráfico 2 – Evolução da tarifa 

média – Mercado “EUA” 

 

Gráfico 3 – Evolução da tarifa média 

– Mercado “Canadá” 

 

91 A degradação da tarifa média também contribuiu para o desequilíbrio operacional da 

empresa. 

92 Na resposta apresentada em contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do 

conselho de administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo 

âmbito temporal da presente auditoria, alega, em síntese, que a situação descrita, relati-

vamente às rotas sujeitas a obrigações de serviço público e às rotas para a América do 

Norte, ficou essencialmente a dever-se à «… enorme pressão social e política sobre a 

empresa em relação aos preços praticados e ao seu impacto nas acessibilidades e no de-

senvolvimento económico e turístico da Região». Saliente-se que eram precisamente al-

gumas destas rotas que geravam mais valor para a empresa74.  

  

                                                      
74 Cfr. Apêndice VI do Volume II. 
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Capítulo II 

Indicadores económicos e financeiros 

12. Indicadores económicos 

12.1. Rendimentos e ganhos operacionais 

93 Os rendimentos provenientes da exploração aérea – principal fonte de receitas do 

grupo SATA – registaram uma redução significativa, tendo-se fixado em 177,8 mi-

lhões de euros em 2013, ou seja, menos 18 milhões de euros (-9%) comparativamente 

a 2009. 

Gráfico 4 – Rendimentos e ganhos operacionais – Grupo SATA 

 

94 Os níveis de subsidiação do grupo mantiveram-se relativamente estáveis desde 

2010, atingindo cerca de 31,8 milhões de euros em 2013, verba que resultou, essenci-

almente, das indemnizações compensatórias atribuídas à Sata Air Açores, S.A., no 

âmbito do contrato de concessão dos serviços aéreos no interior da Região Autónoma 

dos Açores. 

12.2. Gastos e perdas operacionais 

95 Entre 2009 e 2012, os gastos associados à atividade operacional do grupo SATA evi-

denciaram um comportamento em linha com a evolução do respetivo volume de negó-

cios. Porém, em 2013, esta tendência alterou-se. 

2009 2010 2011 2012 2013

Vendas 4 901 18 202 478 2 907 5 718 6 989

Prestações de serviços 195 778 846 190 433 871 189 072 291 177 696 992 177 807 254

Subsídios à exploração 27 153 496 32 368 969 32 670 776 32 847 323 31 795 459

Provisões (reversões) 2 926 334 0 15 637 2 624 732 3 380 388

Outros rendimentos e ganhos 15 813 422 11 312 472 4 299 436 7 305 569 3 532 550
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Gráfico 5 – Gastos e perdas operacionais – Grupo SATA 

 
* Excluindo os “Benefícios pós-emprego”. 

96 O agravamento dos custos observado em 2013 – 15,4 milhões de euros em relação ao 

ano anterior (+8%) – ficou sobretudo a dever-se aos acréscimos dos encargos com o 

pessoal – 9,3 milhões de euros (+18%) – e aos gastos incorridos com a manutenção – 

5,4 milhões de euros (+160%)75. 

97 Conforme salientaram os responsáveis do grupo SATA, na resposta apresentada em 

sede de contraditório institucional, o aumento dos encargos com o pessoal «… suce-

deu pelo facto, consabido, da necessidade de reversão dos cortes salariais (designada-

mente o pagamento dos subsídios de férias), operado com a prolação do Acórdão do 

Tribunal Constitucional 187/2013, de 22 de Abril». 

98 Mas cumpre acrescentar que o aumento dos referidos encargos, em 2013, não foi ape-

nas motivado pela reposição do subsídio de férias aos trabalhadores. Com efeito, na-

quele ano, foram tomadas opções gestionárias que agravaram os gastos com o pessoal, 

designadamente, a adoção de medidas compensatórias das reduções salariais impostas 

aos trabalhadores pela Lei do Orçamento do Estado para 2013, bem como a contrata-

ção de novos trabalhadores para as empresas do grupo SATA, conforme evidenciado 

no ponto 11.3., supra. 

99 Em 2013, a queda do preço do combustível proporcionou uma poupança de 1,8 mi-

lhões de euros comparativamente a 2012 (-3%). Apesar disso, os custos com combus-

tíveis – 59,8 milhões de euros – representaram 27% dos gastos totais do grupo SATA, 

os quais, em conjunto com os gastos com pessoal (60,1 milhões de euros), determi-

                                                      
75 Em 02-03-2013 ocorreu um incidente na aterragem (tail-strike), em Ponta Delgada, de um Airbus A310-300 da Sata 

Internacional, S.A. 

2009 2010 2011 2012 2013

Custo das mercadorias vendidas e
matérias consumidas

3 110 411 2 130 903 2 137 988 1 864 377 2 333 569

Fornecimentos e serviços externos 162 274 296 176 515 073 152 032 101 146 340 799 148 763 962

Gastos com o pessoal * 54 879 465 57 913 596 54 957 618 50 845 664 60 094 081

Benefícios pós-emprego 1 466 808 -1 699 782 -4 509 326 -1 098 012 5 896

Imparidades 668 674 -3 883 178 98 425 183 275 141 465

Provisões 0 680 955 0 0 0

Outros gastos e perdas 6 731 686 6 320 002 4 238 909 4 964 970 7 129 729

Depreciações 9 688 214 16 210 850 12 615 663 10 218 946 9 564 388
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naram em 55% a estrutura de custos do grupo e a absorção de 57% dos rendi-

mentos gerados pela exploração aérea (incluindo subsídios à exploração). 

12.3. EBITDA Ajustado e resultados 

100 Entre 2009 e 2011 o grupo SATA conseguiu gerar um acrescido volume de recursos 

através das suas atividades operacionais, facto evidenciado pela evolução do EBITDA. 

101 No entanto, em 2012, a tendência inverteu-se, tendo-se agravado em 2013, exercício 

em que o EBITDA foi negativo (-5,1 milhões de euros), facto revelador da incapa-

cidade das operações do grupo para libertarem meios. 

Gráfico 6 – EBITDA Ajustado – Grupo SATA    

 

102 O desequilíbrio operacional da Sata Internacional, S.A., determinou a degrada-

ção do desempenho agregado do grupo nestes dois últimos exercícios, embora seja 

notória a erosão da performance da Sata Air Açores, S.A.  

103 Não obstante, foram os recursos gerados pela Sata Air Açores, S.A., que atenuaram o 

impacto da operação deficitária da Sata Internacional, S.A., em 2013, ao registar um 

EBITDA negativo – -11,2 milhões de euros.  

104 Refira-se que no período de 2010 a 2012, o EBITDA do grupo SATA foi determinado 

pelos recursos libertados através da atividade operacional da Sata Air Açores, S.A., 

onde as indemnizações compensatórias provenientes da concessão dos serviços aéreos 

nas rotas interilhas constituem a principal componente da estrutura de rendimentos da 

empresa76. 

105 No contexto descrito, a importância relativa da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., foi 

pouco relevante. Pese embora tenha evidenciado um desempenho positivo ao longo do 

                                                      
76 Ponto 21.1. (Volume II). 

2009 2010 2011 2012 2013

Sata Air Açores, S.A. 6 624 216 10 499 212 15 151 067 11 346 413 5 986 046

Sata Internacional, S.A. 3 384 231 369 136 1 959 139 3 458 860 -11 233 404

Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 351 005 189 567 125 998 90 349 81 315

Grupo SATA - Consolidado 10 287 956 10 330 364 17 436 158 14 937 742 -5 145 045
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período em análise, observou-se, igualmente, uma persistente redução da capacidade 

para gerar meios através da sua atividade. 

106 As margens operacionais deficitárias obtidas pela Sata Internacional, S.A., nos 

exercícios de 2009 a 2012, não tiveram expressão nas contas individuais da em-

presa e, consequentemente, nas contas consolidadas do grupo, em virtude da ado-

ção de critérios contabilísticos que permitiram mitigar os resultados, os quais, no 

entanto, suscitaram reservas sistemáticas aos auditores externos ao longo do período 

em apreciação77. 

Gráfico 7 – Indicadores económicos – Grupo SATA    

 

107 Em 2013, os resultados consolidados acompanharam a tendência evidenciada 

pelo desempenho de cada uma das subsidiárias do grupo. 

108 Os resultados financeiros agravaram-se entre 2009 e 2013 – de -367,4 mil euros para       

-7,9 milhões de euros –, como consequência da intensificação do recurso ao endivi-

damento, sobretudo para satisfazer as crescentes necessidades de financiamento da Sa-

ta Air Açores, S.A. 

109 Em 2013, o resultado líquido do exercício da Sata Internacional, S.A. (-12,9 milhões de 

euros) foi determinante para o agravamento da situação económica e financeira do grupo 

SATA, que apresentou um resultado líquido consolidado de -15,8 milhões de euros. 

110 A recuperação da sustentabilidade operacional do grupo SATA pressupõe, assim, a re-

definição das decisões estratégicas e operacionais que nortearam o rumo das suas subsi-

diárias no período em apreciação, em particular da Sata Air Açores, S.A., e da Sata In-

ternacional, S.A. 

111 Na resposta apresentada em contraditório, os responsáveis do grupo Sata informaram 

que tais aspetos foram devidamente ponderados no âmbito do Plano Estratégico 2015-

                                                      
77 Pontos 26. e 28. (Volume II). 

2009 2010 2011 2012 2013

EBITDA Ajustado 10 287 956 10 330 364 17 436 158 14 937 742 -5 145 045

Resultados operacionais 2 857 402 -1 870 681 4 489 609 7 160 253 -11 470 510

Resultados financeiros -367 363 -1 681 786 -4 157 370 -5 840 290 -7 850 540

Resultados líquidos 1 657 453 -3 566 371 526 917 72 902 -15 758 282
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2020 «… já em vigor… [o qual] visa, justamente, entre outros vectores, a reorganiza-

ção societária do Grupo SATA, bem como a melhoria operacional e comercial, a rees-

truturação financeira e a renovação da frota».   

13. Indicadores de estrutura financeira 

13.1. Autonomia financeira 

112 No final de 2013, o grupo SATA dispunha de uma estrutura financeira profundamente 

desequilibrada, uma vez que os capitais próprios financiavam apenas 4,5% dos seus ati-

vos. 

Gráfico 8 – Estrutura financeira – 2013 – Grupo SATA 

 

113 O crescente recurso a operações de crédito, com maturidades até um ano, desti-

nadas a suprir necessidades de tesouraria, conjugado com o desempenho económico 

do grupo SATA no período em apreço, provocaram a deterioração da respetiva es-

trutura financeira. 

Gráfico 9 – Indicadores de endividamento e estrutura financeira – Grupo SATA 
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114 A situação descrita encontra-se evidenciada nos indicadores representados no gráfico 

anterior. A autonomia financeira passou de 22%, em 2009, para 4,5%, em 2013, en-

quanto a capacidade de endividamento passou de 37,1% para 12,8%. 

13.2. Estrutura do endividamento 

115 No final de 2013, o passivo do grupo SATA ascendia a 190,3 milhões de euros, dos 

quais 128,7 milhões de euros (67,6%) eram exigíveis a curto prazo. 

116 Na referida data, a dívida financeira era de 142,5 milhões de euros, registando um 

acréscimo de 114 milhões de euros (+401%) face a 2009, gerado sobretudo pela Sa-

ta Air Açores, S.A.78. A componente de curto prazo ascendia a 92,3 milhões de euros, 

o que indiciava a necessidade do grupo SATA proceder à reestruturação do seu passi-

vo financeiro. 

Gráfico 10 – Estrutura do endividamento  

– Grupo SATA 

 

Gráfico 11 – Dívida financeira e dívida comercial  

– Grupo SATA 

 

117 Por seu turno, em 2013, a dívida comercial era de 14,1 milhões de euros, evidenciando 

uma redução de 39,7% no período em análise. 

118 A propósito do processo de reestruturação da dívida financeira do grupo SATA, foi 

referido, no âmbito do contraditório institucional, que já foram encetadas «… ao longo 

do último ano, as diligências necessárias com vista à [sua] concretização …», sem, 

contudo, as especificar.     

13.3. Liquidez geral 

119 A intensificação do recurso a linhas de financiamento de curto prazo foi a solução 

encontrada para a obtenção dos meios necessários ao cumprimento das obrigações 

correntes.     

                                                      
78 Ponto 22.2. (Volume II). 

2009 2010 2011 2012 2013

Passivo não corrente 53.381.949 96.926.807 83.982.387 72.321.520 61.564.592

Passivo corrente 58.312.627 64.468.231 61.511.945 82.780.119 128.718.913
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Gráfico 12 – Ativo corrente, passivo corrente e passivo não corrente  

– Grupo SATA  

 

120 Acentuaram-se, assim, os problemas de tesouraria do grupo, culminando, em 2013, 

com uma situação em que o passivo corrente superou o ativo corrente, em 20 milhões 

de euros. Este agravamento do risco de liquidez foi devidamente assinalado pelo au-

ditor externo, no âmbito da certificação legal das contas consolidadas referentes ao 

exercício de 2013, através da expressão de uma ênfase79. 

13.4. Encargos da dívida e solvabilidade 

121 O progressivo agravamento do desequilíbrio financeiro da Sata Air Açores, S.A., a 

par do persistente desempenho negativo da operação da Sata Internacional, S.A., 

determinaram a significativa expansão da dívida financeira do grupo. 

122 Em consequência, os encargos líquidos da dívida evidenciaram um substancial acrés-

cimo naquele período – de 367,4 mil euros, em 2009, para 7,9 milhões de euros em 

2013 –, em resultado, também, das condições de financiamento menos favoráveis as-

sociadas aos menores índices de solvabilidade do grupo. 

                                                      
79 Cfr. doc. 01.007, p. 149 do ficheiro. 
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Gráfico 13 – Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA Ajustado – Grupo SATA  

 

123 A expressão negativa do EBITDA, em 2013, traduz a situação de insustentabili-

dade a que chegou o modelo da operação do grupo SATA. 

14. Operações contabilísticas com impacto materialmente relevante 

nas demonstrações financeiras consolidadas  

124 A equipa de auditoria não obteve prova suficiente e apropriada que permita, com segu-

rança aceitável, certificar as asserções contidas nas demonstrações financeiras conso-

lidadas do grupo SATA, no período 2009-2013, relativas aos saldos finais das rubricas 

“Outras provisões”, “Documentos pendentes de voo”, “Outras contas a receber” e 

“Ativos por impostos diferidos”, bem como em relação aos efeitos da alteração da po-

lítica contabilística de mensuração da frota aérea da Sata Air Açores, S.A., em 2013, 

operações que tiveram um impacto materialmente relevante nos resultados económi-

cos e financeiros do grupo. 

125 Em 2013, assumiram particular relevância as operações relacionadas com a correção 

de erros ocorridos ao nível da receita vendida (pendentes de voo), no montante de 

10,6 milhões de euros80, com impacto negativo nos capitais próprios do grupo, o qual, 

no entanto, foi contabilisticamente compensado através da reversão de provisões (3,5 

milhões de euros) e dos excedentes de revalorização da frota aérea da Sata Air Açores, 

S.A. (7,1 milhões de euros)81.  

126 Apesar das recorrentes reservas expressas pelos auditores externos a propósito dos 

procedimentos adotados na relevação contabilística de operações associadas às referi-

                                                      
80 Dos quais, 2,7 milhões de euros referentes à Sata Air Açores, S.A., e os restantes 7,9 milhões de euros à Sata Internacio-

nal, S.A., desconhecendo-se os exercícios a que se reportavam tais erros. 
81 Ponto 23., maxime pontos 23.2., 23.3. e 23.6., e ponto 28. (Volume II).  

2009 2010 2011 2012 2013

EBITDA Ajustado 10 287 956 10 330 364 17 436 158 14 937 742 -5 145 045

Encargos financeiros líquidos 367 363 1 681 786 4 157 370 5 840 290 7 850 540
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das rubricas82, as situações não foram regularizadas no período abrangido pelo âm-

bito temporal da ação. 

127 Em contraditório, os responsáveis do grupo SATA informaram que: 

… nos últimos anos, foram implementadas uma série de medidas com vista, precisa-

mente, a melhorar o reporte financeiro (…) [em resultado das quais] (…) nas certifica-

ções legais de contas relativas ao ano de 2014 não [existem], já, praticamente nenhu-

mas reservas por parte dos auditores externos…83 

128 Consultada a certificação legal das contas consolidadas referentes ao exercício de 

201484, verifica-se que subsistem reservas relacionadas com os saldos evidenciados 

nas rubricas: “Outras contas a receber”, correntes85, no montante de 53,8 milhões de 

euros (dos quais 45,4 milhões de euros reportam-se à subsidiária Sata Air Açores, 

S.A., e 8,4 milhões de euros à Sata Gestão de Aeródromos, S.A.), por falta de infor-

mação relacionada com a aprovação do valor pelas entidades competentes e com o 

momento da sua realização; “Ativos por impostos diferidos”, no montante de 5 mi-

lhões de euros, registados na Sata Internacional, S.A., dada a incerteza sobre a recupe-

rabilidade deste valor; “Documentos pendentes de voo” e “Outras contas a pagar – 

Taxas aeronáuticas”, relativamente ao saldo evidenciado a 31-12-2013, no montante 

de 16 milhões de euros (15,2 milhões de euros relativos à Sata Internacional, S.A., e 

823 mil euros à Sata Air Açores, S.A.), o qual não foi passível de certificação. 

129 Regista-se, contudo, que a informatização dos procedimentos associados ao processa-

mento dos pendentes de voo, iniciada no 2.º semestre de 2013, certamente terá contri-

buído para assegurar um controlo mais eficaz dos movimentos associados a estas ru-

bricas, pois permitiu ao auditor externo validar as correspondentes importâncias regis-

tadas no passivo, em 2014.  

130 Assinala-se, igualmente, o facto de não terem sido formuladas reservas relacionadas 

com rubricas de provisões nas contas de 2014, o que indicia a adequada alteração das 

políticas e critérios contabilísticos relacionados com tais operações e respetiva con-

formação ao referencial contabilístico aplicado pelas empresas do grupo SATA.   

    

                                                      
82 Doc.os 01.003 (pp. 86 e 87), 01.004 (pp. 91 a 93), 01.005 (pp. 146 a 148), 01.006 (pp. 170 a 172) e 01.007 (pp.147 a 149). 
83 Para o efeito, em anexo à resposta apresentada em contraditório, foram enviadas as certificações legais das contas indivi-

duais das empresas do grupo SATA, referentes ao exercício de 2014.  
84 Doc.º 07.03.01.  
85 No sentido da importância em apreço ser realizada num período de 12 meses após a data do balanço.  
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PARTE III 

FUNÇÃO ACIONISTA 

Capítulo I 

Orientações e controlo 

15. Enquadramento legal 

131 O regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores 

(doravante RJSPER)86 comete ao Governo Regional a responsabilidade pela orien-

tação das empresas públicas regionais. Este poder de orientação é exercido através 

da definição de orientações estratégicas de gestão87 – globais e específicas – emitidas 

através de resolução do Conselho do Governo Regional, podendo traduzir-se na fixa-

ção de metas quantificadas, bem como na celebração de contratos entre a Região e as 

empresas públicas. 

132 As orientações globais são definidas transversalmente para a generalidade do sector 

público empresarial regional, sob proposta do membro do Governo responsável pelas 

finanças, em conformidade com as metas e objetivos expressos no programa do Go-

verno. Por seu turno, as orientações específicas fixam as metas e objetivos a prosse-

guir pela empresa, sendo propostas pelos membros do Governo com competências em 

matéria de finanças e do sector de atividade em que se insere a empresa. 

133 Em articulação com a definição destas linhas de orientação estratégica, poderão tam-

bém ser celebrados contratos de gestão88 entre a Região e os gestores públicos, no 

âmbito dos quais se definem os objetivos a atingir, expressos em metas quantificáveis, 

com parâmetros mensuráveis. 

16. Orientações estratégicas 

134 De acordo com a informação prestada pelo Secretário Regional do Turismo e Trans-

portes89, no período compreendido entre 2009 e 2013 o Governo Regional não emi-

tiu orientações estratégicas para as empresas do grupo SATA, o que traduz o in-

cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 13.º do RJSPER. 

135 Também não foram celebrados contratos de gestão com os gestores públicos. 

                                                      
86 Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2011/A, de 8 de abril. 
87 N.os 1 e 2 do artigo 13.º do RJSPER. 
88 N.º 2 do artigo 46.º, idem. 
89 Cfr. mensagem de correio eletrónico, de 20-02-2015 (doc. 03.068). 

https://dre.pt/application/file/278665
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17. Outras orientações 

136 Foi solicitada à entidade auditada a documentação associada a eventuais orientações 

recebidas do Governo Regional90, relacionadas com a execução dos contratos de con-

cessão de obrigações de serviço público, quanto à Sata Air Açores, S.A., e com a ope-

ração da Sata Internacional, S.A., nomeadamente ao nível da definição de rotas e ges-

tão do pricing.  

137 A entidade auditada referiu que essas matérias foram objeto de apresentação pre-

sencial ao acionista, enquanto partes constituintes dos planos e orçamentos anu-

ais, sendo discutidas e aprovadas nessa sede. Também mencionou que as alterações 

ocorridas seguiram a mesma metodologia91.  

138 Todavia, na sequência da realização dos trabalhos de campo e da documentação reco-

lhida nesta fase da auditoria, observaram-se situações em que o Governo Regional deu 

orientações concretas, ainda que de modo informal, relativamente a determinados as-

petos da operação daquelas subsidiárias, que seguidamente se enunciam.   

17.1. Orientações dirigidas à Sata Air Açores, S.A. 

139 Em relação a esta subsidiária foi referido pelas chefias intermédias e pelos membros 

do conselho de administração em funções, que o acionista, no período 2009 a 2013, 

solicitou alterações aos planos anuais de exploração aprovados, designadamente, o 

acréscimo de voos e modificações aos equipamentos programados, com vista a fazer 

face a opções do próprio Governo Regional e a pedidos de Conselhos de Ilha. 

140 Tais alterações traduziram-se em acréscimos de gastos que não foram objeto da 

devida compensação financeira. 

141 Instados a disponibilizar a documentação de suporte às referidas alterações, contendo, 

nomeadamente, a autorização expressa pela entidade competente para o efeito – a Di-

reção Regional dos Transportes92 –, aqueles responsáveis admitiram a inexistência de 

evidências formais comprovativas das decisões tomadas no período em causa93.  

                                                      
90 Nos termos do disposto no artigo 12.º, n.º 1, do RJSPER, «Os direitos da Região como titular do capital são exercidos 

através da Direção Regional de Orçamento e Tesouro…». 
91 Ponto 4 da carta n.º SAI-SP/2015/18, de 03-03-2015 (doc. 03.069) 
92 Em conformidade com o disposto na cláusula 6.ª do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da 

Região Autónoma dos Açores, celebrado em 07-09-2009 (doc. 03.050). 
93 Apenas foi facultada documentação relativa a pedidos de alteração de voos, bem como de substituição de equipamentos, 

formalizados nos meses de novembro e de dezembro de 2014, através da qual se depreende que os gastos decorrentes das 

alterações solicitadas foram quantificados, com evidenciação das modificações que as alternativas apresentadas implicavam 

para os planos de exploração aprovados, informação que foi remetida por correio eletrónico à Direção Regional dos Trans-

portes. 

Observou-se, também, que apenas a mensagem de correio eletrónico de 10-12-2014 continha o respetivo despacho autoriza-

dor do Diretor Regional dos Transportes (doc. 03.070). 

Na mensagem de correio eletrónico de 26-11-2014, referente a um pedido de substituição de equipamento, o referido res-

ponsável respondeu que «… a solução 1 não permitirá resolver a situação, o que restará a solução 2. Quanto a estas situa-
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142 Em suma, até ao final de 2014, as decisões operacionais relacionadas com alterações 

aos planos de exploração aprovados não se encontravam sustentadas em documentos 

escritos.   

17.2. Orientações dirigidas à Sata Internacional, S.A. 

143 Na documentação relativa aos orçamentos de 2013, verificou-se que, numa mensagem 

de correio eletrónico, de 04-01-2013, do presidente do conselho de administração do 

grupo SATA, foram efetuadas referências a orientações recebidas do membro do go-

verno responsável pelo sector dos transportes, direcionadas à operação da Sata Inter-

nacional, S.A.94. 

144 De acordo com o mencionado no referido documento, a Secretaria Regional do Turismo e 

Transportes determinou à Sata Internacional, S.A., que realizasse, em 2013, a operação 

Terceira/Oakland (Califórnia), em detrimento do reforço da operação Terceira/Boston, 

opção que se traduziu num impacto negativo ao nível dos resultados antes de impos-

tos desta subsidiária, na ordem dos 700 mil euros. 

145 Nesse mesmo documento o presidente do conselho de administração da Sata Interna-

cional, S.A., referiu que a orientação da tutela era contrária à proposta formulada pela 

empresa, aprovada em 21-12-2012, e que não vislumbrava forma de colmatar o prejuí-

zo identificado pela substituição das operações, dentro dos graus de liberdade que lhe 

eram concedidos. 

18. Acompanhamento e controlo 

146 Os deveres especiais de informação ao titular do capital, a que estão sujeitas as empre-

sas públicas regionais, encontram-se estabelecidos no artigo 15.º do RJSPER. 

147 Esses deveres incluem a remessa de um conjunto de elementos95 aos membros do go-

verno responsáveis pela área das finanças e pelo respetivo sector de atividade, para 

efeitos de acompanhamento e controlo da situação económica e financeira das empre-

sas e da boa gestão dos dinheiros públicos, a saber: 

 propostas dos planos estratégicos plurianuais, aprovados em assembleia geral; 

 propostas dos orçamentos anuais, incluindo a estimativa das operações 

financeiras com a Região e com o Estado, aprovados em assembleia geral; 

 planos de investimento anuais e plurianuais e respetivas fontes de 

financiamento; 

                                                                                                                                                            
ções, a SATA tem de dar resposta à procura, de modo a evitar ser sistemático e não ser o GRA a resolver estas situações» 

(doc. 03.071). 
94 Doc. 03.072. 
95 Conforme alíneas a) a h) do n.º 1 do artigo 15.º do RJSPER. 
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 documentos de prestação anual de contas; 

 relatórios trimestrais de execução orçamental, acompanhados dos relatórios do 

órgão de fiscalização; 

 cópias das atas do órgão de gestão e de administração; 

 cópias das atas da assembleia geral; 

 outros documentos necessários ao acompanhamento da gestão dos fundos 

públicos e da evolução económico-financeira das empresas. 

18.1. Elaboração dos documentos exigidos pelo RJSPER 

148 No que respeita à elaboração dos documentos identificados no n.º 1 do artigo 15.º do 

RJSPER, referentes ao período em apreço, verificou-se que as empresas do grupo SA-

TA: 

 Não apresentaram planos estratégicos plurianuais; 

 Em 2009 e 2010, os orçamentos e os planos de investimento anuais 

traduziram-se na apresentação de meros quadros com as previsões de 

rendimentos e de gastos por componente da demonstração de resultados e de 

aquisições de equipamentos administrativos e de outros bens necessários à 

atividade operacional das empresas96. Nos exercícios de 2011 a 2013, foram 

elaborados relatórios de orçamento, que incluíram planos de exploração, com 

a especificação das rotas a operar, no caso da Sata Internacional, S.A., planos 

comerciais, planos de formação, planos de investimento, entre outros, e as 

respetivas demonstrações de resultados previsionais; 

 Os planos de investimento anuais e plurianuais97 não faziam qualquer 

referência às fontes de financiamento. 

18.2. Aprovação dos documentos pelos órgãos sociais 

149 No que concerne à aprovação dos documentos identificados no n.º 1 do artigo 15.º do 

RJSPER, no período 2009 a 2013, constatou-se o seguinte nas empresas do grupo 

SATA98:  

 os orçamentos e os planos de investimentos anuais, com exceção dos relativos 

a 2012, não foram aprovados pelas respetivas assembleias gerais; 

 os orçamentos de 2010, assim como os orçamentos de 2011 da Sata SGPS, 

S.A., e da Sata Air Açores, S.A., não foram aprovados pelos respetivos 

                                                      
96 Doc.os 03.073 a 03.096. 
97 Idem. 
98 Cfr. Apêndice XIV do Volume II. 
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conselhos de administração; assinala-se, também, que os orçamentos de 2009 

das empresas do grupo foram aprovados exclusivamente pelo conselho de 

administração da Sata SGPS, S.A.;  

 os relatórios e contas dos exercícios de 2009 da Sata Internacional, S.A., de 

2011 da Sata Air Açores, S.A., e de 2009 e 2011 da Sata SGPS, S.A., não 

foram aprovados pelos respetivos conselhos de administração. 

150 Face ao exposto, conclui-se que as empresas do grupo SATA, no período 2009 a 2013, 

não observaram, na generalidade, o procedimento legal de elaboração e aprovação dos 

documentos necessários ao acompanhamento e controlo da situação económico-

financeira das mesmas.  

18.3. Remessa dos documentos ao titular do capital 

151 Através das informações e dos documentos facultados99, verificou-se que as subsidiá-

rias do grupo SATA, no período 2009 a 2013, não cumpriram, na generalidade, o dis-

posto no n.º 1 do artigo 15.º do RJSPER100. 

152 A exceção, em matéria de remessa de documentos, consistiu no envio dos seguintes 

elementos ao Vice-Presidente do Governo Regional: 

 orçamentos para 2013 das empresas do grupo SATA101; 

 relatórios trimestrais de execução orçamental relativos ao fecho de contas de 

2012 e aos quatro trimestres de 2013 das empresas do grupo SATA102; 

 documentos de prestação de contas de 2010 das empresas Sata SGPS, S.A., 

Sata Internacional, S.A., e Sata Gestão de Aeródromos, S.A., e de 2011 das 

empresas Sata Air Açores, S.A., e Sata Internacional, S.A.103.  

153 Conforme destacado na resposta dada em contraditório, o Gabinete do Vice-Presidente 

do Governo Regional, por seu turno, solicitou informações relativas ao orçamento de 

2013, às contas a 31-12-2012, ao fecho de contas de 2013 e ao orçamento de 2014104, 

não existindo evidências de que tenha desenvolvido esforços no sentido de obter ou-

tros documentos em falta. 

                                                      
99 Disponibilizados pelo conselho de administração do grupo SATA através das cartas n.º SAI-SP/2015/18-CA-SP/2013/14, 

de 03-03-2015 (ponto 4, alíneas a) a c) e e) a h)) (doc.os 03.103 e 03.104), e n.º SAI-SP/2015/19-CA-SP/2013/14, de 06-03-

2015 (ponto 4, alínea d)) (doc. 03.105).  
100 Cfr. Apêndice XIV do Volume II. 
101 Doc.os 03.072. 
102 Doc.os 03.107 a 03.109. 
103 Doc. 03.110. 
104 Cfr., respetivamente, mensagens de correio eletrónico de 29-01-2013, 26-02-2013 e 02-04-2014 (doc.os 03.299, 03.300, 

03.301). 
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154 Ao Secretário Regional do Turismo e Transportes foram enviados os documentos de 

prestação de contas de 2010 da Sata SGPS, S.A., e de 2011 da Sata Air Açores, 

S.A.105. 

155 Relativamente aos orçamentos e aos planos de investimento anuais e plurianuais, a 

entidade auditada referiu que estes elementos  

… foram objeto de apresentação presencial ao acionista. No âmbito destas apresenta-

ções, os documentos foram discutidos e aprovados, sendo que eventuais alterações 

ocorridas no exercício dos mesmos, obedeceram à mesma metodologia106. 

  

                                                      
105 Doc. 03.110. 
106 Carta n.º SAI-SP/2015/18 CA-SP/2013/14, de 03-03-2015 (doc. 03.104). 
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Capítulo II 

Acompanhamento de recomendações 

19. Aplicação de receitas de reprivatizações 

no capital social da Sata Air Açores, S.A. 

19.1. Antecedentes 

156 Na sequência da homologação do resultado final da primeira fase do processo de re-

privatização do capital social da Eletricidade dos Açores, S.A.107, que proporcionou à 

Região Autónoma dos Açores a obtenção de uma receita de 32 761 890 euros, o Go-

verno Regional dos Açores, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 

121/2005, de 21 de julho, deliberou transferir para a Sata Air Açores, S.A., o mon-

tante de 21 580 734 euros108, o que se concretizou em 29-07-2005109.  

157 Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 293.º da Constituição e no n.º 3 

do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de abril (Lei Quadro das Privatizações), a receita 

proveniente da reprivatização de empresas públicas regionais só pode ser aplicada na 

amortização de dívida pública regional e em novas aplicações de capital no sector 

produtivo regional. 

158 Deste modo, a importância que foi transferida para a Sata Air Açores, S.A., destinava- 

-se a ser incorporada no respetivo capital social, conforme, aliás, foi explicitado no 

preâmbulo da Resolução do Conselho do Governo110.  

159 Todavia, não foi este o destino conferido à referida verba. 

160 Com efeito, tal como ficou evidenciado no Relatório e Parecer sobre a Conta da Regi-

ão Autónoma dos Açores de 2005, pp. 28 e 29, o Tribunal de Contas constatou que 

aquela verba foi aplicada no pagamento de indemnizações compensatórias devi-

das pela Região, como contrapartida pela prestação dos serviços aéreos regulares in-

terilhas, em exercícios anteriores a 2005. Em consequência, o Tribunal formulou a se-

guinte recomendação: 

                                                      
107 Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/2005, de 7 de julho. 
108 De acordo com o n.º 2 da citada Resolução, a verba remanescente, no montante de 11 181 156 euros, foi transferida para 

as empresas públicas Lotaçor – Serviço Açoriano de Lotas, E.P. (8 270 202,10 euros), SPRHI – Sociedade de Promoção e 

Reabilitação de Habitação e Infraestruturas, S.A. (2 740 953,90 euros) e Empresa de Transportes Coletivos de Santa Maria, 

Lda. (170 000 euros).  
109 Doc.os 04.002 e 04.003. 
110 Tal como sucedeu com as verbas que, em 2005, foram transferidas para a Lotaçor, E.P., e para a SPRHI, S.A., empresas 

que, logo nesse ano, procederam ao aumento do respetivo capital social (a Empresa de Transportes Coletivos de Santa 

Maria, L.da., registou a verba recebida por conta da incorporação num futuro aumento do capital social) – cfr. Parecer sobre a 

Conta da Região Autónoma dos Açores de 2005, p. 28.   

http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2005/Série+I+Nº+29+de+21+de+Julho+de+2005/Resolução+do+Conselho+do+Governo+Nº+121+de+2005.htm
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2005/Série+I+Nº+29+de+21+de+Julho+de+2005/Resolução+do+Conselho+do+Governo+Nº+121+de+2005.htm
https://dre.pt/application/file/332161
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2005/sratc-cra-2005-v1.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2005/sratc-cra-2005-v1.pdf
https://dre.pt/application/file/233462
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A receita proveniente da privatização do capital social das Empresas Públicas, deverá 

respeitar o determinado na Constituição da República e na Lei Quadro das Privatiza-

ções, devendo o Governo Regional providenciar para a regularização das transferências 

efetuadas para a Sata Air Açores. 

161 A referida recomendação foi reiterada nos pareceres sobre as contas da Região Autó-

noma dos Açores, referentes aos anos de 2006 e 2007. 

162 Em 2009, no âmbito do contraditório ao projeto de Relatório e Parecer sobre a Conta 

da Região Autónoma dos Açores de 2008, o Governo Regional informou o Tribunal 

de que já tinha dado orientações ao conselho de administração da Sata Air Açores, 

S.A., «… no sentido de ser dado integral cumprimento ao disposto na Resolução do 

Conselho do Governo n.º 121/2005, de 21 de julho…», referindo, igualmente, «… que 

as contas da referida sociedade, respeitantes ao corrente ano de 2009, refletirão as alte-

rações contabilísticas em conformidade com a lei»111.  

163 Posteriormente, o conselho de administração da Sata Air Açores, S.A., informou o 

Tribunal de que já tinha procedido «… ao aumento de capital resultante do montante 

recebido através da resolução n.º 121/2005, de 21 de julho, no valor de 21 580 734 eu-

ros…»112.  

164 Assim, em 24-11-2009, a Sata Air Açores, S.A., procedeu ao referido aumento de 

capital, sendo 21 580 734 euros subscritos em dinheiro pela Região e 1 euro por in-

corporação de reservas, passando o respetivo capital social para 38 390 235 euros113.   

165 Nestas circunstâncias, o Tribunal de Contas considerou a recomendação acatada 

e expressou tal posição no próprio Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autó-

noma dos Açores de 2008114, aprovado em 09-12-2009.  

166 Porém, logo a seguir, por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional 

e do Secretário Regional da Economia, de 29-12-2009115, foi determinada a anulação 

dos créditos que a empresa detinha sobre a Região, relativos às indemnizações 

compensatórias devidas pela prestação do serviço público de transportes aéreos interi-

lhas, referentes a exercícios anteriores a 2005, no montante de 21 580 734 euros, por 

contrapartida da redução do capital social subscrito pela Região Autónoma dos 

Açores, em idêntico montante.   

167 Em execução destas orientações, o representante da Região na reunião da assembleia 

geral da sociedade, de 26-04-2010, submeteu a deliberação deste órgão uma proposta 

                                                      
111 Cfr. Relatório e Parecer da Conta da Região Autónoma dos Açores (ano económico de 2008), pp.66 e 67, e doc. 04.006 
112 Carta de 23-11-2009 (doc. 04.007). 
113 Após deliberações do conselho de administração (ata n.º 10/CA/2009) e da assembleia geral (ata n.º 2/2009), ambas de 

30-10-2009 (doc.os 04.004 e 04.005). Cfr., igualmente, o registo do ato no Portal da Justiça. 
114 Cfr. Relatório e Parecer da Conta da Região Autónoma dos Açores de 2008, p. 16. 
115 Doc. 04.008. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2008/sratc-cra-2008.pdf
http://publicacoes.mj.pt/Pesquisa.aspx
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de redução do valor do capital social correspondente à participação detida pela Região 

na Sata Air Açores, S.A., a qual foi aprovada116.  

168 A operação descrita consumou-se em 04-11-2010117, reconduzindo o capital social 

da Sata Air Açores, S.A., novamente para 16 809 500 euros. 

169 Neste contexto, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores 

de 2010, pp. 15 e 78 a 81, o Tribunal de Contas considerou que a aplicação daquela 

receita, proveniente da reprivatização parcial de uma empresa pública regional, não 

respeitou o quadro legal vigente, razão pela qual reiterou, a partir de então, nos suces-

sivos relatórios e pareceres sobre a Conta da Região, a recomendação que já tinha sido 

formulada entre 2005 e 2007, no sentido do Governo Regional providenciar a regula-

rização da situação em causa.  

19.2. Operações contabilísticas subjacentes às operações 

de aumento e de redução do capital 

170 Em 31-12-2004, o capital social da Sata Air Açores, S.A., ascendia a 16 809 500 eu-

ros118. 

171 Na mesma data, a rubrica de “Outros devedores” incorporava a importância de 

21 580 734 euros relativa a indemnizações compensatórias devidas pela Região à em-

presa, a título de contrapartida pela prestação do serviço público de transporte aéreo 

interilhas119. 

172 Conforme referido anteriormente, em 29-07-2005, a Região transferiu para a empresa 

a importância de 21 580 734 euros, correspondente a parte da receita obtida na primei-

ra fase do processo de reprivatização do capital social da Eletricidade dos Açores, S.A.  

173 No anexo ao balanço e às demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2005120, 

é referido que «Durante o exercício de 2005, a Empresa recebeu o montante de 

29.463.303 €, sendo 7.882.569 € referentes a indemnizações compensatórias do exer-

cício de 2005 e o remanescente [21 580 734 euros] relativo a anos anteriores». 

174 Portanto, é inequívoco que a verba transferida para a Sata Air Açores, S.A., proveni-

ente da reprivatização da referida empresa pública regional, foi utilizada para proceder 

ao pagamento das indemnizações compensatórias devidas pela Região, referentes a 

exercícios anteriores a 2005. 

                                                      
116 Doc. 04.009. 
117 Cfr. registo do ato no Portal da Justiça. 
118 Doc. 04.001, p. 50 do ficheiro. 
119 Ibidem, ponto 49 do anexo ao balanço e às demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2005, p. 70 do ficheiro. 
120 Ibidem, p. 71 do ficheiro. 

http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2010/sratc-cra-2010.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2010/sratc-cra-2010.pdf
http://publicacoes.mj.pt/Pesquisa.aspx
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175 Em 30-10-2009, na sequência de proposta para o efeito apresentada, na mesma data, 

pelo conselho de administração da Sata Air Açores, S.A.121, com o intuito de dar «… 

cumprimento à determinação do Tribunal de Contas…», a assembleia geral da socie-

dade deliberou122:    

- Aumentar o capital da Sata Air Açores, SA, de 16.809.500,00 euros (…) para 

38.390.235,00 euros, com a seguinte origem: 

1 – Em dinheiro, já realizado, no valor de 21.580.734,00 euros (…) e, 

2 – Por incorporação de Outras Reservas, no valor de 1.00 euro… 

176 O aumento do capital da Sata Air Açores, S.A., tinha assim implícita a reposição da 

dívida da Região à empresa, por idêntico montante, em conformidade, aliás, com a 

mencionada proposta do conselho de administração.  

177 Nos moldes em que a operação foi concretizada, encontrava-se reposta a legalidade na 

aplicação das verbas provenientes da reprivatização da Eletricidade dos Açores, S.A., 

o que foi devidamente assinalado no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Au-

tónoma dos Açores de 2008, conforme anteriormente referido.  

178 Todavia, na sequência do despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Re-

gional e do Secretário Regional da Economia, de 29-12-2009, foi determinada a 

anulação da mencionada dívida de 21 580 734 euros, por contrapartida da rubrica 

“Outras variações do capital próprio”, tal como se encontra evidenciado nas demons-

trações financeiras referentes ao exercício de 2009.  

179 O procedimento adotado acabou por anular o impacto do aumento do capital social na 

estrutura de capitais da empresa, o que levou o auditor externo a expressar uma ênfase 

na certificação legal das contas relativas ao exercício de 2009, referindo que «… em 

resultado do registo dos factos acima referidos, não ocorreu qualquer variação no va-

lor dos capitais próprios da Empresa durante o exercício de 2009»123.    

180 Em 2010, e ainda em execução das orientações expressas no mencionado despacho 

conjunto, as “Outras variações do capital próprio”, resultantes da anulação da dívida 

da Região, foram cobertas através da redução do capital social da Sata Air Açores, 

S.A., no referido montante de 21 580 734 euros.    

181 Face ao exposto, conclui-se que as operações contabilísticas descritas acabaram por 

reconduzir o capital da sociedade à sua expressão inicial, 16 809 500 euros, daí resul-

tando que a verba de 21 580 734 euros, proveniente da reprivatização da Eletricidade 

dos Açores, S.A., foi efetivamente aplicada no pagamento das indemnizações com-

pensatórias devidas pela Região, referentes a exercícios anteriores a 2005. 

                                                      
121 Doc. 04.004. 
122 Doc. 04.005. 
123 Doc. 01.013, p. 104 do ficheiro. 
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182 Aliás, o fundamento invocado no citado despacho conjunto, de que a Região «… não 

pode (…) compensar de novo a SATA Air Açores, S.A. pagando as aludidas compen-

sações indemnizatórias no valor de € 21.580.734,00…», é revelador da intenção que 

esteve subjacente à aplicação da referida verba.  

183 Acresce referir que no decurso dos trabalhos de campo realizados no âmbito da pre-

sente ação de fiscalização, apurou-se que a situação permanecia inalterada.  

19.3. Conclusão 

184 A sequência das mencionadas operações contabilísticas teve como resultado final a 

extinção do registo da dívida da Região por indemnizações compensatórias e a 

manutenção do montante do capital social da Sata Air Açores, S.A.  

185 Donde se conclui que a verba de 21 580 734 euros transferida para a Sata Air Açores, 

S.A, em 2005, proveniente da reprivatização da Eletricidade dos Açores, S.A., foi 

aplicada no pagamento das indemnizações compensatórias devidas pela Região, ope-

ração que não tem sustentação legal, por contrariar o disposto na alínea b) do n.º 1 

do artigo 293.º da Constituição e no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de abril 

(Lei Quadro das Privatizações). 

186 Ou seja, realizou-se um conjunto de operações que se revelaram inúteis, pois conduzi-

ram novamente ao resultado de partida, o qual, como se viu, não é legalmente permiti-

do. 

187 Nos Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região, referentes aos exercícios de 2005 

a 2007 e de 2010 a 2012, o Tribunal de Contas formulou uma recomendação no senti-

do do Governo Regional promover a regularização da situação descrita, conferindo 

àquela verba o destino legalmente previsto. 

188 Sobre o assunto, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empre-

sarial referiu, em contraditório, que 

… esta questão já foi reiteradamente fundamentada em sede de contraditório da 

Conta da Região Autónoma dos Açores (v.g. pag. 5 do ofício ref. 

VPG/2013/942/MLS) que aqui se dá por inteiramente reproduzido.124. 

189 Face ao exposto, reitera-se que a referida recomendação continua por acolher. 

  

                                                      
124 No ponto V.7.12 do citado ofício Sai VPG/2013/942/MLS, de 24-10-2013, refere-se que: «[o] Governo Regional man-

tém a sua posição de que, em 2009, mandou cumprir a recomendação da SRATC relativa à integração do valor de 

21 580 734,00 euros, no capital social da SATA.» (doc. 07.02.05). 
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PARTE IV 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Conclusões 

190 Entre 2009 e 2013 as empresas do grupo SATA desenvolveram as suas atividades 

num ambiente económico recessivo, caracterizado pela redução da procura no merca-

do de transporte aéreo a nível global e pelo aumento do preço dos combustíveis, aspe-

tos que condicionaram a rentabilidade das operações. 

191 Neste período, a Sata Air Açores, S.A., explorou, em regime de exclusividade, os ser-

viços aéreos regulares entre as ilhas dos Açores e os serviços aéreos na rota Fun-

chal/Porto Santo/Funchal. 

192 Estes serviços foram prestados ao abrigo de contratos de concessão celebrados com a 

Região Autónoma dos Açores e com o Estado, respetivamente.  

193 A empresa prestou, igualmente, serviços de handling e de manutenção de aeronaves.  

194 Por seu turno, a Sata Internacional, S.A., explorou rotas regulares entre os Açores, o 

Continente e a Madeira, ao abrigo de um contrato de concessão celebrado com o Esta-

do.  

195 Em regime concorrencial, operou também rotas regulares entre a Madeira e o Conti-

nente e para destinos na Europa, América do Norte e Brasil. 

196 Complementarmente, desenvolveu operações charter para a Europa, África e América 

do Sul.   

197 Relativamente à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a respetiva atividade decorre, ex-

clusivamente, da execução do contrato de exploração do serviço público aeroportuário 

de apoio à aviação civil nos aeródromos do Corvo, da Graciosa, do Pico e de São Jor-

ge e na aerogare das Flores. 

198 Considerando este enquadramento genérico, apresentam-se a seguir as principais con-

clusões a que se chegou no âmbito da presente ação. 
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Ponto do 

Relatório 
Vol. Conclusões 

  Grupo SATA 

11.1.1. I 

As atas das reuniões dos órgãos de administração não documentam a to-

mada de deliberações sobre aspetos essenciais das atividades operacionais 

das empresas. 

As deliberações dos órgãos de administração da Sata Air Açores, S.A., e 

da Sata Internacional, S.A., no período 2009 a 2013, limitaram-se a inci-

dir, grosso modo, sobre questões relacionadas com a gestão dos recursos 

humanos e com contratos com terceiros. 

12.1. I 

Os rendimentos provenientes da exploração aérea registaram uma erosão 

significativa no período em apreço – 177,8 milhões de euros em 2013, 

menos 18 milhões de euros (-9%) face a 2009. 

12.1. I 

Os níveis de subsidiação das empresas do grupo SATA, desde 2010, man-

tiveram-se relativamente estáveis – 31,8 milhões de euros em 2013 –, 

verba determinada pelas indemnizações compensatórias contabilizadas 

pela Sata Air Açores, S.A.. 

12.2. I 
Até 2012, os gastos e perdas operacionais acompanharam a tendência 

evidenciada pela atividade do grupo, situação que se inverteu em 2013. 

12.3. I 

O desequilíbrio operacional da Sata Internacional, S.A., foi determinante 

para a acentuada degradação do desempenho económico do grupo, obser-

vada a partir de 2011, embora seja igualmente notória a deterioração da 

performance da Sata Air Açores, S.A.. 

 

12.3. 
I 

Em 2013, o EBITDA negativo (-5,1 milhões de euros) refletia a insusten-

tabilidade da estratégia de atuação do grupo SATA. 

As sucessivas margens operacionais deficitárias obtidas pela Sata Interna-

cional, S.A., nos anos de 2009 a 2012, não tiveram expressão nas contas 

individuais da empresa e, consequentemente, nas contas consolidadas do 

grupo, já que foram adotadas políticas e critérios contabilísticos que per-

mitiram mitigar esses resultados, não obstante as recorrentes reservas 

expressas pelos auditores externos a propósito de tais procedimentos. 

13.1 I 

No final de 2013, a estrutura financeira do grupo SATA apresentava-se 

profundamente desequilibrada. 

O grau de autonomia financeira era de apenas 4,5%. 

O passivo total ascendia a 190,3 milhões de euros, dos quais 128,7 mi-

lhões de euros venciam-se a curto prazo. 

13.2. 

12.3. 
I 

Entre 2009 e 2013, a dívida financeira registou um acréscimo de 114 mi-

lhões de euros, fixando-se, neste último ano, em 142,5 milhões de euros, 

dos quais 92,3 milhões de euros eram exigíveis a curto prazo. 

Consequentemente, os resultados financeiros agravaram-se entre 2009 e 

2013, passando de -367,4 mil euros para -7,9 milhões de euros, aumentan-

do a pressão financeira sobre o grupo. 

13.3. I 

Em 31-12-2013, o passivo corrente superava em 20 milhões de euros o 

ativo corrente, o que indicia o agravamento do risco de liquidez do grupo, 

facto que foi devidamente assinalado pelo auditor externo. 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-59- 

Ponto do 

Relatório 
Vol. Conclusões 

7.3. 

8.3. 

9.3. 

I 

Com referência a 31-12-2013, e relativamente às empresas que desenvol-

vem as respetivas operações na Região, o grupo SATA contava com 1 291 

trabalhadores, dos quais, 638 na Sata Air Açores, S.A., (-18), 637 na Sata 

Internacional, S.A., (+68) e 16 na Sata Gestão de Aeródromos, S.A., (+4), 

ou seja, mais 54 trabalhadores comparativamente a 2009. 

10.3., 14., 

16. e 17. 
I 

O elevado grau de informalidade subjacente ao processo de tomada de 

decisão nas empresas do grupo SATA, a par das recorrentes reservas 

expressas pelos auditores externos, no âmbito das certificações legais das 

contas, são aspetos reveladores das deficiências dos sistemas de controlo 

interno implementados, que afetaram a relevância e a fiabilidade da in-

formação financeira produzida. 

23. 

25.3.1. 

 28. 

II 

14. I A permanência destas reservas ao longo dos diversos exercícios evidencia 

a inércia dos conselhos de administração das empresas do grupo, no senti-

do de promoverem a alteração dos procedimentos de natureza administra-

tiva e contabilística que as originaram. 

23. 

28. 
II 

12.3. I 

O desequilíbrio operacional da Sata Internacional, S.A. – motivado pela 

exploração de rotas historicamente deficitárias, que têm absorvido os 

excedentes proporcionados pelas poucas rotas rentáveis –, e o desequilí-

brio financeiro da Sata Air Açores, S.A. – agravado pelos significativos 

atrasos na regularização das indemnizações compensatórias devidas pela 

Região –, conduziram o grupo SATA a uma situação económica e finan-

ceiramente insustentável. 

  Função acionista – Orientações e controlo 

16. I 

No período em referência, o Governo Regional não emitiu orientações 

específicas para as empresas do grupo SATA, nos termos previstos no 

artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

18.2. I 

Não foi observado o procedimento legal de elaboração e aprovação dos 

documentos de acompanhamento e controlo da situação económico- 

-financeira das empresas. 

18.3. I 

As empresas do grupo SATA não cumpriram, na generalidade, o disposto 

no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008, de 24 

de março, quanto à remessa dos documentos aí previstos ao titular do 

capital, para efeitos de acompanhamento e controlo das suas atividades. 

  Acompanhamento de recomendações 

19. I 

A verba de 21 580 734 euros transferida para a Sata Air Açores, S.A., em 

2005, proveniente da reprivatização da Eletricidade dos Açores, S.A., foi 

aplicada no pagamento das indemnizações compensatórias devidas pela 

Região, operação que contraria o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 

293.º da Constituição e no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 11/90, de 5 de 

abril (Lei Quadro das Privatizações). 

Nos Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região, referentes aos exercí-

cios de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012, o Tribunal de Contas formulou 

uma recomendação no sentido do Governo Regional promover a regulari-

zação da situação descrita, conferindo àquela verba o destino legalmente 

previsto. 
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Relatório 
Vol. Conclusões 

19. I A referida recomendação não foi acolhida até à presente data. 

  Sata Air Açores, S.A. 

20.1. 

17.1. 

 

II 

I 

No âmbito do contrato de concessão de serviços aéreos entre as ilhas dos 

Açores, os voos realizados cumpriram as frequências mínimas definidas 

nas obrigações de serviço público. 

Comparativamente aos planos de exploração aprovados por estação IATA, 

entre 2010 e 2012 as frequências realizadas ficaram aquém das aprovadas, 

enquanto em 2013 esta tendência inverteu-se, tendo sido realizados mais 

500 voos. 

20.1. II 

Relativamente ao contrato celebrado com o Estado, relativo à concessão 

da rota Funchal/Porto Santo/Funchal, constatou-se que a Sata Air Açores, 

S.A., não assegurou a prestação dos serviços mínimos contratualizados, 

tendo realizado menos 830 voos do que os previstos em sede contratual. 

34.2. 

39.2. 
II 

Na execução dos contratos em apreço, registaram-se desvios entre os 

défices de exploração reais e os correspondentes valores contratualizados, 

que nem sempre deram lugar à reposição do equilíbrio financeiro das 

concessões. Nestas circunstâncias, a Sata Air Açores, S,A., assumiu a 

componente dos défices não compensados, que no âmbito das duas con-

cessões, ascenderam a 19,6 milhões de euros. 

 

34.4. 

 

II 

Entre 2009 e 2011125, a Região obteve financiamento comunitário para as 

despesas relativas à compensação financeira atribuída à Sata Air Açores, 

S.A., período durante o qual efetuou os pagamentos nos termos contratu-

almente previstos. 

A partir de 2011, quando cessou o financiamento comunitário, passaram a 

registar-se atrasos significativos no pagamento da compensação financeira 

devida pela concessão, que, no final de 2013, ascendia a 39,9 milhões de 

euros, montante que incorpora verbas ainda não certificadas pelas entida-

des competentes. 

22.1. 

22.2. 
II 

No final de 2013, a estrutura de capitais da Sata Air Açores, S.A., encon-

trava-se profundamente desequilibrada, com um grau de autonomia finan-

ceira de apenas 6%. 

O passivo ascendia a 142,8 milhões de euros, dos quais, 81,9 milhões de 

euros eram exigíveis a curto prazo. 

22.2. 

22.4. 
II 

Entre 2009 e 2013, a dívida financeira aumentou 100,2 milhões de euros, 

atingindo 123 milhões de euros no final deste último exercício, sendo 73,2 

milhões de euros correspondentes a operações com maturidades até um 

ano. 

Em consequência, registou-se um acréscimo significativo dos encargos 

líquidos da dívida – de 143 mil euros, em 2009, para 5,9 milhões de euros, 

em 2013, que, neste exercício, praticamente absorveram os recursos gera-

dos pela atividade operacional (EBITDA), facto indiciador da insustenta-

bilidade do nível de endividamento da empresa. 

                                                      
125 Excetuando o período de junho a setembro de 2009. 
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33.3. II 

Não obstante tais circunstâncias, a Região, acionista único da empresa, 

impôs uma alteração ao contrato de concessão – outorgada em 

13-05-2014 –, postecipando para 2015 e 2016 o pagamento das compen-

sações financeiras relativas a seis trimestres já vencidos, no montante 

global de 35,7 milhões de euros. 

20.1. 

20.2. 

20.3. 

21.1. 

 

II 

Em termos operacionais, assistiu-se a uma progressiva redução da ativida-

de da Sata Air Açores, S.A., consubstanciada na acentuada queda do nú-

mero de voos realizados e de passageiros transportados. Em 2013, foram 

realizados menos 1 760 voos (-13,6%) e transportados menos 46 628 

passageiros (-9,7%) comparativamente a 2009. 

Consequentemente, os rendimentos gerados pela exploração aérea regista-

ram um decréscimo de 5,6 milhões de euros (-21,5%) em idêntico perío-

do. 

A queda dos índices de ocupação (load factors) da operação global da 

Sata Air Açores, S.A., num contexto em que se assistiu a uma redução 

significativa do número de voos, indicia o eventual sobredimensionamen-

to da frota. 

21.2. II 

Em 2013, acentuou-se a pressão sobre a estrutura de custos da empresa, 

face ao acréscimo substancial dos encargos com o pessoal – mais 4,6 

milhões de euros126 comparativamente ao exercício anterior, correspon-

dente a um aumento de 19,6% –, em consequência, essencialmente, da 

reversão dos cortes salariais impostos pelas leis do Orçamento de Estado, 

que foi realizada através da contratação de um seguro de capitalização, da 

reposição do subsídio de férias aos trabalhadores, bem como da contrata-

ção de pessoal e de ajustamentos nas progressões na carreira do pessoal 

navegante. 

7.3. I 

No final de 2013, dos 638 trabalhadores ao serviço da empresa, 388 

(60,8%) estavam afetos ao handling, 90 (14,1%) reportavam ao pessoal 

navegante e os restantes 160 (25,1%) respeitavam a pessoal de back office 

e estrutura. 

21.3. II 

A Sata Air Açores, S.A., apresentou, em 2013, um resultado líquido nega-

tivo de 15,8 milhões de euros. 

A relevação contabilística nas contas da empresa do prejuízo registado em 

idêntico período pela sua participada Sata Internacional, S.A., (-12,9 mi-

lhões de euros), contribuiu, de forma significativa, para a expressão da-

quele resultado. 

                                                      
126 Excluindo a rubrica «Benefícios pós-emprego».  
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23. II 

Foram realizadas várias operações contabilísticas, objeto de sucessivas 

reservas por parte dos auditores externos e que tiveram um impacto materi-

almente relevante nas demonstrações financeiras, a saber: i) constituição e 

reversão de provisões; ii) correções relativas a exercícios anteriores relaci-

onadas com a subavaliação de responsabilidades – “Documentos penden-

tes de voo”; iii) outras contas a receber e ativos por impostos diferidos; 

iv) alteração da política contabilística da mensuração da frota; v) e presta-

ções acessórias realizadas à Sata Internacional, S.A. 

Por conseguinte, a relevância e a fiabilidade das demonstrações financei-

ras da empresa – atributos essenciais da informação financeira –, não se 

encontravam salvaguardados. 

  Sata Internacional, S.A. 

8.3. I 

No final de 2013, dos 637 trabalhadores ao serviço da Sata Internacional, 

S.A., 309 (48,5%) constituíam o efetivo de pessoal navegante e os restan-

tes 328 (51,5%) eram pessoal de back office e estrutura. 

25.1.3. 

25.2.2. 
II 

Tendo por suporte a informação proporcionada pela contabilidade analítica, 

constatou-se que a operação global revelou-se sistematicamente deficitária, 

ascendendo a 37,6 milhões de euros os prejuízos operacionais registados 

entre 2009 e 2013, dos quais, 33,5 milhões de euros reportam-se a perdas 

acumuladas nas rotas regulares e 4,1 milhões de euros a perdas com a ope-

ração charter. 

No mercado regular, as perdas registadas nas rotas operadas em regime 

concorrencial para a Europa e para a Madeira, foram determinantes para o 

desempenho evidenciado, na medida em que geraram prejuízos acumulados 

de 31,8 e 16 milhões de euros, respetivamente, que absorveram os exceden-

tes obtidos nas poucas rotas rentáveis – algumas das rotas operadas entre os 

Açores e o Continente e para a América do Norte. 

Relativamente ao mercado charter, a operação foi sobretudo penalizada 

pelos voos realizados para a Europa, que acumularam prejuízos de 4,2 mi-

lhões de euros no período em apreço. 

Em ambos os mercados foram operadas rotas que não geravam ganhos 

suficientes para cobrir, sequer, os custos operacionais variáveis. 

25.1.4. 

25.1.5. 
II 

A degradação da tarifa média e a manutenção, ou até mesmo o reforço, da 

operação em rotas historicamente deficitárias contribuíram para agravar os 

efeitos associados à conjuntura económica adversa verificada no período 

em análise. 

25.3.1. II 
As decisões estratégicas associadas à abertura e ao encerramento de rotas, 

e outras decisões de gestão, não se encontravam documentadas. 

25.3.2. II 

A redução da atividade e a manutenção da dimensão da frota constituíram 

elementos de pressão adicional sobre a exploração, dificultando a diluição 

dos custos fixos associados à pesada estrutura com que se encontrava a 

operar. 
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26.3. II 

Entre 2009 e 2012, o desequilíbrio operacional da Sata Internacional, 

S.A., não foi adequadamente refletido nas respetivas demonstrações fi-

nanceiras. 

Esta situação decorreu, em parte, da existência de registos contabilísticos 

que permitiram mitigar o desempenho negativo das suas operações, no 

que respeita ao reconhecimento dos rendimentos de exploração e à rever-

são de provisões e de imparidades em investimentos depreciáveis. 

27.2. 

27.4. 
II 

A deterioração da capacidade da empresa para gerar recursos implicou o 

crescimento do endividamento – de 12,5 milhões de euros, em 2009, para 

30,1 milhões de euros, em 2013 –, com o consequente agravamento dos 

juros e gastos similares suportados, que, neste último exercício, ascende-

ram a 2 milhões de euros, face aos 900 mil euros registados em 2009. 

26.3. II 

Em 2013, acentuou-se o desequilíbrio operacional da empresa, espelhado 

no facto do EBITDA ter registado um valor negativo de -11,2 milhões de 

euros. 

28. II 

As prestações acessórias de capital, concretizadas pela Sata Air Açores, 

S.A., no valor global de 52,1 milhões de euros, evitaram que a Sata Inter-

nacional, S.A., incorresse numa situação de falência técnica. 

Em 31-12-2013, as contas da Sata Internacional, S.A., revelavam a exis-

tência de um crédito sobre a Direção-Geral do Tesouro e Finanças, no 

montante de 14,2 milhões de euros, referente a indemnizações compensa-

tórias, importância que o auditor externo não conseguiu certificar, por 

falta de informação que sustentasse tal registo. 

As recorrentes reservas expressas pelos auditores externos nas certifica-

ções legais das contas referentes aos exercícios de 2009 a 2013 suscitam 

dúvidas relativamente à relevância e fiabilidade da informação financeira 

produzida. 

  Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

30. II 

Entre 2009 e 2013 o desempenho operacional da empresa foi-se progres-

sivamente deteriorando, embora a exploração se tenha mantido equilibra-

da. 

Neste período, a Região cometeu à empresa a responsabilidade pela exe-

cução de um conjunto de investimentos, no montante de 117,6 milhões de 

euros, comprometendo-se a suportar a componente das despesas não com-

participadas por fundos comunitários. 

31. 

42. 

43. 

II 

O atraso na regularização das contrapartidas financeiras devidas pela Re-

gião, que, no final de 2013, ascendiam a 7,5 milhões de euros, obrigou a 

Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a financiar-se junto da Sata Air Açores, 

S.A., no montante de 4,9 milhões de euros. 
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Recomendações 

199 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formulam-se reco-

mendações sobre as seguintes matérias: 

 

 Recomendações Impactos esperados Ponto do 

Relatório 
Volume 

     

Ao Governo Regional    

1.ª 

Definir as orientações estratégicas para 

as empresas do grupo SATA, consubs-

tanciando as metas e objetivos para as 

empresas, com carácter plurianual.  

Cumprimento da legalidade 

(artigo 13.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 7/2008/A, de 24 

de março) 

16. I 

2.ª 

Celebrar contratos de gestão com os 

gestores públicos do grupo SATA, defi-

nindo os objetivos a atingir. 

Maior autonomia de gestão e 

melhoria da accountability  

(artigo 15.º do Decreto Legislati-

vo Regional n.º 12/2008/A, de 19 
de maio) 

3.ª Promover a real aplicação da verba de 

21 580 734 euros proveniente da repriva-

tização da Eletricidade dos Açores, S.A., 

nas finalidades definidas na Constituição 

e na Lei Quadro das Privatizações, aco-

lhendo, efetivamente, as recomendações 

formuladas sobre o assunto, nos relató-

rios e pareceres sobre as contas da Regi-

ão Autónoma dos Açores, relativas aos 

anos de 2005 a 2007 e de 2010 a 2012. 

Cumprimento da legalidade  

(alínea b) do n.º 1 do artigo 

293.º da Constituição e n.º 3 

do artigo 17.º da Lei n.º 

11/90, de 5 de abril) 
19. I 

 

Ao Governo Regional, à Sata Air Açores, S.A., e à Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

4.ª 

Promover o cumprimento pontual dos 

contratos de concessão, sem introduzir 

modificações que visem apenas adiar o 

pagamento das contrapartidas financei-

ras.   

Contribuição para a recupera-

ção, a prazo, da sustentabili-

dade financeira do grupo 

SATA  

31. 

33.3. 

42. 

43. 

II 
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 Recomendações Impactos esperados Ponto do 

Relatório 
Volume 

    

À Sata Air Açores, S.A.    

5.ª 

Tomar as medidas adequadas a assegurar 

o cumprimento dos défices de exploração 

acordados, no âmbito dos contratos de 

concessão celebrados. 
Contribuição para a recupera-

ção, a prazo, da sustentabili-

dade económica e financeira 

do grupo SATA 

34.2. 

39.2. 
II 

6.ª 

Incluir, nas alterações aos planos de 

exploração aprovados, a correspondente 

compensação financeira devida pela 

concedente, evidenciando, autonoma-

mente, nos relatórios anuais de execução 

da concessão, os efeitos financeiros de-

correntes de tais modificações. 

20.1. II 

7.ª 

Respeitar os prazos para elaboração e 

remessa à concedente dos relatórios 

anuais relativos à execução da conces-

são. 

Cumprimento da legalidade e 

melhoria da accountability 

34.1. 

39.1. 
II 

    

À Sata Internacional, S.A.    

8.ª 

Definir e executar um plano estratégico 

plurianual que assegure a recuperação, a 

prazo, da sustentabilidade económica e 

financeira da empresa, incorporando as 

orientações estratégicas emitidas pelo 

Governo Regional. 

Contribuição para a recupera-

ção, a prazo, da sustentabili-

dade económica e financeira 

do grupo SATA 

25. 

26. 

27. 

II 
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Decisão 

Aprova-se o presente relatório (volumes I e II), bem como as suas conclusões e reco-

mendações, nos termos da primeira parte da alínea b) do n.º 1 do artigo 107.º da 

LOPTC. 

As recomendações formuladas serão objeto de acompanhamento durante cinco anos. 

Para o efeito: 

a) O Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário Regional do Turismo 

e Transportes deverão informar o Tribunal, até ao dia 31-07-2016, sobre as 

medidas tomadas em acatamento da 1.ª, 2.ª e 3.ª recomendações formuladas; 

b) Sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da LOPTC, o 

Secretário Regional do Turismo e Transportes deverá também remeter ao 

Tribunal de Contas, logo que contratadas, quaisquer modificações objetivas 

aos contratos de concessão de serviços públicos, celebrados com a Sata Air 

Açores, S.A, e com a Sata Gestão de Aeródromos, S.A., para efeitos de 

acompanhamento da 4.ª recomendação; 

c) O presidente do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A., deverá 

enviar ao Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias após o decurso de cada 

ano económico, cópia do relatório anual da execução da concessão dos ser-

viços de transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Aço-

res, a que alude o n.º 3 da cláusula 25.ª do caderno de encargos, para efeitos 

de acompanhamento da 5.ª, 6.ª e 7.ª recomendações formuladas; 

d) Para efeitos de acompanhamento da 8.ª recomendação, o presidente do con-

selho de administração da Sata Internacional, S.A., deverá remeter ao Tribu-

nal de Contas: 

 o plano estratégico, acompanhado das deliberações do conselho de 

administração e da assembleia geral que o aprovaram, logo que toma-

das; 

 relatórios de acompanhamento da execução do plano estratégico, no 

máximo com periodicidade anual, no prazo de 30 dias contados da da-

ta a que se reportem.  

São devidos emolumentos, pela Sata SGPS, S.A., Sata Air Açores, S.A., Sata Interna-

cional, S.A., e Sata Gestão de Aeródromos, S.A., nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 

11.º, n.os 1 e 3, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conside-

rando o âmbito, duração e meios envolvidos na realização da auditoria, conforme con-

ta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores, que solicitou a realização da auditoria. 
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Remeta-se também cópia do relatório à Vice-Presidência, Emprego e Competitividade 

Empresarial, à Secretaria Regional do Turismo e Transportes, à Sata SGPS, S.A., à 

Sata Air Açores, S.A., à Sata Internacional, S.A., e à Sata Gestão de Aeródromos, 

S.A., bem como aos responsáveis ouvidos em sede de contraditório. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 

O Juiz Conselheiro 

(António Francisco Martins) 

Os Assessores 

(Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 

Fui presente  

O Representante do Ministério Público 

(José Ponte) 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Rui Santos Auditor-Chefe 

Execução 

Carlos Barbosa Auditor 

Ana Medeiros Técnica Verificadora Superior de 1.ª Classe 

Luís Costa Técnico Verificador Superior de 2.ª Classe 

Carlos Melo Técnico Superior 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1) 

 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo II Ação n.º 15-201FS2 

Entidades fiscalizadas: SATA, SGPS, S.A., SATA AIR AÇORES, S.A., SATA INTERNACIONAL, S.A., e 

SATA GESTÃO DE AERÓDROMOS, S.A. 

Sujeitos passivos: SATA, SGPS, S.A., SATA AIR AÇORES, S.A., SATA INTERNACIONAL, S.A., e 

SATA GESTÃO DE AERÓDROMOS, S.A. 

 

Descrição 

Entidade fiscalizada 
(7) 

Base de cálculo 
Valor (€) 

Com 
receitas 
próprias 

Sem 
receitas 
próprias 

Unidade 
de 

tempo (2) 

Custo standart (€) (3) 

Fora da 
área da 

residência 
oficial 

Na área da 
residência 

oficial 
Calculado A Pagar 

    119,99 88,29   

Emolumentos a suportar pelos sujeitos passivos(8): 

SATA SGPS, S.A. X  48  48 4 237,92 4 237,92 

SATA AIR AÇORES, SA X  483  483 42 644,07 17 164,00 

SATA INTERNACIONAL, 
S.A. 

X  290  290 25 604,10 17 164,00 

SATA GESTÃO DE 
AERÓDROMOS, S.A. 

X  145  145 12 802,05 12 802,05 

Emolumentos mínimos (4) 1 716,40  

Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)  

 Prestação de serviços   

 Outros encargos   

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 

Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 

foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 

29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, 

e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 4 horas de 

trabalho. 

(5) Emolumentos máximos (€ 17 164,00) correspondem a 50 

vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas). (Ver a nota anterior 

quanto à forma de cálculo do VR - valor de referência). 

 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 

Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

     — Ações fora da área da residência oficial € 119,99 

     — Ações na área da residência oficial € 88,29 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas 

de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º 

da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º 

do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas. 

(4) Emolumentos mínimos (€ 1 716,40) correspondem a 

5  vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 

(valor de referência), fixado atualmente em € 343,28, 

calculado com base no índice 100 da escala indiciária das 

carreiras de regime geral da função pública que vigorou em 

2008 (€ 333,61), atualizado em 2,9%, nos termos do n.º 2.º 

da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

(7) Quando a entidade fiscalizada não disponha de receitas 

próprias, aplicam-se os emolumentos mínimos (n.º 2 do 

artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 

Tribunal de Contas). 

(8) Quando haja mais de um sujeito passivo da mesma 

obrigação emolumentar, o encargo é repartido nos termos 

do n.º 3 do artigo 11.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas. 
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PARTE V 

SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

DAS EMPRESAS DO GRUPO SATA – 2009-2013 

Capítulo I 

Sata Air Açores, S.A.  

20. Dados operacionais 

20.1. Frequências nas rotas operadas em regime de concessão 

199 No período de 2009 e 2013, a Sata Air Açores, S.A., explorou, em regime de conces-

são, os serviços aéreos no interior dos Açores e os voos regulares entre a Madeira e o 

Porto Santo. 

200 Relativamente a esta última rota, observaram-se as seguintes frequências anuais: 

Quadro 5: OSP – Frequências na rota Funchal/Porto Santo/Funchal – Sata Air Açores, S.A. 

Frequências 2009 2010 2011 2012 2013 Total 

Mínimas 2.450 2.450 2.190 2.196 2.190 11.476 

Realizadas 2.400 2.296 2.169 1.951 1.830 10.646 

 

201 Da análise comparativa entre os voos realizados e os níveis mínimos de serviço con-

tratualizados, conclui-se que, na rota Funchal/Porto Santo/Funchal, foram realiza-

dos menos 830 voos do que os previstos no contrato de concessão (-7,2%)1. 

202 Relativamente às rotas entre as ilhas dos Açores, observaram-se as seguintes frequên-

cias anuais2: 

                                                      
1 Os relatórios da Inspeção-Geral de Finanças, relativos à certificação da compensação financeira devida pela conces-

são do transporte aéreo regular entre o Funchal e o Porto Santo, referem que os relatórios trimestrais, elaborados pelo 

INAC, sobre o cumprimento das obrigações de serviço público, apontam para o eventual incumprimento do contrato, 

no que concerne aos parâmetros “capacidade mínima anual”, “continuidade dos serviços” e “número de frequências 

mínimas”. Referem, ainda, que «[e]stes aspetos encontram-se em análise pelo INAC, com vista ao apuramento de 

matéria para eventual instauração de processos de contra-ordenação…»  – cfr. doc.os 03.178 (p. 19), 03.179 (pp. 17 e 

18), 03.180 (p. 18), 03.181 (p. 17) e 03.182 (p. 26).  
2 Cfr. Apêndice XV. A este propósito, em contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de ad-

ministração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito temporal da presente auditoria, salien-

tou que o cumprimento dos requisitos das obrigações de serviço público e do caderno de encargos, em termos, nome-

adamente, de frequências, lugares disponibilizados e capacidade de transporte de carga, determina a apresentação de 

propostas com níveis de oferta significativamente superiores aos mínimos exigidos – a que certamente não será alheia 
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Quadro 6: OSP – Frequências nas rotas interilhas dos Açores – Sata Air Açores, S.A.  

Frequências  2009 2010 2011 2012 2013 Total 

Mínimas (OSP) 10.292 10.292 10.292 10.292 10.292 51.460 

Programadas  SI 12.408 12.196 11.988 10.642 - 

Realizadas 12.902 11.983 12.040 11.730 11.142 59.797 

OSP – Obrigações de serviço público 

SI – Sem informação. 

203 No que concerne a estes voos, a concessionária, no período em análise, operou sempre 

acima das frequências mínimas definidas nas obrigações de serviço público. 

204 Comparativamente aos planos de exploração aprovados por estação IATA, entre 2010 

e 2012 as frequências realizadas ficaram aquém das previstas nos planos, enquanto em 

2013 esta tendência inverteu-se, realizando-se mais 500 voos3. 

Gráfico 14 – OSP – Frequências nas rotas interilhas dos Açores – Sata Air Açores, S.A. 

 

205 No que toca aos motivos da realização de voos para além do programado, de acordo 

com informações prestadas pela entidade auditada, «[e]xistiram pedidos de voos adi-

cionais da responsabilidade do Governo Regional. Estas solicitações foram realizadas 

por via verbal ou escrita»4. No entanto, só foi disponibilizada alguma troca de corres-

                                                                                                                                                            
a tipologia da frota utilizada. Acrescentando que as frequências contratadas, que resultam da proposta submetida a 

concurso, poderão não ser as efetivamente realizadas, porquanto, durante o prazo da concessão – cinco anos – podem 

surgir condicionalismos que obriguem ao ajustamento da operação, de entre os quais salienta a necessidade de 

«… dar mais ligações aos voos de/para o exterior, equilibrar a taxa de ocupação na rota de acordo com as [obrigações 

de serviço público], tipo de avião operado, solicitações de voos adicionais, etc.». Daí a «[r]azão pela qual o Caderno 

de Encargos e o Contrato estipulam a obrigação de, com alguma antecedência em relação a cada estação IATA, ser 

apresentado à concedente o respetivo Programa de Exploração para aprovação. Será este [programa] aprovado que 

deve ser executado e que serve de referência para o cálculo das indemnizações compensatórias». 

Face à pertinência do exposto, o critério adotado na análise subsequente difere do adotado no relato e no Plano Estra-

tégico 2015-2020 do grupo SATA (ponto 1.2, slide 59), conduzindo, em conformidade, a diferentes conclusões. 
3 A entidade auditada não disponibilizou os planos de exploração relativos ao período de janeiro a agosto de 2009. 
4 Cfr. doc. 03.103, alíneas f) e g), devendo a remissão feita nesta última alínea entender-se como sendo para o anexo 

h), que é onde se encontra o documento referenciado. 

2009 2010 2011 2012 2013

Mínimas 10 292 10 292 10 292 10 292 10 292

Programadas 12 408 12 196 11 988 10 642

Realizadas 12 902 11 983 12 040 11 730 11 142

10 000

10 500

11 000

11 500

12 000

12 500

13 000

13 500
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pondência sobre a matéria, entre o Diretor Regional dos Transportes e um membro do 

conselho de administração da Sata Air Açores, S.A., relativa à operação de 20145. 

206 Donde se conclui que, no período em análise, não existiam evidências das solicitações 

efetuadas junto da empresa para a realização de voos adicionais, nem dos processos de 

tomada de decisão conducentes à autorização dos mesmos por parte da administração 

ou das chefias de 1.ª linha. 

207 Os custos variáveis incorridos com a realização de voos adicionais foram integralmen-

te suportados pela Sata Air Açores, S.A., dado não terem sido efetuados quaisquer pe-

didos de reequilíbrio financeiro para a respetiva cobertura. 

208 Em sede de contraditório, a entidade auditada informou que, pelo menos desde 2014, 

tem sido prática comum «…solicitar a devida compensação financeira à concedente 

aquando de alterações aos planos de exploração aprovados». 

20.2. Lugares disponibilizados vs. passageiros transportados 

209 No período em análise verificou-se um decréscimo da procura6, sem que a oferta tives-

se sido ajustada em conformidade. Aliás, entre 2009 e 2011, a oferta evoluiu em con-

traciclo com a procura, assistindo-se a um acréscimo de 5,9% do número de lugares 

disponibilizados (+51 149 lugares), num contexto em que se registou uma redução de 

3,8% ao nível dos passageiros transportados (-18 282 passageiros).  

210 A partir de 2012, a oferta acompanhou a tendência evidenciada pela procura. Assim, 

em 2013, o número de lugares disponibilizados foi inferior em 2,6%, correspondente a 

-22 354 lugares relativamente aos registados em 2009. No entanto, o nível de oferta, 

ainda assim, foi excedentário face à evolução do número de passageiros transportados, 

que no período decresceu 9,7% (-46 628 passageiros)7. 

                                                      
5 Cfr. doc. 03.103, anexos h), sobre um pedido do Conselho de Ilha de Santa Maria sobre o voo do sábado na opera-

ção de inverno 2014/2015 e sobre um voo para a Graciosa, no dia 26-11-2014, para escoamento de pescado. Ocorre-

ram, igualmente, alterações aos planos de exploração, na sequência de solicitações efetuadas nesse sentido pelos 

Conselhos de Ilha. No entanto, à semelhança de outras situações, apenas foi possível recolher evidências deste relaci-

onamento com base em documentos reportados a 2014 (cfr. doc. 03.281). 
6 Excetuando o exercício de 2011, em que se registou um ligeiro acréscimo de 0,3% no número de passageiros trans-

portados face a 2010 (+1 359 passageiros). 
7 Doc. 03.111. 
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Quadro 7: Lugares disponibilizados vs. Passageiros transportados – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas 

2009 2010 2011 2012 2013 Total 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

Lugares 
dispon. 

Passag. 
Transp. 

OSP 
Açores 685.167 408.693 779.130 413.348 823.692 422.753 806.521 410.964 771.060 405.708 3.865.570 2.061.466 

Madeira 153.530 59.099 99.615 45.264 85.841 37.572 92.949 28.035 68.619 29.073 500.554 199.043 

 Canárias 11.950 7.015 3.060 1.224 0 0 0 0 0 0 15.010 8.239 

 
Outras 13.674 7.388 5.858 2.718 5.937 3.588 6.196 3.488 2.288 786 33.953 17.968 

Total 864.321 482.195 887.663 462.554 915.470 463.913 905.666 442.487 841.967 435.567 4.415.087 2.286.716 

 

211 As rotas operadas apresentaram load factor historicamente baixos, com uma evolução 

global negativa entre 2009 e 2012, sendo que, a melhoria constatada em 2013, num 

contexto de redução do número de passageiros, ficou a dever-se ao menor número de 

voos realizados e, consequentemente, de lugares disponibilizados. 

212 Ora, a redução do número de voos, conjugada com a manutenção do número de aero-

naves, implicou uma menor diluição dos custos fixos, facto que contribuiu para o 

agravamento dos défices de exploração, que no período da concessão, entre janeiro de 

2009 e setembro de 2014, excederam em 14,5 milhões de euros as verbas contratuali-

zadas para a respetiva cobertura8.  

20.3. Dimensão da frota face às necessidades 

213 Os aviões Bombardier DASH Q200 e DASH Q400 iniciaram a sua atividade nos Aço-

res no Verão de 2009 e no 1.º trimestre de 2010, respetivamente9. 

                                                      
8 Pontos 34.2. e 39.2., infra. De salientar, igualmente, que os défices de exploração são apurados com referência a 

cada período anual da concessão (de outubro de um ano a setembro do ano seguinte) diferindo, por conseguinte, do 

período anual de referência para a prestação de contas pela empresa (de janeiro a dezembro de cada ano). 
9 Ponto 7.4. (Volume I). 

Gráfico 15 – Lugares disponibilizados  

vs. passageiros transportados – Sata Air Açores, S.A.  

Gráfico 16 – Indicadores operacionais  

– Sata Air Açores, S.A.  
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214 De acordo com o memorando elaborado em 2008 por membros da administração da 

empresa10, o processo de renovação da frota da Sata Air Açores, S.A., sustentou-se 

num estudo da autoria dos professores George Williams e John Snow (estudo Cranfi-

eld) que 

… procurou, na sua essência, identificar o mix (n.º e tipos) de aeronaves mínima que 

permite à [Sata Air Açores] operar nos Açores, tendo como base de partida a operação 

que ora a [Sata Air Açores] leva a cabo nas 15 rotas de [obrigações de serviço público] 

nos Açores. Foi igualmente considerado pelo estudo, embora num segundo plano de 

importância, a operação da [Sata Air Açores] fora dos Açores, atualmente circunscrita 

à rota [Funchal-Porto Santo], que poderá ser ampliada a partir da [Região Autó-

noma da Madeira], como tem vindo a ser discutido (sublinhado nosso). A expansão 

estratégica da [Sata Air Açores] fora dos Açores, nomeadamente do [Funchal] para Fa-

ro, Tenerife, outros pontos das ilhas Canárias, Norte de África e [Porto Santo-Lisboa] 

foram deixados de fora da análise, para simplicidade desta. 

215 O denominado estudo Cranfield não foi disponibilizado à equipa de auditoria. 

216 Com a renovação da frota, manteve-se o mesmo número de aeronaves, mas reforçou- 

-se a capacidade disponível, dada a possibilidade de aumentar a oferta até 56 lugares11, o 

que, em termos globais, corresponde a um máximo de 394 lugares face aos anteriores 338. 

Quadro 8: Renovação da frota – Sata Air Açores, S.A.  

Frota atual 

Dash Q200 Dash Q400 
Total lugares 

Quantidade N.º passag. Lug. dispon. Quantidade N.º passag. Lug. dispon. 

2 37 74 4 80 320 394 

Frota anterior 

Dornier D228 ATP 
Total lugares 

Quantidade N.º passag. Lug. dispon. Quantidade N.º passag. Lug. dispon. 

1 18 18 5 64 320 338 

Aumento da capacidade 56 

 

217 Em 2009, com a entrada ao serviço das novas aeronaves, assistiu-se a uma queda pro-

gressiva dos load factor da operação da Sata Air Açores, S.A., não obstante a sistemá-

tica redução do número de voos observada desde então – em 2013 foram realizados 

menos 2 706 voos comparativamente a 2009 (-17,2%) –, facto indiciador de que 

parte da atual frota é ociosa. 

                                                      
10 Subscrito pelos então presidente e vogal do conselho de administração, António Gomes de Meneses e Luís Borges 

da Silveira, respetivamente (doc.os 03.265 e 03.266). 
11 Nas configurações de ambos os equipamentos que permitem maximizar o número de lugares sem penalizar o espa-

ço para carga e bagagem. 
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Quadro 9: Indicadores operacionais – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

Voos realizados 

OSP 
Açores 11.936 12.109 12.327 12.803 12.902 11.983 12.040 11.730 11.142 

Madeira - - 2.108 2.354 2.400 2.296 2.169 1.951 1.830 

  

Canárias - - - - 197 51 0 0 0 

  Outras - - 73 266 242 109 128 138 63 

Total 11.936 12.109 14.508 15.423 15.741 14.439 14.337 13.819 13.035 

Passageiros transportados 

OSP 
Açores 380.693 400.538 413.437 415.826 408.693 413.348 422.753 410.964 405.708 

Madeira - - 70.457 63.066 59.099 45.264 37.572 28.035 29.073 

  

Canárias - - - - 7.015 1.224 0 0 0 

  Outras - - 3.227 11.644 7.388 2.718 3.588 3.488 786 

Total 380.693 400.538 487.121 490.536 482.195 462.554 463.913 442.487 435.567 

Load factor 

OSP 
Açores 62,2% 63,7% 66,2% 64,0% 63,7% 58,6% 56,3% 56,5% 58,5% 

Madeira - - 52,2% 41,9% 37,2% 43,3% 39,4% 30,2% 42,4% 

  

Canárias - - - - 58,8% 39,7% - - - 

  Outras - - 72,1% 73,2% 64,9% 65,7% 73,2% 73,2% 62,6% 

Total 62,2% 63,7% 65,4% 63,1% 61,7% 57,8% 55,9% 55,7% 58,0% 

 

Gráfico 17 – Load factor vs. Número de voos – Sata Air Açores, S.A.  

 

218 Os dados apresentados sugerem, pois, um eventual sobredimensionamento da frota da 

Sata Air Açores, S.A. 
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219 Por outro lado, e conforme foi referido, a decisão relativa ao processo de renovação da 

frota teve igualmente em consideração a possibilidade de a empresa expandir a sua 

operação a partir da base operacional que dispunha no Funchal12. 

220 Com o encerramento desta base em 2014, foi posto termo à mencionada estratégia de 

expansão, reforçando-se, deste modo, as dúvidas quanto à dimensão da frota, face à 

atual configuração da operação13. 

221 Em sede de contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, confirma a factualidade descrita, afirmando que os estudos 

efetuados com o intuito de determinar a dimensão da frota  

… indicaram a necessidade de quatro Q400 e dois Q200 (…) para fazer face às OSP 

[obrigações de serviço público], ao previsível crescimento do tráfego, potenciado pela 

anunciada redução do tarifário, à satisfação do transporte de bagagem, carga e correio e 

ainda ao desenvolvimento de ligações entre os arquipélagos dos Açores, Madeira e Ca-

nárias, e entre estes e Faro. 

222 No entanto, tais pressupostos não se materializaram. Com efeito, tal como se encontra 

evidenciado nos dados apresentados, o número de passageiros transportados decresceu 

substancialmente a partir de 2008 (com a ligeira exceção de 2011) e a projetada ex-

pansão da atividade a partir do Funchal foi abandonada, na sequência da opção gestio-

nária de encerrar a base operacional que o grupo SATA ali di1spunha.   

223 Deste modo – conclui o mencionado responsável em contraditório – «… com a retira-

da do avião do Funchal, o mesmo ficou excedentári[o] e seria facilmente vendável, so-

lução que não foi autorizada pela tutela». 

21. Indicadores económicos 

21.1. Rendimentos e ganhos operacionais 

224 A principal fonte de rendimentos – a exploração aérea – tem vindo a degradar-se nos 

últimos anos (-21,5% no período 2009-2013, correspondente a -5,6 milhões de euros), 

apesar de, em 2013, se ter registado a inversão desta tendência, com uma ligeira recu-

peração da faturação associada a esta vertente do negócio, que aumentou cerca de 731 

mil euros (+3,7%) face a 2012. 

                                                      
12 À data da elaboração do mencionado estudo Cranfield, a Sata Air Açores, S.A., operava em regime de concessão a 

rota Funchal-Porto Santo-Funchal (que cessou em 2014), realizava voos charter entre a Madeira e as Canárias e 

preparava-se para dar início à linha regular Funchal-Las Palmas-Funchal. 
13 No Plano de Negócios 2015/2020 da Empresa – slide 8 – é referido que, em 2014, o «[a]bandono da rota Funchal / 

Porto Santo contribuiu para o aumento da frota ociosa na SATA Air Açores» (doc. 03.112). 
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225 Por conseguinte, a partir de 2010, os subsídios à exploração passaram a constituir a princi-

pal componente da estrutura de rendimentos da empresa, como reflexo dos crescentes ní-

veis de subsidiação das operações realizadas14. 

Gráfico 18 – Rendimentos e ganhos operacionais – Sata Air Açores, S.A.  

 
Nota – Não inclui ganhos de subsidiárias. 

226 Os rendimentos registados nas rubricas “Assistência a aviões de terceiros”15 e “Cedên-

cia de pessoal” não consubstanciaram fluxos de tesouraria para a Sata Air Açores, 

S.A., mas sim dívida das empresas do grupo, que, no caso da Sata Internacional, S.A., 

foi posteriormente convertida em prestações acessórias16. 

21.2. Gastos e perdas operacionais 

227 Na estrutura de gastos da Sata Air Açores, S.A., prevalecem rubricas com uma eleva-

da componente fixa. Com efeito, as principais rubricas encontram-se associadas aos 

“Gastos com o pessoal” (44,6% em 2013) e aos “Fornecimentos e serviços externos” 

(39,3%). 

228 No que respeita aos “Gastos com o pessoal”, os fatores determinantes para o cresci-

mento da sua importância relativa já foram explicitados17. 

                                                      
14 Essencialmente decorrentes dos pedidos de reequilíbrio financeiro. 
15 Refira-se que os rendimentos obtidos com a prestação de serviços de handling foram sempre inferiores aos custos 

com o respetivo pessoal (cfr. Quadro 2, do Volume I). 
16 Ponto 23.7., infra. 
17 Ponto 11.3. (Volume I). 

2009 2010 2011 2012 2013

Exploração aérea 26 047 973 23 118 671 22 656 827 19 712 084 20 443 197

Assistência aviões a terceiros 8 385 299 8 534 638 8 319 048 7 789 850 7 909 422

Cedência pessoal 1 857 360 1 737 144 1 436 344 1 195 254 1 179 401

Vendas e outras prestações de serviços 3 845 990 4 455 976 4 787 731 4 209 467 3 932 020

Subsídios à exploração 20 360 557 25 131 869 25 500 841 26 924 256 26 718 929

Provisões (reversões) 0 110 653 0 2 379 210 3 502 338

Outros rendimentos e ganhos 5 843 407 4 496 822 1 439 497 1 472 598 983 107

0

10

20

30

40

50

60

70

M
il
h
õ
e
s
 d

e
 E

u
ro

s



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-16- 

Gráfico 19 – Gastos e perdas operacionais – Sata Air Açores, S.A.  

 
Notas: * Os gastos com pessoal não incluem os “Benefícios pós-emprego”.  

            Não inclui perdas e imparidades de subsidiárias. 

 

229 Os gastos com “Combustíveis e Lubrificantes” encontram-se associados às flutuações 

de preços do jet fuel nos mercados internacionais e à operação aérea realizada. Em 

2013, estes gastos – 4,5 milhões de euros – constituíram 18,3% dos “Fornecimentos e 

serviços externos” e 7,2% dos gastos totais18, assumindo, deste modo, uma expressão 

pouco relevante na respetiva estrutura. 

Gráfico 20 – Custo unitário do jet-fuel vs. consumo – Sata Air Açores, S.A. 

 

                                                      
18 Não considerando a rubrica “Perdas imputadas de subsidiárias”. 
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230 Esta rubrica de gastos não apresentou variações significativas, uma vez que o impacto 

na exploração decorrente do acentuado aumento do custo unitário do jet fuel foi atenu-

ado pela redução da operação e, consequentemente, do respetivo consumo. 

231 Entre 2011 e 2013, os restantes gastos associados a “Fornecimentos e serviços exter-

nos” mantiveram a respetiva expressão, não obstante a redução dos níveis de atividade 

da empresa. 

21.3. EBITDA Ajustado e resultados 

232 O EBITDA das atividades desenvolvidas pela Sata Air Açores, S.A., evoluiu favora-

velmente até 2011. 

Gráfico 21 – Indicadores económicos – Sata Air Açores, S.A.  

 
Nota – Não inclui perdas de subsidiárias. 

233 Tal facto ficou essencialmente a dever-se, por um lado, ao reforço dos níveis de subsi-

diação da empresa em 2010, em resultado do significativo aumento dos gastos com 

depreciações e amortizações relacionados com a nova frota19 e, por outro, ao impacto 

das reduções remuneratórias determinadas pelo Orçamento do Estado de 2011, a par 

da evolução favorável de algumas rubricas de custos controláveis.  

234 A partir de 2011 a situação degradou-se de forma muito substancial.  

                                                      
19 De salientar que o défice de exploração – para o qual contribuem os gastos de depreciação e amortização – é uma 

das componentes relevantes para o cálculo da compensação financeira atribuída no âmbito do contrato de concessão 

dos serviços aéreos regulares no interior da Região (cfr. ponto 34.2., infra).  
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235 A expressão do EBITDA em 2013 – 6 milhões de euros – sensivelmente idêntica à dos 

encargos líquidos da dívida20, é reveladora da insustentabilidade operacional do en-

dividamento da Sata Air Açores, S.A.    

236 Os resultados apresentados21 suscitam reservas quanto à respetiva relevância e 

fiabilidade, face a operações contabilísticas realizadas no período em análise, relati-

vas a provisões, ao valor residual da frota e à regularização, em 2013, de erros deteta-

dos ao nível da receita vendida 22. 

237 De qualquer modo, em 2013, o resultado líquido negativo da Sata Air Açores, S.A., 

evidenciado nas suas demonstrações financeiras – -15,8 milhões de euros – foi forte-

mente influenciado pela incorporação do prejuízo registado pela Sata Internacional, 

S.A., no referido exercício – -12,9 milhões de euros23. 

22. Indicadores de estrutura financeira 

22.1. Autonomia financeira 

238 Em 2013, a integração do mencionado prejuízo de -12,9 milhões de euros nas demons-

trações financeiras individuais da Sata Air Açores, S.A., provocou uma erosão signifi-

cativa dos seus capitais próprios. Tal facto, conjugado com a intensificação do recurso 

ao financiamento bancário para suprir necessidades de tesouraria, acabou por determi-

nar a deterioração da estrutura financeira. 

239 Deste modo, no final do exercício em apreço, o grau de autonomia financeira era de 

apenas 6%, traduzindo a proporção dos ativos que era financiada por capitais pró-

prios. 

240 O crescente recurso ao endividamento, num contexto de degradação da atividade 

operacional, foi determinante para a progressiva deterioração da estrutura finan-

ceira da Sata Air Açores, S.A., com particular incidência em 2013. 

                                                      
20 No exercício em referência, os juros e gastos similares suportados excederam em 5,9 milhões de euros os juros e 

rendimentos similares obtidos. 
21 Deduziram-se os ganhos e perdas das subsidiárias que são refletidos nas demonstrações financeiras individuais da 

empresa, de acordo com o método da equivalência patrimonial (como anteriormente se referiu, é a Sata Air, Açores, 

S.A., que detém as participações nas restantes empresas do grupo). 
22 Sobre o assunto, cfr. ponto 23., infra. 
23 Em consequência da aplicação do método da equivalência patrimonial. 
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Gráfico 22 – Estrutura financeira – 2013 – Sata Air Açores, S.A.  

 

241 Com efeito, entre 2009 e 2013, assistiu-se a uma redução drástica dos níveis de solva-

bilidade da empresa – de 39,3% em 2009 para 6,3% em 2013 – bem como à erosão do 

respetivo grau de autonomia financeira, que, em idêntico período, passou de 28,2% 

para os 6% referidos24. 

242 Os indicadores representados no gráfico seguinte evidenciam a factualidade descrita. 

Gráfico 23 – Indicadores de endividamento e estrutura financeira – Sata Air Açores, S.A.  

 

                                                      
24 Os indicadores apresentados foram calculados do seguinte modo:  i) Autonomia financeira = Capitais pró-

prios/Ativo; ii) Solvabilidade = Capitais próprios/Passivo; iii) Endividamento = Passivo/Ativo; iv) Capacidade de 

endividamento = Capitais próprios/Capitais permanentes; v) Estrutura de endividamento = Passivo corren-

te/Passivo total. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais, «[c]onsidera-se estar perdida metade do 

capital social quando o capital próprio da sociedade for igual ou inferior a metade do capital social». Em caso de 

perda grave do capital, o artigo 35.º do CSC impõe aos administradores, sob pena de responsabilidade criminal (arti-

go 523.º do CSC), a obrigação de requerer a convocação da assembleia geral para informar os sócios, a fim de que 

estes tomem as medidas julgadas convenientes.  
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243 Em suma, no final de 2013, a Sata Air Açores, S.A., confrontava-se com uma situ-

ação financeira profundamente desequilibrada, que naturalmente se refletiu na po-

sição financeira consolidada do grupo SATA.  

22.2. Estrutura do endividamento 

244 Em 31-12-2013, o passivo da Sata Air Açores, S.A., ascendia a 142,8 milhões de 

euros, dos quais 81,9 milhões de euros (57,4%) correspondiam a responsabilidades 

exigíveis a curto prazo. 

245 Neste contexto, assumia particular relevância a dívida financeira, no montante de 

123 milhões de euros, a qual, comparativamente a 2009, registou um aumento de 

100,2 milhões de euros (+438,8%)25. As responsabilidades emergentes das operações 

com maturidade até um ano totalizavam 73,2 milhões de euros. 

246 Pelos motivos anteriormente expostos26, a Sata Air Açores, S.A., celebrou diversos 

contratos de financiamento que envolveram a cessão de créditos detidos sobre a Regi-

ão Autónoma dos Açores, relativos às indemnizações compensatórias que lhe eram 

devidas, ao abrigo do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares, tendo em 

vista a obtenção de meios para fazer face a necessidades correntes de tesouraria. 

Gráfico 24 – Cessão de créditos vs. indemnizações compensatórias – Sata Air Açores, S.A. 

 

247 À data de 31-12-2013, aqueles créditos ascendiam a 41,7 milhões de euros, dos quais 

tinham já sido cedidos 32,6 milhões de euros (78,2%), no âmbito das referidas opera-

ções de financiamento. 

                                                      
25 Saliente-se que o aumento da dívida financeira em 2010, no montante de 73,6 milhões de euros, está essencialmen-

te associado ao processo de renovação da frota. 
26 Ponto 10.4. (Volume I). 
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Gráfico 25 – Dívida financeira vs. dívida comercial – Sata Air Açores, S.A.  

 

248 No que diz respeito à dívida comercial, tem registado valores relativamente estáveis 

desde 2010 – 4 milhões de euros em 2013 – assumindo, por isso, uma expressão resi-

dual na estrutura de financiamento da empresa. 

22.3. Liquidez geral 

249 No final de 2013 a Sata Air Açores, S.A., deparava-se com uma situação em que o 

passivo corrente excedia em 19,1 milhões de euros o ativo corrente, facto indiciador 

de acrescidas dificuldades da empresa para solver atempadamente os seus compromis-

sos.  

Gráfico 26 – Ativo corrente, passivo corrente e passivo não corrente – Sata Air Açores, S.A. 

 

250 Deste modo, o risco de liquidez da Sata Air Açores, S.A., agravou-se substancialmen-

te no exercício em referência. 
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obtidos
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22.4. Encargos da dívida e solvabilidade 

251 O recurso sistemático a linhas de financiamento de curto prazo, em condições 

progressivamente mais onerosas, determinou um acréscimo significativo dos en-

cargos da dívida. 

Gráfico 27 – Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA Ajustado – Sata Air Açores, S.A.  

 
Nota: o gráfico apresenta os encargos financeiros líquidos (juros e gastos similares suportados 

deduzidos dos juros e rendimentos similares obtidos).   

252 Num contexto de degradação dos principais indicadores da atividade operacional, a 

expansão da dívida financeira e dos custos associados acabou por determinar o agra-

vamento muito substancial da pressão financeira, avaliada pelo peso dos encargos lí-

quidos da dívida no EBITDA. 

253 Em 2013, tais encargos praticamente absorveram o EBITDA, sendo improvável, 

nestas circunstâncias, que a curto prazo a empresa revele capacidade para solver pon-

tualmente as obrigações emergentes da dívida contraída, sem recurso a nova dívida. 

23. Operações contabilísticas com impacto materialmente relevante 

nas demonstrações financeiras 

23.1. Valorização dos investimentos financeiros 

254 Tal como referido anteriormente27, é a Sata Air Açores, S.A., que detém as participa-

ções no capital das restantes entidades que integram o grupo SATA, com exceção da 

Sata SGPS, S.A.    

                                                      
27 Ponto 6. (Volume I). 

2009 2010 2011 2012 2013

EBITDA Ajustado 6 624 216 10 499 212 15 151 067 11 346 413 5 986 046

Encargos financeiros líquidos 143 025 1 563 028 2 970 283 4 663 086 5 852 017
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255 Assim, e em resultado da aplicação do método de equivalência patrimonial, as de-

monstrações financeiras individuais da Sata Air Açores, S.A., incorporam os resulta-

dos assim como as outras variações ocorridas nos capitais próprios das suas subsidiá-

rias28.  

256 Deste modo, não tendo sido possível certificar a adoção de procedimentos contabilísti-

cos com impacto materialmente relevante nas demonstrações financeiras individuais 

das subsidiárias – designadamente a correção, em 2013, de erros na receita da Sata In-

ternacional, S.A., relativa a anos anteriores, no montante de 7,9 milhões de euros – 

não é igualmente possível validar os saldos relativos aos investimentos financeiros 

evidenciados no balanço da Sata Air Açores, S.A., em 31-12-2013 – 18 milhões de 

euros relativamente à Sata Internacional, S.A., e 2,2 milhões de euros no que concerne 

à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., – saldos que suscitaram reservas aos auditores 

externos29. 

23.2. Política de constituição e reversão de provisões 

257 A Sata Air Açores, S.A., efetuou diversas operações de constituição e reversão de 

provisões, contabilizadas em “Outras provisões”, conforme quadro seguinte: 

Quadro 10: Provisões – Sata Air Açores, S.A.  

 
   

(em  Euro) 

  Saldo inicial Aumentos Reversões Saldo final 

2009 6.747.884 1.000.000 -42.586 7.705.298 

2010 7.705.297 0 0 7.705.297 

2011 7.705.297 1.800.000 0 9.505.297 

2012 9.505.297 0 -2.270.000 7.235.297 

2013 7.235.297 0 -3.500.000 3.735.297 

 

258 Relativamente ao fundamento para a constituição daquelas provisões, o conselho de 

administração referiu o seguinte: 

A provisão para Outros Riscos e Encargos Diversos foi constituída para possíveis con-

tingências futuras, sem especificação do fim determinado, tendo, por esse facto, o 

correspondente montante sido tributado em sede de IRC, pelo que foi acrescido fiscal-

mente no Mod. 22.30.  

259 Nos termos do § 13 da Norma contabilística e de relato financeiro 21 – Provisões, 

Passivos Contingentes e Ativos Contingentes –, uma provisão só deve ser reconhecida 

quando, cumulativamente: 

                                                      
28 Por via dos ajustamentos efetuados às quantias escrituradas na conta “41 Investimentos financeiros”, que se refle-

tem direta ou indiretamente (através dos resultados) nos respetivos capitais próprios. 
29 Doc. 01.017, p. 148 do ficheiro (Reservas, ponto 4.). 
30 Carta n.º SAI-SP/2015/21, CA-SP/2013/14, de 16-03-2015 (doc. 03.183), em resposta ao ofício n.º 287-UAT II, de 

10-03-2015 (doc. 03.184) (sublinhado nosso). 
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 uma entidade tenha uma obrigação presente (legal ou construtiva) como resulta-

do de um acontecimento passado; 

 seja provável que um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económi-

cos será necessário para liquidar a obrigação; e 

 possa ser feita uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

260 Deste modo, as provisões constituídas com fundamento em «… possíveis contingên-

cias futuras, sem especificação do fim determinado…», não preenchem os pressupos-

tos enunciados para o seu reconhecimento, configurando, em vez disso, verdadeiras 

reservas ocultas, suscetíveis de provocar distorções materialmente relevantes na ex-

pressão dos resultados e na posição financeira da empresa. 

261 Foi o que aconteceu no período em apreço. Nos exercícios em que as provisões consti-

tuídas foram reforçadas – 2009 e 2011 –, os resultados foram reduzidos e o passivo 

acrescido pelos correspondentes montantes – 957,4 mil euros31 e 1,8 milhões de euros, 

respetivamente. As reversões parciais ocorridas em 2012 e 2013 – 2,3 e 3,5 milhões de 

euros, respetivamente – tiveram o efeito oposto, facto que permitiu evitar a apresenta-

ção de prejuízos em 2012 e atenuar a expressão dos mesmos em 2013. 

262 Tais operações suscitaram recorrentes reservas por parte do auditor externo, no âmbito 

da certificação legal das contas referentes aos exercícios de 2009 a 2013. 

263 No entanto, conforme se evidenciou, a certificação legal das contas referentes ao exer-

cício de 2014 já não contém reservas relacionadas com esta matéria32.  

23.3. Documentos pendentes de voo 

264 Apesar das diligências efetuadas durante os trabalhos de campo, não foi possível obter 

prova suficiente e apropriada que permitisse certificar os saldos das contas “Documen-

tos pendentes de voo”33 e, consequentemente, aferir a razoabilidade do lançamento de 

regularização efetuado em 2013, no montante de 2,7 milhões de euros34, destinado 

a sanar alegados erros na receita vendida (pendentes de voo), e a eventual subavalia-

ção das responsabilidades da empresa face a terceiros. 

265 De salientar que os registos contabilísticos na rubrica “Documentos pendentes de 

voo”, efetuados nos exercícios de 2009 a 2013, mereceram reservas em todos os rela-

                                                      
31 O montante de 957,4 mil euros correspondente à diferença entre o reforço das provisões registado no exercício 

(1 milhão de euros) e o montante das reversões efetuadas no mesmo (42,6 mil euros).  
32 Ponto 14. (Volume I). 
33 Conta transitória utilizada para registar as responsabilidades assumidas pela empresa perante terceiros, relaciona-

das: i) com as passagens aéreas vendidas, enquanto o correspondente serviço de transporte não é prestado; ii) com o 

programa de fidelização de clientes e da concessão de facilidades de transporte associadas ao mesmo.  
34 Por contrapartida de “Resultados transitados”, com a consequente redução dos capitais próprios. 
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tórios de auditoria externa que integram os Relatórios e Contas da empresa e da subsi-

diária Sata Internacional, S.A. 

266 Sobre esta matéria, o Conselho de Administração assumiu as fragilidades do sis-

tema de controlo interno contabilístico35, que, até junho de 2013, baseou-se no pro-

cessamento manual de um elevado número de operações, sendo, por conseguinte, mais 

propenso à ocorrência de erros. 

267 As operações realizadas e os respetivos saldos contabilísticos tiveram um impacto 

materialmente relevante nos resultados do período em apreço. 

268 Porém, conforme referido, em 2014, o auditor externo já conseguiu certificar as im-

portâncias inscritas no passivo, relacionadas com os «Documentos pendentes de voo”, 

subsistindo apenas a reserva relacionada com a expressão deste passivo, em 

31-12-201336.  

23.4. Responsabilidades com benefícios pós-emprego 

269 Em 31-12-2013, o valor inscrito no balanço, na rubrica “Responsabilidades por bene-

fícios pós-emprego”, era de 5,3 milhões de euros. 

270 Também neste caso a equipa de auditoria não conseguiu recolher elementos que per-

mitam emitir opinião sobre a conformidade dos parâmetros utilizados na avaliação 

destas responsabilidades.  

271 Nos relatórios de auditoria externa das contas referentes a 2012 e 2013, que integram 

os Relatórios e Contas, foram expressas reservas relativamente às responsabilidades 

por benefícios pós-emprego, sendo que, em 2013, o auditor externo afirmou não ter 

conseguido obter evidências que lhe permitissem certificar a consistência dos pressu-

postos adotados nas avaliações atuariais, reportadas ao final daqueles exercícios, com 

as disposições contidas na norma contabilística e de relato financeiro que prescrevem 

a contabilização destas responsabilidades37. 

272 A certificação legal das contas de 2014 não contém reservas relacionadas com a rubri-

ca em causa.  

                                                      
35 Cfr. carta n.º SAI-SP/2015/19, CA-SP/2013/14, de 06-03-2015 (doc. 03.105) 
36 Ponto 14. (Volume I). 
37 A reserva foi formulada nos seguintes termos: «Consistentemente com o procedimento seguido em exercícios 

anteriores, as responsabilidades com benefícios definidos incluídas nas demonstrações financeiras anexas (Nota 20) 

foram determinadas por uma entidade especializada. Não obtivemos contudo evidência quanto à conformidade dos 

pressupostos utilizados na avaliação actuarial com referência a 31 de Dezembro de 2013 e 2012 com os requisitos 

previstos na NCRF 28 - Benefícios dos Empregados, pelo que não podemos concluir sobre o impacto deste assunto 

nas demonstrações financeiras anexas». 
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23.5. Outras contas a receber e ativos por impostos diferidos 

273 Em 2013, encontravam-se contabilizados na rubrica “Outras contas a receber” 43,1 

milhões de euros38. 

274 Esta verba incorporava créditos detidos sobre a Região Autónoma dos Açores, no 

montante de 40,2 milhões de euros, parte dos quais ainda não tinham sido validados 

pela concedente39. Por conseguinte, não se dispõe de elementos que permitam certifi-

car a expressão deste saldo. 

275 Refira-se que a remessa dos relatórios anuais da concessão à Direção Regional dos 

Transportes e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro deveria ter-se processado 

no prazo de 30 dias após o decurso de cada ano da concessão. Porém, observou-se que 

a referida informação apenas foi remetida pela empresa entre 67 e 196 dias após o fi-

nal de cada período anual da concessão40. 

Quadro 11: Compensações financeiras por receber – 31-12-2013 – Sata Air Açores, S.A. 

    (em milhões de Euro) 

Âmbito temporal 

Compensação financeira 

Contabilizada Pedida Validada Paga 
Diferença 

Contabilizada 
vs. Paga 

Janeiro a maio de 2009 6,86 6,86 6,55 6,55 0,31 

Junho a setembro de 2009 5,00 5,00 5,00 5,00 0,00 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 23,97 23,97 23,22 23,22 0,75 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 23,48 24,72 24,27 24,27 -0,79 

Subtotal 59,31 60,54 59,03 59,03 0,27 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 24,82 24,82   10,47 14,35 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 24,41 24,41   5,77 18,64 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 6,89 6,89   0,00 6,89 

Subtotal 56,13 56,13 0,00 16,24 39,89 

Total a 31-12-2013 115,43 116,67 59,03 75,27 40,17 

Nota: A diferença entre o valor contabilizado e o pedido, no período de outubro de 2010 a setembro de 2011, resulta da Sata 

Air Açores, S.A., não ter contabilizado o valor global do reequilíbrio financeiro solicitado. 

 

276 Até à referida data, o concedente não tinha expressamente reconhecido a quantia de 

273,5 mil euros, o que deveria ter motivado o consequente ajustamento de saldos por 

parte da concessionária. 

                                                      
38 Sendo 40 165 746 euros respeitantes à concessão das rotas interilhas e 2 940 000 euros relativos a outras entidades 

públicas (doc. 01.017). 
39 Já em 2014, os serviços competentes da Secretaria Regional do Turismo e dos Transportes, pronunciaram-se des-

favoravelmente em relação ao pedido de reequilíbrio financeiro apresentado pela empresa, referente aos encargos 

incorridos com o Centro de Formação Aeronáutica dos Açores, em Santa Maria, no montante de 630 mil euros – 

importância que integrava aquele saldo – considerando que a implementação desta infraestrutura «… não resulta de 

modificação unilateral do Contrato ou das obrigações de serviço público, logo não é uma situação enquadrável para 

efeitos da alínea a) do n.º 1 da cláusula 24.ª do Contrato de Concessão» (cfr. doc. 03.130). 
40 Quanto aos atrasos no processo de validação dos pedidos de compensação financeira apresentados pela Sata Air 

Açores, S.A., cfr. ponto 34.3., quadro 26, infra. 
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277 Quanto aos “Ativos por impostos diferidos”, a questão que se coloca prende-se, essen-

cialmente, com a capacidade futura da empresa vir a gerar resultados positivos que lhe 

permitam recuperar, no período de reporte dos prejuízos fiscais, verbas na ordem dos 

2,4 milhões de euros. 

278 Assim, na eventualidade da Sata Air Açores, S.A., não revelar tal capacidade, as regu-

larizações contabilísticas subsequentes poderão ter um impacto materialmente relevan-

te nas respetivas demonstrações financeiras. 

279 De salientar que o relatório de auditoria externa continha reservas relacionadas com 

ambas as situações41.  

280 Na certificação legal das contas de 2014 subsiste a reserva referente à rubrica «Outras 

contas a receber»42. 

23.6. Alteração da política contabilística de mensuração da frota 

281 Em 2013, foi alterado o critério de mensuração da frota aérea da Sata Air Açores, 

S.A., passando a ser adotado o modelo de revalorização, que consiste em escriturar os 

bens por uma quantia correspondente ao «… seu justo valor à data da revalorização, 

menos qualquer depreciação acumulada subsequente e perdas por imparidade acumu-

ladas subsequentes»43. 

282 O justo valor corresponde ao valor de mercado dos equipamentos, o qual deverá ser 

determinado através de avaliação realizada por peritos qualificados e independentes. 

283 A operação de reavaliação da frota originou um excedente de 8,8 milhões de euros, 

que, deduzido do correspondente passivo por imposto diferido, no montante de 1,7 mi-

lhões de euros, acabou por se traduzir num aumento de 7,1 milhões de euros do ca-

pital próprio da empresa. 

284 A determinação do justo valor das aeronaves não resultou da realização de peri-

tagens técnicas44. 

285 A determinação daquele valor baseou-se na informação disponível num site especiali-

zado em avaliações de aeronaves45. No entanto, como, de acordo com esse site, o valor 

                                                      
41 Doc. 01.017, p. 149 do ficheiro. 
42 Ponto 14. (Volume I). 
43 Cfr. § 31 da norma contabilística e de relato financeiro 7 – Ativos fixos tangíveis. 
44 Segundo declarações prestadas no decurso dos trabalhos de campo, não foram realizadas peritagens técnicas sobre-

tudo devido aos elevados custos que tal operação acarretaria. 
45 http://www.jetvalues2.com. 

http://www.jetvalues2.com/
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atribuído aos aviões DASH Q200 era de “zero” euros46, a cotação destas duas aerona-

ves foi fornecida pela empresa de aviação ERA Aviation in Alaska47. 

286 Os procedimentos descritos contrariam o disposto na Norma Contabilística e de Relato 

Financeiro 7 – Ativos Fixos Tangíveis, o que levou o auditor externo a expressar uma 

reserva na certificação legal das contas de 201348. 

287 No âmbito do contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, alegou, em síntese, que a avaliação de aeronaves com base 

em peritagens técnicas «… normalmente só acontece em processos de compra», refe-

rindo, ainda, que a avaliação dos DASH Q200 se sustentou numa proposta de compra 

endereçada à Sata Air Açores, S.A., por parte de uma empresa europeia, o que, na sua 

opinião «… parece ser mais real do que uma mera avaliação teórica». 

288 Porém, tal entendimento não encontra sustentação na mencionada Norma Contabilísti-

ca e de Relato Financeiro nem foi perfilhado pelo auditor externo da empresa. 

23.7. Prestações acessórias na Sata Internacional, S.A. 

289 Em 2013, a Sata Air Açores, S.A., enquanto acionista único da Sata Internacional, 

S.A., efetuou, em relação a esta, prestações acessórias no montante de 17,5 milhões de 

euros, concretizadas mediante uma entrada em dinheiro, no montante de 11,7 milhões 

de euros, e mediante a conversão de créditos detidos pela Sata Air Açores, S.A., sobre 

a Sata Internacional, S.A., no montante de 5,8 milhões de euros49. 

290 A primeira operação foi possibilitada por a Sata Internacional, S.A., ter efetuado o 

pagamento de uma dívida à Sata Air Açores, S.A., gerada em exercícios anteriores, no 

montante de 11,7 milhões de euros. Ambos os movimentos financeiros foram realiza-

dos no dia 27-12-201350. 

                                                      
46 Doc.os 03.197 a 03.199. 
47 Doc. 03.197, p. 3. A empresa referida é, atualmente, denominada Ravn Alaska. Cfr. http://www.flyravn.com/about-

ravn/. 
48 A reserva foi formulada nos seguintes termos «Com referência a 31 de dezembro de 2013, a Empresa alterou a 

política contabilística de mensuração da sua frota aérea, tendo passado a adotar o método de revalorização, do qual 

resultou um aumento do ativo, capital próprio e passivo nos montantes de 8.820.123 Euros, 7.064.918 Euros e 

1.755.205 Euros, respetivamente, não tendo, contudo, quantificado os efeitos desta alteração de política no início do 

exercício nem procedido à reexpressão das demonstrações financeiras comparativas do exercício de 2012. Adicio-

nalmente, não obtivemos informação detalhada que suporte esta reavaliação efetuada em 31 de dezembro de 2013, 

pelo que não podemos concluir sobre o impacto deste assunto nas demonstrações financeiras anexas». 
49 Cfr. atas das assembleias gerais, todas realizadas em 27-12-2013, da Sata SGPS, S.A. (doc. 03.200), da Sata Air 

Açores, S.A. (doc. 03.201), e da Sata Internacional, S.A. (doc. 03.202). 
50 Doc. 03.203. 

http://www.flyravn.com/about-ravn/
http://www.flyravn.com/about-ravn/
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291 A segunda operação respeitou a créditos gerados no exercício de 2013, relativos a 

serviços prestados pela Sata Air Açores, S.A. – 5,8 milhões de euros – convertidos em 

prestações acessórias51. 

292 Estas duas operações contabilísticas, que não se traduziram em qualquer fluxo de te-

souraria, permitiram, apenas, obviar a que a Sata Internacional, S.A., incorresse numa 

situação de perda de metade do capital social. 

293 De acordo com o artigo 6.º dos Estatutos da Sata Internacional, S.A., «… a sociedade 

poderá exigir dos accionistas, até ao montante máximo de 10 vezes o valor do capital 

social, prestações acessórias pecuniárias, onerosas ou gratuitas, as quais, neste último 

caso, seguirão o regime das prestações suplementares»52, pelo que o montante máximo 

das prestações acessórias seria de 50 milhões de euros53.  

294 As prestações acessórias realizadas até ao final de 2013 constam do quadro seguinte: 

Quadro 12: Prestações acessórias à Sata Internacional, S.A.  

– Sata Air Açores, S.A.  

 
(em Euro) 

  Prestações acessórias  

2001 17.446.294,43 

2010 17.128.174,79 

2013 17.526.104,63 

Total 52.100.573,85 

 

295 Constata-se, assim, que as prestações acessórias realizadas foram de 52,1 milhões de 

euros, ultrapassando o limite estatutariamente estabelecido.  

24. Conclusões 

296 Em suma, a análise da atividade da Sata Air Açores, S.A., no período de 2009 a 2013, 

permite concluir o seguinte: 

 Progressiva redução dos principais indicadores operacionais. Comparati-

vamente a 2009, em 2013, o número de voos realizados e de passageiros 

transportados foi inferior em, respetivamente, 13,6% (-1 760 voos) e 9,7%     

(-46 628 passageiros), registando-se, em consequência, um decréscimo de 5,6 

milhões de euros (-21,5%) dos rendimentos gerados pela exploração aérea. 

 Parte da atual frota era ociosa, facto indiciador do eventual sobredimen-

sionamento da mesma, face à deterioração do load factor registada no perío-

                                                      
51 Doc. 03.204. 
52 O artigo 209.º do Código das Sociedades Comerciais estabelece que «[o] contrato de sociedade pode impor a todos 

ou a alguns sócios a obrigação de efectuarem prestações além das entradas, desde que fixe os elementos essenciais 

desta obrigação e especifique se as prestações devem ser efectuadas onerosa ou gratuitamente. (…)». 
53 Correspondente a 10 vezes o valor do capital social – 5 milhões de euros. 
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do em apreço – excetuando a ligeira recuperação observada em 2013 –, num 

contexto de persistente redução do número de voos realizados. 

 No âmbito do contrato de concessão dos serviços aéreos no interior dos Aço-

res, que vigorou entre janeiro de 2009 e setembro de 2014, os défices de ex-

ploração efetivamente registados excederam em 13,8 milhões de euros54 

(+10,7%) os valores pedidos pela empresa, montante que não foi objeto de 

compensação financeira por parte da Região Autónoma dos Açores, en-

quanto concedente. 

 Em relação à concessão da rota Funchal/Porto Santo/Funchal não foram 

assegurados os serviços mínimos contratualizados, tendo sido efetuados 

menos 830 voos (-7,2%) do que o previsto. 

 Entre 2009 e 2011, registaram-se melhorias na estrutura de custos da em-

presa, das quais se salienta a redução dos encargos com pessoal proporciona-

da pela aplicação das disposições sobre esta matéria contidas na Lei do Orça-

mento do Estado para 2011, bem como as poupanças obtidas no âmbito de al-

gumas rubricas de custos controláveis. 

Nos anos subsequentes assistiu-se a uma deterioração das condições de 

exploração, essencialmente motivada pelo agravamento dos encargos com o 

pessoal – que em 2013 evidenciaram um aumento de 4,6 milhões de euros 

face a 201255 – decorrente da reversão das reduções salariais impostas pelas 

leis do Orçamento do Estado, da contratação de novos trabalhadores e dos 

ajustamentos das progressões na carreira do pessoal navegante. 

 No final de 2013, ascendiam a 39,9 milhões de euros as indemnizações 

compensatórias devidas pela Região Autónoma dos Açores, referentes ao 

contrato de concessão dos serviços aéreos regulares interilhas, enquanto a dí-

vida do Estado, emergente dos serviços prestados na rota Funchal/Porto San-

to/Funchal, era de 1,5 milhões de euros, sendo que, parte destas compensa-

ções ainda não tinham sido validadas pelas entidades competentes.  

 Para além dos atrasos na validação pelo concedente, não foram observados 

os prazos contratualmente estabelecidos para o reporte, às entidades com-

petentes, da informação relativa à execução anual do contrato de conces-

são que suporta o cálculo das indemnizações compensatórias devidas pela Re-

gião. 

 Agravamento da dívida financeira da empresa – de 22,8 milhões de euros 

em 2009 para 123 milhões de euros em 2013 (+438,8%).  

                                                      
54 Cfr. Apêndice X.2. 
55 Excluindo a rubrica “Benefícios pós-emprego. 
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 A expansão da dívida financeira, com o consequente aumento dos juros su-

portados, agravou de forma muito substancial a pressão financeira sobre a 

empresa. Deste modo, em 2013, os encargos líquidos da dívida praticamente 

absorveram os recursos gerados pela atividade operacional (EBITDA), facto 

indiciador da insustentabilidade do respetivo nível de endividamento.  

 Em 31-12-2013, a estrutura financeira da Sata Air Açores, S.A., encontra-

va-se profundamente desequilibrada. A dívida financeira de curto prazo as-

cendia a 73,2 milhões de euros.   

 As recorrentes reservas expressas pelos auditores externos na certificação le-

gal das contas relativas aos exercícios que integram o âmbito temporal da 

ação, são indiciadoras das deficiências do sistema de controlo interno im-

plementado na Sata Air, Açores, S.A., que não salvaguardava a fiabilida-

de e relevância da informação financeira divulgada pela empresa. 
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Capítulo II 

Sata Internacional, S.A.  

25. Dados operacionais 

25.1. Rotas regulares 

25.1.1. Mercados e rotas operadas 

297 Entre 2009 e 2013 a SATA Internacional, S.A., operou as rotas regulares anteriormen-

te mencionadas56. 

298 Em 2010, assistiu-se à expansão da atividade da empresa, sobretudo para destinos 

europeus. 

Quadro 13: Mercados e rotas regulares operadas – Sata Internacional, S.A.  

Mercados Origens Destinos 2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09-13 

Açores 

Ponta Delgada Lisboa-Porto-Funchal 

7 7 7 7 7 0 Terceira Lisboa-Porto 

Horta Lisboa 

Madeira 
Lisboa Funchal-Porto Santo 

2 3 3 1 1 -1 
Funchal Faro 

Europa 

Ponta Delgada a) 

9 13 12 13 13 4 Funchal b) 

Porto c) 

EUA 

Ponta Delgada Boston 

4 4 4 4 4 0 Lisboa Boston 

Terceira Boston-Oakland 

Canadá 

Ponta Delgada Toronto-Montreal 

5 5 5 5 5 0 
Lisboa Toronto 

Terceira Toronto 

Porto Toronto 

Brasil Lisboa São Salvador 0 0 0 1 1 1 

Total 27 32 31 31 31 4 

a) Frankfurt, Londres Gatwick, Londres Manchester, Amsterdão, Copenhaga, Estocolmo-Arlanda, Oslo, Gran Canárias, Paris-Charles de 
Gaulle e Madrid. 
b) Paris-Orly, Paris-Charles de Gaulle, Dublin, Zurique, Estocolmo-Arlanda, Copenhaga, Gran Canária e Billund. 
c) Munique e Copenhaga. 

       

 

299 Desde então, o número de rotas operadas manteve-se praticamente inalterado, mere-

cendo apenas referência a abertura, em 2012, da rota Lisboa/São Salvador (Brasil), 

posteriormente cancelada, em 201457. 

                                                      
56 Ponto 8.1. (Volume I). 
57 Doc.os 03.205 a 03.216. 
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25.1.2. Indicadores operacionais 

300 A partir de 2010 observou-se uma significativa redução da procura, bem como o 

ajustamento da operação, com a redução da oferta de voos e de lugares disponí-

veis. 

301 Os indicadores que seguem foram obtidos com base em informações disponibilizadas 

pela Sata Internacional, S.A. 58. 

302 Em 2013, comparativamente a 2010 – ano em que se registou um pico de atividade no 

período considerado – foram realizados menos 1 481 voos (-21,0%) e disponibilizados 

menos 318 412 lugares (-25,2%) do que em 2010. Em idêntico período, foram trans-

portados menos 203 680 passageiros (-23,5%). 

Quadro 14: Rotas regulares – Sata Internacional, S.A.  

Mercados Origens Destinos Indicadores 2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09-13 

Açores 

Ponta 
Delgada 
 

Terceira 
Horta 

Lisboa-Porto-
Funchal 

Lisboa-Porto 
Lisboa 

N.º voos 3.260 3.467 3.403 3.499 3.405 145 

Lugares oferecidos 629.266 639.707 592.089 576.021 557.705 -71.561 

Passageiros transportados 441.442 446.846 423.038 401.665 401.864 -39.578 

Load factor 70,1% 73,2% 74,7% 72,4% 75,3% - 

Madeira 

Lisboa 
 

Funchal 

Funchal-Porto 
Santo 

Faro 

N.º voos 1.551 1.565 987 50 50 -1.501 

Lugares oferecidos 251.540 251.534 158.037 4.000 4.000 -247.540 

Passageiros transportados 158.121 175.675 103.459 2.669 3.098 -155.023 

Load factor 62,8% 70,1% 65,8% 78,7% 88,2% - 

                                                      
58 Idem. 

Gráfico 28 – Rotas regulares – Lugares oferecidos vs. 

passageiros transportados – Sata Internacional, S.A.                    

Gráfico 29 – Rotas regulares – Número de voos – 

Sata Internacional, S.A.  
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Mercados Origens Destinos Indicadores 2009 2010 2011 2012 2013 Δ 09-13 

Europa 

Ponta 
Delgada 

a) 

N.º voos 329 377 370 323 389 60 

Lugares oferecidos 52.361 60.128 58.696 52.460 61.933 9.572 

Passageiros transportados 26.168 33.152 36.200 31.439 38.712 12.544 

Load factor 48,8% 61,4% 67,1% 59,6% 61,6% - 

Funchal b) 

N.º voos 310 637 594 544 465 155 

Lugares oferecidos 49.096 88.634 77.372 70.925 54.067 4.971 

Passageiros transportados 31.881 53.595 55.301 48.126 32.902 1.021 

Load factor 64,0% 62,2% 77,2% 74,2% 66,2% - 

Porto c) 

N.º voos 0 0 0 193 173 - 

Lugares oferecidos 0 0 0 30.880 27.700 - 

Passageiros transportados 0 0 0 11.694 11.884 - 

Load factor - - - 46,8% 55,8% - 

EUA 

Ponta 
Delgada 
Lisboa 
Terceira 

Boston 
Boston 
Boston-Oakland 

N.º voos 435 478 456 471 540 105 

Lugares oferecidos 95.904 106.116 100.566 103.896 119.214 23.310 

Passageiros transportados 70.274 70.582 69.020 73.575 81.530 11.256 

Load factor 69,4% 81,2% 81,2% 81,8% 82,6% - 

Canadá 

Ponta 
Delgada 
Lisboa 
Terceira 
Porto 

Toronto-Montreal 
Toronto 
Toronto 
Toronto 

N.º voos 524 529 500 454 470 -54 

Lugares oferecidos 115.218 117.438 110.556 99.456 102.988 -12.230 

Passageiros transportados 82.528 85.163 78.168 78.025 81.740 -788 

Load factor 71,7% 76,5% 74,8% 79,3% 83,6% - 

Brasil Lisboa São Salvador 

N.º voos 0 0 0 32 80 - 

Lugares oferecidos 0 0 0 6.438 17.538 - 

Passageiros transportados 0 0 0 3.018 9.603 - 

Load factor - - - 48,2% 55,5% - 

Total 

N.º voos 6.409 7.053 6.310 5.566 5.572 -837 

Lugares oferecidos 1.193.385 1.263.557 1.097.316 944.076 945.145 -248.240 

Passageiros transportados 810.414 865.013 765.186 650.211 661.333 -149.081 

Load factor 68,0% 73,2% 74,9% 73,9% 75,8% - 

a) Frankfurt, Londres-Gatwick, Londres-Manchester, Amsterdão, Copenhaga, Estocolmo-Arlanda, Oslo, Gran Canária, Paris-Charles de Gaulle e Madrid. 
b) Paris-Charles de Gaulle, Paris-Orly, Dublin, Zurique, Estocolmo-Arlanda, Copenhaga, Gran Canária e Billund. 
c) Munique e Copenhaga. 

       

 

303 A reconfiguração da operação nos termos descritos – que projetou a oferta global 

(ASK), em 2013, para os níveis registados em 2009 – permitiu que o load factor tives-

se evoluído positivamente. No entanto, a substancial redução da atividade – num con-

texto em que a dimensão da frota da empresa não sofreu alterações – tornou mais pro-

blemática a diluição dos custos fixos, o que penalizou a exploração. 
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Gráfico 30 – Rotas regulares – Indicadores operacionais – Sata Internacional, S.A.  

 

304 Face à estrutura de custos com que a empresa operou e ao nível médio das tarifas pra-

ticadas, os rendimentos proporcionados pela exploração aérea foram insuficientes para 

assegurar a cobertura dos respetivos custos operacionais, o que é evidenciado pelos 

índices de ocupação (load factor), sistematicamente inferiores ao indicador break-even 

load factor. 

305 Na realidade, no período em apreço, e em termos agregados, as rotas do mercado 

regular nunca proporcionaram a obtenção de uma margem global positiva. 

Quadro 15: Margens de segurança por mercado – Sata Internacional, S.A.  

    
(em percentagem) 

Rotas regulares 2009 2010 2011 2012 2013 

AÇORES 

Load factor 70,1% 73,2% 74,7% 72,4% 75,3% 

Break-even load factor 67,7% 66,8% 64,2% 68,0% 75,2% 

Margem de segurança 2,4% 6,3% 10,5% 4,4% 0,1% 

MADEIRA 

Load factor 62,8% 70,1% 65,8% 78,7% 88,2% 

Break-even load factor 96,1% 105,0% 87,2% 79,2% 98,8% 

Margem de segurança -33,3% -34,9% -21,4% -0,5% -10,6% 

EUROPA 

Load factor 56,5% 61,9% 72,4% 64,0% 62,1% 

Break-even load factor 79,9% 93,8% 98,5% 94,9% 99,5% 

Margem de segurança -23,3% -31,9% -26,1% -30,9% -37,4% 

EUA 

Load factor 69,4% 81,2% 81,2% 81,8% 82,6% 

Break-even load factor 76,9% 80,3% 82,8% 78,8% 79,6% 

Margem de segurança -7,5% 0,9% -1,6% 3,0% 3,1% 

CANADÁ 

Load factor 71,7% 76,5% 74,8% 79,3% 83,6% 

Break-even load factor 71,7% 83,0% 82,0% 82,4% 80,3% 

Margem de segurança 0,0% -6,5% -7,3% -3,1% 3,3% 

BRASIL 

Load factor - - - 48,2% 55,5% 

Break-even load factor - - - 87,5% 69,4% 

Margem de segurança - - - -39,3% -13,9% 

TOTAL 

Load factor 68,0% 73,2% 74,9% 73,9% 75,8% 

Break-even load factor 73,7% 78,4% 75,9% 76,6% 79,8% 

Margem de segurança -5,6% -5,2% -1,0% -2,7% -4,0% 

2009 2010 2011 2012 2013

ASK 2 229,3 2 548,2 2 309,3 2 178,9 2 215,1

RPK 1 516,9 1 866,0 1 730,7 1 610,0 1 678,5

Load factor 68% 73% 75% 74% 76%

Break-even load factor 74% 78% 76% 77% 80%
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306 Somente as rotas operadas entre os Açores e o Continente geraram, em termos 

agregados, margens consistentemente positivas. Pontualmente, as rotas para os Es-

tados Unidos da América também proporcionaram excedentes operacionais, circuns-

tância que, em relação às rotas para o Canadá, apenas se verificou em 201359. 

307 Em qualquer dos anos em análise, a operação nos restantes mercados foi de tal mo-

do deficitária que acabou por absorver as margens libertadas pelas rotas rentáveis. 

308 Em suma, consideradas globalmente, as rotas operadas no mercado regular não 

geraram valor para a empresa. 

Gráfico 31 – Margem total da operação regular – Sata Internacional, S.A.  

 

 

309 Os resultados da atividade operacional revelam uma significativa recuperação ocorrida 

em 2011. Nos exercícios subsequentes, assistiu-se a uma degradação substancial do 

desempenho evidenciado pela operação regular, embora sem atingir a dimensão 

dos prejuízos ocorridos em 2009 e 2010. 

                                                      
59 Cfr. Apêndice VI.  
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Margem total -10 299 069 -10 031 071 -1 801 271 -4 610 449 -6 789 907
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Gráfico 32 – Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária do mercado regular 

– Sata Internacional, S.A.  

 

 

310 A evolução registada foi determinada pela conjugação de diversos fatores, com inci-

dência tanto ao nível das receitas como dos custos.  

311 No primeiro caso, a menor procura registada, tanto a nível nacional, como no con-

texto dos restantes mercados emissores de fluxos turísticos para a Região60, influenci-

ou negativamente o volume de receitas obtido. A degradação da tarifa média61, so-

bretudo em 2013, constituiu um elemento de pressão adicional sobre as receitas da 

empresa.  

312 Com exceção de 2011, a receita unitária (receita por lugar disponível e por quilóme-

tro – RASK) evoluiu desfavoravelmente.  

313 Relativamente aos custos, observou-se um substancial agravamento dos preços dos 

combustíveis entre 2009 e 2013, tendo o custo médio do jet-fuel registado um au-

mento na ordem dos 74% – de 38 cêntimos/litro, em 2009, para 67 cêntimos em 

2013, depois de ter atingido um pico de 71 cêntimos em 2012. 

                                                      
60 De acordo com os dados constantes das “Estatísticas do Turismo - janeiro a dezembro de 2013”, p. 29, elaboradas 

pelo Serviço Regional de Estatística dos Açores, em 2013, os principais mercados emissores de turistas foram a 

Alemanha, Espanha, Estados Unidos da América e Holanda.     
61 Ponto 11.4. (Volume I). 
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Gráfico 33 – Custo unitário do jet-fuel vs. Consumo – Sata Internacional, S.A. 

 

314 Porém, a redução sustentada do CASK non-fuel até 2012 (custo unitário por lugar 

disponível e por quilómetro, excluindo os gastos com combustível), indiciadora de 

melhorias na estrutura dos custos afetos à exploração das rotas regulares62, obvi-

ou a que o desequilíbrio operacional assumisse maiores proporções. 

315 A partir de 2011, registou-se um progressivo aumento do CASK.  

316 Neste contexto, em que também se verificou uma erosão da receita (RASK), acen-

tuou-se o desequilíbrio da operação nas rotas regulares. 

25.1.3. Rentabilidade por mercado  

317 No período 2009-2013, as receitas obtidas com as rotas regulares operadas pela Sata 

Internacional, S.A., – 657,2 milhões de euros – foram sistematicamente inferiores aos 

respetivos custos – 690,7 milhões de euros. Por conseguinte, naquele período, os pre-

juízos acumulados atingiram os 33,5 milhões de euros. 

Quadro 16: Margens operacionais por mercado regular – Sata Internacional, S.A.  

       

(em Euro e em percentagem) 

Mercado Componente 
Em valor 

Em percentagem  
de rendimentos operacionais 

2009 2010 2011 2012 2013 Total 2009 2010 2011 2012 2013 

A
ç
o

re
s

 

Rendimentos 
operacionais 

60.256.584 66.062.805 65.841.901 60.269.698 57.320.223 309.751.211 
100

% 
100

% 
100

% 
100

% 
100% 

Custos operacionais 
variáveis 

32.337.025 36.339.152 35.805.162 35.838.216 34.379.824 174.699.379 54% 55% 54% 59% 60% 

Margem variável 27.919.559 29.723.653 30.036.739 24.431.482 22.940.399 135.051.832 46% 45% 46% 41% 40% 

COFCG 25.873.029 24.006.991 20.772.760 20.783.715 22.865.793 114.302.288 43% 36% 32% 34% 40% 

Margem total 2.046.530 5.716.662 9.263.979 3.647.767 74.606 20.749.544 3% 9% 14% 6% 0% 

                                                      
62 Apesar disso, e de acordo com um estudo elaborado pelo The Boston Consulting Group, a Sata tinha uma 

«[p]osição de custo (…) acima da concorrência, em pessoal e restantes custos (ex-fuel)» – cfr. doc. 03.280, p. 7 – o 

que incutia rigidez à respetiva estrutura de custos. 

2009 2010 2011 2012 2013

Custo médio/litro 0,38 0,50 0,64 0,71 0,67

Consumo (Kilolitro) 88 810 94 988 86 288 79 705 82 970
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(em Euro e em percentagem) 

Mercado Componente 
Em valor 

Em percentagem  
de rendimentos operacionais 

2009 2010 2011 2012 2013 Total 2009 2010 2011 2012 2013 

M
a

d
e

ir
a
 

Rendimentos 
operacionais 

12.557.621 12.940.715 8.794.580 299.134 274.818 34.866.868      

Custos operacionais 
variáveis 

10.537.560 10.797.701 6.817.864 242.406 245.667 28.641.198 84% 83% 78% 81% 89% 

Margem variável 2.020.061 2.143.014 1.976.716 56.728 29.151 6.225.670 16% 17% 22% 19% 11% 

COFCG 8.680.606 8.578.642 4.835.750 58.515 62.052 22.215.565 69% 66% 55% 20% 23% 

Margem total -6.660.545 -6.435.628 -2.859.034 -1.787 -32.901 -15.989.895 -53% -50% -33% -1% -12% 

E
u

ro
p

a
 

Rendimentos 
operacionais 

9.410.181 14.097.173 14.915.349 15.304.555 13.067.462 66.794.720      

Custos operacionais 
variáveis 

7.514.194 12.824.290 12.616.908 14.662.029 12.590.560 60.207.981 80% 91% 85% 96% 96% 

Margem variável 1.895.987 1.272.883 2.298.441 642.526 476.902 6.586.739 20% 9% 15% 4% 4% 

COFCG 5.782.113 8.547.937 7.679.531 8.026.265 8.342.684 38.378.530 61% 61% 51% 52% 64% 

Margem total -3.886.126 -7.275.054 -5.381.090 -7.383.739 -7.865.782 -31.791.791 -41% -52% -36% -48% -60% 

E
U

A
 

Rendimentos 
operacionais 

16.620.288 21.757.845 21.355.957 25.183.793 27.101.099 112.018.982      

Custos operacionais 
variáveis 

11.071.969 13.963.724 15.545.871 17.696.979 18.695.030 76.973.573 67% 64% 73% 70% 69% 

Margem variável 5.548.319 7.794.121 5.810.086 7.486.814 8.406.069 35.045.409 33% 36% 27% 30% 31% 

COFCG 7.341.499 7.549.035 6.220.121 6.553.874 7.396.479 35.061.008 44% 35% 29% 26% 27% 

Margem total -1.793.180 245.086 -410.035 932.940 1.009.590 -15.599 -11% 1% -2% 4% 4% 

C
a
n

a
d

á
 

Rendimentos 
operacionais 

25.531.897 26.856.720 24.832.695 24.952.848 26.531.709 128.705.869      

Custos operacionais 
variáveis 

14.976.868 18.114.188 18.550.827 18.345.901 17.742.835 87.730.619 59% 67% 75% 74% 67% 

Margem variável 10.555.029 8.742.532 6.281.868 6.606.947 8.788.874 40.975.250 41% 33% 25% 26% 33% 

COFCG 10.560.777 11.024.669 8.696.959 7.584.508 7.754.454 45.621.367 41% 41% 35% 30% 29% 

Margem total -5.748 -2.282.137 -2.415.091 -977.561 1.034.420 -4.646.117 0% -8% -10% -4% 4% 

B
ra

s
il

 

Rendimentos 
operacionais 

0 0 0 1.014.312 4.023.095 5.037.407      

Custos operacionais 
variáveis 

0 0 0 1.431.610 3.631.751 5.063.361 0% 0% 0% 141% 90% 

Margem variável 0 0 0 -417.298 391.344 -25.954 0% 0% 0% -41% 10% 

COFCG 0 0 0 410.771 1.401.184 1.811.955 0% 0% 0% 40% 35% 

Margem total 0 0 0 -828.069 -1.009.840 -1.837.909 0% 0% 0% -82% -25% 

T
o

ta
l 

Rendimentos 
operacionais 

124.376.571 141.715.258 135.740.482 127.024.340 128.318.406 657.175.057      

Custos operacionais 
variáveis 

76.437.616 92.039.055 89.336.632 88.217.141 87.285.667 433.316.111 61% 65% 66% 69% 68% 

Margem variável 47.938.955 49.676.203 46.403.850 38.807.199 41.032.739 223.858.946 39% 35% 34% 31% 32% 

COFCG 58.238.024 59.707.274 48.205.121 43.417.648 47.822.646 257.390.713 47% 42% 36% 34% 37% 

Margem total -10.299.069 -10.031.071 -1.801.271 -4.610.449 -6.789.907 -33.531.767 -8% -7% -1% -4% -5% 

COFCG - Custos operacionais, fixos, comerciais e gerais 

 

318 Os excedentes operacionais proporcionados pelas rotas operadas no mercado 

“Açores”, ao abrigo das obrigações de serviço público contratualizadas com o Estado, 

e que em termos agregados totalizaram 20,7 milhões de euros, foram manifesta-

mente insuficientes para compensar as perdas incorridas nos restantes mercados. 

319 As rotas para a Europa, que, em termos genéricos, apresentaram load factors histo-

ricamente reduzidos, determinaram os prejuízos registados. Em termos agregados, as 

perdas ascenderam a 31,8 milhões de euros, absorvendo os recursos gerados pelas 

rotas rentáveis. 
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320 A expressão assumida pelas margens operacionais variáveis – 4%, em 2012 e 2013 – é 

indiciadora da insustentabilidade da operação neste mercado, dada a exiguidade das 

receitas geradas para fazer face aos custos fixos incorridos. 

321 Das 17 rotas exploradas neste mercado, apenas uma – Ponta Delgada/Las Pal-

mas/Ponta Delgada – gerou margens positivas, ainda que pouco significativas63.  

322 O reforço da operação em 2010, com uma maior alocação da frota a rotas histori-

camente deficitárias, acabou por determinar o agravamento dos prejuízos operacio-

nais – 4 milhões de euros em 2013, com referência a 2009.  

Gráfico 34 – Afetação da frota em block hours – Sata Internacional, S.A. 

 

 

323 Desde 2010 que as operações para a Europa e charter – ambas deficitárias – mobiliza-

ram o maior número de horas de utilização da frota, aferida pelo indicador block hour, 

logo a seguir às rotas operadas no âmbito das obrigações de serviço público. 

324 A operação na Madeira64 foi, igualmente, deficitária, tendo as perdas acumuladas 

ascendido a 16 milhões de euros.  

325 Em 2011, foram encerradas as rotas Lisboa/Funchal/Lisboa e Lisboa/Porto San-

to/Lisboa, o que permitiu a redução de 6,6 milhões de euros nos défices operacionais 

registados nos anos subsequentes, face a 2009. 

                                                      
63 Cerca de 35,4 mil euros em 2012 e 7,8 mil euros em 2013. 
64 Exclusivamente no que se refere às rotas Lisboa/Funchal/Lisboa, Lisboa/Porto Santo/Lisboa e Fun-

chal/Faro/Funchal. 

2009 2010 2011 2012 2013

Charter 3 393 3 419 3 552 3 764 2 944

Brasil 0 0 0 240 645

Canadá 3 264 3 442 3 241 2 910 2 922

EUA 2 275 2 521 2 501 2 648 2 884

Europa 2 357 3 718 3 381 3 674 3 294

Madeira 2 511 2 542 1 596 99 101

Açores 7 019 7 531 7 410 7 700 7 584
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326 Contudo, este decréscimo da atividade operacional aumentou a pressão sobre a explo-

ração, dificultando a diluição dos custos fixos associados à frota, que não sofreu qual-

quer alteração no período em causa. 

327 A abertura, em 2012, de uma rota para São Salvador, no Brasil, bem como o reforço 

das operações para os Estados Unidos da América e no mercado “Açores”, foram, 

ainda, assim insuficientes para repor os níveis de atividade anteriores.   

328 No que diz respeito às rotas para os Estados Unidos da América, o desempenho 

evidenciado tem sido irregular, alternando os exercícios em que foram obtidos exce-

dentes, com outros em que se apuraram défices operacionais.  

329 Assim, a operação neste mercado acabou por gerar perdas acumuladas na ordem 

dos 15,6 mil euros, tendo, por isso, um impacto financeiro reduzido no contexto da 

atividade global da empresa.   

330 Relativamente às rotas operadas para o Canadá, entre 2009 e 2012 a exploração foi 

deficitária, com prejuízos acumulados, no período em apreciação, de 4,6 milhões 

de euros, situação só contrariada em 2013, com a obtenção de um excedente operaci-

onal, nesse ano, de cerca de 1 milhão de euros. 

331 A operação para o Brasil, iniciada em 2012, com a rota Lisboa/São Salvador/Lisboa, 

traduziu-se na acumulação de prejuízos de 1,8 milhões de euros, em resultado dos 

reduzidos load-factor registados. No início de 2014 a rota foi encerrada. 

25.1.4. Evolução da tarifa média  

332 A erosão dos níveis de rentabilidade observada a partir de 2011, e que se acentuou em 

2013, encontra-se associada, também, à degradação da tarifa média65. 

333 De facto, excetuando as rotas operadas para a Europa e para o Brasil, nos restantes 

mercados, observou-se uma redução generalizada da tarifa média66 praticada em 2013. 

                                                      
65 Doc. 03.114. 
66 A análise efetuada teve por suporte o cálculo da passenger yield, indicador que traduz o montante médio que cada 

passageiro pagou por quilómetro voado. No respetivo cálculo foram consideradas as receitas associadas à venda de 

passagens e à cobrança da taxa de combustível. 



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-42- 

Gráfico 35 – Mercado regular – Evolução da tarifa média – Sata Internacional, S.A. 

 

334 Nas rotas abrangidas por obrigações serviço público – mercado “Açores” – a diminu-

ição da tarifa média teve um impacto residual na procura, acabando por se traduzir 

numa perda de receita de 2,4 milhões de euros face a 2012, com a consequente deteri-

oração da margem operacional (-3,5 milhões de euros comparativamente ao ano ante-

rior). 

Gráfico 36 – Mercado regular – Variação das margens operacionais 2012- 2013 

 – Sata Internacional, S.A. 

 

335 A este propósito, na resposta apresentada em contraditório, António Gomes de Mene-

zes, presidente do conselho de administração das empresas do grupo SATA, no perío-

do abrangido pelo âmbito temporal da presente auditoria, faz referência à «… enorme 

pressão social e política [exercida] sobre a empresa em relação aos preços praticados». 

Refere, igualmente, que as tarifas praticadas nestas rotas não foram anualmente revis-

tas, com base na taxa de inflação do ano precedente, contrariamente ao previsto nas 

obrigações modificadas de serviço público67, o qual foi objeto de «… sucessivas revi-

                                                      
67 Doc.º 03.056., p. 5. 

2010 2011 2012 2013

Açores 3,5% 5,6% -2,5% -6,1%

Madeira -4,6% 17,3% 18,4% -20,0%

Europa -15,8% 5,3% 9,5% 2,8%

EUA -11,3% -1,4% 11,8% -4,0%

Canadá -11,2% 0,9% 5,4% -0,1%
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sões dos respetivos clausulados (…,) introduzindo maior número de tarifas promocio-

nais e a obrigação de às mesmas alocar maior percentagem de lugares».    

336 Nas rotas operadas para os Estados Unidos da América e para o Canadá, não é pos-

sível inferir que o acréscimo das receitas tenha sido motivado por um aumento da pro-

cura induzido pela redução tarifária.  

337 Na realidade, se as tarifas praticadas forem significativamente inferiores às da concor-

rência – como parece ter sido o caso em algumas das rotas nestes mercados –, o sim-

ples reforço da operação, sem qualquer alteração tarifária, permite captar passageiros 

às companhias concorrentes.  

338 Nestas circunstâncias, é até expectável que um acréscimo moderado das tarifas pudes-

se ter contribuído para a melhoria da rentabilidade destas rotas68. 

339 O responsável acima identificado alegou, em contraditório, a propósito da gestão do 

pricing, que «nas rotas para a América do Norte, em que predomina o mercado étnico, 

são do domínio público o volume de queixas dos emigrantes e as promessas governa-

mentais relativamente ao tarifário e às acessibilidades». 

340 Relativamente às rotas para a Europa, em 2013 registou-se uma ligeira subida tarifá-

ria, na linha do que já vinha sucedendo desde 2011. No entanto, é improvável que tal 

medida tenha tido um impacto significativo ao nível da procura, pelo que a perda de 

receita registada naquele ano está essencialmente relacionada com a redução da opera-

ção para este mercado. 

341 Finalmente, quanto à rota para São Salvador, no Brasil, conclui-se que o seu encerramento 

em tão curto espaço de tempo – esteve em exploração pouco mais de um ano – indicia que 

a decisão para a sua abertura não se encontrava adequadamente fundamentada. 

25.1.5. Rentabilidade das rotas 

342 Entre 2009 e 2013, apenas um conjunto restrito das rotas operadas pela Sata Internaci-

onal, S.A., evidenciou capacidade para gerar, com regularidade, excedentes operacio-

nais. 

343 Foi o caso de rotas concessionadas ao abrigo das obrigações de serviço público, entre 

os Açores, o Continente e a Madeira, e de algumas das rotas exploradas para destinos 

da América do Norte, em regime concorrencial. Da operação para a Europa, apenas a 

rota Ponta Delgada/Las Palmas/Ponta Delgada foi rentável, tal como se referiu. 

                                                      
68 De acordo com o já citado estudo da The Boston Consulting Group, de abril de 2014, (doc. 03.280, p. 22), «… a 

procura específica relativa às rotas da América do Norte é bastante inelástica, uma vez que a diminuição da tarifa 

média registada recentemente não implicou um crescimento significativo da procura, é plausível admitir que um 

incremento nas tarifas não resultará numa diminuição significativa da procura.» 
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344 No Apêndice VI, apresentam-se gráficos demonstrativos das rentabilidades obtidas nas 

diversas rotas exploradas pela empresa. 

345 A rota Ponta Delgada/Lisboa/Ponta Delgada assumiu particular relevância no 

período em apreço, quer ao nível dos rendimentos operacionais obtidos (entre 25% e 

27%, considerando a atividade global da empresa), quer dos fluxos de tráfego gera-

dos (entre 29% e 32% do total de passageiros anualmente transportados). 

346 Os recursos libertados por esta rota69 – que sofreram uma significativa erosão a partir 

de 2011, em parte motivada pela degradação da tarifa média –, foram cruciais para 

atenuar a expressão dos prejuízos incorridos com a exploração de outras rotas, nomea-

damente para a Europa70, mercado que sempre se revelou altamente deficitário e ex-

tremamente penalizador para a rentabilidade da empresa. 

347 Entre 2009 e 2013, são de salientar os défices operacionais acumulados nas seguintes 

rotas: 

Quadro 17: Rotas com pior desempenho operacional 

– Sata Internacional, S.A.  

(em milhões de Euros) 

Rotas 
Resultados 
acumulados 

Lisboa/Funchal/Lisboa -15,7 

Ponta Delgada/Frankfurt/Ponta Delgada  -6,8 

Lisboa/Toronto/Lisboa -5,1 

Horta/Lisboa/Horta  -3,2 

Porto/Munique/Porto  -3,0 

Funchal/Estocolmo-Arlanda/Funchal -3,0 

Funchal/Dublin/Funchal  -2,5 

Funchal/Paris-Orly/Funchal  -2,3 

Funchal/Copenhaga/Funchal  -2,2 

Terceira/Oakland/Terceira  -2,0 

 

348 Das dez rotas mais deficitárias apenas três foram operadas tendo por origem e 

destino os Açores, a saber: 

 Ponta Delgada/Frankfurt/Ponta Delgada; 

 Horta/Lisboa/Lisboa; 

 Terceira/Oakland/Terceira. 

                                                      
69 A liberalização desta rota, em março de 2015, que se traduziu na entrada de dois novos operadores low-cost, cons-

titui, assim, um importante desafio para a sustentabilidade futura da Sata Internacional, S.A. De salientar que, na 

mesma data, foram igualmente liberalizadas as rotas de Ponta Delgada e da Terceira para o Porto, assim como da 

Terceira para Lisboa. 
70 Rotas com origem em Ponta Delgada, Funchal e Porto, para diversos destinos na Europa. 
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349 Constatou-se, ainda, que em determinados anos – sobretudo em 2012 e 2013 –, algu-

mas rotas operadas pela Sata Internacional, S.A., não geraram ganhos suficientes 

para cobrir, sequer, os custos operacionais variáveis. 

Quadro 18: Rotas com margem variável negativa – Sata Internacional, S.A.  

 
  

(em Euro) 

Rotas 2009 2010 2011 2012 2013 

Funchal/Faro/Funchal - 10.634 -20.243 56.728 29.151 

Ponta Delgada/Frankfurt/Ponta Delgada 43.805 5.984 175.683 -249.349 15.981 

Ponta Delgada/Copenhaga/Ponta Delgada -117.356 282.891 292.692 -119.038 -270.078 

Ponta Delgada/Estocolmo-Arlanda/Ponta Delgada - 275.815 238.718 -60.896 -109.453 

Funchal/Paris-Charles de Gaulle/Funchal 554.701 -84.355 - - - 

Funchal/Zurique/Funchal 57.050 -31.307 14.681 - - 

Funchal/Estocolmo-Arlanda/Funchal -59.039 70.244 138.771 178.503 127.087 

Funchal/Copenhaga/Funchal -7.053 49.508 327.788 892.858 - 

Funchal/Gran Canária/Funchal - -81.389 -77.418 -113.361 1.390 

Funchal/Paris-Orly/Funchal - -13.661 278.570 181.813 71.350 

Porto/Munique/Porto - - - -469.961 -327.959 

Porto/Copenhaga/Porto - - - -323.906 -5.413 

Lisboa/São Salvador/Lisboa - - - -417.298 391.344 

350 Embora se possa admitir a adoção de margens variáveis negativas no âmbito de uma 

estratégia de lançamento de uma nova rota, tal prática deveria ter sido limitada no 

tempo e condicionada pela capacidade que as restantes rotas revelassem para gerar re-

cursos que compensassem tais perdas, o que, manifestamente, não foi o caso no perío-

do em apreciação71. 

25.2. Rotas charter 

351 A atividade charter visa atenuar os efeitos decorrentes da elevada sazonalidade que 

carateriza a operação da empresa – demasiado concentrada nos meses de junho a se-

tembro – e, por esta via, promover uma maior utilização da frota na época baixa, es-

sencial à diluição dos custos fixos. 

352 A operação neste regime foi direcionada para os seguintes mercados: 

                                                      
71 Relativamente à rentabilidade das rotas, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de administração das 

empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito temporal da presente auditoria, alertou, em contraditó-

rio, para eventuais distorções da análise originadas pelos critérios adotados na imputação dos custos operacionais 

fixos, comerciais e gerais (COFCG) às operações charter, a algumas rotas regulares não abrangidas pelas obrigações 

de serviço público e às rotas domésticas sujeitas a tais obrigações. Todavia, a apreciação dos critérios de imputação 

de custos às operações desenvolvidas pelas empresas do grupo SATA extravasa o âmbito da presente auditoria.  

O mesmo responsável refere, também, a eventual existência de imprecisões relacionadas com a definição de algumas 

rotas – a título de exemplo, cite-se «a rota [Funchal/Faro/Funchal] apresenta-se com resultados negativos, esquecendo 

que a rota é [Ponta Delgada/Funchal/Faro/Funchal/Ponta Delgada] …». A este propósito, salienta-se que a análise 

efetuada teve por suporte a informação proporcionada pelo sistema de contabilidade analítica da Sata Internacional, 

S.A., a qual apresenta as rotas com os percursos evidenciados no relatório. 

O mesmo responsável acrescenta, ainda, que, no seu entendimento, «… ao longo dos anos foram lançadas e desconti-

nuadas rotas que se revelaram insustentáveis e trabalhada a rentabilidade das demais». 
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 Europa; 

 África; 

 América do Sul. 

353 De salientar, igualmente, a realização de ad hoc charters, voos pontuais em que a ae-

ronave é comercializada para um evento específico (por exemplo, o transporte de 

equipas desportivas). 

25.2.1. Indicadores operacionais 

354 A atividade no âmbito dos voos charter decresceu de forma significativa a partir de 

2011, conforme documentos disponibilizados pela entidade auditada72. 

Gráfico 37 – Rotas charter – Indicadores operacionais – Sata Internacional, S.A. 

 

355 Em 2013, a oferta global (ASK) sofreu uma redução de 16,2% face a 2009, em linha 

com a retração da procura, que, em idêntico período, diminuiu 17,3%.  

356 As margens totais acumuladas ascenderam a -4,1 milhões de euros, e, à exceção 

de 2009, a operação foi sempre deficitária. 

                                                      
72 Doc.os 03.205 a 03.216. 
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Gráfico 38 – Margem total da operação charter – Sata Internacional, S.A.  

 

357 Em 2013, os prejuízos agravaram-se, tendo atingido cerca de 2,6 milhões de euros 

(+229% face ao ano anterior). 

358 A degradação das margens da operação charter, a partir de 2010, ficou essencial-

mente a dever-se ao contínuo agravamento do CASK.  

Gráfico 39 – Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária do mercado charter 

– Sata Internacional, S.A.  

 

359 Observando a evolução do CASK non-fuel, verifica-se que ocorreram outros fatores – 

para além do agravamento do preço dos combustíveis – que determinaram aquele au-

mento do custo unitário, os quais já foram oportunamente referenciados73. 

                                                      
73 Pontos 10. e 11. (Volume I). 

2009 2010 2011 2012 2013

Margem total 700 403 -761 949 -624 367 -799 917 -2 631 904

Rendimentos operacionais 22 736 792 21 694 557 24 555 908 23 594 027 19 494 699

Custos operacionais 22 036 389 22 456 506 25 180 275 24 393 944 22 126 603

Custos operacionais sem jet fuel 17 003 567 16 224 988 17 376 394 16 590 680 14 450 180
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360 Por outro lado, apesar de, em alguns anos, a receita unitária (RASK) ter evoluído fa-

voravelmente, os respetivos acréscimos foram absorvidos pelo agravamento dos cus-

tos, não tendo daí resultado qualquer melhoria para a rentabilidade da operação.  

25.2.2. Rentabilidade por mercado 

361 A análise por mercados permite concluir que, com exceção dos voos ad hoc, registou-

se uma deterioração generalizada dos resultados das operações charter para a 

Europa, África e América do Sul. 

362 A operação direcionada para o mercado europeu, com um défice global acumulado de 

4,2 milhões de euros, determinou, negativamente, os resultados obtidos nos voos char-

ter.  

Quadro 19: Margens operacionais por mercado charter – Sata Internacional, S.A.  

      
(em Euro e em percentagem) 

Mercado Componente 
Em valor 

Em percentagem  
de rendimentos operacionais 

2009 2010 2011 2012 2013 Total 2009 2010 2011 2012 2013 

E
u

ro
p

a
 

Rendimentos 
operacionais 

9.266.515 5.244.530 12.732.912 11.264.723 10.912.611 49.421.291      

Custos operacionais 
variáveis 

6.105.871 3.968.424 9.402.527 9.376.874 8.982.921 37.836.617 66% 76% 74% 83% 82% 

Margem variável 3.160.644 1.276.106 3.330.385 1.887.849 1.929.690 11.584.674 34% 24% 26% 17% 18% 

COFCG 3.093.160 1.800.214 3.901.483 3.048.899 3.954.565 15.798.321 33% 34% 31% 27% 36% 

Margem total 67.484 -524.108 -571.098 -1.161.050 -2.024.875 -4.213.647 1% -10% -4% -10% -19% 

Á
fr

ic
a

 

Rendimentos 
operacionais 

6.850.370 9.794.332 3.834.358 5.456.202 1.728.216 27.663.478      

Custos operacionais 
variáveis 

4.049.925 6.460.687 2.858.604 4.256.642 1.452.961 19.078.819 59% 66% 75% 78% 84% 

Margem variável 2.800.445 3.333.645 975.754 1.199.560 275.255 8.584.659 41% 34% 25% 22% 16% 

COFCG 2.395.988 3.302.156 1.180.961 1.512.857 604.755 8.996.717 35% 34% 31% 28% 35% 

Margem total 404.457 31.489 -205.207 -313.297 -329.500 -412.058 6% 0% -5% -6% -19% 

A
m

é
ri

c
a

 d
o

 S
u

l 

Rendimentos 
operacionais 

6.247.158 5.856.922 6.530.528 2.393.176 5.209.131 26.236.915      

Custos operacionais 
variáveis 

3.822.920 4.501.140 5.112.585 2.015.057 4.280.711 19.732.413 61% 77% 78% 84% 82% 

Margem variável 2.424.238 1.355.782 1.417.943 378.119 928.420 6.504.502 39% 23% 22% 16% 18% 

COFCG 2.371.055 1.892.017 1.610.137 591.988 1.244.149 7.709.346 38% 32% 25% 25% 24% 

Margem total 53.183 -536.235 -192.194 -213.869 -315.729 -1.204.844 1% -9% -3% -9% -6% 

O
u

tr
o

s
 

Rendimentos 
operacionais 

372.749 798.773 1.458.110 4.479.926 1.644.741 8.754.299      

Custos operacionais 
variáveis 

129.018 205.412 463.963 2.065.704 1.045.399 3.909.496 35% 26% 32% 46% 64% 

Margem variável 243.731 593.361 994.147 2.414.222 599.342 4.844.803 65% 74% 68% 54% 36% 

COFCG 68.452 326.456 650.015 1.525.923 561.142 3.131.988 18% 41% 45% 34% 34% 

Margem total 175.279 266.905 344.132 888.299 38.200 1.712.815 47% 33% 24% 20% 2% 

T
o

ta
l 

Rendimentos 
operacionais 

22.736.792 21.694.557 24.555.908 23.594.027 19.494.699 112.075.983      

Custos operacionais 
variáveis 

14.107.734 15.135.663 17.837.679 17.714.277 15.761.992 80.557.345 62% 70% 73% 75% 81% 

Margem variável 8.629.058 6.558.894 6.718.229 5.879.750 3.732.707 31.518.638 38% 30% 27% 25% 19% 

COFCG 7.928.655 7.320.843 7.342.596 6.679.667 6.364.611 35.636.372 35% 34% 30% 28% 33% 

Margem total 700.403 -761.949 -624.367 -799.917 -2.631.904 -4.117.734 3% -4% -3% -3% -14% 

COFCG - Custos operacionais, fixos, comerciais e gerais 
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363 No contexto da operação desenvolvida, observou-se, desde 2009, a exploração de 

rotas com margem variável negativa, destacando-se, nomeadamente, a rota Ponta 

Delgada/Terceira/Madrid, que desde a sua abertura, em 2010, nunca gerou receitas su-

ficientes para cobrir os respetivos custos variáveis74. Assim, para além de não contri-

buírem para a diluição de custos fixos, tais rotas penalizaram, ainda mais, a explora-

ção, por via dos custos variáveis não recuperados. 

364 Em contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de administra-

ção das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito temporal da pre-

sente auditoria, refere que «[a] operação de voos charter com margem variável negati-

va será certamente excecional», sendo que a exploração da rota Ponta Delga-

da/Terceira/Madrid/Terceira/Ponta Delgada «… resultou de orientação da tutela, dado 

o seu alegado interesse para o turismo da Região».  

365 Globalmente considerada, desde 2010 que a operação charter foi deficitária. 

25.3. Atividade global 

25.3.1. Decisões estratégicas 

366 A decisão de abertura, manutenção e encerramento de rotas não se encontra evidenci-

ada em deliberações do conselho de administração da Sata Internacional, S.A.75. 

367 A manutenção de operações de exploração aérea em rotas deficitárias, cujas perdas 

excederam sistematicamente os recursos gerados pelas rotas rentáveis, indicia que nas 

decisões tomadas sobre esta matéria prevaleceram outros critérios que não os de mera 

racionalidade económica.  

368 Por outro lado, os load factor historicamente baixos e sempre aquém dos respetivos 

break-even load factor, verificados na maior parte das rotas76, indiciam uma oferta ex-

cessiva face aos níveis da procura, facto que poderá estar associado ao eventual so-

bredimensionamento da frota. 

369 Entre 2009 e 2013, a Sata Internacional, S.A., operou com quatro aviões Airbus A310, 

que realizavam rotas de médio e longo curso, quatro Airbus A320 para rotas de curto e 

médio curso e um DASH Q400 da Sata Air Açores, S.A., em regime de ACMI. 

                                                      
74 Para além da mencionada rota, há a salientar as seguintes operações charter com margem variável negativa: i) 

2010 – Funchal/Las Palmas/Funchal; ii) 2012 – Funchal/Las Palmas/Funchal, Funchal/Madrid/Funchal e Por-

to/OUD/Porto (OUD corresponde ao código IATA do aeroporto de Oujda Angad, em Marrocos); iii) 2013 – Fun-

chal/ad hoc (como anteriormente se referiu, os ad hoc charters são voos em que a aeronave é comercializada para um 

evento específico).  
75 Ponto 11.1. (Volume I). 
76 Cfr. Apêndice VI, Painel 1. 
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370 Em 2012, o conselho de administração decidiu prorrogar os contratos de leasing ope-

racional de duas das aeronaves A320. Assinala-se, no entanto, que, nas atas das reuni-

ões da assembleia-geral77 e do conselho de administração78, não se encontra expresso 

qualquer fundamento para tal opção gestionária, face às margens de exploração 

deficitárias registadas nos últimos anos na maioria das rotas operadas. 

371 Tal decisão poderá estar associada à abertura de novas rotas, com o intuito de diluir 

custos fixos, em detrimento de outra alternativa técnica, que podia passar pela eventu-

al redução do número de aeronaves.  

372 A análise do estudo elaborado pela SABRE – Airlines Solutions79, de setembro de 

2011, sobre o plano de rede para o período 2012-2014, permitiu constatar, face às ro-

tas operadas pela Sata Internacional, S.A., que, em 2012 e 2013, a empresa não deu 

acolhimento à globalidade das recomendações formuladas, designadamente no que 

respeita à necessidade de não expandir a atividade para o mercado “Europa”, bem co-

mo no que se refere ao reequacionamento da dimensão da frota e da respetiva reafec-

tação. 

373 Em contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de administra-

ção das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito temporal da pre-

sente auditoria, alegou, em síntese, que a prorrogação dos contratos de leasing opera-

cional de dois Airbus A320, que cessavam em 2013, foi motivada pelos compromissos 

que já tinham sido assumidos com diversos operadores e pelas expectativas associadas 

ao novo modelo do transporte aéreo, que viria a entrar em vigor em 2015. Sugere, 

também, que tais operações proporcionaram uma redução de custos fixos e que o pra-

zo de prorrogação acordado foi o menor possível. 

25.3.2. Indicadores operacionais globais 

374 Os indicadores referentes à operação da Sata Internacional, S.A., traduzem os condici-

onalismos referidos nos pontos precedentes que envolveram a sua atividade, no perío-

do 2009-2013.  

                                                      
77 Ata n.º 4/2012, de 07-11-2012 (doc. 03.217). 
78 Ata n.º 16/2012, de 06-11-2012 (doc. 03.218). 
79 Empresa que elaborou um estudo estratégico para o período 2012-2014 (SATA 3 year network plan). 
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Gráfico 40 – Indicadores operacionais – Sata Internacional, S.A.  

 

375 Com efeito, a partir de 2010, registou-se uma significativa redução da procura (RPK), 

tendo a empresa ajustado em conformidade o nível da oferta (ASK)80, o que lhe possi-

bilitou estabilizar os índices de ocupação (load factors). 

Gráfico 41 – Utilização da frota em block hours – Sata Internacional, S.A.  

 

 

376 Neste contexto de redução da atividade, a manutenção da frota constituiu um ele-

mento de pressão adicional sobre a exploração, dificultando a diluição dos custos fixos 

associados à pesada estrutura com que se encontrava a operar. 

377 No âmbito do contraditório, António Gomes de Menezes, presidente do conselho de 

administração das empresas do grupo SATA, no período abrangido pelo âmbito tem-

poral da presente auditoria, justificou a manutenção da frota dos Airbus A310 com a 

                                                      
80 Em 2013, a procura, aferida pelo indicador RPK, evidenciou um decréscimo de 11,5% face a 2010. Em idêntico 

período, ocorreu uma redução de 14,4% do nível da oferta, consubstanciada na evolução do indicador ASK.  

2009 2010 2011 2012 2013

ASK 2 650 3 000 2 764 2 563 2 568

RPK 1 869 2 226 2 111 1 924 1 970

Load factor 70,5% 74,2% 76,4% 75,1% 76,7%

Break-even load factor 75,1% 79,1% 77,5% 77,8% 81,6%
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necessidade de «… fazer face à menor fiabilidade do equipamento decorrente da sua 

idade [média de 23 anos]81 …». Em relação à frota dos Airbus A320, refere que uma 

das soluções adotadas foi a de proceder ao «… subaluguer de um dos A320, o que foi 

conseguido para o período de Abril a Novembro de 2014», informando, igualmente 

que «… estava prevista a devolução de um dos A320 no termo do contrato de leasing, 

em Maio de 2015».  

378 Por fim, o mesmo responsável salientou que o ajustamento da capacidade instalada 

aos condicionalismos do mercado «… não tem resolução imediata, uma vez que não é 

possível devolver os aviões aos Lessors, sem grandes compensações financeiras». 

26. Indicadores económicos 

26.1. Rentabilidade da operação 

379 Entre 2009 e 2013, os recursos libertados pelas rotas rentáveis foram sistematicamente 

insuficientes para compensar as rotas deficitárias, o que se traduziu em recorrentes si-

tuações de desequilíbrio operacional. Esta realidade é evidenciada pelos índices de 

ocupação registados (load factors), sempre inferiores aos que seriam necessários atin-

gir para que as receitas obtidas assegurassem a cobertura dos custos incorridos com a 

operação (break-even load factor). 

380 A erosão da receita a partir de 2010, e que se intensificou nos anos seguintes, foi de-

terminante para o desempenho observado. Em 2013, os rendimentos operacionais –  

147,8 milhões de euros –, tinham regredido para um nível próximo do registado em 

2009. 

Gráfico 42 – Margem total – Sata Internacional, S.A. 

 

                                                      
81 Ponto 8.4. (Volume I). 

2009 2010 2011 2012 2013

Margem total -9 598 666 -10 793 020 -2 425 638 -5 410 366 -9 421 811

Rendimentos operacionais 147 113 363 163 409 815 160 296 390 150 618 367 147 813 105

Custos operacionais 156 712 029 174 202 835 162 722 028 156 028 733 157 234 916

Custos operacionais sem jet fuel 123 342 211 128 069 487 108 783 886 100 402 421 102 629 376
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381 Não obstante o desempenho negativo, em 2011 verificou-se uma acentuada redução 

do prejuízo operacional comparativamente ao exercício anterior – de 10,8 para 2,4 mi-

lhões de euros (-77,5%) –, situação que se inverteu nos exercícios seguintes, assistin-

do-se a uma significativa degradação dos níveis de rentabilidade da empresa – perdas 

de 5,4 milhões de euros, em 2012, e de 9,4 milhões de euros, em 2013. 

Gráfico 43 – Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária 

– Sata Internacional, S.A.  

 

382 Do lado dos custos, a redução sustentada do CASK non-fuel, até 2012, indicia que foi 

a evolução do preço dos combustíveis nos mercados internacionais a determinar o 

agravamento do CASK (custo unitário), a partir de 2010. Porém, em 2013, agravou-se 

a pressão sobre a estrutura de custos da empresa, em consequência não só de opções 

gestionárias em matéria de recursos humanos82, mas também devido a custos não re-

correntes de manutenção incorridos neste exercício.  

383 Face ao contexto descrito, a degradação da tarifa média, sobretudo nas rotas mais 

rentáveis, a par da manutenção de rotas historicamente deficitárias – algumas, in-

clusivamente, com margens variáveis negativas – foram fatores que contribuíram para 

acentuar a erosão dos níveis de rentabilidade da Sata Internacional, S.A., sendo os ga-

nhos de eficiência evidenciados pela redução CASK non-fuel, até 2012, insuficientes 

para inverter a situação.     

26.2. Margem operacional total vs. resultados operacionais 

384 A diferença de óticas entre a contabilidade analítica e a contabilidade geral conduz, 

necessariamente, à obtenção de valores distintos para os indicadores em apreço. 

                                                      
82 Ponto 11.3. (Volume I). 

2009 2010 2011 2012 2013

Margem (RASK-CASK) -0,36 -0,36 -0,09 -0,21 -0,37

RASK 5,55 5,45 5,80 5,88 5,76

CASK 5,91 5,81 5,89 6,09 6,12

CASK non-fuel 4,65 4,27 3,94 3,92 4,00
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Gráfico 44 – Margem operacional total vs. Resultados operacionais  

– Sata Internacional, S.A.  

 

 

385 As margens operacionais apuradas pela contabilidade analítica ou interna refletem os 

aspetos económicos da gestão e permitem aferir o impacto das decisões gestionárias 

na rentabilidade da empresa.  

386 Por seu turno, os resultados operacionais determinados no âmbito da contabilidade 

geral incorporam as alterações patrimoniais decorrentes do relacionamento da empresa 

com terceiros (por exemplo, as imparidades de dívidas a receber e de outros ativos), 

sendo, igualmente, influenciados pelas políticas contabilísticas adotadas pela adminis-

tração (constituição de provisões, eventual antecipação do reconhecimento de receitas, 

etc.). 

26.3. EBITDA Ajustado e resultados 

387 O desequilíbrio operacional da Sata Internacional, S.A., evidenciado pelas sucessivas 

margens deficitárias registadas no período em análise, culminou, em 2013, com um 

EBITDA negativo (-11,2 milhões de euros). 

2009 2010 2011 2012 2013

Resultado operacional 456 386 -3 979 208 437 559 1 915 574 -13 806 005

Margem operacacional total -9 598 666 -10 793 020 -2 425 638 -5 410 366 -9 421 811
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Gráfico 45 – Margem operacional total, EBITDA Ajustado e resultados  

– Sata Internacional, S.A.  

 
* Não se consideraram os gastos com as depreciações das aeronaves. 

388 Os gastos associados à função financeira registaram um agravamento substancial a 

partir de 2010, em resultado, sobretudo, do acréscimo dos custos com comissões e ga-

rantias bancárias, aumentando a pressão financeira sobre a empresa. 

389 No entanto, os resultados constantes dos documentos de prestação de contas nem 

sempre refletiram a tendência seguida pelas margens operacionais obtidas83, em parte 

devido aos registos contabilísticos relativos à reversão de provisões, a operações com 

a receita84 e às imparidades de ativos, efetuados de acordo com critérios definidos pela 

administração. 

                                                      
83 De salientar que as margens apuradas pela contabilidade analítica não incorporam os resultados das operações 

associadas à estratégia de gestão do risco (visando mitigar a exposição da empresa ao preço dos combustíveis, às 

taxas de juro e de câmbio), nem os rendimentos suplementares ou os subsídios atribuídos pela ATA – Associação de 

Turismo dos Açores. No período em análise, estas operações tiveram o seguinte impacto na formação dos resultados 

constantes das demonstrações financeiras apresentadas pela empresa: 

      
(em Euro) 

Componente 2009 2010 2011 2012 2013 

Margem total ajustada (1) -3.237.255 -5.267.754 -234.835 -3.934.225 -7.219.635 

EBITDA ajustado (2) 3.384.231 369.136 1.959.139 3.458.860 -11.233.404 

Outros rendimentos e ganhos (3) 9.830.847 6.699.107 2.789.618 5.617.100 2.513.070 

Outros gastos e perdas (4) 5.020.976 3.966.047 2.400.682 2.702.843 5.166.013 

Saldo entre outros rendimentos e ganhos e outros gastos e perdas  (5)=(3)-(4) 4.809.871 2.733.060 388.936 2.914.257 -2.652.943 

Margem total acrescida de outros rendimentos e ganhos e outros gastos e perdas (6)=(1)+(5) 1.572.616 -2.534.694 154.101 -1.019.968 -9.872.578 

Outros rendimentos incluidos no EBITDA (7)=(2)-(6) 1.811.615 2.903.830 1.805.038 4.478.828 -1.360.826 

 
84 Em 2013, a empresa procedeu à regularização de erros detetados ao nível da receita, relativos a anos anteriores, no 

montante de 7,9 milhões de euros. Embora se desconheçam os exercícios a que os mesmos se reportam, tais erros 

podem ter desvirtuado a verdadeira expressão dos resultados obtidos no período em apreço.  

2009 2010 2011 2012 2013

Margem operacional total -9 598 666 -10 793 020 -2 425 638 -5 410 366 -9 421 811

Margem operacional Ajustada* -3 237 255 -5 267 754 -234 835 -3 934 225 -7 219 635

EBITDA Ajustado 3 384 231 369 136 1 959 139 3 458 860 -11 233 404

Resultado operacional 456 386 -3 979 208 437 559 1 915 574 -13 806 005

Resultados financeiros -119 421 -174 011 -1 201 974 -1 182 875 -2 029 117

Resultado líquido do exercício -564 577 -3 877 407 -929 569 11 531 -12 868 771
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Gráfico 46 – Impacto da adoção de alguns critérios contabilísticos no resultado operacional  

– Sata Internacional, S.A.  

 

 

390 No período em análise, as margens operacionais totais, apuradas com base nos dados 

facultados pela contabilidade analítica, foram sistematicamente negativas. Porém, os 

documentos de prestação de contas evidenciam a obtenção de excedentes operacionais 

nos exercícios de 2009, 2011 e 2012. 

391 Subsistem, pois, dúvidas acerca da relevância e fiabilidade da informação finan-

ceira apresentada pela empresa, conforme o atestam as recorrentes reservas expres-

sas pelos auditores externos nas certificações legais das contas. 

27. Indicadores de estrutura financeira 

27.1. Autonomia financeira 

392 Em 2013, o rácio da autonomia financeira da Sata Internacional, S.A., que traduz o 

nível de financiamento dos seus ativos pelo capital próprio, era de 28%.  

2009 2010 2011 2012 2013

Resultado operacional 456 386 -3 979 208 437 559 1 915 574 -13 806 005

Depreciações e amortizações -6 567 273 -5 806 733 -2 433 082 -1 665 982 -2 324 916

Reversão de provisões 4 275 259 0 1 132 020 245 522 0

Constituição de provisões 0 -791 608 0 0 -121 950

Imparidades -635 831 2 249 997 -220 518 -122 826 -125 735
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Gráfico 47 – Estrutura financeira – 2013 – Sata Internacional, S.A. 

 

393 Todavia, desde 2010, a estrutura financeira da empresa tem vindo a deteriorar-se. 

Gráfico 48 – Indicadores de endividamento e estrutura financeira  

– Sata Internacional, S.A.  

 

394 As prestações acessórias de capital realizadas pela Sata Air Açores, S.A.85, no montan-

te global de 52,1 milhões de euros, foram determinantes para evitar uma degradação 

ainda mais pronunciada dos indicadores de estrutura financeira, tendo mesmo evitado 

que a empresa incorresse numa situação de falência técnica. 

                                                      
85 Conforme referido (ponto 23.7., supra), o artigo 6.º dos Estatutos da empresa estipula que as prestações acessórias 

gratuitas seguem o regime das prestações suplementares, razão pela qual são assim designadas no gráfico referente à 

estrutura do capital próprio da empresa.   
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Gráfico 49 – Estrutura do capital próprio – Sata Internacional, S.A. 

 

395 No período em apreço, a Sata Air Açores, S.A., efetuou duas prestações acessórias: 

uma, em 2010, de 17,1 milhões de euros, e outra, em 2013, de 17,5 milhões de euros. 

396 À data de 31-12-2013, as prestações acessórias realizadas já haviam ultrapassado o 

limite máximo exigido pelo artigo 6.º dos Estatutos da empresa86. 

397 Assinala-se, também, que as prestações acessórias resultaram de conversão de dívida à 

acionista Sata Air Açores, S.A. 

398 No decurso dos trabalhos de campo, foram solicitados esclarecimentos referentes à 

composição das dívidas entre as empresas do grupo, designadamente, se decorriam de 

prestações de serviços, de fornecimentos e serviços externos ou de empréstimos entre 

as empresas. 

399 Os elementos disponibilizados87 traduziram-se em meras transcrições dos agregados 

constantes dos anexos às demonstrações financeiras das empresas do grupo, impossibili-

tando, assim, a identificação da natureza e a confirmação das verbas contabilizadas nes-

sas rubricas. 

27.2. Estrutura do endividamento 

400 No final de 2013, o passivo ascendia a 47 milhões de euros, dos quais 46,3 milhões de 

euros (98,4%) venciam-se a curto prazo.  

401 Face à degradação do desempenho operacional da empresa, a dívida comercial e finan-

ceira registou um agravamento substancial, passando de 12,5 milhões de euros, em 

2009, para 30,1 milhões de euros, em 2013.  

                                                      
86 Ponto 23.7., supra. 
87 Doc.os 03.219 a 03.254. 

2009 2010 2011 2012 2013

Capital realizado 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000 5 000 000

Prestações suplementares 17 446 294 34 574 469 34 574 469 34 574 469 52 100 574

Resultados transitados -13 775 131 -14 339 708 -18 217 115 -19 146 684 -27 025 092

Resultado líquido do exercício -564 577 -3 877 407 -929 569 11 531 -12 868 771

Outros 994 701 624 641 -214 152 -554 780 743 738
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402 Entre 2009 e 2011, a dívida financeira resultou, exclusivamente, da locação financeira 

de uma aeronave. 

403 Em 2012, a empresa recorreu à emissão de papel comercial e a contas correntes caucio-

nadas, num total de 6,8 milhões de euros. À data de 31-12-2013, estas responsabilidades 

cifravam-se em 18,1 milhões de euros88. 

Gráfico 50 – Dívida ao acionista, dívida financeira e dívida comercial  

– Sata Internacional, S.A.  

 

404 Se se considerar, no cômputo da dívida global, as responsabilidades para com o acionis-

ta, verifica-se que, entre 2012 e 2013, o montante da dívida manteve-se estável – 30,4 e 

30,1 milhões de euros, respetivamente – já que a Sata Air Açores, S.A., deixou de ser 

credora da Sata Internacional, S.A., após a conversão, em prestações acessórias de capi-

tal, dos créditos detidos sobre a sua subsidiária. 

405 A maior exposição à dívida financeira implicou a alteração do perfil de risco da empre-

sa, com o consequente agravamento dos custos financeiros suportados. 

27.3. Liquidez geral 

406 Os rácios de liquidez geral degradaram-se ao longo do quinquénio em análise. 

                                                      
88 A saber: 
                                                                         (em milhões de Euros) 

 2012 2013 
Saldo em 

31-12-2013 

Papel comercial 6,0 5,0 11,0 

Contas correntes caucionadas 0,8 6,2 7,1 

Total 6,8 11,2 18,1 

 

2009 2010 2011 2012 2013

Acionista 21 543 968 12 064 264 12 130 226 11 749 854 0

Dívida comercial 6 873 943 8 826 987 12 135 848 9 292 220 10 555 692

Dívida financeira 5 615 564 4 578 853 3 545 503 9 336 080 19 513 380
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Gráfico 51 – Ativo corrente, passivo corrente e passivo não corrente  

– Sata Internacional, S.A.  

 

 

407 Em 2013, o passivo corrente superou o ativo corrente por via, sobretudo, do movimen-

to de regularização ocorrido na rubrica “Documentos pendentes de voo”, na importân-

cia de 7,9 milhões de euros89. O acréscimo no ativo corrente resultou do aumento de 

6,4 milhões de euros na rubrica “Caixa e depósitos bancários”. 

408 No ativo corrente encontrava-se registado um crédito sobre a Direção-Geral do Te-

souro e Finanças, referente a indemnizações compensatórias devidas pelas obriga-

ções de serviço público prestadas nas rotas entre os Açores, o Continente e a Madeira, 

no montante de 14,2 milhões de euros.  

409 Todavia, verificou-se a inexistência de informação suficiente que permitisse certificar 

este saldo, facto que foi referenciado pelo auditor externo na certificação legal das 

contas referentes ao exercício de 2013.   

410 Perante o desempenho operacional evidenciado em 2013, não era expectável que a 

Sata Internacional, S.A., viesse a revelar capacidade para libertar os recursos ne-

cessários à atempada satisfação do serviço da dívida e demais responsabilidades 

exigíveis a curto prazo, na ordem dos 46,3 milhões de euros. Perspetivava-se, as-

sim, a renegociação das linhas de financiamento de curto prazo utilizadas pela empre-

sa, com o consequente acréscimo dos custos financeiros suportados.  

411 Finalmente, refira-se que o agravamento do risco de liquidez por parte da Sata Inter-

nacional, S.A., em 2013, motivou a expressão de uma ênfase pelo Revisor Oficial de 

Contas, no âmbito da certificação legal de contas.  

                                                      
89 Ponto 23.3., supra. 

2009 2010 2011 2012 2013

Passivo não Corrente 24 317 241 5 441 112 3 167 685 1 819 407 755 335

Passivo Corrente 24 529 229 30 050 930 34 835 318 36 221 235 46 261 722

Ativo Corrente 43 187 713 40 184 798 39 624 755 37 671 268 41 945 664
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27.4. Encargos da dívida e solvabilidade 

412 A significativa expansão da dívida financeira registada em 2012 e 2013 – acréscimo 

de 16 milhões de euros90 –, a par da deterioração das condições de financiamento obti-

das, refletiu-se no aumento dos juros e demais encargos suportados. 

Gráfico 52 – Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA Ajustado – Sata Internacional, S.A.  

 
Nota: o gráfico apresenta os encargos financeiros líquidos (juros e gastos similares suportados 

deduzidos dos juros e rendimentos similares obtidos).   

 

413 O persistente desequilíbrio operacional evidenciado pela atividade da Sata Internacio-

nal, S.A., que se agravou substancialmente em 2013, acabou por conduzir a empresa 

para uma situação insustentável, já que, neste ano, não conseguiu sequer libertar re-

cursos para fazer face aos encargos da dívida. 

28. Operações contabilísticas com impacto materialmente relevante 

nas demonstrações financeiras 

414 Relativamente às demonstrações financeiras da Sata Internacional, S.A., referentes ao 

período 2009-2013, o Tribunal não conseguiu obter prova suficiente e apropriada à 

certificação das asserções contidas nas demonstrações financeiras, relativamente 

aos seguintes saldos: 

                                                      
90 Passou de 3,5 milhões de euros, em 2011, para 19,5 milhões de euros, em 2013. 

2009 2010 2011 2012 2013

EBITDA Ajustado 3 384 231 369 136 1 959 139 3 458 860 -11 233 404

Encargos financeiros líquidos 85 665 165 585 1 195 032 1 181 269 2 004 169
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Quadro 20: Saldos não certificados – Sata Internacional, S.A.  

   
(em Euro) 

Rubrica 2009 2010 2011 2012 2013 

Ativo 

Outras contas a receber – Direção-Geral 
do Tesouro e Finanças 

- - - - 14.169.622 

Outras contas a receber         1.907.505 

Outras contas a receber - - - - 690.000 

Ativos por impostos diferidos - Prejuízos 
fiscais reportáveis 

- - - - 6.241.432 

Capital Próprio Resultados Transitados - - - - 7.889.362 

Passivo 

Documentos pendentes de voo 3.614.167 1.479.043 1.362.105 1.058.052 8.308.034 

Outras contas a pagar - Taxas a pagar 673.166 461.175 226.417 74.192 1.340.178 

Outras contas a pagar   - - - - 853.118 

Outras Provisões 3.248.582 - - - - 

Provisão - Passageiro frequente - 148.921 48.921 8.921 8.921 

Rendimentos Reversões de provisões 4.379.912 - - - - 

 

415 Os trabalhos de auditoria relacionados com a análise da documentação de suporte aos 

registos das indemnizações compensatórias relativas às obrigações de serviço público 

e dos documentos pendentes de voo, não permitiram certificar os valores contabiliza-

dos91. 

416 Refira-se, ainda, que a reversão de provisões, operada em 2009, no montante de 4,4 

milhões de euros, teve efeitos materialmente relevantes nos resultados apurados92 e, 

consequentemente, na expressão assumida pelo capital próprio da empresa, no final 

daquele exercício. 

417 Em 2013, assumiu particular relevância a regularização de erros na receita relativa 

a anos anteriores, no montante de 7,9 milhões de euros, cujo impacto negativo no 

capital próprio foi neutralizado pela realização de prestações acessórias por parte do 

acionista único – Sata Air Açores, S.A. – no montante de 17,5 milhões de euros, ope-

ração que permitiu evitar a perda de metade do capital social da sociedade, tal como já 

se referiu.      

418 Por seu turno, o reconhecimento de “Ativos por impostos diferidos” – 6,2 milhões 

em 2013 – pressupõe que a Sata Internacional, S.A., venha a revelar capacidade futura 

para gerar resultados positivos que possibilitem a recuperação desta importância no pe-

ríodo de reporte dos prejuízos fiscais.  

419 Nas certificações legais de contas de 2009 a 2013, o Revisor Oficial de Contas formu-

lou reservas que abrangeram as rubricas “Outras provisões”, “Documentos pendentes 

de voo”, “Outras contas a receber”, “Outras contas a pagar”, “Resultados transitados” 

                                                      
91 Ponto 23.3., supra. 
92 Idem.  
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e “Ativos por impostos diferidos”93, tendo concluído pela impossibilidade de formar 

opinião sobre a correção dos saldos identificados. Estas situações resultaram da insufici-

ência dos elementos de suporte aos registos contabilísticos efetuados pela Sata Interna-

cional, S.A. 

420 Em conformidade com os elementos remetidos em sede de contraditório pela entidade 

auditada, constatou-se que na certificação legal das contas de 2014 subsistem reservas 

relacionadas com as rubricas “Documentos pendentes de voo”, “Outras contas a pa-

gar” e “Ativos por impostos diferidos”94. 

29. Conclusões 

421 Em suma, sobre a atividade da Sata Internacional, S.A., no período de 2009 a 2013, 

conclui-se o seguinte: 

 Explorou rotas regulares entre os Açores, o Continente e a Madeira, ao abrigo 

de um contrato de concessão celebrado com o Governo da República, que fi-

xou as obrigações do serviço público e a correspondente compensação finan-

ceira, assim como para a Europa, Estados Unidos da América, Canadá e Bra-

sil, e entre a Madeira e o Continente, em regime concorrencial. Complemen-

tarmente, desenvolveu operações charter para a Europa, África e América do 

Sul. 

 A sua atividade foi exercida num contexto económico adverso, caracteriza-

do pela redução significativa da procura, com a consequente queda dos níveis 

de faturação – em 2013 regrediram para valores idênticos aos alcançados em 

2009 – e pelo agravamento do preço dos combustíveis. 

 O ajustamento da oferta processou-se através da redução da atividade opera-

cional, sem qualquer alteração ao nível da frota, o que dificultou a diluição 

dos custos fixos e penalizou a exploração. Nestas circunstâncias, a persistência 

de reduzidos coeficientes de ocupação (load factor) na maioria das rotas ope-

radas sugere que a oferta foi, ainda assim, excessiva face à procura, o que po-

derá indiciar o eventual sobredimensionamento da frota.  

 Com base nos dados da contabilidade analítica fornecidos pela empresa, a 

operação global revelou-se sistematicamente deficitária, ascendendo a 

37,6 milhões de euros o somatório dos prejuízos operacionais apurados 

entre 2009 e 2013, dos quais 33,5 milhões de euros referentes a perdas acu-

muladas nas rotas regulares e 4,1 milhões à operação charter. 

                                                      
93 Cfr. Apêndice VIII. 
94 Ponto 14. (Volume I). 
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 No mercado regular, o desempenho negativo foi determinado pelas rotas 

operadas em regime concorrencial para a Europa e para a Madeira, que, 

naquele período, registaram perdas acumuladas de 31,8 e 16 milhões de euros, 

respetivamente, absorvendo os excedentes gerados pelas poucas rotas ren-

táveis95.   

 No mercado charter, os prejuízos acumulados nos voos realizados para a Eu-

ropa, cerca de 4,2 milhões de euros, determinaram os resultados obtidos com a 

operação no período em análise. 

 Para além dos fatores exógenos à empresa, verificou-se a degradação da tari-

fa média, a manutenção e até mesmo o reforço da operação em rotas histo-

ricamente deficitárias. 

 Constatou-se a existência de rotas com margem variável negativa, isto é, ro-

tas que não geravam receitas suficientes para cobrir, sequer, os custos opera-

cionais variáveis.   

 As principais decisões de gestão, nomeadamente associadas à abertura e en-

cerramento de rotas, não se encontravam documentadas. 

 A deterioração da atividade operacional, com a consequente erosão da capaci-

dade para a libertação de recursos, motivou a expansão do endividamento, 

tendo a dívida comercial e financeira passado de 12,5 milhões de euros, em 

2009, para 30,1 milhões de euros, em 2013. No mesmo período, os encargos 

da dívida passaram de 900 mil euros para 2 milhões de euros. 

 A proporção do EBITDA Ajustado, absorvido pelos encargos líquidos da dí-

vida, agravou-se substancialmente a partir de 2009, aumentando, assim, a 

pressão financeira sobre a empresa. 

 Em 2013, a empresa não conseguiu gerar, através das suas operações, os 

recursos necessários para a satisfação dos compromissos emergentes da 

dívida contraída, facto evidenciado pela expressão negativa do EBITDA, que 

reflete, desta forma, a sua insustentabilidade operacional. 

 Em 31-12-2013, as contas da Sata Internacional, S.A., revelavam a exis-

tência de um crédito sobre a Direção-Geral do Tesouro e Finanças, no 

montante de 14,2 milhões de euros, referente a indemnizações compensató-

rias, importância que o auditor externo não certificou, por falta de informação 

fiável que sustentasse tal registo. 

 Entre 2009 e 2012, os indicadores económicos EBITDA, resultados opera-

cionais e resultados líquidos, não evidenciaram a tendência seguida pelas 

margens totais obtidas anualmente, apuradas com base na contabilidade 

                                                      
95 Algumas das rotas operadas entre a Região e o Continente, assim como para os Estados Unidos e o Canadá.  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-65- 

analítica da empresa. Esta situação decorreu, em parte, da existência de opera-

ções contabilísticas que permitiram mitigar esses resultados, especificamente 

no que respeita a rendimentos de exploração, reversão de provisões e impari-

dades em investimentos depreciáveis. 

 As prestações acessórias de capital realizadas pela Sata Air Açores, S.A., no 

montante global de 52,1 milhões de euros, evitaram que a Sata Internacio-

nal, S.A., incorresse numa situação de falência técnica. 

 Foram formuladas reservas nas certificações legais de contas de 2009 a 2013, 

relacionadas com as rubricas “Outras provisões”, “Documentos pendentes de 

voo”, “Outras contas a receber”, “Outras contas a pagar”, “Resultados transi-

tados” e “Ativos por impostos diferidos”, que tiveram um impacto material-

mente relevante nos resultados.  

 A falta de documentação das principais decisões de gestão, a par das recorren-

tes reservas expressas pelo auditor externo nas certificações legais das contas 

referentes aos exercícios de 2009 a 2013, evidenciam deficiências do sistema 

de controlo interno da Sata Internacional, S.A. 
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Capítulo III 

Sata – Gestão de Aeródromos, S.A.  

30. Indicadores económicos 

422 Entre 2009 e 2013 assistiu-se a uma progressiva deterioração do desempenho ope-

racional da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., evidenciada pela acentuada queda do 

EBITDA, que passou de 351,0 mil euros, em 2009, para 81,3 mil euros, em 2013, re-

flexo da menor capacidade da empresa para libertar recursos através das suas ativida-

des. 

423 Os resultados operacionais e os resultados líquidos seguiram a mesma tendência, e 

apesar da sua reduzida expressão, foram sempre positivos. 

Gráfico 53 – Indicadores económicos – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

424 A erosão dos níveis de rentabilidade foi determinada pelos gastos e perdas no período 

em causa, que evoluíram sempre no sentido de penalizar a exploração.    

425 Relativamente aos rendimentos e ganhos, materializados na compensação financeira96 

relativa ao contrato de concessão do serviço público aeroportuário de apoio à aviação 

civil97 e nas taxas cobradas pela utilização do domínio público ou dos respetivos servi-

ços e equipamentos98, oscilaram entre 2,3 milhões de euros, em 2010, e 2,7 milhões de 

euros, em 2013. 

                                                      
96 Contabilizada como “Serviços de Gestão”. 
97 Nos aeródromos do Corvo, Graciosa, Pico e São Jorge, e na aerogare das Flores. No âmbito deste contrato, ficou 

estipulada a atribuição de uma compensação financeira de 23,2 milhões de euros, abrangendo todo o período da 

concessão (2005-2015). 
98 Ponto 41., infra. 

2009 2010 2011 2012 2013

EBITDA Ajustado 351 005 189 567 125 998 90 349 81 315

Resultados Operacionias 320 682 81 344 73 768 37 117 20 703

Resultados Líquidos 265 615 74 306 74 556 32 193 24 118

0,00

0,05

0,10

0,15

0,20

0,25

0,30

0,35

0,40

M
il

h
õ

e
s
 d

e
 E

u
ro

s



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-67- 

Gráfico 54 – Rendimentos e ganhos operacionais – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

 

426 Nos gastos e perdas, que se fixaram entre os 2,2 milhões de euros, em 2010, e os 2,7 

milhões de euros, em 2013, assumiram particular relevância os “Fornecimentos e servi-

ços externos”, que representaram entre 71% e 83% do total dos gastos incorridos. 

Gráfico 55 – Gastos e perdas operacionais – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

 

427 Nesta rubrica de gastos, pontificavam, desde 2010, as despesas com “Vigilância e se-

gurança” e com “Cedência de pessoal”, com mais de 50%. 

428 A análise da estrutura de custos da empresa permitiu concluir que a degradação das 

condições de exploração resultou essencialmente do acréscimo dos gastos com ga-

rantias bancárias prestadas no âmbito do mencionado contrato de concessão, regista-

dos na rubrica “Outros”, e dos “Gastos com o pessoal”, sobretudo em 2013, em resul-

tado da reversão dos cortes salariais impostos pelas sucessivas leis do Orçamento do Es-

tado, desde 2011.   

2009 2010 2011 2012 2013

Outros 20 805 79 402 19 960 21 279 19 795

Taxas 1 164 942 1 136 373 1 120 843 1 109 619 1 145 391

Serviços de gestão 1 426 757 1 197 540 1 267 987 1 381 499 1 582 315
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429 Assumiram, também, particular relevância as responsabilidades cometidas pela Região 

à empresa, no período 2009-2013, envolvendo a execução de um conjunto de inves-

timentos com uma despesa prevista na ordem dos 117,6 milhões de euros99.  

430 Na realidade, a Sata Gestão de Aeródromos, S.A., foi incumbida de promover os pro-

cedimentos concursais com vista à adjudicação dos contratos de empreitada e de aqui-

sição de bens e serviços indispensáveis à concretização de tais investimentos. 

431 Para financiar a execução de tais investimentos, a empresa apresentou candidaturas a 

fundos comunitários, assumindo a Região o compromisso de suportar a componente 

não comparticipada. Sucede, porém, que as verbas devidas pela Região não têm si-

do oportunamente transferidas, circunstância que a obrigou a financiar-se junto das 

outras empresas do grupo.  

432 No final de 2013, a dívida da Região à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., ascendia 

a 7,5 milhões de euros, dos quais 5,9 milhões de euros respeitavam à componente das 

despesas de investimento não comparticipadas, e os restantes 1,6 milhões de euros a 

serviços prestados, ao abrigo do contrato de concessão. Por seu turno, na mesma data, 

a empresa era devedora à Sata Air Açores, S.A., da importância de 4,9 milhões 

de euros.  

31. Indicadores de estrutura financeira 

433 Em 2013, a Sata Gestão de Aeródromos, S.A., apresentou um rácio de autonomia fi-

nanceira de 26%. 

Gráfico 56 – Estrutura financeira – 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

434 Entre 2009 e 2013 não recorreu ao crédito bancário, nem possuía passivos com exigi-

bilidade superior a um ano. 

                                                      
99 Cfr. Apêndice IX. 
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Gráfico 57 – Indicadores de endividamento e estrutura financeira  

– Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

435 No final de 2013, o passivo da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., era composto, es-

sencialmente, por créditos detidos pela Sata Air Açores, S.A., e pela Sata Internacio-

nal, S.A.100. 

436 No decurso dos trabalhos de campo, foi solicitada informação acerca da composição e 

natureza destes saldos, a fim de se apurar se os mesmos decorriam de prestações de 

serviços ou de empréstimos entre empresas. As informações prestadas limitaram-se à 

mera transcrição dos agregados constantes dos anexos aos relatórios e contas das em-

presas do grupo SATA, impossibilitando a identificação das respetivas naturezas e a 

confirmação dos montantes contabilizados. 

 

Gráfico 58 – Contas a receber  

– Sata Gestão de Aeródromos, S.A.  

 

Gráfico 59 – Contas a pagar  

– Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

 

437 O recurso ao endividamento junto das empresas do grupo resultou das suas necessida-

des de financiamento, face aos atrasos na regularização das verbas devidas pela 

                                                      
100 Cfr. Gráfico 59. 

Artigo 35.º do
Código das
Sociedades
Comerciais

Autonomia
financeira

Solvabilidade Endividamento
Capacidade

endividamento
Estrutura

endividamento

2009 802,73% 20,89% 26,40% 79,11% 100,00% 100,00%

2010 832,46% 13,09% 15,07% 86,91% 100,00% 100,00%

2011 862,28% 35,20% 54,33% 64,80% 100,00% 100,00%

2012 875,16% 28,42% 39,70% 71,58% 100,00% 100,00%

2013 884,80% 25,83% 34,83% 74,17% 100,00% 100,00%
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Região, no âmbito do contrato de concessão referido101, que, no final de 2013, ascen-

diam a 7,5 milhões de euros. 

32. Conclusões 

438 Em suma, a análise da atividade da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., no período de 

2009 a 2013, permite concluir o seguinte: 

 A atividade e os seus rendimentos, resultaram, exclusivamente, da execução do 

contrato de concessão da exploração do serviço público aeroportuário de apoio 

à aviação civil nos aeródromos do Corvo, da Graciosa, do Pico e de São Jorge e 

na aerogare das Flores. 

 Entre 2009 e 2013, verificou-se uma progressiva degradação do desempenho 

operacional da empresa, embora a exploração se tenha mantido equilibrada. 

 No período em apreço, e no âmbito do referido contrato de concessão, a Região 

cometeu à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a responsabilidade pela execução 

de diversos investimentos, orçados em 117,6 milhões de euros, comprometen-

do-se a suportar a componente das despesas não comparticipadas por fundos 

comunitários. 

 Todavia, registaram-se atrasos na transferência destas verbas, assim como das 

importâncias devidas pelos serviços prestados ao abrigo do contrato, pelo que, 

no final de 2013, a dívida da Região à empresa ascendia a 7,5 milhões de euros. 

 O atraso na regularização destas verbas teve repercussões diretas no endivida-

mento, na medida em que obrigou a Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a finan-

ciar-se junto das outras empresas do grupo, sendo que, na referida data, a dívida 

à Sata Air Açores, S.A., atingia os 4,9 milhões de euros102. 

  

                                                      
101 Pontos 41. e 42., infra. 
102 Ponto 42., infra. 
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PARTE VI 

ATIVIDADE EM REGIME DE CONCESSÃO 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Capítulo I 

Concessão de serviços aéreos entre as ilhas dos Açores 

33. Contratos de concessão 

33.1. Obrigações de serviço público 

439 Os serviços aéreos regulares no interior dos Açores103 encontram-se sujeitos a obriga-

ções modificadas de serviço público, impostas pelo Governo da Região Autónoma dos 

Açores104. 

440 As obrigações modificadas de serviço público: 

 fixam padrões mínimos de frequência e de capacidade disponibilizada nas rotas 

operadas pela transportadora; 

 estabelecem a estrutura tarifária; 

 e dispõem sobre as categorias de aeronaves utilizadas, a continuidade e a pontu-

alidade dos serviços, os horários e a comercialização dos voos e os serviços pos-

tais. 

33.2. Contratos celebrados 

441 Entre 2009 e 2013 a exploração destes serviços foi da responsabilidade da Sata Air 

Açores, S.A., em regime de exclusividade, enquanto concessionária dos seguintes con-

tratos: 

                                                      
103 Nas seguintes rotas: Ponta Delgada/Santa Maria/Ponta Delgada; Ponta Delgada/Terceira/Ponta Delgada; Ponta 

Delgada/Horta/Ponta Delgada; Ponta Delgada/Pico/Ponta Delgada; Ponta Delgada/São Jorge/Ponta Delgada; Ponta 

Delgada/Flores/Ponta Delgada; Terceira/Graciosa/Terceira; Terceira/São Jorge/Terceira; Terceira/Pico/Terceira; 

Terceira/Horta/Terceira; Terceira/Flores/Terceira; Terceira/Corvo/Terceira; Horta/Flores/Horta; Horta/Corvo/Horta; 

Flores/Corvo/Flores. 
104 Doc.os 03.049 a 03.051. Cfr. Comunicação da Comissão n.º 2006/C 49/09, publicada no Jornal Oficial da União 

Europeia n.º C 49, de 28-02-2006, e, a partir de 01-06-2009, Comunicação da Comissão n.º 2009/C 111/04, publicada 

no Jornal Oficial da União Europeia n.º C 111, de 15-05-2009. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=OJ:C:2006:049:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52009XC0515(02)&from=PT
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Quadro 21: Contratos de concessão – Região Autónoma dos Açores – Sata Air Açores, S.A.  

Concedente 
Entidade 

representante 
da concedente 

Procedimento pré-contratual 
Data do 
contrato 

Prazo de execução 

Física Financeira 

Início Conclusão Início Conclusão 

Região Autónoma dos 
Açores – Secretaria 
Regional da Economia 

Direção Regional 
dos Transportes 
Aéreos e Maríti-
mos 

Concurso público 31-05-06 01-06-06 31-05-09 01-06-06 17-01-13 

Região Autónoma dos 
Açores – Secretaria 
Regional da Economia 

Direção Regional 
dos Transportes 
Aéreos e Maríti-
mos 

Ajuste direto 28-05-09 01-06-09 30-09-09 01-06-09 17-01-13 

Região Autónoma dos 
Açores – Vice-
Presidência do 
Governo Regional e 
Secretaria Regional da 
Economia 

Direção Regional 
dos Transportes 
Aéreos e Maríti-
mos / Direção 
Regional dos 
Transportes 

Concurso público internacional 07-09-09 01-10-09 30-09-14 01-10-09 - 

 

442 No que respeita ao plano de exploração, e de acordo com o definido contratualmente, 

a Sata Air Açores, S.A., submete à concedente (representada pela Direção Regional 

dos Transportes105), para efeitos de aprovação, um plano, por estação IATA106, com a 

indicação das frequências, das capacidades e das faixas horárias. 

443 Estes serviços aéreos são objeto de indemnizações compensatórias, calculadas com 

base nos défices de exploração registados pela Sata Air Açores, S.A., por ano de con-

cessão, acrescidos de uma remuneração de capital. 

444 Os pagamentos finais são realizados, após certificação, pelas Direções Regionais do 

Orçamento e Tesouro e dos Transportes, do relatório anual de execução da concessão 

apresentado pela Sata Air Açores, S.A. 

33.3. Modificação objetiva 

445 Nos contratos celebrados na sequência de concurso público, o concedente tinha-se obri-

gado a efetuar os pagamentos no final de cada trimestre, pelo montante correspondente a 

1/4 do limite máximo da indemnização compensatória contratada por ano de concessão. 

446 Relativamente ao contrato celebrado por ajuste direto, a concedente obrigou-se a efe-

tuar os pagamentos pelo valor global, no final do contrato. 

447 O contrato celebrado em 07-09-2009, foi modificado, em 13-05-2014, com efeitos 

retroativos a 31-12-2013107, no sentido de permitir à Região Autónoma dos Açores, 

                                                      
105 Entidade que sucedeu à Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, conforme Decreto Regulamentar 

Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprova a orgânica do XI Governo Regional dos Açores. 
106 São duas as estações IATA (International Air Transport Association): i) verão – com início no último domingo de 

março e fim no último sábado de outubro; ii) e inverno – com início no último domingo de outubro e fim no último 

sábado de março. 
107 Doc. 03.051. A alteração ao contrato foi determinada por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo 

Regional e do Secretário Regional do Turismo e Transportes, de 23-12-2013 (doc. 03.051, pp. 4 e ss. do ficheiro). 
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enquanto concedente, reprogramar financeiramente a respetiva execução, relativamen-

te ao 3.º, 4.º e 5.º ano da concessão108, nos seguintes termos: 

 os pagamentos relativos aos 2.º e 4.º trimestres do 3.º ano da concessão e ao 2.º 

trimestre do 4.º ano da concessão, no montante global de 17,1 milhões de eu-

ros, foram postecipados para 2015; 

 os pagamentos referentes aos 3.º e 4.º trimestres do 4.º ano da concessão e ao 1.º 

trimestre do 5.º ano da concessão109, no montante total de 18,6 milhões de eu-

ros, foram postecipados para 2016.  

448 Em suma, a alteração contratual adiou para 2015 e 2016 o pagamento correspon-

dente a seis trimestres vencidos de indemnizações compensatórias, no montante 

de 35,7 milhões de euros. 

449 Esta modificação contratual não foi determinada por qualquer alteração das cir-

cunstâncias em que o serviço é prestado110, limitando-se a retardar o pagamento 

das compensações financeiras devidas pela Região Autónoma dos Açores, enquan-

to concedente. 

450 Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 299.º-A do Código dos Contratos Públicos, 

«[s]ão nulas as cláusulas contratuais que, sem motivo atendível e justificado face às 

circunstâncias concretas, estabeleçam prazos superiores a 60 dias para o vencimento 

das obrigações pecuniárias», acrescentando-se que «a cláusula tem-se por não escrita e 

a obrigação considera-se vencida de acordo com as regras do artigo anterior» (n.º 2 do 

mesmo artigo 299.º-A). 

33.4. Compensação financeira contratada 

451 As indemnizações compensatórias encontram-se sujeitas a limites máximos, determi-

nados nos respetivos contratos. 

452 O limite máximo das indemnizações compensatórias contratadas pela Região Autó-

noma dos Açores com a Sata Air Açores, S.A., no âmbito da concessão de serviços aé-

reos nas rotas interilhas, entre janeiro de 2009 e setembro de 2014111, ascendeu a 126,9 

milhões de euros, conforme quadro infra. 

                                                      
108 O 3.º ano da concessão abrange o período de outubro de 2011 a setembro de 2012; o 4.º ano da concessão abrange 

o período de outubro de 2012 a setembro de 2013; o 5.º ano da concessão abrange o período de outubro de 2013 a 

setembro de 2014. 
109 A correspondente compensação financeira, no montante de 5 818 355 euros, ainda não tinha sido validada pela 

Direção Regional dos Transportes. 
110 Cfr. artigo 312.º do Código dos Contratos Públicos sobre os fundamentos das modificações objetivas dos contra-

tos. 
111 Optou-se por alargar o âmbito temporal da presente análise a setembro de 2014, em consequência dos períodos 

anuais do contrato de concessão não corresponderem ao ano civil. 
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Quadro 22: Indemnizações compensatórias contratualizadas 

 
  

(em Euro) 

Âmbito temporal 

Indemnizações Compensatórias contratadas 
 - Limites máximos 

Défice  
de exploração  

Remuneração 
de capital  

Indemnização 
compensatória  

(1) (2) (3)=(1)+(2) 

Janeiro de 2009 a maio de 2009 5.870.352 984.854 6.855.206 

Junho de 2009 a setembro de 2009 4.296.842 698.728 4.995.570 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 21.000.454 1.914.155 22.914.609 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 20.846.566 1.954.440 22.801.006 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 20.936.536 1.999.326 22.935.862 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 21.028.933 2.046.168 23.075.101 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 21.176.302 2.097.118 23.273.420 

Total 115.155.985 11.694.789 126.850.774 

34. Indemnizações compensatórias 

34.1. Relatórios de execução financeira 

453 O n.º 2 da cláusula 23 do contrato de concessão dos serviços aéreos no interior da 

Região Autónoma dos Açores, outorgado em 07-09-2009, estabelece que a Sata Air 

Açores, S.A., deve remeter à Direção Regional dos Transportes e à Direção Regional 

do Orçamento e Tesouro, no prazo de 30 dias após o decurso de cada ano da conces-

são, um relatório anual pormenorizado da execução da concessão para efeitos de certi-

ficação da compensação financeira a receber. 

454 Tendo por base os documentos facultados pela entidade auditada112, verificou-se que 

a concessionária não cumpriu os prazos contratualmente definidos para o seu en-

vio à concedente, conforme quadro infra. 

Quadro 23: Remessa dos relatórios de execução financeira da concessão à concedente 

Âmbito temporal 
Período da concessão 

Remessa do relatório de execução financeira 

Prazo contratual  
de remessa 

Remessa pela Sata Air Açores, S.A. 

Início Conclusão Dias Data limite Data Atraso (dias) 

Janeiro de 2009 a maio de 2009 01-01-09 31-05-09 - - 14-09-09 106 

Junho de 2009 a setembro de 2009 01-06-09 30-09-09 - - 31-03-10 182 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 01-10-09 30-09-10 30 30-10-10 06-12-10 67 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 01-10-10 30-09-11 30 30-10-11 06-12-11 67 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 01-10-11 30-09-12 30 30-10-12 05-02-13 128 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 01-10-12 30-09-13 30 30-10-13 14-04-14 196 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 01-10-13 30-09-14 30 30-10-14 - - 

 

                                                      
112 Cfr. os relatórios de execução da concessão e a sua remessa à Direção Regional dos Transportes (doc.os 03.114 a 

03.116, 03.119 a.124, 03.126 a 03.128, 03.125 a 03.130, 03.132, 03.135 e 03.138). Assinala-se que os relatórios de 

execução financeira da concessão não estavam datados nem assinados pelos membros do Conselho de Administração. 
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455 À data dos trabalhos de campo, o relatório de execução financeira relativo ao período 

outubro de 2013 a setembro de 2014, ainda não tinha sido enviado à concedente. 

34.2. Cálculo 

34.2.1. Défice de exploração 

456 Para o cálculo do défice de exploração não relevam os custos financeiros e extra-

ordinários. 

457 Os défices de exploração113 registados pela Sata Air Açores, S.A., ultrapassaram em 

14,5 milhões de euros (+12,6%) a compensação financeira fixada em sede contratual. 

Gráfico 60 – Défice de exploração – Valores previstos e realizados 

 

458 Confrontando os valores previstos com os valores executados dos rendimentos e gas-

tos imputados à concessão de serviços aéreos interilhas, torna-se possível identificar 

dois períodos distintos, a saber: 

 entre janeiro de 2009 e setembro de 2011, em que os rendimentos totais regista-

ram variações pouco significativas face aos valores esperados e os gastos totais 

ultrapassaram os montantes previstos em sede de contrato; 

                                                      
113 O défice de exploração é determinado anualmente, ex post, em função dos custos e proveitos devidamente justifi-

cados e efetivamente incorridos na exploração do serviço, excluindo os custos financeiros e extraordinários (cfr. 

n.º 1 da cláusula 5 do contrato de concessão, em regime de exclusivo, da exploração dos serviços aéreos regulares no 

interior da Região Autónoma dos Açores, de 28-05-2009, e n.º 2 da cláusula 23 do contrato de concessão dos serviços 

aéreos regulares no interior da Região Autónoma dos Açores, de 07-09-2009 – doc.os 03.049 e 03.050).  

Na análise dos contratos considerou-se que as referências efetuadas a custos e proveitos correspondem, respetivamen-

te, a gastos e rendimentos, na terminologia do referencial contabilístico (SNC) que entrou em vigor a 01-01-2010.   
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 entre outubro de 2011 e setembro de 2014, pautado pela obtenção de rendimen-

tos totais e de gastos totais inferiores aos valores contratados. 

Gráfico 61 – Rendimentos – Desvio entre valores previstos e realizados 

 

Gráfico 62 – Gastos – Desvio entre valores previstos e realizados 

 

459 De janeiro de 2009 a setembro de 2011, os acréscimos nos gastos totais afetos à 

concessão resultaram, sobretudo, das variações verificadas nos custos fixos114, desig-

nadamente nos custos com a Direção de Operações de Voo e com a Direção de Manu-

tenção e Engenharia. 

460 O agregado “Outras Receitas” registou aumentos significativos – entre 22% e 50% –, 

que contribuíram para atenuar o agravamento dos défices. Refira-se que este agregado 

incluiu os valores relativos à prestação de serviços relacionada com a cedência de co-

laboradores a outras empresas do grupo. 

                                                      
114 Inclui os gastos com lease, amortizações da frota, estrutura comercial, estrutura da Direção de Operações de Voo 

(DOV), estrutura da Direção de Manutenção e Engenharia (DME), estrutura da Direção de Operações Terrestres, 

estrutura de serviços e formação. Os custos variáveis incluem seguros, combustíveis, manutenção, taxas de aeroporto, 

Eurocontrol, handling, variáveis comerciais e outros custos.  
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461 Entre outubro de 2011 e setembro de 2014, os rendimentos totais decresceram de 

forma acentuada face aos valores previstos, na ordem dos 20%, devido ao efeito con-

jugado do decréscimo da procura115 e da degradação da receita média116 registada em 

“Passagens”, neste caso com desvios entre 20% e 30% comparativamente às estimati-

vas iniciais. 

462 Em qualquer dos períodos, os desvios registados nos gastos associados à atividade 

operacional traduziram-se na deterioração das condições de exploração. Com efeito, 

apesar de se ter observado, a partir de 2011, uma inversão de tendência na evolução 

dos gastos operacionais, as poupanças obtidas a este nível – entre 5% e 8% – foram 

insuficientes para acomodar a redução dos rendimentos obtidos, razão pela qual os dé-

fices de exploração reais excederam os estimados. 

463 Uma análise mais detalhada permite constatar que, entre outubro de 2011 e setembro 

de 2013, os custos fixos da operação registaram decréscimos na ordem dos 2,2% e 

2,5% face aos valores previstos em sede contratual. Estas variações resultaram dos de-

créscimos nos custos com as amortizações da frota, com a estrutura de Serviços e com 

a Direção de Operações Terrestres, parcialmente absorvidos pelo acréscimo dos custos 

com a Direção de Operações de Voo. 

464 Os custos variáveis evidenciaram um comportamento em linha com a redução da ati-

vidade operacional da empresa, apurando-se desvios de -13,3% e de -14,9%, face às 

estimativas efetuadas para aqueles dois anos da concessão. 

465 De outubro de 2013 a setembro de 2014, os desvios ocorridos nos custos com as amor-

tizações da frota, com a estrutura de Serviços e com a Direção de Operações de Voo, 

determinaram o agravamento de 1% dos custos fixos. 

466 Segundo os relatórios anuais da concessão, as variações nos custos com a Direção de 

Operações de Voo, face ao programado, resultaram das «subidas de categoria de pilotos 

decorrentes do Acordo da Empresa, entrada de pilotos e acréscimo de vencimentos de-

correntes da proficiência». 

467 A evolução dos gastos variáveis – redução de 12,4% comparativamente ao valor estima-

do – explica-se pelas condições adversas em que a empresa desenvolveu a sua atividade, 

que implicaram o ajustamento da operação à persistente redução da procura. Apesar de 

corresponderem a 44% da estrutura de gastos, contribuíram, sobremaneira, para as redu-

ções ocorridas no cômputo global dos gastos da empresa. 

                                                      
115 Ponto 20., supra. 
116 Face, em parte, à não atualização tarifária prevista nas obrigações de serviço público respeitantes aos serviços 

aéreos regulares interilhas – a que se refere a Comunicação da Comissão Europeia 2009/C 111/04 – que determina 

que «as tarifas serão revistas todos os anos, até 1 de abril, com base na taxa de inflação para o ano precedente, publi-

cada pelo Serviço Regional de Estatística dos Açores». 

Pelo contrário, entre 2009 e 2013 a tarifa média apresentou o seguinte decréscimo (doc. 03.106): 
(em Euros) 

2009 2010 2011 2012 2013 

52,57 43,72 45,63 44,91 44,47 
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34.2.2. Remuneração de capital 

468 Relativamente a esta componente das indemnizações compensatórias117, a Sata Air 

Açores, S.A., apurou um montante na ordem dos 10,2 milhões de euros, importância 

inferior em cerca de 1,5 milhões de euros às verbas apuradas em sede contratual – 

11,7 milhões de euros. 

Gráfico 63 – Remuneração de capital 

 

469 Os desvios resultaram, por um lado, das taxas de remuneração de capital terem sido 

inferiores às projetadas118, com exceção da relativa ao ano da concessão que decorreu 

entre outubro de 2010 e setembro de 2011 e, por outro lado, pelo decréscimo dos gas-

tos de exploração ocorridos entre outubro de 2011 e setembro de 2014. 

                                                      
117 A remuneração de capital é obtida através da multiplicação dos custos de exploração por uma taxa de remunera-

ção igual ao indexante da taxa Euribor a um ano arredondada às milésimas, calculada segundo a média das taxas em 

vigor no último dia de cada mês do ano em causa, acrescida de 2,5 pontos percentuais (cfr. n.º 1da cláusula 5 do 

contrato de concessão, em regime de exclusivo, da exploração dos serviços aéreos regulares no interior da Região 

Autónoma dos Açores, de 28-05-2009, e n.º 2 da cláusula 23 do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares 

no interior da Região Autónoma dos Açores, de 07-09-2009 – doc.os 03.049 e 03.050). 
118 As taxas de remuneração de capital encontravam-se indexadas à taxa Euribor a 12 meses, que, entre 2009 e 2014, 

registou uma forte redução (as cotações apresentadas, a título meramente indicativo, reportam-se ao primeiro dia útil 

de cada ano): 
      

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

3,025% 1,251% 1,504% 1,937% 0,543% 0,555% 
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34.2.3. Reposição do equilíbrio financeiro 

470 A Sata Air Açores, S.A., solicitou a reposição do equilíbrio financeiro do contrato de 

concessão no período de outubro de 2009 a setembro de 2014. 

Gráfico 64 – Pedidos de reposição do equilíbrio financeiro 

 

471 Os pedidos de reequilíbrio financeiro, no valor global de 7,3 milhões de euros, 

respeitaram: 

 a jet-fuel, pelo facto da variação no preço médio do combustível ter sido superi-

or a 10% ao valor apresentado na proposta; 

 a taxas de controlo de terminal, devido às alterações nas taxas praticadas nos ae-

roportos de Ponta Delgada, Santa Maria e Horta e na aerogare das Flores terem 

sido superiores às taxas de inflação dos anos anteriores; 

 às irregularidades de passageiros, pela ocorrência de alterações anormais e im-

previsíveis, entre as quais o encerramento do espaço aéreo entre abril e junho de 

2010 devido aos fenómenos vulcanológicos ocorridos, com os consequentes 

efeitos no transporte aéreo provocados pelas cinzas vulcânicas, designadamente 

aqueles que tiveram como consequência o aumento de custos resultantes do alo-

jamento e alimentação de passageiros; 

 à não atualização tarifária, ao contrário do previsto nas obrigações de serviço 

público respeitantes aos serviços aéreos regulares interilhas, nos termos das 

quais «as tarifas serão revistas todos os anos, até 1 de abril, com base na taxa de 

inflação para o ano precedente, publicada pelo Serviço Regional de Estatística 

dos Açores»; 
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setembro de 2010

Outubro de 2010 a
setembro de 2011

Outubro de 2011 a
setembro de 2012

Outubro de 2012 a
setembro de 2013

Outubro de 2013 a
setembro de 2014
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Não atualização tarifária 95 663 209 264 0 0 0
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 ao Centro de Formação Aeronáutica dos Açores, por ter sido uma imposição da 

concedente não prevista no contrato de concessão, com o consequente aumento 

de custos para a empresa. 

34.3. Certificação pelo concedente 

472 De acordo com o estabelecido nos contratos de concessão119, cabe às direções regio-

nais do Orçamento e Tesouro e dos Transportes: 

 pronunciarem-se sobre as compensações financeiras a pagar pela concedente; 

 certificarem o total das compensações financeiras a pagar pela concedente. 

473 A Direção Regional dos Transportes procedeu à análise120 da compensação financeira 

pedida pela Sata Air Açores, S.A., cujos resultados constam de informações elabora-

das pelos respetivos serviços. 

474 A análise incidiu sobre as componentes que constituem a compensação financeira, isto 

é, sobre o défice de exploração, a remuneração de capital e a reposição de equilíbrio 

financeiro, e respeitou aos relatórios de execução financeira da concessão, relativos ao 

período de janeiro de 2009 a setembro de 2013. 

Quadro 24: Compensação financeira aceite pela concedente – janeiro de 2009 a setembro de 2013 

 
   

(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira 

Pedido  
Sata 

Air Açores, S.A. 

Validado* Direção 
Regional dos 

Transportes Aéreos e 
Marítimos / Direção 

Regional dos 
Transportes 

Diferença 
pedido/ 
validado 

(1) (2) (3)=(2)-(1) 

Défice de exploração (1) 94.643.315 93.908.854 -734.461 

Remuneração de capital (2) 8.934.039 9.067.015 132.976 

Indemnização compensatória (3)=(1)+(2) 103.577.354 102.975.869 -601.485 

Reequilíbrio financeiro (4) 6.197.657 2.989.150 -3.208.507 

Compensação financeira (5)=(3)+(4) 109.775.011 105.965.019 -3.809.991 

* Denominou-se de "validado" apesar de existirem informações da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos / Direção Regio-
nal dos Transportes nas quais não foram exarados os competentes pareceres e despachos. 

 

475 A compensação financeira pedida pela Sata Air Açores, S.A., para o período em refe-

rência, foi de 109,8 milhões de euros. Nos cálculos efetuados pela Direção Regional 

dos Transportes foram considerados menos 3,8 milhões de euros do que o pedido pela 

concessionária, relativos a gastos tidos como não imputáveis à concessão. 

                                                      
119 Cfr. n.º 2 da cláusula 24.º e alínea d) do n.º 1 da cláusula 5.º do contrato de concessão de 28-05-2009, e n.º 3 da 

cláusula 22.º e alínea e) do n.º 2 da cláusula 23.º do contrato de concessão outorgado em 07-09-2009 (doc.os 03.049 e 

03.050). 
120 Doc.os 03.117, 03.118, 03.125, 03.129, 03.133 e 03.136. 
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476 No cálculo efetuado pela concedente, foram excluídos: 

 os gastos relativos a fornecimentos e serviços externos, designadamente artigos 

para oferta, limpeza, higiene e confraternização e convívio, despesas de repre-

sentação, publicidade, propaganda e promoção, provisões para riscos e encargos 

diversos, entre outros; 

 os rendimentos e gastos decorrentes dos ACMI121 efetuados à Sata Internacio-

nal, S.A.; 

 as irregularidades de passageiros122; 

 os gastos com a implementação do Centro de Formação Aeronáutica dos Aço-

res123. 

477 Os valores aceites pela concedente, em matéria de défice de exploração e de reposi-

ção do equilíbrio financeiro, foram inferiores ao défice de exploração efetivo da 

concessionária, em 8 milhões de euros. 

478 Se se considerar o valor global da compensação financeira validada, constata-se que a 

remuneração de capital – 9,1 milhões de euros – constituiu uma atenuante ao défice de 

exploração não compensado. 

Quadro 25: Margem de exploração – janeiro de 2009 a setembro de 2013 

 
 

(em Euro) 

Componente Valor 

Défice de exploração efetivo (1) 104.927.356 

Défice de exploração validado* Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos/ 
Direção Regional dos Transportes 

(2) 93.908.854 

Reequilíbrio financeiro aceite Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos/ 
Direção Regional dos Transportes 

(3) 2.989.150 

Défice de exploração não compensado 
(4)=(1)-(2)-

(3) 
8.029.352 

Remuneração de capital validada* Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos/ 
Direção Regional dos Transportes 

(5) 9.067.015 

Margem de exploração (6)=(5)-(4) 1.037.663 

* Denominou-se de "validado" apesar de existirem informações da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos / Direção Regional 
dos Transportes que não se encontram despachadas. 

 

479 A documentação disponibilizada pela entidade auditada não integrou: 

                                                      
121 ACMI relativo aos serviços aéreos nas rotas Ponta Delgada/Funchal/Ponta Delgada, Funchal/Las Palmas/Funchal 

e Funchal/Faro/Funchal, no verão IATA 2010, com um prejuízo para a Sata Air Açores, S.A., de 1 131,72 eu-

ros/block hour, cfr. Informação n.º 137, de 23-09-2011, da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 

(doc. 03.125).  
122 Na Informação n.º 137, de 23-09-2011, da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, é referido que a 

informação disponibilizada é insuficiente para proceder à análise do pedido de reequilíbrio financeiro. 
123 De acordo com a Informação n.º DI/2014/208, de 13-10-2014, da Direção Regional dos Transportes, «A criação 

de um centro de formação é uma medida que não está diretamente relacionada com a prestação de serviços de trans-

porte aéreo ao abrigo de Obrigações de Serviço Público, mas sim com o desenvolvimento de uma nova área de negó-

cio para a empresa pelo que, a haver alguma imposição do Governo Regional dos Açores terá sido na sua qualidade 

de acionista maioritário e não enquanto Concedente do contrato em questão.» (doc. 03.136). 
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 a informação da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, com a 

análise do relatório de execução financeira da concessão de junho a setembro de 

2009; 

  a Informação n.º 137, de 23-09-2011, referente ao relatório de execução finan-

ceira da concessão de outubro de 2009 a setembro de 2010, com o parecer do 

Diretor Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos e o despacho do Secretá-

rio Regional da tutela. 

480 No que respeita às Informações DI/2014/78, de 01-04-2014, e DI/2014/208, de 

13-10-2014, verificaram-se as seguintes situações: 

 o Diretor Regional dos Transportes não emitiu parecer sobre o valor da 

compensação financeira validada, tendo remetido a análise e validação da 

mesma para um dos adjuntos do Secretário Regional do Turismo e Transportes; 

 o Secretário Regional do Turismo e Transportes não emitiu qualquer despacho. 

481 Refiram-se, também, os longos hiatos de tempo decorridos entre a remessa do relató-

rio de execução da concessão e a elaboração da informação com a respetiva análise, 

conforme quadro infra.  

Quadro 26: Validação da compensação financeira solicitada pela Sata Air Açores, S.A. 

Âmbito temporal 
Oficio 

remessa 
(data) 

Direção Regional dos Transportes Aéreos e 
Marítimos / Direção Regional dos Transportes 

Despacho do 
Secretário Regional 

da Economia / 
Secretário Regional 

do Turismo e 
Transportes 

Dias 
decorridos 

entre a 
remessa 

 do pedido  
e a análise 

Informação Parecer 

N.º Data Teor Data Teor Data 

Janeiro de 2009 a maio de 2009 14-09-09 104 01-06-12 Concordo 05-06-12 Autorizo 05-06-12 991 

Junho de 2009 a setembro de 2009 31-03-10 a) - - - - - - 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 06-12-10 137 23-09-11 b) - c) - 291 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 06-12-11 191 16-12-11 Concordo 21-12-11 Autorizo 22-12-11 10 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 05-02-13 DI/2014/78 01-04-14 d) - e) - 420 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 14-04-14 DI/2014/208 13-10-14 d) - e) - 182 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 - - - - - - - - 

a) Não foi disponibilizada a informação com a análise ao relatório de execução financeira da concessão. 

b) Informação sem parecer do Diretor Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos. 

c) Informação sem despacho do Secretário Regional da Economia. 

d) Informação sem parecer do Diretor Regional dos Transportes. O Diretor Regional remeteu a análise e validação da informação para o adjunto do Secretário Regional 
do Turismo e Transportes. 

e) Informação sem despacho do Secretário Regional do Turismo e Transportes. 

 

482 Com exceção da informação relativa ao período da concessão de outubro de 2010 a 

setembro de 2011, elaborada 10 dias após a remessa do correspondente relatório de 

execução pela concessionária, nos restantes casos, a validação dos pedidos de com-
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pensação financeira pelos serviços competentes do Governo Regional demorou 

entre seis meses e cerca de três anos124.  

483 A informação relativa à execução financeira do contrato de concessão em apreço cons-

ta do Apêndice X125, permitindo apurar os seguintes factos: 

 Os défices de exploração registados no período da concessão ascenderam a 

129,7 milhões de euros, excedendo em 14,5 milhões de euros a verba contratua-

lizada para este efeito; 

 A remuneração de capital, determinada com base nos custos de exploração in-

corridos (excluindo custos financeiros e extraordinários126) cifrou-se em 10,2 

milhões de euros, importância inferior em 1,5 milhões de euros relativamente à 

verba contratualmente estipulada com esta finalidade; 

 Caso as indemnizações compensatórias tivessem sido apuradas com base nos 

dados reais da exploração, o respetivo montante ascenderia a 139,9 milhões de 

euros, importância que excederia em 13 milhões de euros o limite contratual-

mente estabelecido. 

 Os pedidos para a reposição do equilíbrio financeiro da concessão, formulados 

nos termos da cláusula 24.ª do contrato de concessão, ascenderam a 7,3 milhões 

de euros. 

 A Sata Air Açores, S.A., pediu uma compensação financeira global de 134,1 

milhões de euros127 – montante que foi refletido nas demonstrações financeiras 

relativas aos exercícios de 2009 a 2013 – tendo assumido, por conseguinte, os 

sobrecustos incorridos com a concessão, no referido montante de 13 milhões de 

euros. 

 Com referência à data de realização dos trabalhos de campo128, o concedente ti-

nha considerado inelegível, para efeitos de compensação, a importância de 3,9 

milhões de euros e validado verbas na ordem dos 106 milhões de euros, por 

conta das quais tinha sido paga a quantia de 75,3 milhões de euros, corres-

pondente a 56,1% da compensação financeira solicitada.  

                                                      
124 Relativamente aos casos em que a informação com a análise da execução financeira foi disponibilizada à equipa 

de auditoria.  
125 Tendo por base os cálculos efetuados pela empresa (cfr. relatórios de execução financeira da concessão das rotas 

interilhas – doc.os 03.109, 03.110, 03.114, 03.115, 03.117, 03.118, 03.121, 03.122, 03.125, 03.126, 03.129 e 03.133). 
126 O Sistema de Normalização Contabilística, que entrou em vigor a 01-01-2010, não contempla a existência de 

resultados extraordinários. Assim, de acordo com a nova terminologia, tal expressão pode entender-se como sendo 

reportada a gastos e perdas não recorrentes, não diretamente relacionados com a atividade operacional da empresa.  
127 Correspondente aos montantes pedidos para os períodos da concessão de janeiro de 2009 a setembro de 2013, no 

montante de 109,8 milhões de euros, e de outubro de 2013 a setembro de 2014, na importância de 24,3 milhões de 

euros (cfr. Apêndice X).  
128 Decorreram entre janeiro e março de 2015. 
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 Na referida data, encontrava-se por regularizar o montante de 29,7 milhões 

de euros referentes à compensação financeira já validada, verba que acrescida 

dos 12,7 milhões que aguardavam a certificação do concedente, perfazia 42,4 

milhões de euros129. 

34.4. Pagamento 

484 Nos contratos de concessão celebrados entre o Governo Regional dos Açores e a Sata 

Air Açores, S.A., ficaram estabelecidas as seguintes condições de pagamento das 

compensações financeiras130: 

 o pagamento final das compensações financeiras, referentes aos meses de junho 

a setembro de 2009, seria efetuado após o apuramento exato da compensação 

devida131; 

 relativamente a outubro de 2009 a setembro de 2014, a regularização das com-

pensações financeiras referentes: i) aos 1.º, 2.º e 3.º trimestres de cada ano da 

concessão, seria efetuada de acordo com o valor correspondente a ¼ do limite 

máximo contratado; ii) ao 4.º trimestre do ano da concessão, após o apuramento 

do montante exato da compensação devida132. 

485 As transferências133 realizadas pela concedente para a Sata Air Açores, S.A., através 

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, encontram-se expressas no quadro in-

serto no Apêndice X. 

486 Em conformidade com os mencionados elementos, conclui-se que o Governo Regio-

nal efetuou o pagamento das compensações financeiras devidas até ao período da con-

cessão que finalizou em dezembro de 2011134.  

                                                      
129 Situação à data dos trabalhos de campo, conforme informações disponibilizadas pela entidade auditada: 

    
(em Euro) 

Compensação 
financeira 

Pedida Validada 
Paga           

(março 2015) 
Por pagar 

(março 2015) 

Validada 109.775.011 105.965.020 76.269.040 29.695.980 

Por validar 24.324.149   11.636.710 12.687.439 

Total 134.099.160 105.965.020 87.905.750 42.383.419 

 

130 Aplicando-se, supletivamente, o disposto no artigo 299.º do CCP.  
131 Cfr. n.º 3 da cláusula 5.ª do contrato de concessão outorgado em 28-05-2009 (doc. 03.049). 
132 Cfr. n.º 3 da cláusula 23.ª do contrato de concessão outorgado em 07-09-2009 (doc. 03.050). 
133 Doc.os 03.139 a 03.167. 
134 1.º trimestre do 3.º ano da concessão. 
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487 A Região apresentou a financiamento comunitário135 as compensações financeiras 

relativas ao período compreendido entre janeiro de 2009 e dezembro de 2011, no valor 

global de 59,8 milhões de euros, com exceção da referente ao período de junho a se-

tembro de 2009. As transferências FEDER – 29,9 milhões de euros – representaram 

uma taxa de comparticipação na ordem dos 50%. 

488 A partir do período da concessão iniciado em janeiro de 2012, isto é, após ter 

cessado o financiamento comunitário, a concedente (Região) entrou em incum-

primento. Com efeito, relativamente à regularização das indemnizações compensató-

rias referentes aos 11 trimestres da concessão decorridos entre janeiro de 2012 e se-

tembro de 2014, constatou-se o seguinte136:  

 encontravam-se por pagar sete trimestres. Na sequência da alteração contra-

tual outorgada em 13-05-2014, com efeitos retroativos a 31-12-2013, as partes 

acordaram a dilação do prazo de pagamento de seis trimestres – três para o ano 

2015 e os restantes três para o ano 2016; 

 três trimestres foram pagos de modo fracionado. Saliente-se o 3.º trimestre 

do 3.º ano da concessão (2012), em que a compensação financeira devida foi re-

gularizada através de cinco transferências realizadas no período que medeia en-

tre 16-07-2013 e 22-01-2014; 

 um trimestre foi pago em conformidade com o definido no contrato. 

489 À data de 31-12-2013, os créditos apurados pela Sata Air Açores, S.A., relativos à 

dívida da Região, no âmbito do contrato de concessão, ascendiam a 40,2 milhões de 

euros, verba que se encontrava refletida nas demonstrações financeiras da empresa.  

Quadro 27: Compensação financeira por regularizar à Sata Air Açores, S.A. 

  
(em Euro) 

Compensação financeira 
01-01-2009  

a 31-12-2013 

Validada (1) 59.032.353 

Não aceite (2) 273.506 

Solicitada aguardar validação (3) 56.128.929 

Total (4)=(1)+(2)+(3) 115.434.788 

Transferências (5) 75.269.040 

Por pagar contabilizada (6)=(4)-(5) 40.165.748 

Por pagar retificada da quantia não validada (7)=(6)-(2) 39.892.242 

                                                      
135 O Governo Regional dos Açores, através da então Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, apre-

sentou duas candidaturas ao objetivo específico 10.1 – Compensar os custos de funcionamento dos sistemas de trans-

porte no arquipélago, do eixo prioritário 5 – Compensar os sobrecustos da ultraperifericidade, do PROCONVER-

GÊNCIA. 

A operação designada de Compensar os custos de funcionamento no transporte aéreo interilhas (2007-2009) foi 

aprovada em 03-11-2008, com uma despesa pública de 38 474 805,25 euros e uma comparticipação FEDER de 

19 584 528 euros. A operação denominada Compensações financeiras à Sata Air Açores (2010-2011) foi aprovada 

em 08-06-2010, com uma despesa pública de 53 223 631,16 euros e uma comparticipação FEDER de 29 654 812 

euros (doc.os 03.168 a 03.171). 
136 Tendo por base os documentos facultados pela concessionária durante os trabalhos de campo, que integram verbas 

recebidas já no decurso de 2014. 
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490 A concessionária não procedeu ao ajustamento da dívida a receber da Região, deduzindo 

as importâncias que não foram aceites, no montante global de 273,5 mil euros, abran-

gendo os períodos de janeiro a maio de 2009, e de outubro de 2009 a setembro de 2011. 

491 Ora, considerando o referido ajustamento contabilístico, os créditos detidos sobre a 

Região, à data de 31-12-2013, perfaziam 39,9 milhões de euros, respeitando a seis 

trimestres decorridos e a uma parcela de 1 milhão de euros referente ao 3.º trimestre 

do 3.º ano da concessão, pago de forma fracionada137.  

492 Entre 2009 e 2013, as importâncias relativas às compensações financeiras devidas pela 

Região e evidenciadas no balanço da Sata Air Açores, S.A., registaram um acréscimo 

de 175%, tendo passado de 14,6 milhões de euros em 2009 para 40,2 milhões de euros 

em 2013. Em consequência, tais créditos já constituíam 26% da estrutura do ativo da 

empresa (13% em 2009).  

493 O aumento da dívida a receber da Região, no âmbito da concessão das rotas aéreas 

interilhas, repercutiu-se no progressivo agravamento da dívida financeira da Sata Air 

Açores, S.A., e dos encargos financeiros suportados, face à inexistência de alternativas 

para a obtenção dos meios financeiros necessários à satisfação das responsabilidades 

correntes. 

                                                      
137 À data dos trabalhos de campo – que decorreram entre janeiro e março de 2015 – encontravam-se por regularizar 

verbas no montante global de 42,5 milhões de euros, referentes a sete trimestres da concessão, a saber:  

 2.º e 4.º trimestres do 3.º ano da concessão, no total de 11,3 milhões de euros; 

 2.º, 3.º e 4.º trimestres do 4.º ano da concessão, incluindo um pedido de reequilíbrio financeiro, no valor 

de 18,5 milhões de euros;  

 1.º e 2.º trimestres do 5.º ano da concessão e um pedido de reequilíbrio financeiro, no montante de 12,7 

milhões de euros.  

Da referida importância, o concedente já tinha validado a quantia de 29,8 milhões de euros, não tendo aceitado verbas 

na ordem dos 2,2 milhões de euros, resultantes da redução da compensação financeira referente aos quatro trimestres 

do 3.º ano da concessão e correspondente pedido de reequilíbrio financeiro.  

Deste modo, na data em referência encontravam-se por validar 24,3 milhões de euros, os quais incluíam verbas na 

ordem dos 11,6 milhões de euros, relativa ao 1.º e 2.º trimestres do 5.º e último ano da concessão (cfr. Apêndice XI).  
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Gráfico 65 – Dívida da Região Autónoma dos Açores  

vs. Recurso ao endividamento pela Sata Air Açores, S.A 

 

 

494 O recurso sistemático a linhas de crédito de curto prazo com aquela finalidade consti-

tuiu um fator de pressão adicional sobre a tesouraria da empresa. 

Gráfico 66 – Juros suportados 

 

495 Os encargos financeiros associados a estas linhas de crédito não integraram o cálculo 

do défice de exploração, conforme estabelecido contratualmente, nem foram conside-

rados para efeitos de reposição do equilíbrio financeiro do contrato. 

496 Os atrasos no pagamento das compensações financeiras devidas pela Região contri-

buíram para o agravamento da situação económica e financeira da Sata Air Açores, S.A. 

497 Sobre esta matéria, assinala-se a ênfase dos auditores externos, em sede de certificação 

legal de contas de 2011, e reiterada nas certificações legais das contas relativas a 2012 

e a 2013 sobre a continuidade das operações, quando refere que estas dependiam do 

«(…) recebimento das compensações financeiras, da capacidade de renegociação das 

2009 2010 2011 2012 2013

Descoberto bancário 7 571 739 0 2 660 475 0 0

Contas correntes caucionadas 0 13 662 505 13 185 000 26 983 525 35 123 895

Cessão de créditos 0 11 400 504 10 733 966 15 768 776 32 568 795

Dívida da Região Autónoma dos Açores
- Obrigações de Serviço Público
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linhas de crédito junto das instituições financeiras, do apoio do acionista e do sucesso 

futuro das operações». 

498 Assinala-se, também, que o orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2013 

não contemplou dotação suficiente para fazer face aos encargos anuais assumidos 

pela Região, no âmbito do contrato de concessão celebrado com a Sata Air Açores, 

S.A., na medida em que tais encargos ascenderam a 23,1 milhões de euros, enquanto a 

dotação revista se cifrou em 13,8 milhões de euros. 

Gráfico 67 – Dotações inscritas no Orçamento da Região relativas ao contrato de concessão  

 

35. Conclusão 

499 No âmbito do contrato de concessão de serviços aéreos no interior da Região Autó-

noma dos Açores, que vigorou entre janeiro de 2009 e setembro de 2014, conclui-se 

que os défices de exploração reais excederam em 14,5 milhões de euros os valores 

contratualizados. 

500 Atendendo aos limites máximos fixados para as indemnizações compensatórias, a ex-

pressão daqueles desvios implicou que a rendibilidade obtida, por via da remuneração de 

capital, fosse absorvida pela componente dos défices de exploração não compensados.  

501 São diversos os fatores que estiveram na origem dos desvios apurados, a saber: 

 a redução dos níveis de receita gerados pelo transporte aéreo interilhas, reflexo 

da conjuntura económica adversa, com o consequente impacto ao nível da pro-

cura; 

2009 2010 2011 2012 2013

Contratado Obrigações de Serviço Público -
encargos anuais

17 579 429 22 886 209 22 834 721 22 970 672 23 124 681

Orçamento da Região Autónoma dos Açores -
dotações iniciais

17 939 400 22 972 500 22 610 610 21 852 124 15 252 985

Orçamento da Região Autónoma dos Açores -
dotações revistas

17 539 100 22 972 500 22 801 010 21 684 914 13 813 885

Conta da Região Autónoma dos Açores -
pago

17 523 679 22 793 664 22 801 007 13 163 530 13 397 715
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 a rigidez da estrutura de custos da empresa – em 2013, as despesas com o pes-

soal (27,8 milhões de euros) representaram 44,6% dos gastos e perdas operacio-

nais138; 

 o eventual sobredimensionamento da frota da Sata Air Açores, S.A., que no 

contexto descrito tornou mais problemática a diluição dos custos fixos; 

 a prestação de um serviço que excedeu os mínimos contratualmente estabeleci-

dos, sem a adequada compensação financeira139. 

502 A evolução da receita não era uma variável controlável pela gestão, porquanto a empre-

sa encontrava-se vinculada à execução da estrutura tarifária constante da sua proposta140. 

503 O elevado peso dos custos fixos na exploração dificulta o ajustamento da estrutura de 

custos a conjunturas adversas (não obstante, nos 3.º e 4.º anos da concessão esta com-

ponente dos custos ter ficado aquém dos valores estimados, tendo registado um desvio 

marginal de +1% no 5.º e último ano). 

  

                                                      
138 Excluindo as perdas imputadas de subsidiárias decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial e 

da consequente incorporação dos resultados negativos da subsidiária Sata Internacional, S.A.. 
139 Ponto 20.1., supra. 
140 Tendo por referência os valores máximos por rota, fixados no anúncio do concurso. 
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Capítulo II 

Concessão de serviços aéreos entre o Continente e os Açores 

e entre os Açores e a Madeira 

36. Obrigações de serviço público 

504 Em 20-10-2010, foi publicada no Jornal Oficial da União Europeia a Comunicação da 

Comissão Europeia relativa à imposição pelo Governo Português de obrigações modi-

ficadas de serviço público aos serviços aéreos regulares entre o Continente e os Aço-

res e entre os Açores e a Madeira141. 

505 As obrigações de serviço público determinavam mínimos para a frequência das rotas e 

para a capacidade de lugares e de carga oferecidos, por rota e por estação IATA, esta-

beleciam a estrutura tarifária, fixavam máximos para as tarifas e dispunham sobre as 

categorias de aeronaves utilizadas, a continuidade e a pontualidade dos serviços, os 

horários e a comercialização dos voos, os transbordos e a carga e os serviços postais. 

506 Entre 2009 e 2013, a Sata Internacional, S.A., explorou os serviços aéreos nas rotas 

em causa, em regime de code-share com a TAP Portugal, S.A., com exceção da rota 

Lisboa/Pico/Lisboa. 

37. Indemnizações compensatórias 

507 A exploração dos serviços aéreos nas rotas em apreço foi titulada pelos programas de 

exploração anuais apresentados pela transportadora e aprovados pelo Instituto Nacio-

nal de Aviação Civil, I.P., e comparticipada pelo Estado, mediante a atribuição de um 

subsídio às viagens dos residentes e dos estudantes e através do suporte do custo dos 

encaminhamentos dos passageiros nas viagens com origem e destino às ilhas sem liga-

ção direta ao Continente e ao Funchal.  

508 O subsídio ao bilhete cifrava-se em 105,00 euros por viagem de ida e volta nas rotas 

Lisboa/Santa Maria/Lisboa, Lisboa/Pico/Lisboa e Porto/Terceira/Porto, e em 86,00 eu-

ros por viagem de ida e volta nas rotas Lisboa/Ponta Delgada/Lisboa, Lis-

boa/Terceira/Lisboa, Lisboa/Horta/Lisboa, Funchal/Ponta Delgada/Funchal e Por-

to/Ponta Delgada/Porto. 

509 A certificação dos montantes a pagar à Sata Internacional, S.A., era da responsabilida-

de da Inspeção Geral de Finanças. 

                                                      
141 Doc. 03.056. Estão abrangidas as seguintes rotas: Lisboa/Ponta Delgada/Lisboa; Lisboa/Terceira/Lisboa; Lis-

boa/Horta/Lisboa; Funchal/Ponta Delgada/Funchal; Porto/Ponta Delgada/Porto; Lisboa/Santa Maria/Lisboa; Por-

to/Terceira/Porto e Lisboa/Pico/Lisboa. 
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37.1. Cálculo 

510 As indemnizações compensatórias contabilizadas pela Sata Internacional, S.A., no 

período objeto de auditoria, ascenderam a 49,7 milhões de euros, dos quais, 18,9 mi-

lhões de euros respeitaram a “encaminhamentos” e 30,8 milhões de euros a “subsídios 

ao bilhete”, conforme quadro infra142. 

511 A este montante – 49,7 milhões de euros – acresceram 8,4 milhões de euros referentes 

à prestação de serviço em regime de code-share com a TAP Portugal, S.A.. 

Quadro 28: Obrigações modificadas de serviço público – Indemnizações compensatórias 

 
           

(em milhares de Euro) 

Ano 

Sata Internacional, S.A.   Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

Obrigações de Serviço 
Público 

Code-
share 
TAP  

Total 

  Pagamentos 

Em dívida 

31-12-2013 

Re-
en-

cami-
nha-
men-
tos 

Subsí-
dio ao 
bilhete 

Total 
Regular 

* 
Ano 

Reen-
cami-
nha-
men-
tos 

Subsí-
dio ao 
bilhete 

Total 
Code-
share 
TAP 

Total 

(1) (2) (3)=(1)+(2)  (4)  (5)=(3)+(4) (6) - (7) (8) (9)=(7)+(8)  (10)  (11)=(9)+(10) (12)=(5)-(11) 

2009 4.728 4.729 4.730 4.731 4.732 316 

2009 0 0 0 0 0 

0 2010 2.026 4.135 6.161 0 6.161 

2011 2.702 2.365 5.067 1.771 6.838 
Sub-
total 

4.728 6.500 11.228 1.771 12.999 316 
- 

4.728 6.500 11.228 1.771 12.999 0 

2010 3.922 3.923 3.924 3.925 3.926 -604 

2010 0 0 0 0 0 

0 2011 1.519 2.578 4.098 1.037 5.135 

2012 2.403 4.182 6.584 310 6.894 
Sub-
total 

3.922 6.760 10.682 1.347 12.029 -604 
- 

3.922 6.760 10.682 1.347 12.029 0 

2011 3.585 3.586 3.587 3.588 3.589 3.590 

2011 0 0 0 0 0 

0 2012 1.688 4.362 6.051 396 6.446 

2013 1.897 1.638 3.534 1.598 5.133 
Sub-
total 

3.585 6.000 9.585 1.994 11.579 3 
- 

3.585 6.000 9.585 1.994 11.579 0 

2012 3.447 3.448 3.449 3.450 3.451 3.452 
2012 0 0 0 0 0 

4 

2013 1.371 4.815 6.186 1.165 7.351 
Sub-
tot. 

3.447 5.734 9.181 1.875 11.055 -702 
- 

1.371 4.815 7.557 1.165 7.351 3.705 

2013 3.228 5.784 9.012 1.453 10.465 0 - 0 0 0 0 0 10 

Sub-
total 

3.228 5.784 9.012 1.453 10.465 0 
- 

0 0 0 0 0 10.465 

Total 
18.90

9 
30.778 49.687 8.440 58.127 -987 

- 
13.606 24.075 39.052 6.277 43.957 14.170 

* As notas às demonstrações financeiras referentes aos subsídios à exploração quantificam regularizações de indemnizações compensatórias respeitantes a 
anos anteriores. Estas regularizações não estão refletidas nas respetivas notas relativas aos valores a receber do Estado.  

 

512 São de salientar os decréscimos dos montantes das indemnizações compensatórias 

calculadas anualmente, em resultado da redução da procura nas rotas concessionadas 

e, consequentemente, do número de bilhetes a subsidiar. 

                                                      
142 Conforme anexos às demonstrações financeiras de 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, notas relativas aos Réditos – 

Vendas e prestações de serviços e Subsídios à exploração e aos Ativos financeiros – Clientes e outras contas a rece-

ber.  
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37.2. Pagamento 

513 Entre 2009 e 2013, a Sata Internacional, S.A., registou recebimentos da Direção-Geral 

do Tesouro e Finanças na importância de 44 milhões de euros.  

514 No final de 2013, encontravam-se por regularizar 14,2 milhões de euros, dos 

quais, 3,7 milhões de euros relativos às indemnizações compensatórias de 2012 e 10,5 

milhões de euros referentes a 2013, exercício relativamente ao qual não tinha sido 

processada qualquer verba. 

515 No período em referência, o Estado, através da Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

demorou cerca de dois anos, após o encerramento de cada exercício, a regularizar 

as indemnizações compensatórias devidas. 

516 O pagamento atempado das indemnizações compensatórias teria atenuado o recurso 

crescente ao endividamento, mas não foi fator determinante do seu agravamento. 

Gráfico 68 – Dívida da DGTF vs. Dívida comercial e financeira da Sata Internacional, S.A.   

 
Nota – No gráfico não se considerou a dívida financeira decorrente da locação financeira das aeronaves. 

517 A documentação disponibilizada pela Sata Internacional, S.A.143, não permitiu certifi-

car os valores constantes das demonstrações financeiras, quer quanto aos registos das 

indemnizações compensatórias relativas a cada ano, quer quanto aos montantes pagos 

e por pagar pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças144. 

518 Na certificação legal de contas de 2013 foi expressa uma ênfase associada à importân-

cia do recebimento dos créditos detidos sobre as entidades Estatais em tempo oportu-

no, uma vez que, neste exercício, a empresa apresentou um passivo corrente superior, 

em cerca de 4,3 milhões de euros, ao ativo corrente, facto indiciador das dificuldades 

em liquidar dívidas de curto prazo. 

                                                      
143 Doc.os 03.255 a 03.259. 
144 Esta matéria foi objeto de uma reserva na certificação legal de contas de 2013, expressa nos seguintes termos: 

«(…) não foi possível obter, até à data atual, informação completa para concluir sobre a correção, em 31 de dezembro 

de 2013, do montante global das compensações financeira a receber do Governo e sobre a realização do supramenci-

onado crédito sobre a entidade estatal (…)».  

2009 2010 2011 2012 2013

Papel comercial 0 0 0 6 000 000 11 000 000

Contas correntes caucionadas 0 0 0 819 310 7 071 317

Dívida comercial 6 873 943 8 826 987 12 135 848 9 292 220 10 555 692

Dívida da Direção-Geral do Tesouro e
Finanças

19 522 259 18 867 192 18 472 787 16 188 096 14 169 622
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Capítulo III 

Concessão de serviços aéreos na rota Funchal/Porto Santo/Funchal 

38. Contratos de concessão 

38.1. Obrigações de serviço público 

519 Os serviços aéreos regulares na rota Funchal/Porto Santo/Funchal encontram-se sujei-

tos a obrigações modificadas de serviço público145, impostas pelo Governo da Repú-

blica. 

38.2. Contratos celebrados 

520 Entre 2009 e 2013 a exploração destes serviços foi da responsabilidade da Sata Air 

Açores, S.A., em regime de exclusividade, enquanto concessionária, no âmbito dos 

seguintes contratos: 

Quadro 29: Contratos de concessão – Rota Funchal/Porto Santo/Funchal – Sata Air Açores, S.A.  

Concedente 
Entidade 

representante do 
concedente 

Procedimento  
pré-contratual 

Data  
do contrato 

Execução 

Física Financeira 

Início Conclusão Início Conclusão 

Estado  
Instituto Nacional 
de Aviação Civil 

Concurso público 30-07-07 14-08-07 13-08-10 14-08-07 13-08-10 

Ajuste direto 12-08-10 14-08-10 31-12-10 14-08-10 31-12-10 

Concurso público 30-12-10 01-01-11 31-12-13 01-01-11 - 

 

521 O plano de exploração, por estação IATA, é submetido pela Sata Air Açores, S.A., ao 

Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P., para efeitos de aprovação, com a indicação 

das frequências, das capacidades e das faixas horárias. 

38.3. Compensação financeira contratada 

522 O regime de cálculo e de pagamento das indemnizações compensatórias é semelhante 

ao da concessão dos serviços aéreos regulares entre as ilhas dos Açores146. 

523 Os pagamentos finais são efetuados, após certificação do relatório anual de execução 

da concessão apresentado pela Sata Air Açores, S.A., pela Inspeção Geral de Finan-

ças. 

                                                      
145 Doc.os 03.052 a 03.054. 
146 Ponto 34., supra. 
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524 Nos contratos de concessão celebrados entre o Estado e a Sata Air Açores, S.A., esta-

beleceu-se que o pagamento das compensações financeiras seria efetuado do seguinte 

modo: 

 mensalmente, no período de agosto a dezembro de 2010, no valor correspon-

dente a 1/5 do limite máximo contratado, sendo o pagamento final efetuado 

após o apuramento da compensação devida147; 

 relativamente aos períodos de agosto de 2008 a outubro de 2010 e de janeiro 

de 2011 a dezembro de 2013, ficou estipulado o seguinte; i) os 1.º, 2.º e 3.º 

trimestres de cada ano da concessão eram pagos após cada trimestre; ii) o 

acerto do valor é feito na indemnização compensatória relativa ao 4.º trimestre 

de cada ano da concessão148. 

525 Entre agosto de 2008 e dezembro de 2013149, o limite máximo das indemnizações 

compensatórias contratadas, no âmbito do contrato de concessão de serviços aéreos na 

rota Funchal/Porto Santo/Funchal celebrado com o Estado, ascendeu a 8,5 milhões de 

euros, conforme quadro infra. 

Quadro 30: Indemnizações compensatórias 

 
  

(em Euro) 

Âmbito temporal 

Indemnizações compensatórias contratadas  
– Limites máximos 

Défice 
 de exploração  

Remuneração 
de capital  

Indemnização 
compensatória  

(1) (2) (3)=(1)+(2) 

Agosto de 2008 a agosto de 2009 622.267 289.142 911.409 

Agosto de 2009 a agosto de 2010 487.439 304.928 792.367 

Agosto a dezembro de 2010 810.793 89.207 900.000 

Janeiro a dezembro de 2011 n.d. n.d. 1.950.350 

Janeiro a dezembro de 2012 n.d. n.d. 1.999.473 

Janeiro a dezembro de 2013 n.d. n.d. 1.995.557 

Total - - 8.549.156 

39. Indemnizações compensatórias 

39.1. Relatórios de execução financeira 

526 A certificação da compensação financeira a pagar à Sata Air Açores, S.A., foi da res-

ponsabilidade da Inspeção-Geral de Finanças e resultou da análise do relatório anual 

da execução da concessão. 

                                                      
147 Cfr. n.º 1 da cláusula 30.ª do contrato de concessão de 12-08-2010 (doc. 03.053). 
148 Cfr. cláusula 29.ª do contrato de concessão de 30-07-2007 e cláusula 30.ª do contrato de concessão de 30-12-2010 

(doc.os 03.052 e 03.054). 
149 O âmbito temporal da presente análise difere do âmbito temporal da auditoria, uma vez que os períodos anuais do 

contrato de concessão, de 2007 a 2010, não correspondem ao ano económico. 
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527 Nos contratos de concessão de 12-08-2010 e de 31-12-2010, foi estabelecido um prazo 

máximo de 180 dias, após o decurso de cada ano da concessão, para a remessa do refe-

rido relatório à Inspeção-Geral de Finanças. O contrato de 30-07-2007 foi omisso 

quanto ao prazo para a remessa do relatório anual de execução da concessão. 

528 Da análise da informação relativa à execução financeira do contrato de concessão150, 

conclui-se que:  

 no cálculo das indemnizações compensatórias apuradas pela Sata Air Açores, 

S.A. – 14,1 milhões de euros –, 13 milhões de euros respeitaram ao défice de 

exploração efetivo e 1,1 milhões de euros à remuneração de capital151; 

 o valor pedido à concedente correspondeu ao limite máximo contratado – 8,6 

milhões de euros152.  

529 Estes montantes foram refletidos nos documentos de prestação de contas de 2009 a 

2013. 

39.2. Cálculo 

39.2.1. Défice de exploração 

530 O défice de exploração efetivo da concessão da rota Funchal/Porto Santo/Funchal – 13 

milhões de euros – ultrapassou em 5,1 milhões (+65,2%) os défices de exploração 

previstos no contrato153. 

                                                      
150 Apêndice XII. 
151 Cfr. Relatórios de execução financeira da concessão da rota Funchal/Porto Santo/Funchal (doc.os 03.172 a 

03.177). 
152 Correspondente às verbas solicitadas para os períodos da concessão de agosto de 2008 a dezembro de 2012, no 

montante de 6,6 milhões de euros, e de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, na importância de 2 milhões de euros 

(cfr. Apêndice XII). 
153 Também nesta concessão o défice de exploração é determinado anualmente, ex post, em função dos custos e 

proveitos devidamente justificados e efetivamente incorridos na exploração do serviço, excluindo os custos finan-

ceiros e extraordinários (cfr. alínea a) do n.º 2 da cláusula 28 do contrato de concessão de serviços aéreos regulares 

entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 30-07-2007, alínea a) do n.º 2 da cláusula 28 do contrato de concessão de 

serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 12-08-2010, e alínea a) do n.º 2 da cláusula 28 do 

contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 30-12-2010 – doc.os 03.052 

a 03.054).  
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Gráfico 69 – Défice de exploração – Valores previstos e realizados 

 

531 Os desvios apurados resultaram, sobretudo, da quebra verificada nos rendimentos da 

operação, em virtude de o número de passageiros transportados ter ficado substanci-

almente aquém do previsto. 

532 Não obstante os gastos totais terem sido inferiores aos previstos nos períodos de agos-

to de 2008 a agosto de 2010 e nos dois últimos anos da concessão, as reduções regis-

tadas foram, ainda assim, insuficientes para minorar o impacto na exploração associa-

do aos decréscimos dos rendimentos totais, excetuando 2013. 

533 De agosto a dezembro de 2010 e de janeiro a dezembro de 2011, os défices de explo-

ração foram agravados pelos acréscimos dos custos variáveis, nomeadamente combus-

tíveis, handling e taxas aeroportuárias, dos custos fixos, designadamente os resultantes 

da Direção de Operações de Voo e dos custos comerciais e administrativos (que têm 

uma componente fixa e outra variável). 

Gráfico 70 – Rendimentos – Desvio entre valores previstos e realizados 
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Gráfico 71 – Gastos – Desvio entre valores previstos e realizados 

 

534 As oscilações dos custos variáveis decorreram da utilização, na operação, do avião 

DASH Q400154, com capacidade para 80 passageiros, em substituição do DASH Q200, 

com uma capacidade para 37 passageiros. 

39.2.2. Remuneração de capital 

535 Os contratos de concessão para a exploração da rota Funchal/Porto Santo/Funchal 

incluíram uma componente destinada ao “lucro do negócio”, designada de remunera-

ção de capital155. 

536 As taxas de remuneração do capital cifraram-se em 6,97%, até 13-08-2010, e 6,08%, 

no período compreendido entre 14-08-2010 e 31-12-2013, data do termo da conces-

são. 

537 A Sata Air Açores, S.A., apenas pediu esta componente da indemnização compensató-

ria com referência ao período da concessão que finalizou em agosto de 2010. A partir 

                                                      
154 Esta alteração de equipamento ocorreu em 2011 (durante um período não especificada no relatório anual de exe-

cução) e em 2012, durante 3 meses (doc.os 03.175, 03.176, 03.181 e 03.182). 
155 Nos termos da alínea b) do n.º 2 da cláusula 28 do contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Fun-

chal/Porto Santo/Funchal, de 30-07-2007, que vigorou de agosto de 2008 a 13-08-2010, a remuneração de capital era 

obtida pela multiplicação dos custos de exploração «… por uma taxa de remuneração igual ao indexante da taxa 

Euribor a um ano arredondada às milésimas, calculada segundo a média das taxas em vigor no último dia de cada mês 

do ano em causa (…), acrescida de dois vírgula cinco (2,5) pontos percentuais» (cfr. doc. 03.052).  

Por seu turno, em conformidade com a alínea b) do n.º 2 da cláusula 28 do contrato de concessão de serviços aéreos 

regulares entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 12-08-2010, e a alínea b) do n.º 2 da cláusula 28 do contrato de 

concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 30-12-2010, que abrangeram o período 

da concessão compreendido entre 14-08-2010 e 31-12-2013 (doc.os 03.053 e 03.054), esta componente da indemniza-

ção compensatória correspondia à «… remuneração aos ativos líquidos afetos à atividade da concessão no início de 

cada período anual da mesma, líquidos dos apoios ao investimento efetuados pelo Estado ou fundos estruturais da 

União Europeia, que terá como limite máximo de uma taxa anual postecipada de 6,08%…». 
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desta data, e tendo em conta a dimensão dos desvios ocorridos na exploração, passou a 

pedir apenas o limite máximo da indemnização compensatória destinada à cobertura 

dos défices de exploração, deixando de auferir qualquer verba associada à remunera-

ção do capital investido na atividade. 

39.2.3. Reposição do equilíbrio financeiro 

538 A Sata Air Açores, S.A., solicitou a reposição do equilíbrio financeiro do contrato de 

concessão no período de agosto de 2009 a agosto de 2010.  

539 O pedido de reequilíbrio financeiro – 43,9 mil euros – respeitou às variações nas taxas 

de controlo de terminal. 

39.3. Certificação pelo concedente 

540 Tal como foi referido, e de acordo com o previsto nos contratos de concessão156, cabe 

à Inspeção-Geral de Finanças certificar as compensações financeiras a pagar pela con-

cedente. Neste sentido, a Inspeção-Geral de Finanças procedeu à análise da compensa-

ção financeira pedida pela Sata Air Açores, S.A., no que concerne aos relatórios de 

execução financeira da concessão relativos ao período de agosto de 2008 a dezembro 

de 2012, e que incidiu sobre o défice de exploração, a remuneração de capital e a re-

posição de equilíbrio financeiro157. 

Quadro 31: Compensação financeira aceite pela concedente – agosto de 2008 a dezembro de 2012 

    
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira 

Pedido 
 Sata Air 

Açores, S.A. 

Validado*    
IGF 

Diferença 
pedido/ 
validado 

(1) (2) (3)=(2)-(1) 

Défice de exploração (1) 5.959.529 6.264.457 304.928 

Remuneração de capital (2) 594.070 289.142 -304.928 

Indemnização Compensatória (3)=(1)+(2) 6.553.599 6.553.599 0 

Reequilíbrio financeiro (4) 43.860 0 -43.860 

Compensação financeira (5)=(3)+(4) 6.597.459 6.553.599 -43.860 

* Denominou-se de "validado" apesar das informações da IGF não se encontrarem despachadas. 

 

                                                      
156 Cfr. n.º 3 da cláusula 28.ª do contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto San-

to/Funchal, de 30-07-2007, n.º 3 da cláusula 28.º do contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Fun-

chal/Porto Santo/Funchal, de 12-08-2010 e n.º 3 da cláusula 28.ª do contrato de concessão de serviços aéreos regula-

res entre Funchal/Porto Santo/Funchal, de 30-12-2010 (doc.os 03.052 a 03.054). 
157 Conforme informações disponibilizadas pela entidade auditada, o último projeto de relatório da Inspeção Geral de 

Finanças reportava-se ao ano da concessão de 2012.  
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541 A compensação financeira pedida foi de 6,6 milhões de euros. No entanto, os cálculos 

validados pela Inspeção Geral de Finanças foram inferiores em 43,9 mil euros face aos 

montantes solicitados pela concessionária158. 

542 As importâncias não aceites respeitaram ao pedido de reequilíbrio financeiro, que foi 

recusado com fundamento na falta de enquadramento no respetivo contrato. 

Quadro 32: Margem de exploração – Agosto de 2008 a dezembro de 2012 

  
(em Euro) 

Componente Valor 

Défice de exploração efetivo (1) 10.610.585 

Défice de exploração validado* IGF (2) 6.264.457 

Reequilíbrio financeiro aceite IGF (3) 0 

Défice de exploração não compensado (4)=(1)-(2)-(3) 4.346.128 

Remuneração de capital validada* IGF (5) 289.142 

Margem de exploração (6)=(5)-(4) -4.056.986 

* Denominou-se de "validado" apesar das informações da IGF não se encontrarem 
despachadas. 

 

543 As importâncias aceites pela concedente, em matéria de défice de exploração, foram 

inferiores em 4,3 milhões de euros ao défice de exploração efetivo da concessionária. 

544 Se se considerar a compensação financeira validada, verifica-se que o défice de explo-

ração não compensado foi de 4,1 milhões de euros. 

39.4. Pagamento 

545 As transferências realizadas pela concedente, através da Direção Geral do Orçamento 

e Tesouro, encontram-se expressas no quadro inserto no Apêndice XIII159. 

546 No final de 2013, encontravam-se por regularizar cerca de 1,5 milhões de euros, cor-

respondentes: i) ao 4.º trimestre do 2.º ano da concessão (2012) – 499,9 mil euros; ii) e 

aos 3.º e 4.º trimestres do 3.º ano da concessão (2013) – 997,8 mil euros. 

547 Tais montantes encontravam-se refletidos no balanço da empresa e representavam 3,6% 

das verbas pendentes de regularização, relacionadas com os contratos de concessão. 

548 Considerando os valores validados pela concedente até 31-12-2012, conclui-se que, 

não obstante a existência de um contrato de concessão, que visava assegurar a cobertu-

ra do défice de exploração, bem como uma remuneração do capital investido na ativi-

dade, a derrapagem ocorrida nos défices de exploração da rota Funchal/Porto San-

to/Funchal acabou por determinar que a Sata Air Açores, S.A., suportasse um prejuízo 

acumulado de 4,1 milhões de euros. 

                                                      
158 Doc.os 03.179 a 03.182. 
159 Quadro elaborado com base nas informações constantes dos relatórios de execução da concessão, nos relatórios e 

contas da Sata Air Açores, S.A., e nos projetos de relatório da Inspeção-Geral de Finanças.  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-100- 

40. Conclusão 

549 No âmbito dos contratos de concessão celebrados com o Estado para a prestação de 

serviços aéreos na rota Funchal/Porto Santo/Funchal, que vigoraram entre agosto de 

2008 e dezembro de 2013, constatou-se que os défices de exploração reais ultrapas-

saram em 5,1 milhões de euros os valores contratualizados. 

550 Os desvios apurados resultaram, essencialmente, da acentuada queda dos rendimen-

tos operacionais, motivada por fluxos de tráfego significativamente inferiores às es-

timativas efetuadas, e ao comportamento evidenciado pelos gastos de exploração, 

que revelaram elevada rigidez na adaptação aos condicionalismos em que se desen-

volveu a operação.   

551 No final de 2013, a dívida do Estado emergente destes contratos ascendia a 1,5 mi-

lhões de euros. 
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Capítulo IV 

Concessão da gestão de infraestruturas aeroportuárias 

na Região Autónoma dos Açores 

41. Contrato de concessão 

552 A Região Autónoma dos Açores concessionou à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., a 

exploração do serviço público aeroportuário de apoio à aviação civil nos aeródromos 

do Corvo, da Graciosa, do Pico e de São Jorge e na aerogare das Flores160. 

553 Esta concessão foi formalizada através de um contrato outorgado em 01-07-2005, com 

a duração de 10 anos e com a possibilidade de renovação por períodos sucessivos de 5 

anos, até ao limite máximo de 20 anos.  

554 A exploração do serviço público em referência, compreende a prestação de serviços 

destinados a assegurar a assistência nas partidas e chegadas de aeronaves, no embar-

que, desembarque e encaminhamento de passageiros, carga e correio nos aeródromos 

do Corvo, Graciosa, Pico e São Jorge e na aerogare das Flores, bem como a manuten-

ção e o desenvolvimento das respetivas infraestruturas aeroportuárias161.  

555 Inclui, também, o estudo, planeamento, construção, exploração e desenvolvimento de 

novas estruturas civis aeroportuárias, assim como encargos e investimentos conexos, 

quando atribuídos pela concedente162. 

556 Constituem receita da Sata Gestão de Aeródromos, S.A., as taxas a cobrar pela utiliza-

ção do domínio público ou dos respetivos serviços e equipamentos163, designadamente 

as taxas de tráfego, as taxas de assistência em escala (handling), as taxas de ocupação 

e as taxas de natureza comercial.  

42. Compensação financeira 

557 A compensação financeira atribuída pela Região Autónoma dos Açores à concessioná-

ria, para a totalidade do prazo do contrato, ascende a 23,2 milhões de euros. 

                                                      
160 Doc.os 03.057 e 03.058. 
161 Cfr. cláusula 5.ª do contrato de concessão (doc.os 03.057 e 03.058). 
162 Designadamente a manutenção das pistas e zonas de parqueamento, vedação, vias rodoviárias de acesso e sinali-

zação luminosa; a substituição de redes e centrais elétricas e equipamento eletrónico, de comunicações e rádio e 

meteorologia; a substituição de passadeiras rolantes; a substituição de viaturas de bombeiros; a substituição de pavi-

mentos de pistas; a substituição de radiofaróis e equipamentos de sinalização de aproximação; a realização de testes 

às condições de segurança ou de capacidade dos pavimentos e a instalação de novo equipamento técnico de operação 

(cláusula 9.ª do contrato de concessão).   
163 Cfr. artigos 20.º e 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2002/A, de 21 de novembro. 

https://dre.pt/application/file/450564
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558 O valor efetivo das transferências mensais corresponde à compensação financeira 

anual, deduzida das taxas cobradas pela concessionária. 

559 Os investimentos, da responsabilidade da concedente, cuja execução foi cometida à 

Sata Gestão de Aeródromos, S.A., no período 2009 a 2013, mediante Resolução do 

Conselho de Governo, em sede de aprovação dos planos anuais e plurianuais de explo-

ração dos aeródromos regionais, ascenderam a 117,6 milhões de euros (43,6 milhões 

de euros aprovados através dos planos anuais e 74,1 milhões de euros através dos pla-

nos plurianuais)164. 

560 Refira-se, a propósito, que os planos plurianuais de exploração não contêm qualquer 

indicação quanto ao âmbito temporal e respetivo escalonamento anual.  

561 Nos termos das Resoluções do Conselho do Governo, as transferências da Região 

Autónoma dos Açores correspondem à componente financeira dos investimentos não 

comparticipada pelos Fundos Comunitários, conforme protocolos celebrados entre a 

tutela e a concessionária. 

562 De acordo com os documentos de prestação de contas, as dotações a transferir, no 

âmbito dos supramencionados protocolos, no quinquénio 2009-2013, totalizaram 36,4 

milhões de euros165. 

563 Para financiar os investimentos em referência, a Sata Gestão de Aeródromos, S.A., 

apresentou diversas candidaturas ao PROCONVERGÊNCIA166, envolvendo uma des-

pesa pública de 30,6 milhões de euros, tendo sido aprovada uma comparticipação do 

FEDER de 15,3 milhões de euros, correspondente a 50% da despesa elegível. 

564 No período de 2009 a 2013, foi fixado em 11,8 milhões de euros o limite máximo da 

compensação financeira a atribuir à Sata Gestão de Aeródromos, S.A., como contra-

partida dos serviços prestados no âmbito do contrato em apreço167. 

565 Às verbas previstas para cada um dos anos em referência, foram deduzidas as impor-

tâncias relativas às taxas cobradas pela empresa, apurando-se, então, a verba mensal 

que lhe era devida. 

 

                                                      
164 Cfr. Apêndice IX. 
165 No mapa facultado pela entidade auditada as dotações a transferir no âmbito dos protocolos, ao abrigo do contrato 

de concessão, no período de 2009 a 2013, ascendem a 16,7 milhões de euros (doc. 03.059). 
166 Operações integradas no Eixo 10 – Compensar os custos da ultraperifericidade e no objetivo específico 10.2. - 

Compensar custos de investimento dos sistemas de transporte do arquipélago (doc. 03.060). 
167 O contrato foi celebrado pelo prazo de 10 anos – 2005 a 2015. A compensação financeira global prevista atribuir à 

Sata Gestão de Aeródromos, S.A., ascendeu a 23,2 milhões de euros, com o seguinte escalonamento anual: 

 

(em Euro)

2009-2013 2005-2015

1.062.194 2.167.594 2.231.719 2.246.671 2.262.467 2.306.429 2.351.269 2.397.006 2.443.658 2.491.244 1.257.636 11.760.829 23.217.885

T o tal
2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015
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Quadro 33: Compensação financeira – Sata Gestão de Aeródromos, S.A.  

      
(em Euro) 

Componentes 2009 2010 2011 2012 2013 Total 

Limite máximo contratado 2.262.467 2.306.429 2.351.269 2.397.006 2.443.658 11.760.829 

Serviços de gestão contabilizados* 1.426.757 1.197.540 1.267.987 1.381.499 1.582.315 6.856.098 

 

566 Com base nestes pressupostos, à data de 31-12-2013, a compensação financeira con-

tabilizada foi de 6,9 milhões de euros, dos quais encontravam-se por receber 1,6 mi-

lhões de euros168. 

43. Execução de investimentos 

567 Através de diversas Resoluções do Conselho do Governo, foi cometida à empresa a 

execução de diversos investimentos, da responsabilidade da Região Autónoma dos 

Açores, que ascenderam a 117,6 milhões de euros. 

568 A despesa total prevista realizar pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A., no âmbito dos 

referidos investimentos, foi de 45,5 milhões de euros169, dos quais, 30,6 milhões de eu-

ros para efeitos de financiamento comunitário. A comparticipação do FEDER aprova-

da foi de 15,3 milhões de euros. 

569 A despesa realizada, desagregada por aeródromo e por aerogare, foi de 39,4 milhões 

de euros, dos quais 15 milhões de euros foram objeto de comparticipação do FEDER. 

Quadro 34: Investimentos previstos, realizados, pagos e por regularizar  

 

   

     (em Euro) 

Aeródromo / 
Aerogare 

Informações prestadas pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A.* 

Despesa 
prevista 

FEDER 
aprovado 

Comparticipa-
ção da Região 
Autónoma dos 

Açores 
prevista 

Despesa 
realizada 

FEDER 
executa-

do 

Comparticipa-
ção da Região 
Autónoma dos 

Açores 
necessária 

Transferên-
cias da 
Região 

Autónoma 
dos Açores 

Transferên-
cias FEDER 

Transferên-
cias FEDER 
por receber 

(1) (2) (3)=(1)-(2) (4) (5) (6)=(4)-(5) (7) (8) (9)=(5)-(8) 

Ilha do Pico 7.686.660 1.867.871 5.818.789 6.802.080 1.737.105 5.064.975 1.192.000 1.737.105 0 

Ilha de São Jorge 
28.786.81

6 
12.190.168 16.596.648 27.854.925 

12.090.79
2 

15.764.133 10.564.500 11.733.846 356.946 

Ilha Graciosa 3.234.939 511.422 2.723.517 2.671.651 480.008 2.191.643 629.210 480.008 0 

Ilha do Corvo 5.548.570 719.403 4.829.166 1.848.171 695.912 1.152.260 936.000 682.317 13.594 

Ilha das Flores 268.487 0 268.487 240.203 0 240.203 0 0 0 

Comparticipaçõe
s adicionais 

0 0 0   0 0 0 0 0 

Total 
45.525.47

1 
15.288.863 30.236.609 39.417.030 

15.003.81
7 

24.413.214 13.321.710 14.633.276 370.540 

* Fonte: Quadro II - Investimentos realizados pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A., ao abrigo do contrato de concessão no período de 2009 a 2013, disponibi-
lizado pela entidade auditada no decurso dos trabalhos de campo. 

 

                                                      
168 Cfr. doc. 01.027, p. 114 do ficheiro. 
169 Investimentos realizados pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A., ao abrigo do contrato de concessão, no período 

de 2009 a 2013 (doc. 03.059). 
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570 A componente financeira, da responsabilidade da concedente, foi de 24,4 milhões de eu-

ros.  

571 As transferências provenientes do FEDER totalizavam 14,6 milhões de euros, enquan-

to as concretizadas pela Região Autónoma dos Açores, no âmbito dos protocolos, as-

cenderam a 13,3 milhões de euros.  

572 No decurso dos trabalhos de campo, procedeu-se à confrontação das informações pres-

tadas pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A.170, com os elementos constantes da nota 8 

do anexo às demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2013, tendo-se cons-

tatado divergências significativas quanto aos montantes previstos realizar, bem como 

em relação às transferências recebidas. 

573 No referido anexo, a dotação financeira prevista transferir pela Região era de 36,4 

milhões de euros, tal como consta dos protocolos celebrados com a concessionária, 

enquanto os valores efetivamente recebidos foram inferiores a metade – 15,3 milhões 

de euros. 

Quadro 35: Outras contas a receber – Nota 8 às demonstrações financeiras de 2013   

    

(em Euro) 

Aeródromo / Aerogare 

Balanço a 31-12-2013 - Nota 8 - Ativos financeiros 

Total do 
protocolo 

Executado Recebido Por receber 

(1) (2) (3) (4)=(2)-(3) 

Ilha do Pico 5.699.500 3.551.946 2.491.611 1.060.335 

Ilha de São Jorge 27.175.300 15.262.382 11.239.500 4.022.882 

Ilha Graciosa 2.002.100 1.006.392 525.915 480.477 

Ilha do Corvo 1.373.300 1.127.040 991.112 135.928 

Ilha das Flores 111.750 91.217 83.025 8.192 

Comparticipações adicionais   226.363 0 226.363 

Total 36.361.950 21.265.340 15.331.163 5.934.177 

 

574 Assim, em relação ao valor de despesa realizada, não foram protocolados 3,4 mi-

lhões de euros171, montante que foi assumido pela Sata Gestão de Aeródromos, 

S.A.. 

575 No final de 2013, a empresa tinha a receber 370,5 mil euros do FEDER e 5,9 mi-

lhões de euros da Região, importâncias que não foram certificadas, face às divergên-

cias apuradas172.  

                                                      
170 Doc. 03.059. 
171 Resultantes da diferença entre a comparticipação necessária da Região Autónoma dos Açores (24,4 milhões de 

euros) e o valor protocolado executado, constante do balanço (21,3 milhões de euros, deduzidos, ainda, das compen-

sações adicionais – 226 mil euros). 
172 Refira-se, a propósito, que o relatório de auditoria às demonstrações financeiras continha uma reserva quanto aos 

valores a receber do Governo Regional dos Açores, à data de 31-12-2013, no montante de 7,9 milhões de euros (1,6 

milhões de euros pela prestação de serviços, 5,9 milhões de euros pelos investimentos, e 0,4 mil euros relativos a 

comparticipação FEDER), face às limitações que inviabilizaram a possibilidade de concluir sobre o montante e sobre 

o momento de realização da dívida (cfr. doc. 01.027, p. 126 do ficheiro). 
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I – Resposta ao contraditório institucional 

I. 1 – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 
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I. 2 – Grupo SATA 
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II – Resposta ao contraditório pessoal 

II.1 – António José Vasconcelos Franco Gomes de Menezes 

 

 

 



  

 

-115- 

 

 

 

 

 



  

 

-116- 

 

 

 

 

 



  

 

-117- 

 

 

 

 

 



  

 

-118- 

 

 

 

 

 



  

 

-119- 

 

 

 

 

 



  

 

-120- 

 

 

 

 

 



  

 

-121- 

 

 

 

 

 



  

 

-122- 

 

 

 

 

 



  

 

-123- 

 

 

 

 

 



  

 

-124- 

 

 

 

 

 



  

 

-125- 

 

II.2 – Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl  
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I – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

LOPTC Lei de Organização e Processo 

do Tribunal de Contas 
 

 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, 

Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei n.º 

55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, de 

29 de agosto, que republica, Lei n.º 35/2007, de 13 

de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 

abril, Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, e Lei n.º 

2/2012, de 6 de janeiro, e Lei n.º 20/2015, de 9 de 

março. 

 

CCP Código dos Contratos Públicos 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 

 

 

Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de 

março, e Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Decre-

tos-Lei n.os 223/2009, de 11 de setembro, e 

278/2009, de 2 de outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de 

abril, Decretos-Lei n.os 131/2010 de 14 de dezem-

bro, e 40/2011, de 22 de março, e Lei n.º 64-B/2011, 

de 30 de dezembro173. 

 

RJSPER Regime do Sector Público Empresarial 

da Região Autónoma dos Açores  

Decreto Legislativo Regional n.º 

7/2008/A, de 24 de março 

 

 

 

Decretos Legislativos Regionais n.os 17/2009/A, 

de 14 de outubro, 7/2011/A, de 22 de março, 

2/2014/A, de 29 de janeiro, e 20/2014/A, de 30 de 

outubro. 

 

  

                                                      
173 O CCP foi posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de outubro. 
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II – Membros do conselho de administração da Sata SGPS, S.A. 

Nome Função Morada 
Período de responsabili-

dade reportado ao âmbito 
temporal da auditoria 

António José Vasconcelos Franco Gomes de 
Menezes 

Presidente do conselho 
de administração 

Rua Ernesto do Canto, 52-2.º, Ponta 
Delgada 

01-01-2009 a 31-12-2013 

Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl 
Vogal do conselho de 
administração 

Caminho do Pico do Funcho, n.º 118, Fajã 
de Baixo 9500-435 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 26-04-2012 

António Maurício do Couto Tavares de Sousa 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Dr. Aníbal Furtado Lima, 20, Aldeamen-
to Santa Catarina, 9500-183 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Luís Filipe Soares Borges da Silveira 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Ernesto do Canto, 50, 9500-312 Ponta 
Delgada 

01-01-2009 a 28-11-2011 

Isabel Maria dos Santos Barata 
Vogal do conselho de 
administração 

Estrada Regional do Pópulo, 132, Livramen-
to 

05-01-2010 a 31-12-2013 

Vítor Manuel Ângelo de Fraga 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 9 26-04-2012 a 05-11-2012 

Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 15 - 5.ª Porta, 9500-
217 Ponta Delgada 

09-05-2013 a 31-12-2013 

 

III – Membros do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A. 

Nome Função Morada 
Período de responsabili-

dade reportado ao âmbito 
temporal da auditoria 

António José Vasconcelos Franco Gomes de 
Menezes 

Presidente do conselho 
de administração 

Rua Ernesto do Canto, 52-2.º, Ponta Delgada 01-01-2009 a 31-12-2013 

Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl 
Vogal do conselho de 
administração 

Caminho do Pico do Funcho, n.º 118, Fajã de 
Baixo 9500-435 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 26-04-2012 

António Maurício do Couto Tavares de Sousa 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Dr. Aníbal Furtado Lima, 20, Aldeamento 
Santa Catarina, 9500-183 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Luís Filipe Soares Borges da Silveira 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Ernesto do Canto, 50, 9500-312 Ponta 
Delgada 

01-01-2009 a 28-11-2011 

Isabel Maria dos Santos Barata 
Vogal do conselho de 
administração 

Estrada Regional do Pópulo, 132, Livramento 05-01-2010 a 31-12-2013 

Vítor Manuel Ângelo de Fraga 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 9 26-04-2012 a 05-11-2012 

Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 15 - 5.ª Porta, 9500-217 
Ponta Delgada 

09-05-2013 a 31-12-2013 

Francisco Cezar Ramos Fernandes Gil  
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Necessidades, 120, Livramento, 
9500-619 Ponta Delgada 

09-05-2013 a 31-12-2013 

Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros 
Vogal do conselho de 
administração 

Avenida Antero de Quental, Rua A n.º 2-1Esq., 
9500-160 Ponta Delgada 

28-11-2011 a 01-03-2013 

António Manuel da Silva Amaral 
Representante dos 
trabalhadores 

Rua Cidade de Porto Alegre, n.º 9, Bairro 
Arcanjo Lar, 9500-165 Ponta delgada 

a) 

Filipa Cármen Henriques Gouveia Rato Rosa 
Representante dos 
trabalhadores 

Rua das Mercês, n.º 23 A, Livramento, 9560-
404 Lagoa  

23-11-2009 a 31-12-2013 

a) De acordo com informação prestada pelo conselho de administração “Não foi possível confirmar a data de eleição e fim de mandato, pois a mesma não 
se encontra expressa em ata” (cfr. doc.º 03.041). 
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IV – Membros do conselho de administração da Sata Internacional, S.A. 

Nome Função Morada 
Período de responsabili-

dade reportado ao âmbito 
temporal da auditoria 

António José Vasconcelos Franco Gomes de 
Menezes 

Presidente do conselho 
de administração 

Rua Ernesto do Canto, 52-2.º, Ponta Delgada 01-01-2009 a 31-12-2013 

Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl 
Vogal do conselho de 
administração 

Caminho do Pico do Funcho, n.º 118, Fajã de 
Baixo 9500-435 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 26-04-2012 

António Maurício do Couto Tavares de Sousa 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Dr. Aníbal Furtado Lima, 20, Aldeamento 
Santa Catarina, 9500-183 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Luís Filipe Soares Borges da Silveira 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Ernesto do Canto, 50, 9500-312 Ponta 
Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Isabel Maria dos Santos Barata 
Vogal do conselho de 
administração 

Estrada Regional do Pópulo, 132, Livramento 05-01-2010 a 31-12-2013 

Vítor Manuel Ângelo de Fraga 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 9 26-04-2012 a 05-11-2012 

Francisco Cezar Ramos Fernandes Gil  
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Necessidades, 120, Livramento, 
9500-619 Ponta Delgada 

09-05-2013 a 31-12-2013 

V – Membros do conselho de administração da Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

Nome Função Morada 
Período de responsabili-

dade reportado ao âmbito 
temporal da auditoria 

António José Vasconcelos Franco Gomes de 
Menezes 

Presidente do conselho 
de administração 

Rua Ernesto do Canto, 52-2.º, Ponta Delgada 01-01-2009 a 31-12-2013 

Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl 
Vogal do conselho de 
administração 

Caminho do Pico do Funcho, n.º 118, Fajã de 
Baixo 9500-435 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 26-04-2012 

António Maurício do Couto Tavares de Sousa 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Dr. Aníbal Furtado Lima, 20, Aldeamento 
Santa Catarina, 9500-183 Ponta Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Luís Filipe Soares Borges da Silveira 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua Ernesto do Canto, 50, 9500-312 Ponta 
Delgada 

01-01-2009 a 04-01-2010 

Isabel Maria dos Santos Barata 
Vogal do conselho de 
administração 

Estrada Regional do Pópulo, 132, Livramento 05-01-2010 a 31-12-2013 

Vítor Manuel Ângelo de Fraga 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 9 26-04-2012 a 05-11-2012 

Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 
Vogal do conselho de 
administração 

Rua das Laranjeiras, 15 - 5.ª Porta, 9500-217 
Ponta Delgada 

09-05-2013 a 31-12-2013 
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VI – Voos regulares 

Painel 1 – Voos regulares – Mercados 

Açores  

  

Madeira  

 
 

Europa  

  

 

  

2009 2010 2011 2012 2013

ASK 882,8 913,0 846,2 821,2 796,7

RPK 618,5 668,0 632,2 594,7 600,1

Load factor 70,1% 73,2% 74,7% 72,4% 75,3%

Break-even load factor 67,7% 66,8% 64,2% 68,0% 75,2%
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Margem total 2.046.530 5.716.662 9.263.979 3.647.767 74.606

Rendimentos operacionais 60.256.584 66.062.805 65.841.901 60.269.698 57.320.223

Custos operacionais 58.210.054 60.346.143 56.577.922 56.621.931 57.245.617

Custos operacionais sem jet
fuel

47.417.618 46.074.667 39.879.022 39.248.791 40.955.240
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ASK 241,0 240,2 151,0 3,7 3,7

RPK 151,4 168,4 99,4 2,9 3,3

Load factor 62,8% 70,1% 65,8% 78,7% 88,2%

Break even load factor 96,1% 105,0% 87,2% 79,2% 98,8%
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Margem total -6.660.545 -6.435.628 -2.859.034 -1.787 -32.901

Rendimentos operacionais 12.557.621 12.940.715 8.794.580 299.134 274.818

Custos operacionais 19.218.166 19.376.343 11.653.614 300.921 307.719

Custos operacionais sem jet
fuel

16.395.763 15.824.553 8.888.907 227.161 235.718
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ASK 249,5 391,7 353,1 471,4 331,0

RPK 141,0 242,4 255,5 249,8 205,6

Load factor 56,5% 61,9% 72,4% 53,0% 62,1%

Break-even load factor 79,9% 93,8% 98,5% 78,6% 99,5%
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Margem total -3.886.126 -7.275.054 -5.381.090 -7.383.739 -7.865.782

Rendimentos operacionais 9.410.181 14.097.173 14.915.349 15.304.555 13.067.462

Custos operacionais 13.296.307 21.372.227 20.296.439 22.688.294 20.933.244

Custos operacionais sem jet
fuel

10.734.818 16.231.729 14.168.209 13.598.891 10.026.754
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Estados Unidos da América  

  

Canadá  

  

Brasil  

  

 

2009 2010 2011 2012 2013

ASK 331,8 420,4 414,8 435,6 480,7

RPK 230,4 341,3 336,8 356,2 397,2

Load factor 69,4% 81,2% 81,2% 81,8% 82,6%

Break-even load factor 76,9% 80,3% 82,8% 78,8% 79,6%
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Margem total -1.793.180 245.086 -410.035 932.940 1.009.590

Rendimentos operacionais 16.620.288 21.757.845 21.355.957 25.183.793 27.101.099

Custos operacionais 18.413.468 21.512.759 21.765.992 24.250.853 26.091.509

Custos operacionais sem jet
fuel

13.348.623 14.303.084 12.630.417 13.602.499 15.134.119

-5

0

5

10

15

20

25

30

M
il
h

õ
e
s
 d

e
 E

u
ro

s

2009 2010 2011 2012 2013

ASK 524,2 582,8 544,2 487,6 490,7
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Load factor 71,7% 76,5% 74,8% 79,3% 83,6%

Break-even load factor 71,7% 83,0% 82,0% 82,4% 80,3%
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Margem total -5.748 -2.282.137 -2.415.091 -977.561 1.034.420

Rendimentos operacionais 25.531.897 26.856.720 24.832.695 24.952.848 26.531.709

Custos operacionais 25.537.645 29.138.857 27.247.786 25.930.409 25.497.289

Custos operacionais sem jet
fuel

18.441.822 19.410.466 15.840.937 14.399.829 14.234.560
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ASK 40,6 112,2

RPK 19,5 62,2

Load factor 48,2% 55,5%

Break-even load factor 87,5% 69,4%

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

0

20

40

60

80

100

120

E
m

 p
e
rc

e
n

ta
g

e
m

M
il
h

õ
e
s

2012 2013
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Rendimentos operacionais 1.014.312 4.023.095
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892.189 2.559.870

-2

-1

0

1

2

3

4

5

6

M
il
h

õ
e
s
 d

e
 E

u
r
o

s



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-132- 

Painel 2 – Voos regulares – Rentabilidade das Rotas 

Açores / Lisboa-Porto-Funchal  

 

Madeira / Lisboa-Faro  

 

  

Ponta Delgada /
Lisboa / Ponta

Delgada

Ponta Delgada /
Porto / Ponta

Delgada

Ponta Delgada /
Funchal / Ponta

Delgada

Ponta Delgada /
Lisboa / Santa
Maria / Ponta

Delgada

Terceira / Lisboa /
Tereceira

Terceira / Porto /
Terceira

Horta / Lisboa /
Horta

Total

2009 2 553 303 572 993 -174 949 -368 160 -142 670 -83 181 -310 807 2 046 529

2010 5 240 735 1 368 307 -2 425 -357 832 -29 796 -57 766 -444 563 5 716 660

2011 8 198 636 1 334 825 194 509 -194 691 98 276 -11 192 -356 385 9 263 978

2012 4 839 144 542 807 254 498 -272 396 -714 160 -11 125 -991 000 3 647 768

2013 3 440 693 -710 537 264 048 -460 803 -796 719 -516 028 -1 146 046 74 608
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Lisboa

Lisboa / Porto Santo /
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Funchal / Faro /
Funchal

Total

2009 -6 551 594 -108 950 0 -6 660 544

2010 -6 277 862 -111 286 -46 477 -6 435 625

2011 -2 840 871 61 373 -79 536 -2 859 034

2012 0 0 -1 787 -1 787

2013 0 0 -32 901 -32 901
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Açores-Lisboa / EUA  

 

 

Açores-Lisboa-Porto / Canadá  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ponta Delgada /
Boston / Ponta

Delgada

Lisboa /Boston
/Lisboa

Terceira / Boston /
Terceira

Terceira / Oakland /
Terceira

Total

2009 -1 029 858 -319 423 71 724 -515 623 -1 793 180

2010 34 563 151 120 166 081 -106 677 245 087

2011 -405 673 29 558 86 579 -120 497 -410 033

2012 617 969 501 803 204 936 -391 771 932 937

2013 864 077 651 645 374 229 -880 362 1 009 589
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Delgada

Terceira / Toronto /
Terceira

Ponta Delgada /
Montreal / Ponta

Delgada

Lisboa / Toronto /
Lisboa

Porto / Toronto /
Porto

Total

2009 972 020 105 447 137 519 -943 615 -277 119 -5 748

2010 -476 686 62 276 196 969 -1 621 128 -443 566 -2 282 135

2011 -601 297 121 420 143 287 -1 772 542 -305 959 -2 415 091

2012 -460 039 206 327 211 320 -731 715 -203 454 -977 561

2013 510 643 494 214 57 884 -75 657 47 336 1 034 420
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P. Delgada / Europa  

 

Funchal / Europa  

 

  

Ponta Delgada /
Frankfurt / Ponta

Delgada

Ponta Delgada /
Londres Gatwick
/ Ponta Delgada

Ponta Delgada /
Amsterdão /

Ponta Delgada

Ponta Delgada /
Copenhaga /

Ponta Delgada

Ponta Delgada /
Manchester /

Londres Gatwick
/ Ponta Delgada

Ponta Delgada /
Estocolmo-

Arlanda / Ponta
Delgada

Ponta Delgada /
Oslo / Ponta

Delgada

Ponta Delgada /
Gran Canária /
Ponta Delgada

Ponta Delgada /
Paris-Charles de
Gaulle / Ponta

Delgada

Total

2009 -1 031 794 -646 269 -16 697 -270 028 0 0 0 0 0 -1 964 788

2010 -1 105 130 0 -192 718 -134 743 -597 865 -99 398 -269 496 0 0 -2 399 350

2011 -877 898 0 -150 962 -172 778 -374 702 -305 836 -190 194 0 0 -2 072 370

2012 -1 781 280 -294 185 -182 395 -312 936 0 -543 073 0 0 0 -3 113 869

2013 -2 003 971 -265 541 -267 445 -632 161 0 -498 107 0 35 449 -479 432 -4 111 208
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-3,50

-3,00

-2,50

-2,00

-1,50
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-0,50
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s P. Delgada / Europa

Funchal / Paris-
Charles de Gaulle

/ Funchal

Funchal / Dublin /
Funchal

Funchal / Zurique /
Funchal

Funchal /
Estocolmo-

Arlanda / Funchal

Funchal /
Copenhaga /

Funchal

Funchal / Gran
Canária / Funchal

Funchal / Paris-
Orly / Funchal

Funchal / Billund /
Funchal

Total

2009 -821 541 -181 543 -419 034 -425 068 -74 153 0 0 0 -1 921 339

2010 -1 087 480 -797 051 -591 706 -1 045 237 -1 076 929 -222 348 -54 952 0 -4 875 703

2011 0 -684 781 -53 159 -646 275 -905 796 -247 496 -771 212 0 -3 308 719

2012 0 -295 639 0 -567 373 -96 243 -285 775 -651 768 -286 962 -2 183 760

2013 0 -585 949 0 -327 398 0 -212 726 -866 377 0 -1 992 450
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Porto / Europa  

 

Lisboa / Brasil  

 

  

Porto / Munique / Porto Porto / Copenhaga / Porto Total

2009 0 0 0

2010 0 0 0

2011 0 0 0

2012 -1 288 153 -797 956 -2 086 109

2013 -1 739 217 -22 908 -1 762 125

-2,50

-2,00

-1,50

-1,00
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s

Porto / Europa

Lisboa / São Salvador / Lisboa Total

2009 0 0

2010 0 0

2011 0 0

2012 -828 069 -828 069

2013 -1 009 840 -1 009 840

-1,50
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-0,50

0,00

M
il

h
õ

e
s
 d

e
 E

u
ro

s

Lisboa / Brasil



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-136- 

VII – Voos charter 

Painel 3 – Voos charter – Margem total por mercado 

 

 

 

  

Europa África América do Sul Outros Total

2009 67 484 404 457 53 183 175 279 700 403

2010 -524 108 31 489 -536 235 266 905 -761 949

2011 -571 098 -205 207 -192 194 344 132 -624 367

2012 -1 161 050 -313 297 -213 869 888 299 -799 917

2013 -2 024 875 -329 500 -315 729 38 200 -2 631 904
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VIII – Certificação legal de contas – Sata Internacional, S.A. – Reservas 

Rubrica Reserva Ano 

"Provisões" 

"No Balanço a 31 de dezembro de 2009, na rubrica "Outras Provisões", consta o valor de 5.730.157 Euros, onde 
está incluído o montante de 3.243.582 Euros destinado a fazer face a contigências resultantes da atividade 
normal da Empresa. Em 31-12-08, a provisão destinada a este fim tinha o valor de 6.799.959 Euros e, no decor-
rer de 2009, foram anuladas provisões no valor de 4.379.912 Euros e registadas como proveito do exercício, 
tendo entretanto sido constituído um reforço de 828.535 Euros. Não existindo informação suficiente que ... à 
natureza e a possibilidade de materialização das referidas contigências, não me é possível concluir quanto à 
exigibilidade do montante dos referidos 3.248.282 Euros, nem, tampouco, quanto à razoabilidade do registo do 
proveito que resultou da anulação das provisões no exercício de 2009." 

2009 

"Documentos 
pendentes 
de voo", 
"Outras 
contas a 
pagar", 
"Outras 
contas a 

receber" e 
"Resultados 
transitados" 

“(...) a receita decorrente da venda de passagens aéreas é registada na rubrica de “Documentos pendentes de 
voo”, no Passivo Corrente, e transferida para rendimentos do exercício, quando da utilização dessas passagens 
aéreas em voos da Empresa ou para contas a pagar se o transporte for efetuado por outra companhia aérea. Em 

paralelo (...), no âmbito do programa de fidelização "Clube SATA", a Empresa atribui aos clientes aderentes 
milhas em funçãos dos voos efetuados, que podem ser utilizadas na realziação de voos em condições preferen-
ciais, sendo relevada uma Provisão no Passivo Não Corrente para cobrir a responsabilidade futura inerente à 
disponibilização dessas condições. Por não termos, até à presente data, obtido elementos para fundamentar a 
razoabilidade dos saldos relevados (...) nas rubricas "Documentos pendentes de voo", dos saldos relevados em 
"Outras contas a pagar" (...) referentes a taxas conexas a liquidar incluídas no valor de venda das passagens 
aéreas e da Provisão relativa ao programa de fidelização "Clube SATA" (...) não nos foi possível formar opinião 
sobre a correção dos mesmos ou validar a adequada especialização entre os exercícios findos (...)." 

2009, 
2010, 
2011 

e 
2012 

No ano 2013 foi acrescentado o seguinte ponto à reserva: "(…) Adicionalmente (…), foi relevada no exercício 
uma regularização de 7.889.362 Euros na rubrica "Documentos pendentes de voo" por contrapartida de "Resul-
tados Transitados" relativa a receita vendida e não voada e taxas conexas. Por não termos, até à presente data, 

obtido elementos suficientes para fundamentar a razoabilidade dos saldos relevados em 31 de dezembro de 
2013 nas rubricas de "Documentos pendentes de voo", num montante de 8.308.034 euros (...) e de saldos 
devedores conexos, num montante global de 2.760.623 Euros relevados em "Outras contas a receber" 
(1.907.505 Euros) e a deduzir a "Outras contas a pagar" (853.118 Euros), do montante anteriormente referido 
ajustado diretamente em "Resultados Transitados", de saldos relevados em "Outras contas a pagar", num 
montante global de 1.340.178 Euros, referentes a taxas a liquidar incluídas no valor de vendas das passagens 
aéreas e da Provisão relativa ao programa de fidelização "SATA Imagine", no montante de 8.921 Euros (...), não 
nos foi possível formar opinião sobre a correção dos mesmos ou validar o correspondente corte de operações 
entre datas." 

2013 

"Outras 
contas a 
receber", 

"Ativos por 
impostos 

diferidos" e 
"Estado e 

outros entes 
públicos" 

"A rubrica de "Outras contas a receber" (…) inclui, em 31 de dezembro de 2013 um montante global de 
14.169.622 Euros (…) respeitante a compensações financeiras reclamadas ou estimadas decorrente de serviços 

públicos prestados em 2012 e 2013 (…), que estão sujeitas a validação e aprovação por parte da Inspeção Geral 
de Finanças e Governo da República. A mesma rubrica inclui ainda um saldo a receber de uma entidade estatal 
de 1.325.068 Euros com antiguidade pronunciada. Adicionalmente, em 31 de dezembro de 2013 encontra-se 
relevado em "Ativos por impostos diferidos", um montante de 6.241.423 Euros (...), inerente a prejuízos fiscais e 
em "Estado e outros entes públicos" um montante de 196.000 Euros (...) cuja recuperação depende da obten-
ção, por parte da Empresa, de resultados positivos suficientes nos respetivos períodos de reporte. Não foi 
possível obter, até à data atual, informação completa para cocluir sobre a correção, em 31 de dezembro de 
2013, do montante global das compensações financeiras a receber do Governo e sobre a realização do supra-
mencionado crédito sobre a entidade estatal. Da mesma forma, consideramos insuficientes os dados de suporte 
sobre a realização dos ativos por impostos diferidos e pagamentos especiais por conta, anteriormente mencio-
nados." 

2013 

"Outras 
contas a 
receber" 

"A rubrica de "Outras contas a receber" inclui, em 31 de dezembro de 2013, um saldo de aproximadamente 
690.000 Euros, com antiguidade relevante, sobre o qual existem divergências contratuais entre a Empresa e a 
entidade devedora. As informação até ao momento obtidas sobre este saldo são insuficiente para concluir sobre 
se e quando o mesmo será realizável." 

2013 
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IX – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. – Investimentos da responsabilidade da Região  

Apêndice IX.1- Investimentos aprovados – Planos anuais 

    
(em Euro) 

Aeródromos e Aerogare 

Resolução do Conselho do Governo 

Total N.º 113/2009, 
de 30-06 

N.º 31/2010, 
de 02-03 

N.º 56/2013, 
de 04-06 

Aeroporto da ilha do Pico 6.601.560 896.436 79.845 7.577.841 

Aeródromo da ilha São Jorge 25.845.610 925.000 107.925 26.878.535 

Aerogare da ilha das Flores 508.370 153.610 2.000 663.980 

Aeródromo da ilha do Corvo 1.743.600 3.440.000 73.610 5.257.210 

Aeródromo da ilha da Graciosa 2.157.700 960.565 94.100 3.212.365 

Total 36.856.840 6.375.611 357.480 43.589.931 

 

Apêndice IX.2 – Investimentos aprovados – Planos plurianuais 

   
(em Euro) 

Aeródromos e Aerogare 

Resolução do Conselho do 
Governo 

Total 
N.º 61/2011, 

de 29-04 
N.º 99/2012, 

de 29-06 

Aeroporto da ilha do Pico 6.590.860 5.699.500 12.290.360 

Aeródromo da ilha São Jorge 27.235.910 27.175.300 54.411.210 

Aerogare da ilha das Flores 76.750 2.002.100 2.078.850 

Aeródromo da ilha do Corvo 2.174.570 1.373.300 3.547.870 

Aeródromo da ilha da Graciosa 1.607.125 111.750 1.718.875 

Total 37.685.215 36.361.950 74.047.165 
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X – Concessão dos serviços aéreos no interior da Região Autónoma dos Açores 

Apêndice X.1 – Compensação financeira solicitada pela Sata Air Açores, S.A.  

        
(em Euro) 

Âmbito 
temporal 

Sata Air Açores, S.A. 

Efetiva Solicitada 

DExp RCap IC REFin Total DExp RCap IC REFin Total 

(1) (2) (3)=(1)+(2) (4) (5)=(3)+(4) (6) (7) (8)=(6)+(7) (9) (10)=(8)+(9) 
Janeiro a 
maio de 2009 

6.533.984 726.175 7.260.159 0 7.260.159 6.533.984 321.222 6.855.206 0 6.855.206 

Junho a 
setembro de 
2009 

4.799.289 664.876 5.464.165 0 5.464.165 4.296.842 698.728 4.995.570 0 4.995.570 

Outubro de 
2009 a 
setembro de 
2010 

23.368.371 1.929.360 25.297.731 1.056.472 26.354.203 21.000.454 1.914.155 22.914.609 1.056.472 23.971.081 

Outubro de 
2010 a 
setembro de 
2011 

22.549.403 2.169.646 24.719.049 2.003.062 26.722.111 20.846.566 1.954.440 22.801.006 1.918.042 24.719.048 

Outubro de 
2011 a 
setembro de 
2012 

23.049.431 1.800.485 24.849.916 1.886.181 26.736.097 20.936.536 1.999.326 22.935.862 1.886.181 24.822.043 

Outubro de 
2012 a 
setembro de 
2013 

24.626.878 1.439.354 26.066.232 1.336.962 27.403.194 21.028.933 2.046.168 23.075.101 1.336.962 24.412.063 

Outubro de 
2013 a 
setembro de 
2014 

24.733.145 1.492.143 26.225.288 1.050.729 27.276.017 21.176.302 2.097.118 23.273.420 1.050.729 24.324.149 

Total 129.660.501 10.222.039 139.882.540 7.333.406 147.215.946 115.819.617 11.031.157 126.850.774 7.248.386 134.099.160 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilíbrio financeiro. 

 

Apêndice X.2 – Diferenças entre a compensação financeira efetiva e a pedida pela Sata Air Açores, S.A. 

   
(em Euro) 

Âmbito temporal 

(Solicitada-Efetiva) 

DExp RCap IC REFin Total 

(11)=(6)-(1) (12)=(7)-(2) (13)=(8)-(3) (14)=(9)-(4) (15)=(10)-(5) 

Janeiro a maio de 2009 0 726.175 -404.953 0 -404.953 

Junho a setembro de 2009 -502.447 664.876 -468.595 0 -468.595 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 -2.367.917 1.929.360 -2.383.122 0 -2.383.122 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 -1.702.837 2.169.646 -1.918.043 -85.020 -2.003.063 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 -2.112.895 1.800.485 -1.914.054 0 -1.914.054 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 -3.597.945 1.439.354 -2.991.131 0 -2.991.131 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 -3.556.843 1.492.143 -2.951.868 0 -2.951.868 

Total -13.840.884 10.222.039 -13.031.766 -85.020 -13.116.786 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição 
do equilíbrio financeiro. 
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Apêndice X.3 – Compensação financeira validada e paga pela Região Autónoma dos Açores 

   
(em milhões de Euros e em percentagem) 

Âmbito temporal 

Governo Regional 

Validada 

Paga 

Comparticipação FEDER 
recebida 

DExp RCap IC REFin Total Valor 
Tx. Comp. 

(%) 

(16) (17) 
(18)=(16)+(1

7) 
(19) 

(20)=(18)+(1
9) 

(21) (22) (23)=(22)/(21) 

Janeiro a maio de 2009 5.850.971 696.147 6.547.118 0 6.547.118 6.547.118 3.273.559 50,0% 

Junho a setembro de 2009 4.296.842 698.728 4.995.570 0 4.995.570 4.995.570 0 0,0% 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 21.093.374 1.821.235 22.914.609 303.961 23.218.571 23.218.570 11.609.285 50,0% 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 20.722.915 2.078.091 22.801.006 1.470.088 24.271.094 24.271.095 12.135.548 50,0% 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 20.915.819 1.726.646 22.642.465 0 22.642.465 10.467.931 2.866.983 27,4% 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 21.028.933 2.046.168 23.075.101 1.215.100 24.290.201 5.768.756 0 0,0% 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 * * * * * 0 0 0,0% 

Total 93.908.854 9.067.015 102.975.869 2.989.150 105.965.019 75.269.040 29.885.375 39,7% 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilíbrio financeiro. 

* Sem informação de validação à data dos trabalhos de campo. 

Apêndice X.4 – Diferenças entre a compensação financeira efetiva  

e validada pela Região Autónoma dos Açores 

 
 

(em Euro) 

Âmbito temporal 

(Validada-Efetiva) 

DExp RCap IC REFin Total 

(24)=(16)-(1) (25)=(17)-(2) (26)=(18)-(3) (27)=(19)-(4) (28)=(18)-(5) 

Janeiro a maio de 2009 -683.013 -30.028 -713.041 0 -713.041 

Junho a setembro de 2009 -502.447 33.852 -468.595 0 -468.595 

Outubro de 2009 a setembro de 2010 -2.274.997 -108.125 -2.383.122 -752.511 -3.135.632 

Outubro de 2010 a setembro de 2011 -1.826.488 -91.555 -1.918.043 -532.974 -2.451.017 

Outubro de 2011 a setembro de 2012 -2.133.612 -73.839 -2.207.451 -1.886.181 -4.093.632 

Outubro de 2012 a setembro de 2013 -3.597.945 606.814 -2.991.131 -121.862 -3.112.993 

Outubro de 2013 a setembro de 2014 -24.733.145 -1.492.143 -26.225.288 -1.050.729 -27.276.017 

Total -35.751.647 -1.155.024 -36.906.671 -4.344.256 -41.250.927 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do 
equilíbrio financeiro. 

 

Apêndice X.5 – Compensação financeira – janeiro 2009 a maio 2009  

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira janeiro a maio de 2009 

Contratada 
Efetiva  

Sata Air Açores, 
S.A. 

Pedida 
 Sata Air 

Açores, S.A. 

Validada 
DRTAM 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 5.870.352 6.533.984 6.533.984 5.850.971 663.632 0 -683.013 

Remuneração de capital 984.854 726.175 321.222 696.147 -258.679 -404.953 374.925 

Subtotal 6.855.206 7.260.159 6.855.206 6.547.118 404.953 -404.953 -308.088 

Reequilíbrio financeiro 0 0 0 0 0 0 0 

   Fuel 0 0 0 0 0 0 0 

   Taxas de controlo de terminal 0 0 0 0 0 0 0 

   Irregularidades de passageiros 0 0 0 0 0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 0 0 0 0 0 0 

Subtotal 0 0 0 0 0 0 0 

Total 6.855.206 7.260.159 6.855.206 6.547.118 404.953 -404.953 -308.088 
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Apêndice X.6 – Compensação financeira – junho 2009 a setembro 2009  

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira junho a setembro de 2009 

Contratada 
Efetiva  

Sata Air Açores, 
S.A. 

Pedida  
Sata Air Açores, 

S.A. 

Validada 
DRTAM* 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 4.296.842 4.799.289 4.296.842 4.296.842 502.447 -502.447 0 

Remuneração de capital 698.728 664.876 698.728 698.728 -33.852 33.852 0 

Subtotal 4.995.570 5.464.165 4.995.570 4.995.570 468.595 -468.595 0 

Reequilíbrio financeiro 0 0 0 0 0 0 0 

   Fuel 0 0 0 0 0 0 0 

   Taxas de controlo de terminal 0 0 0 0 0 0 0 

   Irregularidades de passageiros 0 0 0 0 0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 0 0 0 0 0 0 

Subtotal 0 0 0 0 0 0 0 

Total 4.995.570 5.464.165 4.995.570 4.995.570 468.595 -468.595 0 

* Não foi disponibilizado o relatório de validação da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, pelo que considerou-se como valor validado o valor pago. 

 

 

Apêndice X.7 – Compensação financeira – outubro 2009 a setembro 2010  

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira - 1.º ano da concessão - outubro de 2009 a setembro de 2010 

Contratada 
Efetiva 

 Sata Air 
Açores, S.A. 

Pedida 
 Sata Air 

Açores, S.A. 

Validada 
DRTAM* 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 21.000.454 23.368.371 21.000.454 21.093.374 2.367.917 -2.367.917 92.920 

Remuneração de capital 1.914.155 1.929.360 1.914.155 1.821.235 15.205 -15.205 -92.920 

Subtotal 22.914.609 25.297.731 22.914.609 22.914.609 2.383.122 -2.383.122 0 

Reequilíbrio financeiro 0 1.056.472 1.056.472 303.961 1.056.472 0 -752.511 

   Fuel 0 483.448 483.448 155.667 483.448 0 -327.781 

   Taxas de controlo de terminal 0 151.162 151.162 148.294 151.162 0 -2.868 

   Irregularidades de passageiros 0 326.199 326.199 0 326.199 0 -326.199 

   Não atualização tarifária 0 95.663 95.663 0 95.663 0 -95.663 

Subtotal 0 1.056.472 1.056.472 303.961 1.056.472 0 -752.511 

Total 22.914.609 26.354.203 23.971.081 23.218.571 3.439.594 -2.383.122 -752.510 

* A informação da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos não contém o despacho do Diretor Regional. 

 

  



   

 Tribunal de Contas 
 Secção Regional dos Açores  

 Ação n.º 15-201FS2 

 

 

-142- 

Apêndice X.8 – Compensação financeira – outubro 2010 a setembro 2011  

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeiro - 2.º ano da concessão - outubro de 2010 a setembro de 2011 

Contratada 
Efetiva  
Sata Air 

Açores, S.A. 

Pedida 
Sata Air 

Açores, S.A. 

Validada 
DRTAM 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 20.846.566 22.549.403 20.846.566 20.722.915 1.702.837 -1.702.837 -123.651 

Remuneração de capital 1.954.440 2.169.646 1.954.440 2.078.091 215.206 -215.206 123.651 

Subtotal 22.801.006 24.719.049 22.801.006 22.801.006 1.918.043 -1.918.043 0 

Reequilíbrio financeiro 0 2.003.062 1.918.042 1.470.088 2.003.062 -85.020 -447.954 

   Fuel 0 1.600.104 1.918.042 1.198.133 1.600.104 317.938 -719.909 

   Taxas de controlo  de terminal 0 184.418   185.446 184.418 -184.418 185.446 

   Irregularidades de passageiros 0 0   0 0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 218.540   86.509 218.540 -218.540 86.509 

Subtotal 0 2.003.062 1.918.042 1.470.088 2.003.062 -85.020 -447.954 

Total 22.801.006 26.722.111 24.719.048 24.271.094 3.921.105 -2.003.063 -447.954 

 

 

 

Apêndice X.9 – Compensação financeira – outubro 2011 a setembro 2012 

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira - 3.º ano da concessão - outubro de 2011 a setembro de 2012 

Contratada 
Efetiva  
Sata Air 

Açores, S.A. 

Pedida 
 Sata Air 

Açores, S.A. 

Validada 
DRT* 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 20.936.536 23.049.431 20.936.536 20.915.819 2.112.895 -2.112.895 -20.717 

Remuneração de capital 1.999.326 1.800.485 1.999.326 1.726.646 -198.841 198.841 -272.680 

Subtotal 22.935.862 24.849.916 22.935.862 22.642.465 1.914.054 -1.914.054 -293.397 

Reequilíbrio financeiro 0 1.886.181 1.886.181 0 1.886.181 0 -1.886.181 

   Fuel 0 1.399.264 1.399.264 0 1.399.264 0 -1.399.264 

   Taxas de controlo de terminal 0 0 0 0 0 0 0 

   Irregularidades de passageiros 0 0 0 0 0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 0 0 0 0 0 0 

   Centro de Formação Aeronáutica 0 486.916 486.916 0 486.916 0 -486.916 

Subtotal 0 1.886.181 1.886.181 0 1.886.181 0 -1.886.181 

Total 22.935.862 26.736.097 24.822.043 22.642.465 3.800.235 -1.914.054 -2.179.578 

* A informação n.º DI/2014/78, de 01-04-2014, não contém a decisão do Diretor Regional dos Transportes sobre a certificação da compensação financeira a 
atribuir à Sata Air Açores, S.A. 
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Apêndice X.10 – Compensação financeira – outubro 2012 a setembro 2013 

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira - 4.º ano da concessão - outubro de 2012 a setembro de 2013 

Contratada 
Efetiva 
Sata Air 

Açores, S.A. 

Pedida 
Sata Air 

Açores, S.A. 

Validada 
DRT* 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 21.028.933 24.626.878 21.028.933 21.028.933 3.597.945 -3.597.945 0 

Remuneração de capital 2.046.168 1.439.354 2.046.168 2.046.168 -606.814 606.814 0 

Subtotal 2.075.101 26.066.232 23.075.101 23.075.101 2.991.131 -2.991.131 0 

Reequilíbrio financeiro 0 1.336.962 1.336.962 1.215.100 1.336.962 0 -121.862 

   Fuel 0 1.194.591 1.194.591 1.215.100 1.194.591 0 20.509 

   Taxas de controlo de terminal 0 0 0 0 0 0 0 

   Irregularidades de passageiros 0 0 0 0 0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 0 0 0 0 0 0 

   Centro de Formação Aeronáutica 0 142.371 142.371 0 142.371 0 -142.371 

Subtotal 0 1.336.962 1.336.962 1.215.100 1.336.962 0 -121.862 

Total 23.075.101 27.403.194 24.412.063 24.290.201 4.328.093 -2.991.131 -121.862 

* A informação n.º DI/2014/208, de 13-10-2014, não contém a decisão do Diretor Regional dos Transportes sobre a certificação da compensação financeira a 
atribuir à Sata Air Açores, S.A. 

 

 

Apêndice X.11 – Valores contratados, calculados, solicitados e validados – outubro 2013 a setembro 2014 

       
(em Euro) 

Componente 

Compensação financeira - 5.º ano da concessão - outubro de 2013 a setembro de 2014 

Contratada 
Efetiva 

 Sata Air 
Açores, S.A. 

Pedida 
 Sata Air 

Açores, S.A. 
Validada DRT 

Diferença 

Efetiva vs 
contratada 

Pedida vs 
efetiva 

Validada vs 
pedida 

(1) (2) (3) (4) (5)=(2)-(1) (6)=(3)-(2) (7)=(4)-(3) 

Défice de exploração 21.176.302 24.733.145 21.176.302   3.556.843 -3.556.843 -21.176.302 

Remuneração de capital 2.097.118 1.492.143 2.097.118   -604.975 604.975 -2.097.118 

Subtotal 23.273.420 26.225.288 23.273.420 0 2.951.868 -2.951.868 -23.273.420 

Reequilíbrio financeiro 0 1.050.729 1.050.729   1.050.729 0 -1.050.729 

   Fuel 0 941.754 941.754   941.754 0 -941.754 

   Taxas de controlo de terminal 0 0 0   0 0 0 

   Irregularidades de passageiros 0 0 0   0 0 0 

   Não atualização tarifária 0 0 0   0 0 0 

   Centro de Formação Aeronáutica 0 108.975 108.975   108.975 0 -108.975 

Subtotal 0 1.050.729 1.050.729 0 1.050.729 0 -1.050.729 

Total 23.273.420 27.276.017 24.324.149 0 4.002.597 -2.951.868 -24.324.149 
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XI – Transferências da compensação financeira da Região Autónoma dos Açores  

para a Sata Air Açores, S.A. 

           
(em Euro) 

Âmbito temporal 

Contrato 

Sata Air Açores, S.A. 
Governo Regional 

Validado 

Pago 

Recebi-
mentos 
FEDER 

Período 
Tri-
mes
tre 

Início Fim Pedido 
Contabili-

zado 
Data 

Dias 
de-
cor-

ridos 

Valor 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 
(8)=(7
)-(2) 

(9) (10) 

Janeiro 
a maio 
de 2009 

- 01-01-09 31-05-09 6.855.206 6.855.206 6.855.206 6.547.118 
21-09-09 113 4.113.124 2.056.562 

17-01-13 1.327 2.433.995 1.216.997 

Subtotal 6.855.206 6.855.206 6.855.206 6.547.118 - - 6.547.118 3.273.559 

Junho a 
setem-
bro de 
2009 

- 01-06-09 30-09-09 4.995.570 4.995.570 4.995.570 4.995.570 17-01-13 1.205 4.995.570 0 

Subtotal 4.995.570 4.995.570 4.995.570 4.995.570 - - 4.995.570 0 

Outubro 
de 2009 
a 
setem-
bro de 
2010 

1.º 01-10-09 30-12-09 5.728.652 5.728.652 5.728.675 5.728.652 21-06-10 173 5.728.652 2.864.326 

2.º  01-01-10 31-03-10 5.728.652 5.728.652 5.728.675 5.728.652 12-07-10 103 5.728.652 2.864.326 

3.º  01-04-10 30-06-10 5.728.652 5.728.652 5.728.675 5.728.652 12-10-10 104 5.728.652 2.864.326 

4.º 

01-07-10 30-09-10 5.728.652 5.728.652 5.728.675 5.728.652 06-01-11 98 5.607.708 2.803.854 

Reequilí-
brio 

30-09-10 0 1.056.472 1.056.472 303.961 27-08-13 1.062 424.906 212.453 

Subtotal 22.914.609 23.971.081 23.971.171 23.218.570 - - 23.218.570 11.609.285 

Outubro 
de 2010 
a 
setem-
bro de 
2011 

1.º 01-10-10 31-12-10 5.700.252 5.700.252 5.700.252 5.700.252 12-04-11 102 5.700.252 2.850.126 

2.º  01-01-11 31-03-11 5.700.252 5.700.252 5.700.252 5.700.252 12-07-11 103 5.700.252 2.850.126 

3.º  01-04-11 30-06-11 5.700.252 5.700.252 5.700.252 5.700.252 14-10-11 106 5.700.252 2.850.126 

4.º 

01-07-11 30-09-11 5.700.252 5.700.252 5.700.252 5.700.252 24-01-12 116 5.700.252 2.850.126 

Reequilí-
brio 

30-09-11 0 1.918.042 682.904 1.470.088 27-08-13 697 1.470.088 735.044 

Subtotal 22.801.006 24.719.048 23.483.911 24.271.094 - - 24.271.095 12.135.548 

Outubro 
de 2011 
a 
setem-
bro de 
2012 

1.º  01-10-11 31-12-11 5.733.966 5.733.966 5.733.966 5.660.617 11-07-12 193 5.733.966 2.866.983 

2.º  01-01-12 31-03-12 5.733.966 5.733.966 5.733.966 5.660.617 - - 0 0 

3.º  01-04-12 30-06-12 5.733.966 5.733.966 5.733.966 5.660.617 

16-07-13 381 733.966 

0 

03-09-13 430 1.000.000 

16-10-13 473 2.000.000 

30-10-13 487 1.000.000 

22-01-14 571 1.000.000 

4.º 

01-07-12 30-09-12 5.733.966 5.733.966 5.733.966 5.660.617 - - 0 0 

Reequilí-
brio 

30-09-12 0 1.886.181 1.887.000 0 
- - 

0 0 

Subtotal 22.935.862 24.822.043 24.822.863 22.642.466 - - 11.467.931 2.866.983 

Outubro 
de 2012 
a 
setem-
bro de 
2013 

1.º 01-10-12 31-12-12 5.768.775 5.768.775 5.768.776 5.768.775 26-04-13 116 5.768.756 0 

2.º  01-01-13 31-03-13 5.768.775 5.768.775 5.768.776 5.768.775 - - 0 0 

3.º  01-04-13 30-06-13 5.768.775 5.768.775 5.768.776 5.768.775 - - 0 0 

4.º 

01-07-13 30-09-13 5.768.775 5.768.775 5.768.776 5.768.775 - - 0 0 

Reequilí-
brio 

30-09-13 0 1.336.962 1.336.962 1.215.100 - - 0 0 

Subtotal 23.075.101 24.412.063 24.412.066 24.290.201 - - 5.768.756 0 

Outubro 
de 2013 
a 
setem-
bro de 
2014 

1.º  01-10-13 31-12-13 5.818.355 5.818.355 5.818.355 - - - 0 0 

2.º  01-01-14 31-03-14 5.818.355 5.818.355 - - - - 0 0 

3.º  01-04-14 30-06-14 5.818.355 5.818.355 

- - 13-07-14 13 2.000.000 

0 - - 13-08-14 44 1.000.000 

- - 20-08-14 51 2.818.355 

4.º 

01-07-14 30-09-14 5.818.355 5.818.355 

- - 26-11-14 57 2.000.000 

0 - - 28-11-14 59 1.818.355 

- - 11-12-14 72 2.000.000 

Reequilí-
brio 

30-09-14 0 1.050.729 1.075.645 - - - 0 0 

Subtotal 23.273.420 24.324.149 6.894.000 - - - 11.636.710 0 

Total 126.850.774 134.099.160 115.434.788 105.965.020 - - 87.905.750 29.885.375 
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XII – Concessão dos serviços aéreos na rota Funchal/Porto Santo/Funchal 

Apêndice XII.1 – Compensação financeira pedida pela Sata Air Açores, S.A.  

        
(em Euros) 

Âmbito temporal 

Sata Air Açores, S.A. 

Efetiva Solicitada 

DExp RCap IC REFin Total DExp RCap IC REFin Total 

(1) (2) (3) = (1)+(2) (4) (5) = (3)+(4) (6) (7) 
(8) = 

(6)+(7) 
(9) 

(10) = 
(8)+(9) 

Agosto de 2008 a agosto 
de 2009 

1.576.363 190.134 1.766.497 0 1.766.497 622.267 289.142 911.409 0 911.409 

Agosto de 2009 a agosto 
de 2010 

2.762.710 154.330 2.917.040 43.860 2.960.900 487.439 304.928 792.367 43.860 836.227 

Agosto a dezembro de 
2010 

1.181.254 105.968 1.287.222 0 1.287.222 900.000 0 900.000 0 900.000 

Janeiro a dezembro de 
2011 

2.520.047 244.020 2.764.067 0 2.764.067 1.950.350 0 1.950.350 0 1.950.350 

Janeiro a dezembro de 
2012 

2.570.211 225.819 2.796.030 0 2.796.030 1.999.473 0 1.999.473 0 1.999.473 

Janeiro a dezembro de 
2013 

2.383.980 146.040 2.530.020 0 2.530.020 1.995.557 0 1.995.557 0 1.995.557 

Total 12.994.565 1.066.311 14.060.876 43.860 14.104.736 7.955.086 594.070 8.549.156 43.860 8.593.016 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilíbrio financeiro. 

 

Apêndice XII.2 – Diferenças entre a compensação financeira efetiva e a pedida pela Sata Air Açores, S.A.  

  (em Euros) 

Âmbito temporal 

(Pedida-Efetiva) 

DExp RCap IC REFin Total 

(11) =(6)-(1) (12) = (7)-(2) (13) = (8)-(3) (14) = (9)-(4) (15) = (10)-(5) 

Agosto de 2008 a agosto de 2009 -954.096 99.008 -855.088 0 -855.088 

Agosto de 2009 a agosto de 2010 -2.275.271 150.598 -2.124.673 0 -2.124.673 

Agosto a dezembro de 2010 -281.254 -105.968 -387.222 0 -387.222 

Janeiro a dezembro de 2011 -569.697 -244.020 -813.717 0 -813.717 

Janeiro a dezembro de 2012 -570.738 -225.819 -796.557 0 -796.557 

Janeiro a dezembro de 2013 -388.423 -146.040 -534.463 0 -534.463 

Total -5.039.479 -472.241 -5.511.720 0 -5.511.720 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilí-
brio financeiro. 

 

Apêndice XII.3 – Compensação financeira validada pela Inspeção Geral de Finanças  

e paga pela Direção-Geral do Tesouro e Finanças  

   
(em Euros) 

Âmbito temporal 

Inspeção Geral de Finanças - Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

Validada 
Paga 

DExp RCap IC REFin Total 

(16) (17) 
(18) = 

(16)+(17) 
(19) 

(20) = 
(18)+(19) 

(21) 

Agosto de 2008 a agosto de 2009 622.267 289.142 911.409 0 911.409 911.401 

Agosto de 2009 a agosto de 2010 792.367 0 792.367 0 792.367 792.367 

Agosto a dezembro de 2010 900.000 0 900.000 0 900.000 900.000 

Janeiro a dezembro de 2011 1.950.350 0 1.950.350 0 1.950.350 1.950.350 

Janeiro a dezembro de 2012 1.999.473 0 1.999.473 0 1.999.473 1.499.605 

Janeiro a dezembro de 2013 * * * * * 997.779 

Total 6.264.457 289.142 6.553.599 0 6.553.599 7.051.501 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilíbrio financeiro. 

* Sem informação, à data dos trabalhos de campo, quanto à validação da compensação financeira 
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Apêndice XII.4 – Diferenças entre a compensação financeira efetiva e validada pela Inspeção Geral de 

Finanças 

   
(em Euros) 

Âmbito temporal 

(Validada-Efetiva) 

DExp RCap IC REFin Total 

(22) = (16)-(1) (23) = (17)-(2) (24) = (18)-(3) (25) = (19)-(4) (26) = (20)-(5) 

Agosto de 2008 a agosto de 2009 -954.096 99.008 -855.088 0 -855.088 

Agosto de 2009 a agosto de 2010 -1.970.343 -154.330 -2.124.673 -43.860 -2.168.533 

Agosto a dezembro de 2010 -281.254 -105.968 -387.222 0 -387.222 

Janeiro a dezembro de 2011 -569.697 -244.020 -813.717 0 -813.717 

Janeiro a dezembro de 2012 -570.738 -225.819 -796.557 0 -796.557 

Janeiro a dezembro de 2013 -2.383.980 -146.040 -2.530.020 0 -2.530.020 

Total -6.730.108 -777.169 -7.507.277 -43.860 -7.551.137 

DExp: Défice de exploração; RCap: Remuneração de capital; IC: Indemnização compensatória; REFin: Reposição do equilíbrio 
financeiro. 
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XIII – Transferências da compensação financeira da Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

para a Sata Air Açores, S.A. 

          
(em Euro) 

Âmbito temporal 

Contrato 

Sata Air Açores, S.A. 

Inspeção Geral de Finanças /  
Direção-Geral do Tesouro e Finanças 

Validado 

Pago 

Período Trimestre 
Início Fim Pedido Contabilizado Data 

Dias 
decorridos 

Valor 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8)=(7)-(2) (9) 

Agosto de 
2008 a 
agosto de 
2009 

1.º 14-08-08 13-11-08 227.852 227.852 227.852 227.852 23-02-10 467 227.850 

2.º 14-11-08 13-02-09 227.852 227.852 227.852 227.852 23-02-10 375 227.850 

3.º 14-02-09 13-05-09 227.852 227.852 227.852 227.852 23-02-10 286 227.850 

4.º 14-05-09 13-08-09 227.852 227.852 227.852 227.852 SI - 227.852 

Subtotal 911.409 911.409 911.409 911.409 - - 911.401 

Agosto de 
2009 a 
agosto de 
2010 

1.º 14-08-09 13-11-09 198.092 198.092 198.092 198.092 SI - 198.092 

2.º 14-11-09 13-02-10 198.092 198.092 198.092 198.092 SI - 198.092 

3.º 14-02-10 13-05-10 198.092 198.092 198.092 198.092 SI - 198.092 

4.º 14-05-10 13-08-10 198.092 198.092 198.092 198.092 23-01-12 528 198.092 

Subtotal 792.367 792.367 792.367 792.367 - - 792.367 

Agosto de 
2010 a 
dezembro de 
2010 

1.º 14-08-10 13-09-10 180.000 180.000 180.000 180.000 23-01-12 497 180.000 

2.º 14-09-10 13-10-10 180.000 180.000 180.000 180.000 23-01-12 467 180.000 

3.º 14-10-10 13-11-10 180.000 180.000 180.000 180.000 23-01-12 436 180.000 

4.º 14-11-10 13-12-10 180.000 180.000 180.000 180.000 23-01-12 406 180.000 

Último 
pagamento 

14-12-10 31-12-10 180.000 180.000 180.000 180.000 23-01-12 388 180.000 

Subtotal 900.000 900.000 900.000 900.000 - - 900.000 

Janeiro a 
dezembro de 
2011 

1.º 01-01-11 31-03-11 487.588 487.588 487.588 487.588 30-12-11 274 487.588 

2.º 01-04-11 30-06-11 487.588 487.588 487.588 487.588 30-12-11 183 487.588 

3.º 01-07-11 30-09-11 487.588 487.588 487.588 487.588 30-12-11 91 487.588 

4.º 01-10-11 31-12-11 487.588 487.588 487.588 487.588 14-01-13 380 487.588 

Subtotal 1.950.350 1.950.350 1.950.350 1.950.350 - - 1.950.350 

Janeiro a 
dezembro de 
2012 

1.º 01-01-12 31-03-12 499.868 499.868 499.868 499.868 14-12-12 258 499.868 

2.º 01-04-12 30-06-12 499.868 499.868 499.868 499.868 14-12-12 167 499.868 

3.º 01-07-12 30-09-12 499.868 499.868 499.868 499.868 14-01-13 106 499.868 

4.º 01-10-12 31-12-12 499.868 499.868 499.868 499.868 -   0 

Subtotal 1.999.473 1.999.473 1.999.473 1.999.473 - - 1.499.605 

Janeiro a 
dezembro de 
2013 

1.º 01-01-13 31-03-13 498.889 498.889 498.889 - 25-11-13 239 498.889 

2.º 01-04-13 30-06-13 498.889 498.889 498.889 - 25-11-13 148 498.889 

3.º 01-07-13 30-09-13 498.889 498.889 498.889 -     0 

4.º 01-10-13 31-12-13 498.889 498.889 498.889 -     0 

Subtotal 1.995.557 1.995.557 1.995.557 0 - - 997.779 

Total 8.549.156 8.549.156 8.549.156 6.553.599 - - 7.051.501 

SI - Sem informação. 
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XIV – Acompanhamento e controlo das empresas 

Apêndice XIV.1 – SATA SGPS, S.A.  

Documento 2009 2010 2011 2012 2013 

Propostas dos planos estratégicos plurianuais           

   Data de aprovação dos documentos - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Propostas dos orçamentos anuais           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 06-03-09 - - 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - 16-01-12 - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - 25-01-13 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Planos de investimentos anuais e plurianuais  
e respetivas fontes de financiamento 

          

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração - - - 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Documentos de prestação anual de contas           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração - 29-04-11 - 15-02-13 10-04-14 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - 23-05-11 26-04-12 27-02-13   

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - 02-06-11 - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - 02-06-11 - - - 

Relatórios trimestrais de execução orçamental           

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro           

       1.º trimestre - - - - 15-05-13 

       2.º trimestre - - - - 31-07-13 

       3.º trimestre - - - - 31-10-13 

       4.º trimestre - - - 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes           

       1.º trimestre - - - - - 

       2.º trimestre - - - - - 

       3.º trimestre - - - - - 

       4.º trimestre - - - - - 

Cópias das atas do órgão de gestão e administração           

   Atas elaboradas 4 1 1 0 6 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Cópias das atas da assembleia geral           

   Atas elaboradas 4 4 1 2 3 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 
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Apêndice XIV.2 – SATA Air Açores, S.A.  

Documento 2009 2010 2011 2012 2013 

Propostas dos planos estratégicos plurianuais           

   Data de aprovação dos documentos - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Propostas dos orçamentos anuais           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração - - - 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - 16-01-12 - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - 25-01-13 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Planos de investimentos anuais e plurianuais  
e respetivas fontes de financiamento 

          

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração - - - 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Documentos de prestação anual de contas           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 26-04-10 08-04-11 - 15-02-13   

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral 26-04-10 15-04-11 26-04-12 27-02-13 10-04-14 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - 19-06-12 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - 21-06-12 - - 

Relatórios trimestrais de execução orçamental           

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro           

       1.º trimestre - - - - 15-05-13 

       2.º trimestre - - - - 31-07-13 

       3.º trimestre - - - - 31-10-13 

       4.º trimestre - - - 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes           

       1.º trimestre - - - - - 

       2.º trimestre - - - - - 

       3.º trimestre - - - - - 

       4.º trimestre - - - - - 

Cópias das atas do órgão de gestão e administração           

   Atas elaboradas 12 13 13 17 19 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Cópias das atas da assembleia geral           

   Atas elaboradas 4 2 2 4 7 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 
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Apêndice XIV.3 – SATA Internacional, S.A.  

Documento 2009 2010 2011 2012 2013 

Propostas dos planos estratégicos plurianuais           

   Data de aprovação dos documentos - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Propostas dos orçamentos anuais           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 06-03-09 - 23-02-11 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - 16-01-12 - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - 25-01-13 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Planos de investimentos anuais e plurianuais 
 e respetivas fontes de financiamento 

          

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 06-03-09 - - 16-12-11 21-12-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - 25-01-13 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Documentos de prestação anual de contas           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração - 22-03-11 26-03-12 15-02-13 10-04-14 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral 30-03-10 30-03-11 26-04-12 27-02-13   

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - 19-06-12 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - 21-06-12 - - 

Relatórios trimestrais de execução orçamental           

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro           

       1.º trimestre - - - - 15-05-13 

       2.º trimestre - - - - 31-07-13 

       3.º trimestre - - - - 31-10-13 

       4.º trimestre - - - 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes           

       1.º trimestre - - - - - 

       2.º trimestre - - - - - 

       3.º trimestre - - - - - 

       4.º trimestre - - - - - 

Cópias das atas do órgão de gestão e administração           

   Atas elaboradas 8 11 11 19 27 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Cópias das atas da assembleia geral           

   Atas elaboradas 1 3 1 4 5 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 
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Apêndice XIV.4 – SATA Gestão de Aeródromos, S.A.  

Documento 2009 2010 2011 2012 2013 

Propostas dos planos estratégicos plurianuais           

   Data de aprovação dos documentos - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Propostas dos orçamentos anuais           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 06-03-09 - 23-03-11 16-12-11 - 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - 16-01-12 - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - 25-01-13 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Planos de investimentos anuais e plurianuais  
e respetivas fontes de financiamento 

          

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 06-03-09 - 23-03-11 16-12-11 05-09-12 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Documentos de prestação anual de contas           

   Data de aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração 12-03-10 22-03-11 26-03-12 15-02-13 10-04-14 

   Data de aprovação dos documentos pela Assembleia Geral 30-03-10 30-03-11 26-04-12 27-02-13   

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - 02-06-11 - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Relatórios trimestrais de execução orçamental           

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro           

       1.º trimestre - - - - 15-05-13 

       2.º trimestre - - - - 31-07-13 

       3.º trimestre - - - - 31-10-13 

       4.º trimestre - - - 28-03-13 16-05-14 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes           

       1.º trimestre - - - - - 

       2.º trimestre - - - - - 

       3.º trimestre - - - - - 

       4.º trimestre - - - - - 

Cópias das atas do órgão de gestão e administração           

   Atas elaboradas 10 13 16 14 17 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 

Cópias das atas da assembleia geral           

   Atas elaboradas 1 2 1 2 2 

   Data de envio à Direção Regional do Orçamento e Tesouro - - - - - 

   Data de envio à Direção Regional dos Transportes - - - - - 
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XV – Frequências nas rotas interilhas dos Açores – Sata Air Açores, S.A. 

Apêndice XV. 1 – Frequências nas rotas interilhas – 2009 – Sata Air Açores, S.A. 

Rotas interilhas 
2009 

Ano 
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Mínimo                             

   OSP*                             

     Frequências mensais 372 336 360 443 443 429 580 580 429 443 360 372 5.146 10.292 

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 10.162 

   Contraditório*** - - - - - - - . - - - - - - 

Proposta contratada                             

   OSP                             

     Frequências mensais - - - - - - - - 536 554 454 469 2.013 4.026 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - - 

Programado                             

   Plano de exploração                             

     Frequências mensais - - - - - - - - 536 554 454 469 2.013 4.026 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - - 

Realizado                             

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 12.902 

   Contraditório*** - - - - - - - . - - - - - - 

Fonte: *Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 1, alínea a), do artigo 4.º do Regulamento (CEE) n.º 2408/92, do Conselho 
(2006/C 49/09) e Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4, do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho (2009/C 111/04). **Informações prestadas pelo Grupo SATA durante os trabalhos de campo (doc. 03.111). ***Ofício s/n.º de 23-11-
2015 (doc. 07.02.02) 

Apêndice XV. 2 – Frequências nas rotas interilhas – 2010 – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas interilhas 
2010 

Ano 
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Mínimo                             

   OSP*                             

     Frequências mensais 372 336 360 443 443 429 580 580 429 443 360 372 5.146 10.292 

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 10.162 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 10.162 

Proposta contratada                             

   OSP****                             

     Frequências mensais 467 424 482 535 552 536 654 654 535 547 439 452 6.277 12.555 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 12.088 

Programado                             

   Plano de exploração*****                             

     Frequências mensais 467 424 482 523 539 524 664 664 523 538 422 434 6.204 12.408 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 12.408 

Realizado                             

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 11.983 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 11.983 

Fonte: *Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4, do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho (2009/C 111/04) . **Informações prestadas pelo Grupo SATA durante os trabalhos de campo (doc. 03.111). ***Ofício s/n.º de 23-11-2015 (doc. 
07.02.02). ****Relatório final do concurso público internacional para a celebração do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região 
Autónoma dos Açores Anexo II Avaliação da proposta. *****Plano de exploração 01jan a 27mar (doc. 03.283) Plano de exploração S10 (doc. 03.284) e Plano 
de exploração W10 (doc. 03.285). 
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Apêndice XV. 3 – Frequências nas rotas interilhas – 2011 – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas interilhas 
2011 

Ano 
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Mínimo                             

   OSP*                             

     Frequências mensais 372 336 360 443 443 429 580 580 429 443 360 372 5.146 10.292 

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 10.325 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 10.160 

Proposta contratada                             

   OSP****                             

     Frequências mensais 452 408 437 540 540 523 651 651 523 540 437 452 6.154 12.309 

   Contraditório - - - - - - - - - - - - - 12.110 

Programado                             

   Plano de exploração*****                             

     Frequências mensais 435 392 447 525 538 523 664 665 523 534 418 434 6.098 12.196 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 12.228 

Realizado                             

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 12.040 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 12.040 

Fonte: *Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4, do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho (2009/C 111/04) . **Informações prestadas pelo Grupo SATA durante os trabalhos de campo (doc. 03.111). ***Ofício s/n.º de 23-11-2015 (doc. 
07.02.02). ****Relatório final do concurso público internacional para a celebração do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região 
Autónoma dos Açores Anexo II Avaliação da proposta. *****Plano de exploração S11 (doc. 03.286) e Plano de exploração W11 (doc. 03.287). 

Apêndice XV. 4 – Frequências nas rotas interilhas – 2012 – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas interilhas 
2012 

Ano 
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Mínimo                             

   OSP*                             

     Frequências mensais 372 336 360 443 443 429 580 580 429 443 360 372 5.146 10.292 

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 10.325 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 10.160 

Proposta contratada                             

   OSP****                             

     Frequências mensais 452 408 437 540 540 523 651 651 523 540 437 452 6.154 12.309 

   Contraditório - - - - - - - - - - - - - 12.072 

Programado                             

   Plano de exploração*****                             

     Frequências mensais 426 397 449 514 530 516 646 647 510 521 412 426 5.994 11.988 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 11.988 

Realizado                             

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 11.730 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 11.730 

Fonte: *Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4, do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho (2009/C 111/04) . **Informações prestadas pelo Grupo SATA durante os trabalhos de campo (doc. 03.111). ***Ofício s/n.º de 23-11-2015 (doc. 
07.02.02). ****Relatório final do concurso público internacional para a celebração do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região 
Autónoma dos Açores Anexo II Avaliação da proposta. *****Plano de exploração S12 (doc. 03.288) e Plano de exploração W12 (doc. 03.289). 
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Apêndice XV. 5 – Frequências nas rotas interilhas – 2013 – Sata Air Açores, S.A.  

Rotas interilhas 
2013 

Ano 
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total 

Mínimo                             

   OSP*                             

     Frequências mensais 372 336 360 443 443 429 580 580 429 443 360 372 5.146 10.292 

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 10.325 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - 10.160 

Proposta contratada                             

   OSP****                             

     Frequências mensais 452 408 437 540 540 523 651 651 523 540 437 452 6.154 12.309 

   Contraditório - - - - - - - - - - - - - 12.072 

Programado                             

   Plano de exploração*****                             

     Frequências mensais 395 356 398 442 454 443 585 584 443 446 378 397 5.321 10.642 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - - 

Realizado                             

   Grupo SATA** - - - - - - - - - - - - - 11.142 

   Contraditório*** - - - - - - - - - - - - - - 

Fonte: *Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4, do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho (2009/C 111/04) . **Informações prestadas pelo Grupo SATA durante os trabalhos de campo (doc. 03.111). ***Ofício s/n.º de 23-11-2015 (doc. 
07.02.02). ****Relatório final do concurso público internacional para a celebração do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região 
Autónoma dos Açores Anexo II Avaliação da proposta. *****Plano de exploração S13 (doc. 03.290 a 03.293) e Plano de exploração W13 (doc. 03.294 a 
03.297). 
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XVI – Índice do dossiê corrente 

N.º (Pasta/Ficheiro) Designação Data 

01 Trabalhos preparatórios  

01.001 Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 24/2014/A 19-08-2014 

01.002 Ofício da Assembleia Legislativa Regional, sem número Sem data 

01.003 Relatório e contas de 2009 – Grupo SATA 2009 

01.004 Relatório e contas de 2010 – Grupo SATA 2010 

01.005 Relatório e contas de 2011 – Grupo SATA 2011 

01.006 Relatório e contas de 2012 – Grupo SATA 2012 

01.007 Relatório e contas de 2013 – Grupo SATA 2013 

01.008 Relatório e contas de 2009 – Sata SGPS, S.A. 2009 

01.009 Relatório e contas de 2010 – Sata SGPS, S.A. 2010 

01.010 Relatório e contas de 2011 – Sata SGPS, S.A. 2011 

01.011 Relatório e contas de 2012 – Sata SGPS, S.A. 2012 

01.012 Relatório e contas de 2013 – Sata SGPS, S.A. 2013 

01.013 Relatório e contas de 2009 – Sata Air Açores, S.A. 2009 

01.014 Relatório e contas de 2010 – Sata Air Açores, S.A. 2010 

01.015 Relatório e contas de 2011 – Sata Air Açores, S.A. 2011 

01.016 Relatório e contas de 2012 – Sata Air Açores, S.A. 2012 

01.017 Relatório e contas de 2013 – Sata Air Açores, S.A. 2013 

01.018 Relatório e contas de 2009 – Sata Internacional, S.A. 2009 

01.019 Relatório e contas de 2010 – Sata Internacional, S.A. 2010 

01.020 Relatório e contas de 2011 – Sata Internacional, S.A. 2011 

01.021 Relatório e contas de 2012 – Sata Internacional, S.A. 2012 

01.022 Relatório e contas de 2013 – Sata Internacional, S.A. 2013 

01.023 Relatório e contas de 2009 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2009 

01.024 Relatório e contas de 2010 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2010 

01.025 Relatório e contas de 2011 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2011 

01.026 Relatório e contas de 2012 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2012 

01.027 Relatório e contas de 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2013 

01.028 Ofício n.º 69-UAT II – Solicitação de elementos ao grupo SATA 23-01-2015 

01.029 
Ofício n.º 114-UAT II – Solicitação de elementos à Secretaria Regional do Turismo e 

Transportes 
10-02-2015 

01.030 
Ofício n.º 134-UAT II – Solicitação de elementos à Autoridade de Gestão do PROCON-
VERGÊNCIA 

10-02-2015 

01.031 Ofício n.º 222-UAT II – Solicitação de elementos ao grupo SATA 25-02-2015 

01.032 Ofício n.º 287-UAT II – Solicitação de elementos ao grupo SATA 10-03-2015 

01.033 Ofício n.º 548-UAT II – Solicitação de elementos ao grupo SATA 29-04-2015 

02 PGA e comunicação da auditoria  

02.001 Plano Global de Auditoria 13-01-2015 

02.002 Oficio n.º 52-UAT II – Comunicação da auditoria à Sata SGPS, S.A. 14-01-2015 

02.003 Oficio n.º 53-UAT II – Comunicação da auditoria à Sata Air Açores, S.A. 14-01-2015 

02.004 Oficio n.º 54-UAT II – Comunicação da auditoria à Sata Internacional, S.A. 14-01-2015 

02.005 Ofício n.º 55-UAT II – Comunicação da auditoria à Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 14-01-2015 

02.006 Alteração ao Plano Global de Auditoria 01-10-2015 
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N.º (Pasta/Ficheiro) Designação Data 

03 Observações da auditoria  

03.001 Balancete analítico final de 2009 – Sata SGPS, S.A. 2009 

03.002 Balancete analítico final de 2010 – Sata SGPS, S.A. 2010 

03.003 Balancete analítico final de 2011 – Sata SGPS, S.A. 2011 

03.004 Balancete analítico final de 2012 – Sata SGPS, S.A. 2012 

03.005 Balancete analítico final de 2013 – Sata SGPS, S.A. 2013 

03.006 Balancete analítico fina de 2009 – Sata Air Açores, S.A. 2009 

03.007 Balancete analítico final de 2011 – Sata Air Açores, S.A. 2010 

03.008 Balancete analítico final de 2012 – Sata Air Açores, S.A. 2011 

03.009 Balancete analítico final de 2013 – Sata Air Açores, S.A. 2012 

03.010 Balancete analítico final de 2009 – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.011 Balancete analítico final de 2010 – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.012 Balancete analítico final de 2011 – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.013 Balancete analítico final de 2012 – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.014 Balancete analítico final de 2013 – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.015 Balancete analítico final de 2009 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2009 

03.016 Balancete analítico final de 2010 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2010 

03.017 Balancete analítico final de 2011 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2011 

03.018 Balancete analítico final de 2012 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2012 

03.019 Balancete analítico final de 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2013 

03.020 Balancete analítico de 2009 – Sata SGPS, S.A. 2009 

03.021 Balancete analítico de 2010 – Sata SGPS, S.A. 2010 

03.022 Balancete analítico de 2011 – Sata SGPS, S.A. 2011 

03.023 Balancete analítico de 2012 – Sata SGPS, S.A. 2012 

03.024 Balancete analítico de 2013 – Sata SGPS, S.A. 2013 

03.025 Balancete analítico de 2009 – Sata Air Açores, S.A. 2009 

03.026 Balancete analítico de 2010 – Sata Air Açores, S.A. 2010 

03.027 Balancete analítico de 2011 – Sata Air Açores, S.A. 2011 

03.028 Balancete analítico de 2012 – Sata Air Açores, S.A. 2012 

03.029 Balancete analítico de 2013 – Sata Air Açores, S.A. 2013 

03.030 Balancete analítico de 2009 – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.031 Balancete analítico de 2010 – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.032 Balancete analítico de 2011 – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.033 Balancete analítico de 2012 – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.034 Balancete analítico de 2013 – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.035 Balancete analítico de 2009 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2009 

03.036 Balancete analítico de 2010 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2010 

03.037 Balancete analítico de 2011 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2011 

03.038 Balancete analítico de 2012 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2012 

03.039 Balancete analítico de 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2013 

03.040 Estatutos da Sata Air Açores, S.A. - 

03.041 Listagem dos membros do Conselho de Administração das empresas do grupo SATA - 

03.042 Recursos humanos e tipo de vínculo das empresas do grupo SATA – 2009  2009 

03.043 Recursos humanos e tipo de vínculo das empresas do grupo SATA – 2010  2010 
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03.044 Recursos humanos e tipo de vínculo das empresas do grupo SATA – 2011  2011 

03.045 Recursos humanos e tipo de vínculo das empresas do grupo SATA – 2012  2012 

03.046 Recursos humanos e tipo de vínculo das empresas do grupo SATA – 2013 2013 

03.047 
Mensagem de correio eletrónico – Informação da Direção de Recursos Humanos – Ponto 
u)  

25-02-2015 

03.048 
Mensagem de correio eletrónico – Informação da Direção de Recursos Humanos – Gastos 
com pessoal 

30-03-2015 

03.049 
Contrato de concessão, em regime de exclusivo, da exploração dos serviços aéreos regula-
res no interior da Região Autónoma dos Açores 

28-05-2009 

03.050 
Contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região Autónoma dos 

Açores 
07-09-2009 

03.051 
Alteração ao contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no interior da Região 

Autónoma dos Açores 
13-05-2014 

03.052 
Contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo e Porto 

Santo/Funchal 
30-07-2007 

03.053 
Contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo e Porto 
Santo/Funchal 

12-08-2010 

03.054 
Contrato de concessão de serviços aéreos regulares entre Funchal/Porto Santo e Porto 
Santo/Funchal 

30-12-2010 

03.055 Estatutos da Sata Internacional, S.A. - 

03.056 

Comunicação da Comissão nos termos do procedimento previsto no n.º 4 do artigo 16.º do 
Regulamento (CE) n.º 1008/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de setem-

bro de 2008 – Imposição de obrigações modificadas de serviço público a determinados 
serviços aéreos regulares em Portugal  

- 

03.057 
Contrato de concessão do serviço público aeroportuário de apoio à aviação civil nos 
aeródromos do Corvo, Graciosa, Pico, São Jorge e aerogare das Flores 

01-07-2005 

03.058 
Alteração ao contrato de concessão do serviço público aeroportuário de apoio à aviação 

civil nos aeródromos do Corvo, Graciosa, Pico, São Jorge e aerogare das Flores 
30-08-2005 

03.059 
Investimentos realizados pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A., ao abrigo do contrato de 
concessão, no período de 2009 a 2013 

- 

03.060 
Investimentos realizados pela Sata Gestão de Aeródromos, S.A. apoiados no âmbito do 

PROCONVERGÊNCIA – Operações do objetivo específico 10.2. 
- 

03.061 Descrição das atividades e recursos humanos da empresa Azores Express - 

03.062 Descrição das atividades e recursos humanos da empresa Sata Express  

03.063 Inscrição e situação cadastral da delegação societária no Brasil - 

03.064 Descrição das atividades e recursos humanos da delegação societária no Brasil - 

03.065 Ata n.º 22/CA/2013 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A. 17-10-2013 

03.066 
Comunicação interna da Sata Internacional, S.A. – Processo de encerramento das ativida-
des no Brasil 

13-02-2015 

03.067 Extrato bancário do Banco ITAÚ S/A 24-02-2015 

03.068 

Mensagem de correio eletrónico – Entrada n.º 258 – Resposta da Secretaria Regional do 
Turismo e Transportes ao ofício n.º 114-UAT II, de 10-02-2015 – Orientações globais e 

específicas 

20-02-2015 

03.069 
Carta n.º SAI/SP 2015/18 – CA/SP/2013/14, do Conselho de Administração do Grupo 
SATA 

03-03-2015 

03.070 Mensagem de correio eletrónico – Voos SMA e GRW 10-12-2014 

03.071 Mensagem de correio eletrónico – Hipótese de alterar os equipamentos de voos GRW 26-11-2014 

03.072 
Mensagem de correio eletrónico – Orçamento 2013 – Orientações da tutela referentes à 
rota de Oakland 

25-01-2013 

03.073 Orçamentos de 2009 – Grupo SATA  - 

03.074 Plano de investimentos de 2009 – Sata Air Açores, S.A. - 
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03.075 Plano de investimentos de 2009 – Sata Internacional, S.A. - 

03.076 Plano de investimentos de 2009 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

03.077 Plano de investimentos de 2009 – Serviços Açores e Internacional - 

03.078 Orçamentos de 2010 – Grupo SATA - 

03.079 Plano de investimentos de 2010 – Sata Air Açores, S.A.  - 

03.080 Plano de investimentos de 2010 – Sata Internacional, S.A. - 

03.081 Plano de investimentos de 2010 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

03.082 Orçamentos de 2011 – Grupo SATA - 

03.083 Relatório de orçamento de 2011 – Sata SGPS, S.A. - 

03.084 Relatório de orçamento de 2011 – Sata Air Açores, S.A. - 

03.085 Relatório de orçamento de 2011 – Sata Internacional, S.A. - 

03.086 Relatório de orçamento de 2011 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

03.087 Orçamento de 2012 – Grupo SATA - 

03.088 Relatório de orçamento de 2012 – Sata SGPS, S.A. - 

03.089 Relatório de orçamento de 2012 – Sata Air Açores, S.A. - 

03.090 Relatório de orçamento de 2012 – Sata Internacional, S.A. - 

03.091 Relatório de orçamento de 2012 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

03.092 Orçamento de 2013 – Grupo SATA - 

03.093 Relatório de orçamento de 2013 – Sata SGPS, S.A. - 

03.094 Relatório de orçamento de 2013 – Sata Air Açores, S.A. - 

03.095 Relatório de orçamento de 2013 – Sata Internacional, S.A. - 

03.096 Relatório de orçamento de 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

03.097 Ata n.º 7/2012 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A. 04-04-2012 

03.098 Ata n.º 22/2013 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A. 17-10-2013 

03.099 Ata n.º 003/2011 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A. 23-02-2011 

03.100 Ata n.º 11/2011 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A 16-12-2011 

03.101 Ata n.º 19/CA/2012 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A 21-12-2012 

03.102 Ata n.º 01/2012 da reunião da Assembleia-Geral da Sata Internacional, S.A 16-01-2012 

03.103 
Entrada 306 e documentos anexos – Resposta ao ofício – alínea e) – Aprovação dos 
orçamentos pela tutela 

02-03-2015 

03.104 Carta n.º SAI-SP/2015/18 – CA – SP/2013/14   03-03-2015 

03.105 Carta n.º SAI-SP/2015/19 – CA – SP/2013/14 e documentos anexos 06-03-2015 

03.106 Mensagem de correio eletrónico – Orçamentos para 2013 – Grupo SATA - 

03.107 
Mensagem de correio eletrónico – evidência de envio de relatórios trimestrais - Contas 1.º 

trimestre 2013 e calendário de reporte 
- 

03.108 
Mensagem de correio eletrónico – evidência de envio de relatórios trimestrais - Contas e 

endividamento 1.º semestre 2013 
- 

03.109 
Mensagem de correio eletrónico – evidência de envio de relatórios trimestrais - reporte 3.º 

trimestre - previsão de fecho 2013 
- 

03.110 Envio do relatório e contas à tutela – 2009 a 2013 - 

03.111 Indicadores operacionais - 

03.112 Estimativa do custo de voos adicionais - 

03.113 Plano de Negócios 2015/2020  

03.114 Relatório de execução financeira – Ano de 2009 – janeiro a maio 2009 Sem data 

03.115 Relatório de execução financeira – Anexos – Ano de 2009 – janeiro a maio 2009 Sem data 
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03.116 
Ofício n.º SAI-SP/2009/27 USP SP 2009/47 – Envio do relatório de execução financeira à 
Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 

14-09-2009 

03.117 

Informação n.º 104 – Distribuição SGC0230/2010/1536 – Relatório de execução financei-

ra de 2007, 2008 e 2009 – Concessão das rotas interilhas – Direção Regional dos Trans-
portes Aéreos e Marítimos 

01-06-2012 

03.118 

Auditoria e análise ao relatório de execução financeira do período de janeiro a maio 2009 
no âmbito do contrato de Serviço Público de Transporte Aéreo Regular no interior da 

RAA – Fundo de Maneio, Lda. 

junho de 

2010 

03.119 Relatório de execução financeira – Ano de 2009 – junho a setembro 2009 Sem data 

03.120 Relatório de execução financeira – Anexos – Ano de 2009 – junho a setembro 2009 Sem data 

03.121 
Carta n.º SAI-SP/2010/78 CA/SP/2010/37 – Envio do relatório de execução financeira à 

Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 
31-03-2010 

03.122 Relatório de execução financeira – 1.º ano da concessão – outubro 2009 a setembro 2010 Sem data 

03.123 Relatório de execução financeira – Anexos – outubro 2009 a setembro 2010 Sem data 

03.124 
Ofício n.º SAI-SP/2010/204 CA/SP/2010/103 – Envio do relatório de execução financeira  
à Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 

06-12-2010 

03.125 

Informação n.º 137 – Distribuição SGC0230/2010/2397 – Relatório de execução financei-
ra do 1.º ano da concessão das rotas interilhas – Direção Regional dos Transportes Aéreos 

e Marítimos 

23-09-2011 

03.126 Relatório de execução financeira – 2.º ano da concessão – outubro 2010 a setembro 2011 Sem data 

03.127 Relatório de execução financeira – Anexos – outubro 2010 a setembro 2011 Sem data 

03.128 
Carta n.º SAI-SP/2011/33 CA/SP/2010/15 – Envio do relatório de execução financeira à 

Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 
06-12-2011 

03.129 

Informação n.º 191 – Distribuição SGC0230/2011/2326 – Relatório de execução financei-

ra do 2.º ano da concessão das rotas interilhas – Direção Regional dos Transportes Aéreos 
e Marítimos 

16-12-2011 

03.130 Relatório de execução financeira – 3.º ano da concessão – outubro 2011 a setembro 2012 Sem data 

03.131 Relatório de execução financeira – Anexos – outubro 2011 a setembro 2012 Sem data 

03.132 
Carta n.º SAI-SP/2013/24 CA/SP/2010/67 – Envio do relatório de execução financeira à 
Direção Regional dos Transportes 

05-02-2013 

03.133 
Informação n.º DI/2014/78 – Distribuição SGC0230/2013/223 – Relatório de execução 
financeira do 3.º ano da concessão das rotas interilhas – Direção Regional dos Transportes 

01-04-2014 

03.134 Relatório de execução financeira – 4.º ano da concessão – outubro 2012 a setembro 2013 Sem data 

03.135 
Carta n.º SAI-SP/2014/38 CA/SP/2012/28 – Envio do relatório de execução financeira à 
Direção Regional dos Transportes 

14-04-2014 

03.136 
Informação n.º DI/2014/208 – Distribuição sem n.º – Relatório de execução financeira do 
4.º ano da concessão das rotas interilhas – Direção Regional dos Transportes 

13-10-2014 

03.137 

Carta sem n.º – Apreciação do grupo SATA à informação da Direção Regional dos Trans-
portes sobre o relatório de execução financeira – 4.º ano da concessão – outubro 2012 a 

setembro 2013 

04-02-2015 

03.138 
Relatório de execução financeira – 5.º ano da concessão – outubro 2012 a setembro 2013 
– versão provisória 

Sem data 

03.139 Mapa resumo – Recebimentos - 

03.140 Autorização n.º 008218 (4 113 123,60 euros) 21-09-2009 

03.141 Autorização n.º 5852 (5 728 652,25 euros) 18-06-2010 

03.142 Autorização n.º 5853 (5 728 652,25 euros) 09-07-2010 

03.143 Autorização n.º 9429 (5 728 652,25 euros) 11-10-2010 

03.144 Autorização n.º 14596 (5 607 707,57 euros) 06-01-2011 

03.145 Autorização n.º 1595 (5 700 251,75 euros) 12-04-2011 

03.146 Autorização n.º 4930 (5 700 251,75 euros) 12-07-2011 

03.147 Autorização n.º 6866 (5 700 251,75 euros) 14-10-2011 
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03.148 Autorização n.º 1641 (5 733 965,50 euros) 10-07-2012 

03.149 Autorização n.º 6839 (4 995 570,00 euros e 2 433 994,55 euros) 17-01-2013 

03.150 Aviso de pagamento (5 768 755,50 euros) 26-04-2013 

03.151 Aviso de pagamento (733 965,50 euros) 16-07-2013 

03.152 Aviso de pagamento (1 470 088,34 euros e 424 906,00 euros) 27-08-2013 

03.153 Aviso de pagamento (1 000 000,00 euros) 03-09-2013 

03.154 Aviso de pagamento (2 000 000,00 euros) 16-10-2013 

03.155 Aviso de pagamento (1 000 000,00 euros) 30-10-2013 

03.156 Aviso de pagamento (2 000 000,00 euros) 10-07-2014 

03.157 Aviso de pagamento (1 000 000,00 euros) 13-08-2014 

03.158 Aviso de pagamento (2 818 355,00 euros) 20-08-2014 

03.159 Aviso de pagamento (2 000 000,00 euros) 26-11-2014 

03.160 Aviso de pagamento (1 818 355,00 euros) 28-11-2014 

03.161 Aviso de pagamento (2 000 000,00 euros) 11-12-2004 

03.162 Contrato de cessão de créditos 22-11-2010 

03.163 Notificação de cessão de créditos 22-11-2010 

03.164 Contrato de cessão de créditos 16-08-2012 

03.165 Notificação de cessão de créditos 16-08-2012 

03.166 Extratos bancários – Indemnizações compensatórias recebidas pela Sata Air Açores, S.A. - 

03.167 Extratos bancários – Indemnizações compensatórias recebidas pela Sata Air Açores, S.A. - 

03.168 
Listagem enviada pela Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Pedidos de 
pagamento – Operação 10-0188-000002 

- 

03.169 
Listagem enviada pela Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Pedidos de 

pagamento – Operação 10-0188-000003 
- 

03.170 
Listagem enviada pela Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Ordens de 

pagamento – Operação 10-0188-000002 
- 

03.171 
Listagem enviada pela Autoridade de Gestão do PROCONVERGÊNCIA – Ordens de 

pagamento – Operação 10-0188-000003 
- 

03.172 Relatório de execução da concessão da rota Funchal / Porto Santo / Funchal (2008-2009) - 

03.173 Relatório de execução da concessão da rota Funchal / Porto Santo / Funchal (2009-2010) - 

03.174 
Relatório de execução da concessão ajuste direto da rota Funchal / Porto Santo / Funchal 

(agosto a dezembro de 2010) 
- 

03.175 
Relatório de execução da concessão da rota Funchal / Porto Santo / Funchal (janeiro a 

dezembro de 2011) 
- 

03.176 
Relatório de execução da concessão da rota Funchal / Porto Santo / Funchal (janeiro a 
dezembro de 2012) 

- 

03.177 
Relatório de execução da concessão da rota Funchal / Porto Santo / Funchal (janeiro a 
dezembro de 2013) 

- 

03.178 
Inspeção-Geral de Finanças – Indemnizações compensatórias 2008/2009 – Linha Funchal 

/ Porto Santo – Projeto de relatório – Processo n.º 2010/35/A3/444 
- 

03.179 
Inspeção-Geral de Finanças – Indemnizações compensatórias 2009/2010 – Linha Funchal 
/ Porto Santo – Projeto de relatório – Processo n.º 2011/35/A3/614 

- 

03.180 

Inspeção-Geral de Finanças – Indemnizações compensatórias – Ajuste direto – 

14-08-2010 a 31-12-2010 – Linha Funchal / Porto Santo – Projeto de relatório – Processo 
n.º 2011/35/A3/738 

- 

03.181 
Inspeção-Geral de Finanças – Indemnizações compensatórias – Ano de 2011 – Linha 
Funchal / Porto Santo – Projeto de relatório – Processo n.º 2012/35/A3/555 

- 

03.182 
Inspeção-Geral de Finanças – Indemnizações compensatórias – Ano de 2012 – Linha 
Funchal / Porto Santo – Projeto de relatório – Processo n.º 2013/35/A3/216 

- 
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03.183 Carta n.º SAI-SP/2015/21, CA-SP/2013/14 16-03-2015 

03.184 Ofício n.º 287-UAT II 10-03-2015 

03.185 Pendentes de voo – 2009 - 

03.186 Pendentes de voo – 2010 - 

03.187 Pendentes de voo – 2011 - 

03.188 Pendentes de voo – 2012 - 

03.189 Pendentes de voo – 2013 - 

03.190 Bilhetes não voados entre janeiro e dezembro de 2012 - 

03.191 Bilhetes não voados entre janeiro e dezembro de 2013 - 

03.192 Bilhetes não voados entre janeiro e dezembro de 2012 – SP 737 - 

03.193 Bilhetes não voados entre janeiro e dezembro de 2013 – Sata Air Açores, S.A. - 

03.194 Ajustamento em pendentes de voo - 

03.195 Mensagem de correio eletrónico – Documentos pendentes de voo 13-02-2014 

03.196 Reavaliação do ativo fixo tangível (SP) - 

03.197 Documento de lançamento da reavaliação em 2013 (SP) - 

03.198 Aircraft portfolio report – Sata Air Açores, S.A. 25-02-2014 

03.199 Aircraft portfolio report – Sata Internacional, S.A. 25-02-2014 

03.200 Ata n.º 03/AG/2013 da reunião da Assembleia Geral da Sata SGPS, S.A. 27-12-2013 

03.201 Ata n.º 07/2013 da reunião da Assembleia Geral da Sata Air Açores, S.A. 27-12-2013 

03.202 Ata n.º 05/2013 da reunião da Assembleia Geral da Sata Internacional, S.A. 27-12-2013 

03.203 Prestação suplementar (S4) – 2013 – Cheques e talões de depósito 27-12-2013 

03.204 Relatório do Revisor Oficial de Contas 31-12-2013 

03.205 Códigos de aeroportos - 

03.206 Framework – Rendibilidade de rotas – 4 margens - 

03.207 Rendibilidade de rotas – 2009 – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.208 Rendibilidade de rotas – 2009 – resumo – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.209 Rendibilidade de rotas – 2010 – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.210 Rendibilidade de rotas – 2010 – resumo – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.211 Rendibilidade de rotas – 2011 – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.212 Rendibilidade de rotas – 2011 – resumo – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.213 Rendibilidade de rotas – 2012 – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.214 Rendibilidade de rotas – 2012 – resumo – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.215 Rendibilidade de rotas – 2013 – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.216 Rendibilidade de rotas – 2013 – resumo – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.217 Ata n.º 04/2012 da reunião da Assembleia-Geral da Sata Internacional, S.A. 07-11-2012 

03.218 Ata n.º 16/2012 da reunião do Conselho de Administração da Sata Internacional, S.A. 06-11-2012 

03.219 Relação de dívidas entre subsidiárias do grupo SATA - 

03.220 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – S4SA - 

03.221 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – S4SG - 

03.222 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – S4SP - 

03.223 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SAS4 - 

03.224 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SASP - 

03.225 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SGS4 - 

03.226 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SGSP - 
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03.227 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SPS4 - 

03.228 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SPSA - 

03.229 Extratos contabilísticos com o detalhe de cliente – SPSG - 

03.230 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – S4SA - 

03.231 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – S4SG - 

03.232 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – S4SP - 

03.233 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SAS4 - 

03.234 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SASP - 

03.235 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SGS4 - 

03.236 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SGSP - 

03.237 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SPS4 - 

03.238 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SPSA - 

03.239 Extratos contabilísticos com o detalhe de fornecedor – SPSG - 

03.240 Balancete analítico da conta 268 – 2009 2009 

03.241 Balancete analítico da conta 268 – 2010 2010 

03.242 Balancete analítico da conta 268 – 2011 2011 

03.243 Balancete analítico da conta 268 – 2012 2012 

03.244 Balancete analítico da conta 268 – 2013 2013 

03.245 Extrato de conta do razão – 25211 – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.246 Extrato de conta do razão – 2682 – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.247 Extrato de conta do razão – 2682 – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.248 Extrato de conta do razão – 2682 – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.249 Extrato de conta do razão – 2682 – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.250 Extrato de conta do razão – 25212 – Sata Air Açores, S.A. 2009 

03.251 Extrato de conta do razão – 2683 – Sata Air Açores, S.A. 2010 

03.252 Extrato de conta do razão – 2683 – Sata Air Açores, S.A. 2011 

03.253 Extrato de conta do razão – 2683 – Sata Air Açores, S.A. 2012 

03.254 Extrato de conta do razão – 2683 – Sata Air Açores, S.A. 2013 

03.255 
DGTF – Compensações financeiras 1.º Semestre de 2013 – 2.º Semestre de 2013 – 1.º 
Semestre de 2014 

- 

03.256 DGTF – Compensações financeiras 2.º Semestre de 2008 - 

03.257 DGTF – Compensações financeiras 2.º Semestre de 2009 e 2010 - 

03.258 DGTF – Compensações financeiras 2.º Semestre de 2011 e 2012 - 

03.259 DGTF – Compensações financeiras 2.º Semestre de 2012 e 1.º Semestre de 2013 - 

03.260 Ganhos e perdas de operações de cobertura de risco  - 

03.261 Ata n.º 02/2010 da reunião da Assembleia-Geral da Sata SGPS, S.A. 29-04-2010 

03.262 Ata n.º 01/2011 da reunião Assembleia-Geral da Sata SGPS, S.A. 23-05-2011 

03.263 Ata n.º 01/2012 da reunião Assembleia-Geral da Sata SGPS, S.A. 26-04-2012 

03.264 Ata n.º 01/2013 da reunião Assembleia-Geral da Sata SGPS, S.A. 27-02-2013 

03.265 Ata n.º 08/CA/2008 da reunião do Conselho de Administração da Sata Air Açores, S.A. 14-03-2008 

03.266 Memorando - Renovação da frota da Sata Air Açores, S.A. 18-03-2008 

03.267 Organigrama de 2009 – Sata Air Açores, S.A. 2009 

03.268 Organigrama de 2010 – Sata Air Açores, S.A. 2010 

03.269 Organigrama de 2011 – Sata Air Açores, S.A. 2011 

03.270 Organigrama de 2012 – Sata Air Açores, S.A. 2012 
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03.271 Organigrama de 2013 – Sata Air Açores, S.A. 2013 

03.272 Organigrama de 2009 – Sata Internacional, S.A. 2009 

03.273 Organigrama de 2010 – Sata Internacional, S.A. 2010 

03.274 Organigrama de 2011 – Sata Internacional, S.A. 2011 

03.275 Organigrama de 2012 – Sata Internacional, S.A. 2012 

03.276 Organigrama de 2013 – Sata Internacional, S.A. 2013 

03.277 Organigrama de 2010 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2011 

03.278 Organigrama de 2012 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2012 

03.279 Organigrama de 2013 – Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 2013 

03.280 Estudo elaborado pelo The Boston Consulting Group 2014 

03.281 

Mensagem de correio eletrónico da Sata Air Açores, S.A., dirigido à Direção Regional 

dos Transportes, quantificando os custos resultantes da alteração ao plano de exploração 
solicitada por Conselhos de Ilha 

10-12-2014 

03.282 Ofício SAI-SP/2015/24 - CA-SP/2013/14 - ponto 10 18-03-2015 

03.283 Plano de exploração 01jan a 27mar - 

03.284 Plano de exploração S10 14-07-2010 

03.285 Plano de exploração W10 20-08-2010 

03.286 Plano de exploração S11 15-02-2011 

03.287 Plano de exploração W11 30-08-2011 

03.288 Plano de exploração S12 24-01-2012 

03.289 Plano de exploração W12 30-11-2012 

03.290 Plano de exploração S13 30-01-2013 

03.291 Plano de exploração S13 31-01-2013 

03.292 Plano de exploração S13 14-02-2013 

03.293 Plano de exploração S13 15-02-2013 

03.294 Plano de exploração W13 05-08-2013 

03.295 Plano de exploração W13-1 27-08-2013 

03.296 Plano de exploração W13-2 27-08-2013 

03.297 Plano de exploração W13-3 27-08-2013 

03.299 Solicitação de orçamento de 2013 29-01-2013 

03.300 Solicitação de contas de 2012 26-02-2013 

03.301 Solicitação de contas de 2013 e orçamento de 2014 02-04-2014 

04 Acompanhamento de recomendações  

04.001 Relatório e contas de 2005 – Sata Air Açores, S.A.  2005 

04.002 
Comunicação da transferência de 21 580 734 euros pela Secretaria Regional do Planea-
mento e Finanças Públicas 

27-07-2005 

04.003 
Extrato bancário do Banco Comercial dos Açores evidenciando o crédito de 21 580 734 
euros na conta de depósito à ordem da Sata Air Açores, S.A. 

28-07-2005 

04.004 
Ata n.º 10/CA/2009, do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A., contendo a 

deliberação do aumento do capital 
30-10-2009 

04.005 
Ata n.º 2/2009, da assembleia geral da Sata Air Açores, S.A., contendo a deliberação do 

aumento do capital 
30-10-2009 

04.006 

Ofício da Presidência do Governo Regional dos Açores, ref.ª SAI-SG/2009/1439 – Res-
posta no âmbito do contraditório ao projeto de Relatório e Parecer da Conta da Região 

Autónoma dos Açores de 2008 

20-11-2009 

04.007 
Carta n.º SAI-SP/2009/71 CA – Comunicação ao Tribunal da concretização da operação 

de aumento do capital da Sata Air Açores, S.A.   
23-11-2009 
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04.008 
Despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional da 
Economia 

29-12-2009 

04.009 

Ata n.º 2/2010, da assembleia geral da Sata Air Açores, S.A., contendo a deliberação de 

redução do capital social da sociedade para cobertura das variações patrimoniais negativas 
resultantes da anulação do crédito detido sobre a Região, no montante de 21 580 734 

euros.  

26-04-2010 

05 Papéis de trabalho  

05.01 

Quadro 1: Recursos humanos - Sata Air Açores, S.A.; 

Quadro 2: Despesas com o pessoal - Sata Air Açores, S.A.; 

Quadro 3: Recursos humanos - Sata Internacional, S.A.; 

Quadro 4: Despesas com o pessoal - Sata Internacional, S.A. 

- 

05.02 

Quadro 5: OSP - Frequências na rota Funchal/Porto Santo/Funchal interilhas - Sata Air 
Açores, S.A.; 

Quadro 6: OSP - Frequências nas rotas interilhas dos Açores - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 14: OSP - Frequências nas rotas interilhas - Sata Air Açores, S.A.; 

Apêndice 15: OSP - Frequências nas rotas interilhas - Sata Air Açores, S.A. 

- 

05.03 Quadro 7: Lugares disponibilizados vs. Passageiros transportados - Sata Air Açores, S.A. - 

05.04 
Quadro 8: Renovação da frota - Sata Air Açores, S.A.; 

Quadro 9: Indicadores operacionais - Sata Air Açores, S.A. 
- 

05.05 Quadro 10: Provisões - Sata Air Açores, S.A. - 

05.06 Quadro 11: Compensações financeiras por receber - 31-12-2013 - Sata Air Açores, S.A. - 

05.07 Quadro 12: Prestações acessórias à Sata Internacional, S.A. - Sata Air Açores, S.A. - 

05.08 

Quadro 13: Mercados e rotas regulares operadas - Sata Internacional, S.A.; 

Quadro 14: Rotas regulares - Sata Internacional, S.A.; 

Quadro 18: Rotas com margem variável negativa - Sata Internacional, S.A.; 

Apêndice 6 Painel 2 - Voos regulares - rentabilidade das rotas; 

Apêndice 7 Painel 3 - Voos charter - margem total por mercado 

- 

05.09 

Quadro 15: Margens de segurança por mercado - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 29: Rotas regulares - Número de voo - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 30: Rotas regulares - Indicadores operacionais - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 32: Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária do mercado regular - Sata 

Internacional, S.A.; 

Gráfico 37: Rotas charter - Indicadores operacionais - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 39: Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária do mercado charter - Sata 

Internacional, S.A.; 

Gráfico 40: Indicadores operacionais - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 41: Utilização da frota em block hours - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 42: Margem total - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 43:Custo (CASK) e receita (RASK) média unitária - Sata Internacional, S.A. 

- 

05.10 

Quadro 16: Margens operacionais por mercado regular - Sata Internacional, S.A.; 

Quadro 19: Margens operacionais por mercado charter - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 31: Margem total da operação regular - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 38: Margem total da operação charter - Sata Internacional, S.A. 

- 

05.11 Quadro 17: Rotas com pior desempenho operacional - Sata Internacional, S.A. - 

05.12 
Quadro 20: Saldos não certificados - Sata Internacional, S.A.; 

Apêndice 8: Certificação legal de contas - Reservas 
- 

05.13 

Quadro 21: Contratos de concessão - Região Autónoma dos Açores - Sata Air Açores, 

S.A.; 

Quadro 29: Contratos de concessão - Rota Funchal/Porto Santo/Funchal - Sata Air Aço-

res, S.A. 

- 
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05.14 

Quadro 22: Indemnizações compensatórias contratualizadas; 

Gráfico 60: Défices de exploração - valores previstos e realizados; 

Apêndice 10.1: Compensação financeira solicitada pela Sata Air Açores, S.A.; 

Apêndice 10.2: Diferenças entre a compensação financeira efetiva e solicitada pela Sata 

Air Açores, S.A.; 

Apêndice 10.3: Compensação financeira validada e paga pela Sata Air Açores, S.A.; 

Apêndice 10.4: Diferenças entre a compensação financeira efetiva e validada pela Região 
Autónoma dos Açores 

- 

05.15 

Quadro 23: Remessa dos relatórios de execução financeira à concedente; 

Quadro 24: Compensação financeira aceite pela concedente - janeiro de 2009 a setembro 
de 2013; 

Quadro 25: Margem de exploração - janeiro de 2009 a setembro de 2013; 

Quadro 26: Validação da compensação financeira solicitada pela Sata Air Açores, S.A.; 

Quadro 27: Compensação financeira por regularizar à Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 61: Rendimentos - Desvio entre valores previstos e realizados; 

Gráfico 62: Gastos - Desvio entre valores previstos e realizados; 

Gráfico 63: Remuneração de capital; 

Gráfico 64: Pedidos de reposição do equilíbrio financeiro; 

Gráfico 67: Dotações inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores; 

Apêndice 10.5: Compensação financeira - janeiro de 2009 a maio de 2009; 

Apêndice 10.6: Compensação financeira - junho de 2009 a setembro de 2009; 

Apêndice 10.7: Compensação financeira - outubro de 2009 a setembro de 2010; 

Apêndice 10.8: Compensação financeira - outubro de 2010 a setembro de 2011; 

Apêndice 10.9: Compensação financeira - outubro de 2011 a setembro de 2012; 

Apêndice 10.10: Compensação financeira - outubro de 2012 a setembro de 2013; 

Apêndice 10.11: Compensação financeira - outubro de 2013 a setembro de 2014; 

Apêndice 11: Transferências da compensação financeira pela Região Autónoma dos 
Açores para a Sata Air Açores, S.A. 

- 

05.16 Quadro 28: Obrigações modificadas de serviço público - Indemnizações compensatórias - 

05.17 

Quadro 30: Indemnizações compensatórias; 

Quadro 31: Compensação financeira aceite pela concedente - agosto de 2008 a dezembro 

de 2012; 

Quadro 32: Margem de exploração - agosto de 2008 a dezembro de 2012; 

Gráfico 69: Défice de exploração - valores previstos e realizados; 

Gráfico 70: Rendimentos - Desvio entre valores previstos e realizados; 

Gráfico 71: Gastos - Desvio entre valores previstos e realizados; 

Apêndice 12.1: Compensação financeira solicitada pela Sata Air Açores, S.A.; 

Apêndice 12.2: Diferenças entre a compensação financeira efetiva e solicitada pela Sata 
Air Açores, S.A.; 

Apêndice 12.3: Apêndice XII.3 – Compensação financeira validada e paga pela IGF; 

Apêndice 12.4: Diferenças entre a compensação financeira efetiva e validada pela IGF; 

Apêndice 13: Transferências da compensação financeira pela DGTF para a Sata Air 

Açores, S.A. 

- 

05.18 

Quadro 32: Margem de exploração - agosto de 2008 a dezembro de 2012; 

Quadro 34: Investimentos previstos, realizados, pagos e por regularizar; 

Quadro 35: Outras contas a receber - Nota 8 às demonstrações financeiras de 2013; 

Apêndice 9.1: Investimentos aprovados – Planos anuais; 

Apêndice 9.2: Investimentos aprovados – Planos plurianuais 

- 

05.19 

Gráfico 1: Evolução da tarifa média - Mercado "Açores"; 

Gráfico 2: Evolução da tarifa média - Mercado "EUA"; 

Gráfico 3: Evolução da tarifa média - Mercado "Canadá"; 

Gráfico 35: Mercado regular - Evolução da tarifa média - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 36: Mercado regular - Variação das margens operacionais 2012-2013 - Sata 
Internacional, S.A. 

- 
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05.20 Gráfico 15: Lugares disponibilizados vs. passageiros transportados - Sata Air Açores, S.A. - 

05.21 Gráfico 16: Indicadores operacionais - Sata Air Açores, S.A. - 

05.22 Gráfico 17: Load factor vs. Número de voos - Sata Air Açores, S.A. - 

05.23 

Gráfico 18: Rendimentos e ganhos operacionais - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 19: Gastos e perdas operacionais - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 21: Indicadores económicos - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 24: Cessão de créditos vs. indemnizações compensatórias - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 25: Dívida financeira vs. dívida comercial - Sata Air Açores, S.A. 

- 

05.24 
Gráfico 20: Custo unitário do jet fuel vs. consumo - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 33: Custo unitário do jet fuel vs. consumo - Sata Internacional, S.A. 
- 

05.25 

Gráfico 22: Estrutura financeira - 2013 - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 23: Indicadores de endividamento e estrutura financeira - Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 27: Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA ajustado - Sata Air Açores, S.A. 

- 

05.26 
Gráfico 26: Ativo corrente, passivo corrente e passivo não corrente - Sata Air Açores, 
S.A. 

- 

05.27 

Gráfico 28: Rotas regulares - lugares oferecidos vs. passageiros transportados - Sata 
Internacional, S.A.; 

Gráfico 34: Afetação da frota em block hours - Sata Internacional, S.A. 

- 

05.28 

Gráfico 44: Margem operacional total vs. resultados operacionais - Sata Internacional, 
S.A.; 

Gráfico 45: Margem operacional total, EBITDA ajustado e resultados - Sata Internacional, 

S.A.; 

Gráfico 46: Impacto da adoção de alguns critérios contabilísticos no resultado operacional 

- Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 47: Estrutura financeira - 2013 - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 49: Estrutura do capital próprio - Sata Internacional, S.A.; 

Gráfico 52: Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA ajustado - Sata Internacional, S.A. 

- 

05.29 Gráfico 48: Indicadores de endividamento e estrutura financeira - Sata Internacional, S.A. - 

05.30 

Gráfico 50: Gastos e perdas operacionais - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 51: Estrutura financeira - 2013 - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 68: Dívida da DGTF vs. Dívida comercial e financeira da Sata Internacional, S.A. 

- 

05.31 

Gráfico 53: Indicadores económicos - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 54: Rendimentos e ganhos operacionais - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 55: Gastos e perdas operacionais 

- 

05.32 

Gráfico 56: Estrutura financeira - 2013 - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 58: Contas a receber - Sata Gestão de Aeródromos, S.A.; 

Gráfico 59: Contas a pagar - Sata Gestão de Aeródromos, S.A. 

- 

05.33 
Gráfico 57: Indicadores de endividamento e estrutura financeira - Sata Gestão de Aeró-

dromos, S.A. 
- 

05.34 
Gráfico 4: Rendimentos e ganhos operacionais - Grupo SATA;  

Gráfico 5: Gastos e perdas operacionais - Grupo SATA 
- 

05.35 

Gráfico 6: EBITDA ajustado - Grupo SATA; 

Gráfico 7: Indicadores económicos - Grupo SATA; 

Gráfico 8: Estrutura financeira - 2013 - Grupo SATA; 

Gráfico 10: Estrutura do endividamento - Grupo SATA; 

Gráfico 11: Dívida financeira e dívida comercial - Grupo SATA; 

Gráfico 13: Encargos líquidos da dívida vs. EBITDA ajustado - Grupo SATA 

 

05.36 

Gráfico 65: Dívida da Região Autónoma dos Açores vs Recurso ao endividamento pela 

Sata Air Açores, S.A.; 

Gráfico 66: Juros suportados 

- 

05.37 Apêndice 2: Membros do conselho de administração da Sata SGPS, S.A. - 
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05.38 Apêndice 3: Membros do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A. - 

05.39 Apêndice 4: Membros do conselho de administração da Sata Internacional, S.A. - 

05.40 Apêndice 5: Membros do conselho de administração da Sata Gestão de Aeródromos, S.A. - 

05.41 Apêndice 6 Painel 1: Voos regulares - mercados - 

05.42 

Apêndice 14.1: Acompanhamento e controlo das empresas - Sata SGPS, S.A.; 

Apêndice 14.2: Acompanhamento e controlo das empresas - Sata Air Açores, S.A.; 

Apêndice 14.3: Acompanhamento e controlo das empresas - Sata Internacional, S.A.; 

Apêndice 14.4: Acompanhamento e controlo das empresas - Sata Gestão de Aeródromos, 

S.A. 

- 

06 Relato  

06.01 Relato de Auditoria às contas do Grupo SATA (2009 a 2013) 23-10-2015 

07 Contraditório  

07.01 Correspondência expedida  

07.01.01 
Ofício n.º 1494-ST – Chefe de gabinete do Vice-presidente do Governo, Emprego e 
Competitividade Empresarial  

23-10-2015 

07.01.02 Ofício n.º 1495-ST – Chefe de gabinete do Secretário Regional do Turismo e Transportes  23-10-2015 

07.01.03 Ofício n.º 1496-ST – Presidente do conselho de administração da Sata, SGPS, S.A. 23-10-2015 

07.01.04 Ofício n.º 1497-ST – Presidente do conselho de administração da Sata Air Açores, S.A. 23-10-2015 

07.01.05 Ofício n.º 1498-ST – Presidente do conselho de administração da Sata Internacional, S.A. 23-10-2015 

07.01.06 
Ofício n.º 1499-ST – Presidente do conselho de administração da Sata Gestão de Aeró-

dromos, S.A. 
23-10-2015 

07.01.07 Ofício n.º 1500-ST – António José Vasconcelos Franco Gomes de Menezes 23-10-2015 

07.01.08 Ofício n.º 1501-ST – António Maurício do Couto Tavares de Sousa 23-10-2015 

07.01.09 Ofício n.º 1502-ST – Isabel Maria dos Santos Barata 23-10-2015 

07.01.10 Ofício n.º 1503-ST – Luís Filipe Soares Borges da Silveira 23-10-2015 

07.01.11 Ofício n.º 1504-ST – Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl  23-10-2015 

07.01.12 Ofício n.º 1505-ST – Vítor Manuel Ângelo de Fraga 23-10-2015 

07.01.13 Ofício n.º 1506-ST – Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 23-10-2015 

07.01.14 Ofício n.º 1507-ST – Francisco Cezar Ramos Fernandes Gil 23-10-2015 

07.01.15 Ofício n.º 1508-ST – António Manuel da Silva Amaral 23-10-2015 

07.01.16 Ofício n.º 1509-ST – Filipa Cármen Henrique Gouveia Rato Rosa 23-10-2015 

07.01.17 Ofício n.º 1510-ST – Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros 23-10-2015 

07.01.18 Ofício n.º 1510-ST – Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros – devolução do ofício 26-10-2015 

07.01.19 Ofício n.º 1526-ST – Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros 28-10-2015 

07.01.20 Ofício n.º 1557-ST – Rui Miguel de Cortez de Castro e Quadros 02-11-2015 

07.01.21 Ofício n.º 1506-ST – Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves – devolução do ofício 04-11-2015 

07.01.22 Ofício n.º 1562-ST – Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 05-11-2015 

07.01.23 
Saída n.º 1671-SDG – Notificação do Despacho do Juiz Conselheiro ao Presidente do 
conselho de administração do Grupo SATA – Luís Manuel Ferreira Parreirão Gonçalves 

27-11-2015 

07.01.24 Ofício n.º 22-UAT II – SATA SGPS, S.A. 08-01-2016 

07.02 Correspondência recebida  

07.02.01 
Entrada 2101 – António José Vasconcelos Franco Gomes de Menezes – pedido de prorro-
gação de prazo 

02-11-2015 

07.02.02 Ofício s/n.º – António José Vasconcelos Franco Gomes de Menezes 23-11-2015 

07.02.03 Entrada 2227 – Luísa Maria Estrela Rego Miranda Schanderl 24-11-2015 

07.02.04 
Ofício Sai-VPG/2015/404 – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade 
Empresarial 

24-11-2015 
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07.02.05 
Ofício Sai-VPG/2013/942/MLS – Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitivi-
dade Empresarial 

24-10-2013 

07.02.06 
Entrada 2246 – Presidente do conselho de administração do Grupo SATA – Luís Manuel 

Ferreira Parreirão Gonçalves – pedido de prorrogação de prazo 
27-11-2015 

07.02.07 Ofício SAI SSGPS/2015/13 – Contraditório do Grupo SATA 02-12-2015 

07.02.08 Ofício SAI SSGPS/2016/1 – Classificação de documento remetido em contraditório 08-01-2016 

07.03 Outros documentos  

07.03.01 Certificação Legal das Contas Consolidadas 2014 - 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


